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GERÊNCIA de RECURSOS HUMANOS
____________________________________________________________

PORTARIA Nº 4421

MARCELO  DE  MORAIS,  Prefeito  Municipal,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  resolve
EXONERAR a partir de 04 de maio de 2025, do cargo efetivo de AGENTE DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS I, a Sra. APARECIDA DONISETE DE CARVALHO PIMENTA, devido sua aposentadoria
por tempo de contribuição, ficando consignados os agradecimentos da Administração, pelos bons serviços
prestados no exercício deste cargo.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Prefeitura de São Sebastião do Paraíso, 04 de maio de 2025.

MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4422

MARCELO  DE  MORAIS,  Prefeito  Municipal,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  resolve
EXONERAR a partir de 04 de maio de 2025, do cargo efetivo de COORDENADOR PEDAGÓGICO II,
a  Sra.  ILMA REIS  DUARTE FERNANDES, devido  sua  aposentadoria  por  tempo  de  contribuição  -
Professor, ficando  consignados  os  agradecimentos  da  Administração,  pelos  bons  serviços  prestados  no
exercício deste cargo.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Prefeitura de São Sebastião do Paraíso, 04 de maio de 2025.

MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 4423

MARCELO  DE  MORAIS,  Prefeito  Municipal,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  resolve
EXONERAR a partir de 04 de maio de 2025, do cargo efetivo de PROFESSOR NÍVEL III – SÉRIES
INICIAIS,  a Sra.  STELA DUARTE MEDEIROS, devido sua aposentadoria por tempo de contribuição -
Professor, ficando  consignados  os  agradecimentos  da  Administração,  pelos  bons  serviços  prestados  no
exercício deste cargo.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Prefeitura de São Sebastião do Paraíso, 04 de maio de 2025.

MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4424

MARCELO DE MORAIS, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, que  através  do  Protocolo  PEC-00079/25,  a  servidora  Danielly  Aparecida

Borges Barretos Schnell, matrícula 18451, ocupante do cargo de Auxiliar de Secretaria Escolar, requer a
concessão de horário especial, conforme previsto pelo Decreto Municipal nº 6321/2023,

CONSIDERANDO,  que  conforme  documentos  apresentados  pelo  servidor  e  Parecer  da  Junta
Médica Oficial expedido em 09/05/2025,

RESOLVE:
CONCEDER conforme previsto no § 4º, do art. 132 da Lei Complementar nº 41/2012 a redução de

jornada de trabalho para servidora Danielly Aparecida Borges Barretos Schnell, responsável por filho com
deficiência e em tratamento especializado.

Entrará em vigor essa Portaria na data de sua assinatura.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Prefeitura de São Sebastião do Paraíso, 09 de maio de 2025.

MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4425

MARCELO DE MORAIS, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, que através do Protocolo PRO-003279/25, a servidora Magda Silva de Souza,

matrícula 12890, ocupante do cargo de Auxiliar de Saúde Bucal, requer a concessão de horário especial,
conforme previsto pelo Decreto Municipal nº 6321/2023,

CONSIDERANDO,  que  conforme  documentos  apresentados  pelo  servidor  e  Parecer  da  Junta
Médica Oficial expedido em 09/05/2025,
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RESOLVE:
CONCEDER conforme previsto no § 4º, do art. 132 da Lei Complementar nº 41/2012 a redução de

jornada de trabalho para servidora  Magda Silva de Souza, responsável  por  filho com deficiência  e  em
tratamento especializado.

Entrará em vigor essa Portaria na data de sua assinatura.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Prefeitura de São Sebastião do Paraíso, 09 de maio de 2025.

MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4426

MARCELO  DE  MORAIS,  Prefeito  Municipal,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  resolve
EXONERAR a partir de 11 de maio de 2025, do cargo efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO V, a Sra.
MARCIA SOUZA FERREIRA DE RESENDE,  devido sua aposentadoria  por  tempo de contribuição,
ficando consignados os agradecimentos da Administração, pelos bons serviços prestados no exercício deste
cargo.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Prefeitura de São Sebastião do Paraíso, 11 de maio de 2025.

MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4427

MARCELO  DE  MORAIS,  Prefeito  Municipal,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  resolve
EXONERAR a partir de 11 de maio de 2025, do cargo efetivo de PROFESSOR NÍVEL III – SÉRIES
INICIAIS, a Sra. SALETE APARECIDA SIMONI, devido sua aposentadoria por tempo de contribuição -
Professor, ficando  consignados  os  agradecimentos  da  Administração,  pelos  bons  serviços  prestados  no
exercício deste cargo.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Prefeitura de São Sebastião do Paraíso, 11 de maio de 2025.

MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 4428

MARCELO  DE  MORAIS,  Prefeito  Municipal,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  resolve
EXONERAR a partir de 12 de maio de 2025, do cargo efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO I, a Sra.
MAIRA DE PADUA PASSOS, a pedido, ficando consignados os agradecimentos da Administração, pelos
bons serviços prestados no exercício deste cargo.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Prefeitura de São Sebastião do Paraíso, 12 de maio de 2025.

MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4429

MARCELO  DE  MORAIS,  Prefeito  Municipal,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  resolve
EXONERAR a partir de 15 de maio de 2025, do cargo efetivo de TÉCNICO EM INFORMÁTICA, o Sr.
WELINGTON  DE  PADUA,  devido  sua  aposentadoria  por  invalidez, ficando  consignados  os
agradecimentos da Administração, pelos bons serviços prestados no exercício deste cargo.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Prefeitura de São Sebastião do Paraíso, 15 de maio de 2025.

MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal

SECRETARIA de DESENVOLVIMENTO SOCIAL
____________________________________________________________

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE — CMDCA

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO – MINAS GERAIS.

Dia 30 de Maio de 2025,  reuniram-se as instituições de atendimento à  criança e ao adolescente
inscritas neste Conselho, na Sala de Reuniões da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, situado
na  Praça  dos  Imigrantes,  nº  20,  Lagoinha,  para  eleger  os  representantes  da  Sociedade  Civil  e  a  nova
composição da mesa diretora para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
no biênio 2025-2027. O representante da Secretaria de Des.Social no CMDCA, João Bugança Junior, deu
boas vindas a  plenária,  agradeceu a presença de todos e iniciou explicando que o CMDCA é um órgão
composto paritariamente por representantes da Sociedade Civil e do Governo que também alternam entre si a
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função de presidir o CMDCA;  sendo responsável pelas políticas públicas de defesa e garantia dos direitos da
criança  e  do  adolescente  no  município.  Salientou  que  no  Regimento  Interno  estão  detalhadas  as
competências e atribuições dos conselheiros, e citou as três principais que demandam maior  atuação do
Conselho: a inscrição e fiscalização das organizações do sociedade civil (OSCs) que atendam as crianças e
adolescentes; o processo de eleição dos membros do Conselho Tutelar; e a gestão do Fundo Municipal de
Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA). O mandato dos conselheiros será de 2 (dois) anos e não
será remunerado, sendo seu exercício considerado de interesse público relevante. Apresentou a composição
do Conselho, que é composto por 10 membros, sendo cinco representantes do governo e cinco representantes
da Sociedade Civil. Para representar o governo ficou 1 membro titular e seu suplente da Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Social; 1 membro titular e seu suplente da Secretaria Municipal de Saúde; 1 membro
titular e seu suplente da Secretaria Municipal de Educação; 1 membro titular e seu suplente da Secretaria
Municipal de Esporte; 1 membro titular e seu suplente da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. Da
Sociedade  Civil  Organizada  são  02  (dois)  representantes  titulares  e  seus  suplentes,  de  instituições  de
atendimento existentes no município, ligadas à criança e ao adolescente; 02 (dois) representantes titulares e
seus suplentes de instituições de atendimento a pessoas com deficiência, ligadas à criança e ao adolescente; e
01 (um) representante titular e seu suplente da instituição de acolhimento de crianças e adolescentes do
município. Após explicar a composição do Conselho, frisou que cada segmento da sociedade civil deverá
eleger, entre seus pares, o representante titular e o seu suplente. Dando andamento no processo eleitoral, o
servidor solicitou às instituições de atendimento presentes para se reunirem e indicarem 2 representantes
titulares e 2 suplentes, sendo as instituições de atendimento à criança e ao adolescente presentes o SOS e a
ACCA. As instituições  de atendimento  às  pessoas com deficiência  a  Associação de Pais e  Amigos  dos
Excepcionais – APAE, a AMOREQUO e Associação dos Amigos do Autista e Psicótico-AMAPP, também se
reuniram  para  eleger  dois  representantes  titulares  e  seus  suplentes.  Após  o  tempo  para  escolha  dos
representantes,  foi  apresentada  a  composição  eleita  para  o  conselho,  ficando  da  seguinte  maneira:
representando as instituições de atendimento existentes no município, ligadas à criança e ao adolescente,
ficou como titular Roberta Marques Silva (ACCa) e suplente Ana Paula Magalhães (ACCa), titular Francis
Pádua (SOS) e suplente Ruth Corsi (SOS); como representantes de instituições de atendimento a pessoas
com deficiência,  ligadas  à  criança e  ao  adolescente,  ficaram  como titular  Terezinha  Pereira  das  Neves
(APAE) e suplente Francis Candiani Santos (AMAPP), titular Jerusa Colombaroli (AMOREQUO) e suplente
Rafael  Colombaroli  (AMOREQUO);  como  representante  da  instituição  de  acolhimento  de  crianças  e
adolescentes do município ficou como titular Bruno Martins Oliveira e suplente Maria Inês Rosa de Souza.
Na oportunidade, João Bugança Junior explicou sobre a alternância entre representantes governamentais e da
sociedade civil na presidência do CMDCA, sendo que para este biênio 2025/2027 deverá ser exercida por um
representante do governo. Sendo assim, colocou-se à disposição para exercer a referida função de presidente
e fora colocada em votação, ficando  definida a mesa diretora composta da seguinte forma: Presidente: João
Bugança Junior  ,  Vice-Presidente:  João Bugança Junior  ,  Vice-Presidente  :  Francis  Pádua,  1º Secretária
Jerusa  Colombaroli,  2º  Secretário:  Buno  Martins  Oliveira,  1º  Tesoureiro:  Francis  Candiani  Santos  ,  2ª
Tesoureira:  Roberta  Marques Silva.  Após a  definição  da mesa diretora,  o  Presidente  eleito  colocou em
deliberação o calendário fixo das reuniões ordinárias, ficando definido que elas ocorrerão às 2ª (segundas)
Terça-feira de cada mês na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, e informou
ainda que seria definido junto à assessoria do Prefeito se a nova mesa diretora será empossada através de
decreto ou reunião. Ao final deu-se por encerrada a reunião da Assembleia de Eleição, sem mais nada a
tratar, eu, João Bugança Junior, lavrei a respectiva ata, que será assinada pelos conselheiros eleitos nessa
Assembleia. São Sebastião do Paraíso/MG, 30 de Maio de 2025.
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL — CMAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), no uso de suas atribuições legais, convoca a
população para a realização da XVI Conferência Municipal de Assistência Social, conforme disposto na Lei
Municipal nº 4737/2021, art. 23. A Conferência será realizada no dia 27 de junho de 2025, com início às
08:00 e término às 16:00, no plenário da Câmara Municipal de São Sebastião do Paraíso-MG, situado à Av.
Dr.  José de Oliveira  Brandão Filho,  445  – Jd.  Mediterranê.  O tema é  “20  anos  do  SUAS: construção,
proteção  social  e  resistência”.  A Conferência  é  aberta  a  todos  os  cidadãos,  especialmente  usuários,
trabalhadores, gestores e organizações da sociedade civil do Sistema Único de Assistência Social (SUAS).

São Sebastião do Paraíso, 03/06/2025.

NORBERTO DA SILVA NUNES
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Biênio 2023 – 2025

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER — CMDM

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam  CONVOCADAS  os  Segmentos  da  Sociedade  Civil  do  Município  de  São  Sebastião  do
Paraíso/MG, a saber: Segmentos da Sociedade Civil são representantes da sociedade civil organizada que
visa à promoção e defesa dos direitos das mulheres, em conformidade com a Lei Municipal nº 4021 de 11 de
outubro de 2013 e Lei Municipal n° 5235 de 29 de abril de 2025, para participarem da Assembleia de Eleição
dos  Segmentos  da  Sociedade  Civil,  que  elegerá  entre  seus  pares  os  representantes  para  comporem  o
Conselho Municipal  dos Direitos da Mulher  de São Sebastião  do Paraíso/MG, biênio 2025/2027.  Serão
credenciadas  as  organizações  e  segmentos  da sociedade  civil  que preencherem os  seguintes  requisitos:
Estarem  legalmente  constituídas  e  em  regulamentar  funcionamento  no  município;  Não  possuírem  fins
lucrativos;  Compete à  Assembleia  das  Organizações  da Sociedade Civil  eleger  07  (sete)  representantes
titulares e seus respectivos suplentes, conforme o segmento correspondente. 

Os segmentos da sociedade civil deverá encaminhar um ofício indicando um representante titular e
um suplente, a ser entregue impreterivelmente até o dia  01 de julho de 2025, na Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social, situada na Praça dos Imigrantes nº 20 (Anexo Municipal), Lagoinha.

A Assembleia de eleição será realizada no dia 16 de julho de 2025, às 09:00, na Sala de Reuniões
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, situado na Praça dos Imigrantes nº 20.

Cada Segmento deverá encaminhar seu representante devidamente credenciado (delegado).

São Sebastião do Paraíso, 11 de maio de 2025.

MARCELA ELIANE DA SILVA ARANTES - Secretária Municipal de Desenvolvimento Social
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SECRETARIA de SEGURANÇA PÚBLICA,
TRÂNSITO, TRANSPORTE e DEFESA CIVIL
Gerência de Trânsito e Transporte – GTT 
____________________________________________________________

EDITAL NÚMERO 11/2025

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO

A GERÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE – GTT, em conformidade com as disposições e
competências estabelecidas pela Lei Federal nº 9.503/97 e pela Resolução do CONTRAN nº 918/2022,
após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, notifica através do
presente Edital, os proprietários dos veículos abaixo relacionados das respectivas Infrações de  Trânsito,
estabelecendo  prazo  legal  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  presente  publicação  para  a  facultativa
interposição da Defesa da Autuação ou solicitar a aplicação de Penalidade de Advertência por Escrito,
observado os termos da Resolução do CONTRAN (Conselho Nacional de Trânsito) nº 918/2022. A Defesa
da  Autuação  por  ventura  interposta,  ou  a  solicitação  da aplicação  da Penalidade  de  Advertência  por
Escrito,  deverão ser entregues PESSOALMENTE na GERÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE –
GTT, ou VIA CORREIOS para à  Avenida Monsenhor Mancini,  nº  755, 2º andar, bairro Vila Dalva, São
Sebastião do Paraíso - MG (de preferência mediante aviso de recebimento). Caso o infrator não tenha sido
identificado no momento da autuação, e tratando-se de infração de responsabilidade do condutor, para fins
de pontuação, o proprietário do veículo, tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da presente publicação para
identificá-lo, sob pena de ser considerado o responsável pela pontuação decorrente, nos termos dos §§ 7º e
8º do artigo 257, da Lei Federal nº 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro). O formulário para identificação
do Condutor  Infrator  pode  ser  solicitado  na GERÊNCIA DE TRÂNSITO E  TRANSPORTE  -  GTT,  à
Avenida Monsenhor Mancini, nº 755, 2º andar, bairro Vila  Dalva, São Sebastião do Paraíso - MG, CEP
37955-010.

PLACA NRO AIT DATA DA INFRAÇÃO CÓDIGO INFRAÇÃO
KOW2535 P100001373 13/05/2025 7455-0
FFZ4C88 P100001374 13/05/2025 7455-0
NSZ0A08 P100001375 13/05/2025 7455-0
CMD4789 P100001372 13/05/2025 7455-0
JPF6076 P100001376 14/05/2025 7455-0
AWR0F22 P100001377 14/05/2025 7455-0
PZL7203 P100001378 14/05/2025 7455-0
OMD1I70 P100001379 15/05/2025 7455-0
HLT2397 P100001380 15/05/2025 7455-0
OMD1I70 P100001381 15/05/2025 7455-0
FZM8C66 P100001382 16/05/2025 7455-0
HKM6C81 P100001383 16/05/2025 7455-0
GQZ6596 AG06924465 17/05/2025 6050-1
HLE0732 AG06924442 17/05/2025 5452-2
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FDS0715 P100001387 17/05/2025 7455-0
FCC1897 P100001386 17/05/2025 7455-0
ERR1077 P100001385 17/05/2025 7455-0
SII7H03 P100001384 17/05/2025 7463-0
QOM8333 P100001388 18/05/2025 7455-0
JHM6274 P100001389 18/05/2025 7455-0
QPE9889 P100001390 18/05/2025 7455-0
SCQ9J42 P100001391 19/05/2025 7455-0
CNA0249 P100001392 19/05/2025 7455-0
HNL3788 AG06924444 20/05/2025 5720-0
HHE8F23 AG06924445 20/05/2025 5720-0
HFN3444 P100001393 20/05/2025 7455-0
RTQ5F76 P100001394 20/05/2025 7455-0
PAA7I85 AG06924443 21/05/2025 6068-1
RNC5I64 AG06924466 21/05/2025 5738-0
KZA3116 P100001395 22/05/2025 7455-0
OLU3168 P100001396 22/05/2025 7455-0
FQN2B01 AG06924469 22/05/2025 6068-1
FQN2B01 AG06924471 22/05/2025 5452-1
FQN2B01 AG06924467 22/05/2025 5835-0
QPL7C89 P100001397 23/05/2025 7455-0
FJC2B40 AG06924487 23/05/2025 7030-1
EOG0B08 AG06924473 24/05/2025 7056-1
EOG0B08 AG06924474 24/05/2025 7030-1
EOG0B08 AG06924475 24/05/2025 5738-0
RMQ9D18 P100001398 24/05/2025 7455-0
GMT5530 AG06924489 25/05/2025 6530-0
RMN9C25 AG06924490 25/05/2025 6530-0
ERM2I41 AG06924492 25/05/2025 6530-0
HDH2678 AG06924493 25/05/2025 6530-0
EJH0009 P100001399 25/05/2025 7455-0
DMW9449 P100001400 25/05/2025 7455-0
CLN4760 P100001401 25/05/2025 7455-0
EVH6I14 AG06924488 25/05/2025 6050-1
RMW0I42 AG06924409 25/05/2025 6068-1
HMD8J80 P100001402 26/05/2025 7455-0
HLS9H37 AG06924446 26/05/2025 7048-1
TME2I68 AG06924472 26/05/2025 5460-0
IRF7C89 AG06924494 27/05/2025 5460-0
IRF7C89 AG06924496 27/05/2025 5622-5
BYS5J80 AG06924497 28/05/2025 5819-1
QOS6010 AG06924479 28/05/2025 7633-1
HEV1G96 AG06924480 28/05/2025 5738-0
HEV1G96 AG06924521 28/05/2025 7056-1
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FPK4E71 AG06924498 29/05/2025 5487-0
RTP7G36 AG06924500 29/05/2025 6068-1
CJX8463 AG06924476 30/05/2025 7625-1

EDITAL NÚMERO 10/2025

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA DE TRÂNSITO

A GERÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE - GTT, em conformidade com as disposições e
competências estabelecidas pela Lei Federal nº 9.503/97 e pela Resolução do CONTRAN nº 918/2022, após
esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, notifica através do presente
Edital os proprietários dos veículos abaixo relacionados da aplicação das respectivas penalidades de multas
referentes aos autos de infrações abaixo especificados. Fica estabelecido prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados da publicação desde edital,  para a facultativa interposição  de recurso administrativo,  conforme
normatizações do CTB (Código de Transito Brasileiro) e CONTRAN (Conselho Nacional de Trânsito). O
recurso por ventura interposto, deverá ser entregue PESSOALMENTE na GERÊNCIA DE TRÂNSITO E
TRANSPORTE - GTT ou VIA CORREIOS, à Avenida Monsenhor Mancini, nº 755, 2º andar, bairro Vila
Dalva, São Sebastião do Paraíso – MG, CEP 37955-010 (de preferência mediante aviso de recebimento).
Para a obtenção de 20% de desconto, a multa deverá ser paga em até 30 dias a partir da data de publicação do
presente Edital (artigo 284 da lei federal número 9.503/97).

PLACA NRO AIT DATA DA INFRAÇÃO CÓDIGO INFRAÇÃO
HAJ6644 AG06924341 18/02/2025 5541-1
DSF6258 AG06924342 18/02/2025 5541-1
PYG7B30 AG06924321 19/02/2025 6076-0
BZC5430 AG06924292 19/02/2025 5541-1
DYQ6C89 AG06924323 19/02/2025 7056-1
DYQ6C89 AG06924324 19/02/2025 5738-0
GDH1D00 AG06924266 26/02/2025 5541-4
RFT8B83 AG06924267 26/02/2025 5738-0
CQN2487 AG06924268 26/02/2025 5720-0
FXC0J11 P100001102 27/02/2025 7455-0
CZV8D07 P100001103 27/02/2025 7455-0
RNY6D40 P100001104 27/02/2025 7455-0
HNT5986 AG06924325 28/02/2025 5509-0
FPO9829 AG06924327 28/02/2025 5509-0
FMM3115 AG06924270 28/02/2025 6076-0
FBH1357 AG06924271 28/02/2025 6394-4
FBH1357 AG06924272 28/02/2025 6270-0
FON7H74 P100001105 28/02/2025 7455-0
DPL0843 P100001106 28/02/2025 7455-0
DVA1107 P100001107 01/03/2025 7463-0
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CIX5537 P100001108 01/03/2025 7455-0
QOX7575 P100001109 01/03/2025 7455-0
DKO7810 P100001110 01/03/2025 7455-0
HHW0F44 P100001111 01/03/2025 7455-0
DDN0499 P100001112 01/03/2025 7455-0
RNH2C63 P100001113 01/03/2025 7455-0
FOR7A16 P100001114 01/03/2025 7455-0
GAW7G56 P100001115 01/03/2025 7455-0
GUG3322 P100001116 02/03/2025 7455-0
QQA3379 P100001124 02/03/2025 7455-0
PVG2F49 P100001127 02/03/2025 7455-0
QQD4J98 P100001129 02/03/2025 7455-0
GSC9437 P100001131 02/03/2025 7455-0
IOJ3609 P100001135 02/03/2025 7455-0
NGF4350 P100001138 02/03/2025 7463-0
HIB7208 P100001139 02/03/2025 7455-0
HIB7208 P100001140 02/03/2025 7455-0
MKU3B46 P100001141 03/03/2025 7455-0
DKB2321 P100001142 03/03/2025 7455-0
JJJ95533 P100001143 03/03/2025 7463-0
DKB2321 P100001144 03/03/2025 7455-0
KYI1B24 P100001145 03/03/2025 7455-0
FBU1D82 P100001146 04/03/2025 7455-0
TCH7I22 P100001147 04/03/2025 7455-0
FBM1142 P100001148 04/03/2025 7455-0
FKI8613 P100001149 04/03/2025 7455-0
NGJ4F95 P100001150 04/03/2025 7455-0
HFF6C54 AG06924273 04/03/2025 6050-1
KYH8I94 P100001151 05/03/2025 7455-0
DKB2321 P100001152 05/03/2025 7455-0
OLR2G42 P100001153 05/03/2025 7455-0
EXU6B95 P100001154 05/03/2025 7455-0
PXO7070 P100001155 05/03/2025 7455-0
GRY4977 AG06924344 06/03/2025 5380-0
QMY2F18 P100001156 06/03/2025 7455-0
RNF8A25 P100001157 06/03/2025 7455-0
DNZ5D32 P100001158 06/03/2025 7463-0
QNC3456 AG06924346 07/03/2025 5738-0
OOX2073 AG06924328 07/03/2025 5738-0
GRY4352 P100001159 07/03/2025 7455-0
TCF4J73 P100001160 07/03/2025 7455-0
SAZ7A24 AG06924347 08/03/2025 5541-7
GMT5550 P100001117 08/03/2025 7455-0
LRF4299 P100001118 08/03/2025 7455-0
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GFF7H20 P100001119 08/03/2025 7455-0
FHJ0097 P100001120 09/03/2025 7455-0
FUY5B53 P100001121 09/03/2025 7455-0
OLO0472 P100001122 09/03/2025 7455-0
DHQ0285 P100001123 09/03/2025 7455-0
FKH4F67 P100001125 09/03/2025 7455-0
DEY4F33 P100001126 09/03/2025 7455-0
EVA1A97 P100001128 09/03/2025 7455-0
FRP3I65 P100001130 09/03/2025 7455-0
FJL3J84 P100001132 10/03/2025 7455-0
KIH7J31 P100001133 10/03/2025 7455-0
OQK6658 P100001134 10/03/2025 7455-0
SDW4H22 P100001136 10/03/2025 7455-0
GDX0B92 P100001137 10/03/2025 7455-0
CLY4F90 P100001161 11/03/2025 7455-0
HNT5B41 P100001162 11/03/2025 7455-0
ESE0105 P100001163 11/03/2025 7455-0
CUG9F54 P100001164 12/03/2025 7455-0
BLD1409 P100001165 12/03/2025 7463-0
BKO2420 P100001166 12/03/2025 7455-0
DKB2321 P100001167 12/03/2025 7463-0
SWH3C29 P100001168 12/03/2025 7455-0
QOO5011 AG06924329 13/03/2025 5738-0
QOI2061 AG06924330 13/03/2025 5738-0
FHR8C09 AG06924331 13/03/2025 5738-0
HEV2H19 AG06924332 14/03/2025 5738-0
DAM2C73 AG06924278 14/03/2025 5738-0
RFR1D15 P100001169 14/03/2025 7455-0
OAX0304 P100001170 14/03/2025 7455-0
HKU7513 P100001171 14/03/2025 7455-0
OWK9A25 P100001172 14/03/2025 7455-0
BKT3081 P100001173 15/03/2025 7463-0
GXX3184 P100001174 15/03/2025 7463-0
DAJ3008 P100001175 15/03/2025 7455-0
RNP5D06 P100001176 15/03/2025 7455-0
SYL5G35 P100001177 15/03/2025 7455-0
HCK6I20 P100001178 15/03/2025 7455-0
CDO1B70 P100001179 15/03/2025 7455-0
EKP7446 P100001180 15/03/2025 7455-0
EMW2593 P100001181 16/03/2025 7455-0
EYP3C59 P100001182 16/03/2025 7455-0
FUY0I92 P100001183 16/03/2025 7455-0
OQM2831 P100001184 16/03/2025 7455-0
QMY2F18 P100001185 16/03/2025 7455-0
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FNK6D19 AG06924333 17/03/2025 5878-0
FUY0I92 P100001186 17/03/2025 7455-0
GMT5111 P100001187 17/03/2025 7463-0
FBM2H59 P100001188 17/03/2025 7455-0
BOA4833 P100001189 17/03/2025 7455-0
EZQ3A65 P100001190 18/03/2025 7463-0
BAQ1C55 AG06924336 24/03/2025 5452-1

EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº 12/2025
PUBLICAÇÃO DE APLICAÇÃO DA PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA

A GERÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE, com fulcro nos artigo 281 e 282 do Código de
Trânsito  Brasileiro,  na  Resolução  nº  918/2022  do  Conselho  Nacional  de  Trânsito  (CONTRAN)  e  na
Deliberação  nº  66  do  Conselho  Estadual  de  Trânsito  do  Estado  de  Minas  Gerais  (CETRAN  -  MG),
considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), devolveu as NOTIFICAÇÕES DE
ADVERTÊNCIA POR ESCRITO  por  Infração  de  Trânsito  por  não  ter  localizado  os  proprietários  dos
veículos, ou porque não comprovou a entrega das Notificações aos destinatários, proprietários dos veículos
abaixo relacionados, notifica-os das respectivas infrações cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo
de trinta dias contados desta publicação, para interporem recurso junto à Junta Administrativa de Recursos de
Infrações do Município São Sebastião do Paraíso.  O recurso por ventura interposto, deverá ser entregue
PESSOALMENTE  na  GERÊNCIA DE  TRÂNSITO  E  TRANSPORTE  -  GTT  ou  VIA CORREIOS,  à
Avenida Monsenhor Mancini, nº 755, 2º andar, bairro Vila Dalva, São Sebastião do Paraíso - CEP 37955-010
- MG (de preferência mediante aviso de recebimento).

PLACA AUTO DE DATA da CÓDIGO da DOCUMENTO
INFRAÇÃO INFRAÇÃO INFRAÇÃO do CONDUTOR

CZV8D07 P100001103 27/02/2025 7455-0 3124179953
DPL0843 P100001106 28/02/2025 7455-0 02006756809
QOX7575 P100001109 01/03/2025 455-0 01688817221
HHW0F44 P100001111 01/03/2025 7455-0 00626284259
RNH2C63 P100001113 01/03/2025 7455-0 01470083867
FOR7A16 P100001114 01/03/2025 7455-0 04622103078
QQA3379 P100001124 02/03/2025 7455-0 02936393299
PVG2F49 P100001127 02/03/2025 7455-0 02824611342
QQD4J98 P100001129 02/03/2025 7455-0 08338582378
GSC9437 P100001131 02/03/2025 7455-0 04444144739
FBU1D82 P100001146 04/03/2025 7455-0 00000000000
FKI8613 P100001149 04/03/2025 7455-0 03642568669
FBM1142 P100001148 04/03/2025 7455-0 01277206106
PXO7070 P100001155 05/03/2025 7455-0 03845328092
GRY4977 AG06924344 06/03/2025 5380-0 05714568601
QMY2F18 P100001156 06/03/2025 7455-0 02361887389
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TCF4J73 P100001160 07/03/2025 7455-0 06644796805
GFF7H20 P100001119 08/03/2025 7455-0 02472511227
FHJ0097 P100001120 09/03/2025 7455-0 01654585550
FRP3I65 P100001130 09/03/2025 7455-0 03334695452
EVA1A97 P100001128 09/03/2025 7455-0 07577216261
DEY4F33 P100001126 09/03/2025 7455-0 06644956546
FKH4F67 P100001125 09/03/2025 7455-0 03526582067
DHQ0285 P100001123 09/03/2025 7455-0 04264735408
KIH7J31 P100001133 10/03/2025 7455-0 08270751446
OQK6658 P100001134 10/03/2025 7455-0 03286670840
HNT5B41 P100001162 11/03/2025 7455-0 01795588869
ESE0105 P100001163 11/03/2025 7455-0 02647938807
BKO2420 P100001166 12/03/2025 7455-0 03576672044
HKU7513 P100001171 14/03/2025 7455-0 06789634995
DAJ3008 P100001175 15/03/2025 7455-0 04345396325
HCK6I20 P100001178 15/03/2025 7455-0 01684464830
CDO1B70 P100001179 15/03/2025 7455-0 07269634052
EMW2593 P100001181 16/03/2025 7455-0 04575939544
EYP3C59 P100001182 16/03/2025 7455-0 03069552455
FNK6D19 AG06924333 17/03/2025 5878-0 07759703386
BOA4833 P100001189 17/03/2025 7455-0 05348681540

EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº 7/2025

ACOLHIMENTO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO

Em face ao recebimento das Defesas de Autuações, com fulcro na Resolução 918/22 do CONTRAN,
em seu Artigo 9°, fica o proprietário do veículo abaixo notificado,que por força de Acolhimento das razões
de Defesa apresentada o seguinte auto foi cancelado e seu registro arquivado.

PLACA DATA da DATA da PROTOCOLO INFRAÇÃO RESULTADO
DECISÃO INFRAÇÃO NÚMERO

SYP5B13 06/06/2025 17/04/2025 DF-15/2025 AG06924362 ACOLHIDA
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº 8/2025

NÃO ACOLHIMENTO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO

Em face ao recebimento das Defesas de Autuações,com fulcro na Resolução 918/22 do CONTRAN,
em seu Artigo 9°, fica o proprietário do veículo abaixo notificado, que por força do Não Acolhimento das
razões  de Defesa apresentadas,  o  seguinte  processo será  continuados  com a emissão  da Notificação  de
Imposição da Penalidade.

PLACA DATA da DATA da PROTOCOLO INFRAÇÃO RESULTADO
DECISÃO INFRAÇÃO NÚMERO

OOX2073 06/06/2025 07/03/2025 DF-14/2025 AG06924328 NÃO ACOLHIDA

PROCURADORIA JURÍDICA
____________________________________________________________

DECRETO MUNICIPAL Nº 6675

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO INSTITUTO DA PROGRESSÃO
A SERVIDOR PÚBLICOS MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCELO DE MORAIS, Prefeito Municipal em exercício, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO  que  a  Lei  Municipal  nº  4982/2023  dispõe  “Sobre  Plano  de  Carreiras  e
Remuneração do Magistério Público Municipal”;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 38 e ss, da Lei Municipal nº 4982/2023, está previsto o
Instituto da Progressão ao servidor público municipal;

CONSIDERANDO que a Progressão é a passagem do servidor de um padrão de vencimento para
outro,  imediatamente superior,  dentro  da faixa de vencimentos da classe de cargos a  que pertence,  por
avaliação de desempenho e cumprimento de interstício, obedecidas as normas estabelecidas em Lei;

CONSIDERANDO  que  para  fins  de  análise  e  deferimento  da  progressão,  foram  realizadas
avaliações de desempenho de todos os servidores que cumpriram com o interstício de três anos no cargo e
que os atos coletivos de progressão deverão ser baixados por ato administrativo do poder público;

CONSIDERANDO que  desde  que  atendidos  os  demais  requisitos  legais,  os  benefícios  da
progressão  e  promoção  funcional  previstos  nas  normas  da  carreira  do  serviço  público  não  configuram
aumento de despesa vedada pela Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101/2000 ou ato vedado pela legislação
Eleitoral nº 9.504/1997. 

DECRETA:
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Art. 1º  Fica concedido a partir do mês de  abril  de 2025, ao Servidor Público Municipal  abaixo
relacionado, o benefício da Progressão, previsto no art. 38 e ss. da Lei Municipal nº 4982/2023:

MAT NOME CARGO DE PARA
7411 ILMA REIS DUARTE FERNANDES          COORDENADOR PEDAGOGICO I I     E F

Art. 2o O servidor que entender que sua progressão tenha sido feito em desacordo com a norma
constante da Lei Municipal 4982/2023, poderá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da publicação deste
Decreto,  dirigir-se  ao  Sr.  Prefeito  Municipal,  através  de petição  de revisão  de progressão,  devidamente
fundamentada e protocolada.

Art. 3o Este Decreto entrará em vigor  na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de
01 de abril de 2025. 

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 22 de maio de 2025.

MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 6677

“DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA VIII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

MARCELO DE MORAIS,  Prefeito  Municipal  de São  Sebastião  do  Paraíso,  Estado  de Minas
Gerais, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO que nos termos da Lei Federal nº 8142/90, a Conferência Municipal de Saúde é
o fórum máximo para as deliberações da Política de Saúde Pública no âmbito municipal. 

DECRETA:

Art. 1º Conforme Deliberação do Conselho Municipal de Saúde, ocorrida em reunião extraordinária
dia 27 de maio de 2025, fica convocada a VIII Conferência de Saúde do Município para dia 04 de julho de
2025, tendo como tema central “SUS Para Todos: Acesso e Qualidade na Atenção à Saúde e Desafios da
Gestão Pública Municipal”.

Art. 2º A Conferência de Saúde será realizada no Teatro Municipal, situado na Praça dos Imigrantes,
n°100, Bairro Lagoinha.

Art. 3º A Conferência será presidida pela Secretaria Municipal de Saúde deste Município, e, na sua
ausência ou impedimento, pelo Presidente do Conselho Municipal de Saúde.
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Art. 4º As normas de organização e funcionamento da Conferência, serão expedidas em Portarias
deliberadas pelo Conselho Municipal de Saúde e publicadas pela Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 5º As despesas decorrentes com a realização deste evento correrão à conta de recursos próprios
previstos nos orçamentos da Secretaria Municipal de Saúde e do Conselho Municipal de Saúde.

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 28 de maio de 2025.

MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 6678

“APROVA O REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO ESCOLAR
DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL CAROLINA MUMIC SOFIATTI”.

MARCELO DE MORAIS, Prefeito Municipal de São Sebastião do Paraíso/MG, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art.  68,  IV,  da Lei Orgânica do Município  de São Sebastião  do Paraíso e
considerando o disposto na Lei Municipal nº 3561, de 26 de junho de 2009:

DECRETA:

Art. 1º – Fica aprovado através do Anexo Único deste Decreto o Regimento  Interno do Conselho
Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil Carolina Mumic Sofiatti.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de
maio de 2025.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 28 de maio de 2025. 

MARCELO MORAIS
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

REGIMENTO INTERNO 

TÍTULO I
Das Disposições Preliminares
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CAPÍTULO I
Da Instituição Sede e Foro

Art. 1º  - O presente Regimento Interno dispõe sobre o Conselho Escolar  do Centro Municipal de
Educação Infantil Carolina Mumic Sofiatti, constituído segundo a Constituição Federal de 1988, a Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB 9394/96),  Plano Nacional de Educação e  as disposições
contidas na Lei Municipal nº 3561, de 26 de junho de 2009.

Art. 2º  - O Conselho Escolar  do Centro Municipal de Educação Infantil Carolina Mumic Sofiatti,
tem sede no Município de São Sebastião do Paraíso,  estado de Minas Gerais,  e reger-se-á pelo presente
Regimento Interno e pelos dispositivos legais que lhe forem aplicáveis.

CAPÍTULO II
Da Natureza e dos Fins

Art. 3º - O Conselho Escolar é um órgão colegiado que visa atender às necessidades da comunidade
escolar e comunidade local, participando da gestão escolar de maneira coletiva e democrática. Ele efetiva a
gestão democrática da Unidade Escolar, ao assumir a transparência como princípio, atribui legitimidade às
suas ações e qualidade às articulações com a comunidade escolar e com a comunidade local. O Conselho
pratica  e  afirma tanto  a  autonomia da Unidade Escolar  –  por  meio  de processo  participativo –  quanto
fortalece sua articulação com a comunidade por meio da publicização de suas ações e deliberações. Este
órgão colegiado deve assegurar e garantir que os atos escolares sejam praticados de forma democrática, sem
prevalecer a vontade de um só sujeito, mas de um coletivo, tornando a gestão escolar coletiva e democrática.
O Conselho Escolar possui as seguintes funções:

I – Deliberativa:  está ligada à autonomia da Unidade Escolar. Por meio dessa função, o Conselho
Escolar  pode deliberar sobre as principais questões pedagógicas,  administrativas e financeiras.  A função
deliberativa é exercida quando o Conselho Escolar toma decisões, coletivamente, que devem ser cumpridas;

II – Consultiva: tem caráter de assessoramento, isto é, quando o Conselho Escolar analisa as questões
encaminhadas pelos diversos segmentos da Unidade Escolar e da comunidade local e apresenta sugestões ou
soluções, que poderão ou não ser acatadas. Para isso, é importante também conhecer a legislação e as normas
vigentes porque são instrumentos que auxiliam legalmente o parecer. É necessário estudar e investigar o
objeto da consulta, para emitir um parecer consciente e que qualifique a resposta do Conselho Escolar;

III  – Fiscalizadora:  é  caracterizada pelo acompanhamento da gestão financeira,  controle  social  e
regulamentação.  Fiscaliza  e  acompanha  o  cumprimento  do  regimento  escolar  e  a  avaliação  das  ações
pedagógicas de forma a contribuir com o bom funcionamento da Unidade Escolar. Essa função se efetiva
quando o Conselho Escolar é revestido de competência legal para fiscalizar o cumprimento de normas e a
legitimidade das ações, aprová-las ou determinar providências para sua alteração;

IV  – Mobilizadora:  representa  a  ação  de chamar,  agregar  as  pessoas  em  torno  de um objetivo
comum.  Na função mobilizadora os conselheiros escolares promovem a participação, de forma integrada,
com  os  segmentos  representativos  da  Unidade  Escolar  e  da  comunidade  local  em  diversas  atividades,
contribuindo, assim, para a efetivação da democracia participativa;

V – Pedagógica: é uma função que mobiliza um conjunto de saberes, valores, afetos constitutivos do
ambiente  da escola.  O exercício  dessa função  se  dá quando mobiliza  e  cria  possibilidades  para  que as
comunidades escolar e local reflitam sobre questões pedagógicas, fazendo com que cada um se sinta 
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efetivamente partícipe dos processos educativos da Unidade Escolar. Sua formação prevê a representação de
todos os segmentos que compõem a comunidade escolar e a comunidade local em conformidade com as
Políticas e Diretrizes Educacionais da Secretaria Municipal da Educação observando a Constituição Federal,
a  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação,  o  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente,  o  Projeto  Político
Pedagógico e o Regimento Escolar, para o cumprimento da função social e específica da escola.

Parágrafo  Único.  Para garantir  a  legitimidade do  Conselho  Escolar  é  importante  que se  tenha
representantes da comunidade local  e da comunidade escolar:  alunos, pais e/ou responsáveis por alunos,
membros do magistério e demais servidores públicos em efetivo exercício na unidade escolar. 

Art. 4º -  O Conselho Escolar não tem finalidade e/ou vínculo político-partidário, religioso, racial,
ético ou de qualquer natureza, a não ser aquela que diz respeito diretamente à atividade educativa da Unidade
Escolar, prevista no seu Projeto Político Pedagógico.

Art. 5º - Os membros do Conselho Escolar não receberão qualquer tipo de remuneração ou benefício
pela participação no referido conselho, por se tratar de órgão sem fins lucrativos. 

Art.  6º -   O Conselho  Escolar  é  concebido,  enquanto um instrumento  de gestão  colegiada e de
participação da comunidade escolar e da comunidade local numa perspectiva de democratização da escola
pública.

Art.  7º  - O  Conselho  Escolar  deverá  ser  constituído  pelos  princípios  da  representatividade
democrática  da  proporcionalidade,  da  legitimidade  e  da  coletividade,  devendo  ser  composto  por
representantes da comunidade escolar e da comunidade local com direito a voz e a voto.

Art. 8º - O diretor da Unidade Escolar deverá promover reuniões de estudo do Regimento Interno e
formação dos integrantes do Conselho Escolar. Esta formação pode ser feita nas modalidades presencial ou à
distância.

Art.  9º  -  A atuação e  representação de qualquer  dos integrantes do  Conselho Escolar visará  ao
interesse maior dos educandos inspirados nas finalidades e objetivos da educação pública, definidos no seu
Projeto Político Pedagógico, para assegurar o cumprimento da função da escola que é ensinar.

Art. 10. As ações do Conselho Escolar estarão articuladas com as ações dos profissionais que atuam
na Unidade Escolar, preservada a especificidade de cada área de atuação.

Art.  11. As  ações  do  Conselho  Escolar  deverão  ser  fundamentadas  com  base  nos  seguintes
pressupostos:

a) A legislação em vigor;
b) A democratização da gestão escolar;
c) As oportunidades de acesso, permanência e qualidade de ensino na escola pública de todos que a

ela têm direito;
d)  A qualidade de  ensino  e  competência  político-pedagógica  são elementos  indissociáveis  num  projeto
democrático de escola pública;

________________________________________________________________________________________________
JORNAL OFICIAL Prefeitura São Sebastião do Paraíso / MG — Edição nº 495 — Ano XXI — 16 de Junho de 2025 — PÁGINA 18



e) A gestão democrática privilegia a legitimidade, a transparência, a cooperação, a responsabilidade,
o  respeito,  o diálogo e  a  interação em todos  os  aspectos  pedagógicos,  administrativos  e  financeiros  da
organização do trabalho escolar. 

CAPÍTULO III
Dos Objetivos

Art. 12. Os objetivos do Conselho Escolar são:

I -  Colaborar  com a gestão  escolar  numa perspectiva democrática  e coletiva,  de acordo  com as
propostas educacionais contidas no Projeto Político Pedagógico da instituição;

II - Oportunizar o exercício  da cidadania no  interior  da instituição,  articulando a  integração  e  a
participação dos diversos segmentos da comunidade escolar e da comunidade local na construção de uma
escola pública de qualidade, laica, gratuita e universal;

III - Estabelecer, para o âmbito da instituição, diretrizes e critérios gerais relativos à sua organização,
funcionamento  e  articulação  com  a  comunidade  de  forma  compatível  com  as  orientações  da  política
educacional  da  Secretaria Municipal de  Educação  de  São  Sebastião  do  Paraíso,  participando  e
responsabilizando-se social e coletivamente, pela implementação de suas deliberações;

IV - Acompanhar o trabalho pedagógico desenvolvido pela comunidade escolar, propondo quando se
fizerem necessárias,  intervenções pedagógicas e/ou medidas  educativas visando à melhoria da qualidade
social da educação escolar;

V  - Acompanhar o cumprimento da função social  e da especificidade do trabalho pedagógico da
escola, de modo que as organizações das atividades educativas estejam pautadas nos princípios da gestão
democrática;

VI -  Articular ações pedagógicas para promover o respeito, coibir a violência, discriminação e o
preconceito no âmbito escolar;

VII -  Promover  ações  que  garantam  respeito  às  especificidades  culturais,  regionais,  religiosas,
étnicas,  raciais e de diversidade sexual dos estudantes,  bem como o tratamento pedagógico, ético e  não
discriminatório, possibilitando as condições necessárias para a aprendizagem de todos os estudantes;

VIII - Oferecer aos estudantes condições de igualdade no acesso, permanência, inclusão e sucesso,
respeitando a diversidade no processo de ensino e aprendizagem.

TÍTULO II
Do Conselho Escolar

CAPÍTULO I
Da Constituição e Representação

Art. 13. O Conselho Escolar deve ser constituído de acordo com os princípios da representatividade
e da proporcionalidade e deve ser composto por representantes da comunidade escolar e da comunidade local
com direito a voz e a voto.

§ 1º O Conselheiro titular terá direito a voz e a voto em todas as reuniões que estiver presente.
§ 2º O Conselheiro suplente terá direito a voz em todas as reuniões que estiver presente e somente

terá direito a voto na ausência do titular do segmento que representa.
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Art.  14.  O  Diretor  da  Unidade  Escolar  é  membro  nato  do  Conselho  Escolar,  não  havendo
necessidade de ser eleito.

Parágrafo Único. O Diretor fica impedido de participar das reuniões do Conselho Escolar, quando
esta tratar da avaliação do seu desempenho ou tiver o objetivo de analisar sua conduta profissional.

Art. 15. Os representantes do Conselho Escolar serão escolhidos entre seus pares, mediante processo
eletivo de cada segmento escolar, garantindo a representatividade de todos os segmentos.

§ 1º Cada segmento elegerá seu(s) representante(s). 
§ 2º  O quorum para a validade das eleições  será de cinquenta por cento mais  um, em primeira

chamada, e, em segunda, qualquer quorum será admitido.

Art. 16. O Conselho Escolar será composto de maneira equilibrada com representatividade de todos
os segmentos.

Parágrafo Único.  Não havendo um determinado segmento,  o Conselho  se organiza conforme a
realidade da escola, observando que a paridade deve ser respeitada. 

Art. 17. O Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil Carolina Mumic Sofiatti, de
acordo com o princípio da representatividade, previstas nos arts. 14, 15 e 16, são constituídos pelos seguintes
membros titulares:

§ 1º 50% dos membros devem ser profissionais do magistério e servidores administrativos.
§ 2º 50% de alunos a partir de quatorze anos ou a partir do nono ano do Ensino Fundamental Anos

Finais com qualquer idade, pais e/ou responsáveis por alunos e comunidade local.
§ 3º No ato da eleição, para cada representante será eleito também um suplente que o substituirá em

suas ausências ou vacância do cargo. 
§ 4º No ato da eleição, dentre os membros titulares serão eleitos um presidente, um vice-presidente e

um secretário do Conselho Escolar. 

Das Eleições, da Posse e do Exercício

Art. 18.  As eleições do Conselho Escolar realizar-se-ão a cada biênio, em reunião convocada para
este fim, para um mandato de 2 (dois) anos, admitindo-se uma única reeleição consecutiva.

§  1º  Para  dirigir  o  pleito  será  constituída  uma  Comissão  Eleitoral,  com,  pelo menos,  um
representante de cada segmento existente na comunidade escolar e local, eleitos em Assembleia Geral da
Unidade Escolar.

§ 2º Os membros da Comissão Eleitoral, são inelegíveis.
 § 3º A comissão eleitoral deverá eleger entre seus membros um presidente e um secretário.
 § 4º  A data, horário e local da reunião para a eleição dos representantes do Conselho Escolar será
definida pelo Presidente da Comissão Eleitoral.

Art. 19. O edital de convocação para a eleição dos representantes do Conselho Escolar será expedido
pelo Presidente do Conselho Escolar preferencialmente antes de findar o mandato.

Parágrafo Único. O edital de convocação para as reuniões de eleição dos representantes deverá ser
afixado em local visível da Unidade Escolar, no mínimo 05 (cinco) dias, antes da sua realização durante o
período letivo.
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Art. 20. A eleição dos representantes dos segmentos da comunidade escolar e da comunidade local
que integrarão  o  Conselho  Escolar,  bem como a de seus suplentes,  realizar-se-á  na respectiva Unidade
Escolar em cada segmento, por votação direta e secreta e por voto uninominal, na mesma data, observado o
disposto no Regimento Interno do Conselho e o estabelecido na Lei. 

Art. 21. Terão direito a voto nas eleições do Conselho Escolar:
I - Os alunos a partir de quatorze anos ou a partir do nono ano do Ensino Fundamental Anos Finais

com qualquer idade; 
II - O pai, mãe ou responsável legal pelo aluno, independentemente da idade deste último; 
III - Todos os servidores em exercício na Unidade Escolar na data da eleição;
IV - Representantes da comunidade local.

 Parágrafo Único. Cada eleitor terá direito a apenas um voto na mesma Unidade Escolar, ainda que
faça parte de segmentos diversos, acumule cargos ou tenha mais de um filho nela matriculado. 

Art. 22. Considerar-se-ão, ainda em efetivo exercício, portanto, com direito a voto, os servidores que
estiverem afastados com amparo de acordo com o disposto  no art. 98 da Lei Complementar 41, de 21 de
novembro de 2012.

§ 1º Os servidores substitutos terão direito a voto desde que não estejam em substituição a servidores
afastados em decorrência da Lei Complementar 41, de 21 de novembro de 2012.

§ 2º  Cada membro do Conselho  Escolar somente poderá representar  um segmento,  respeitada a
seguinte hierarquia:

I - Representante do magistério;
II - Representante dos servidores públicos em efetivo exercício na Unidade Escolar;
III - Representante de pais e/ou responsável legal pelo aluno;
IV - Representante de alunos.

Art.  23. No caso  de vacância  do  cargo  de qualquer  um dos  Conselheiros  e  não havendo mais
suplentes, serão convocadas novas eleições de representante do respectivo segmento, para complementação
do mandato em vigor, obedecidas às disposições deste Regimento Interno, no art. 19.

Art. 24.  Nenhum dos membros da comunidade escolar e da comunidade local poderão acumular
voto, não sendo também permitidos os votos por procuração. 

Art. 25. Os membros do Conselho Escolar que se ausentarem por 03 (três) reuniões consecutivas no
período de um ano serão destituídos, assumindo os respectivos suplentes.

Parágrafo Único. As ausências deverão ser justificadas, por escrito ou verbalmente, em reunião do
Conselho e serão analisadas pelos Conselheiros, cabendo-lhes a decisão da aceitação ou não da justificativa
apresentada.

Art. 26. Havendo empate e não havendo renúncia de nenhum dos candidatos a Comissão Eleitoral
constituir-se-á nova eleição, naquele segmento.

Parágrafo Único.  Persistindo o empate a Comissão Eleitoral utilizará os critérios de  desempate,
respeitada a seguinte ordem:
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I – Maior Idade;
II – Sorteio.

 Art. 27. O mandato será cumprido integralmente, no período para o qual os representantes foram
eleitos, exceto em caso de destituição ou renúncia.

§ 1º O Conselheiro representante do segmento  de pais,  em caso de transferência  do aluno,  não
poderá  permanecer  no  Conselho  até  o  final  do  período  para  o  qual  foi  eleito  sendo  substituído
automaticamente pelo seu suplente.

§ 2º  O Conselheiro que renunciar ao cargo no Conselho Escolar será substituído automaticamente
pelo seu suplente. 

§ 3º As substituições e renúncias, de qualquer um dos segmentos do Conselho Escolar, deverão ser
justificadas em ata. 
 

Art. 28.  A posse dos representantes eleitos dar-se-á em até 15 (quinze) dias após sua eleição, em
reunião especialmente convocada para esse fim.

Parágrafo Único. O ato de posse dos Conselheiros consistirá de:
a) Assinatura da Ata de Posse;
b) Ciência do Regimento Interno; 
c) Ciência do Regimento Escolar; 
d) Ciência do Projeto Político Pedagógico da Escola.

CAPÍTULO II
Do Funcionamento do Conselho Escolar 

Art.  29.  O Conselho  Escolar  encaminhará ações  que visem ao  estabelecimento às  diretrizes  de
organização  e  funcionamento  da  Unidade  Escolar  e  sua  articulação  com a  comunidade  nos  limites  da
legislação pertinente, compatíveis com a política educacional da Secretaria Municipal de Educação de São
Sebastião do Paraíso, responsabilizando-se pelas suas deliberações.

Art. 30. A função de membro do Conselho Escolar, em qualquer segmento, não será remunerada. 

Art.  31.  O Conselho  Escolar,  órgão  colegiado,  atuará  através  de reuniões  ordinárias  e  reuniões
extraordinárias quando necessário:
 I  -  As reuniões ordinárias serão trimestrais,  convocadas pelo Presidente do  Conselho ou,  no seu
impedimento, pelo Diretor da Unidade Escolar, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência e com pauta
claramente definida no edital de convocação;

II - As reuniões extraordinárias realizar-se-ão sempre que necessário:
a) por convocação do Presidente do Conselho;
b) por convocação do Diretor da Unidade Escolar;
c) por solicitação da maioria simples (metade mais um) de seus membros, através de requerimento

dirigido ao Presidente do Conselho especificando o motivo da convocação.
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Art.  32. As reuniões  serão realizadas,  em primeira convocação,  com a presença da maioria dos
membros e,  em segunda convocação,  30 (trinta) minutos depois,  com qualquer número de participantes,
desde que convocada desta forma.
 § 1º Não havendo quórum estabelecido, cancela-se a reunião e registra-se a ocorrência em ata que
será assinada pelos presentes.
 § 2º É permitida a participação de pessoas integrantes da comunidade escolar e da comunidade local
nas reuniões do Conselho Escolar, com direito a voz e sem direito a voto, quando constar na pauta, assunto
de seu interesse. 

Art. 33.  As reuniões do Conselho Escolar serão lavradas em atas, em livro próprio para registros,
comunicações e/ou divulgações. 

Art.  34.  As  deliberações  do  Conselho  Escolar  serão  tomadas  por  consenso  após  esgotadas  as
argumentações de seus membros.
 § 1º Entende-se por consenso a unanimidade de opiniões ou, para efeito deste Regimento Interno, a
aprovação da maioria simples dos Conselheiros presentes.

§ 2º Não havendo o consenso previsto no §1º, a matéria será adiada, visando a estudos que embasem
a argumentação dos Conselheiros, em busca do consenso. 

§ 3º A ausência do (s) Conselheiro (s) implica a aceitação das decisões tomadas.

Art. 35. Os Conselheiros eleitos terão igualmente direito a voz e voto, salvo nos assuntos que, por
força legal, sejam restritivos aos que não estiverem no gozo da capacidade civil. 

Art.  36.  O  Conselho  Escolar  busca  defender  os  interesses  coletivos,  por  isso,  ninguém  tem
autoridade especial fora do colegiado só porque faz parte dele.

Art. 37. Para a divulgação das deliberações do Conselho Escolar que devam ser tornadas públicas,
serão utilizados ofícios ou memorandos garantindo um fluxo de comunicação permanente, de modo que as
informações pertinentes sejam divulgadas em tempo hábil. 

Art.  38. Os membros titulares  e  suplentes do Conselho Escolar poderão  participar de cursos de
capacitação/formação continuada,  promovidos pela  Secretaria  de Municipal  de Educação  e  pela  própria
escola. 

CAPÍTULO III
Das Atribuições do Conselho Escolar

Art. 39. As atribuições do Conselho Escolar são definidas em função das condições reais da Unidade
Escolar, da organicidade do próprio Conselho e das competências dos profissionais em exercício na Unidade
Escolar.

Art. 40. São atribuições do Conselho Escolar:
I - Aprovar o plano administrativo anual, elaborado pela direção da escola, sobre a  programação e

aplicação de recursos financeiros, promovendo alterações, se for o caso; 
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II - Elaborar juntamente com a comunidade escolar o PDE da escola;  
III - Participar da elaboração e aprovação do Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar; 
IV  - Acompanhar  a  evolução  dos  indicadores  educacionais  (abandono  escolar,  aprovação,

aprendizagem,  entre  outros)  propondo,  quando  se  fizerem  necessárias,  intervenções  pedagógicas  e/ou
medidas socioeducativas visando à melhoria da qualidade social da educação escolar; 

V - Participar do processo de discussão, elaboração ou alterações do Regimento Escolar; 
VI - Participar  de  discussões  junto  aos  segmentos  das  alterações  curriculares,  metodológicas,

didáticas e administrativas na escola, respeitada a legislação vigente; 
VII - Decidir  sobre  aplicação  de penalidades  e/ou  ações  educativas  aos  alunos  com problemas

disciplinares;
VIII - Participar da Comissão de Avaliação de Desempenho dos servidores efetivos; 
IX - Convocar assembleias gerais da comunidade escolar ou de seus segmentos;
X - Aprovar o seu Regimento Interno e elaborar o plano de formação continuada dos conselheiros

escolares;
XI - Emitir parecer, quando solicitado, sobre a elaboração do Plano de Intervenção

Pedagógica;
XII - Opinar, quando solicitado, sobre a cessão dos espaços escolares para a comunidade;
XIII - Participar do processo de eleição de dirigente escolar da Rede Municipal;
XIV - Fiscalizar a gestão administrativa, pedagógica e financeira da Unidade Escolar;
XV - Acompanhar a execução do Projeto Político pedagógico;
XVI - Fiscalizar a utilização da merenda e do material escolar; 
XVII - Buscar a melhoria das condições de infraestrutura;
XVIII - Assegurar a execução das ações propostas no Plano de Intervenção Pedagógica; 
XIX - Participar da elaboração do calendário escolar no que compete à Unidade Escolar, observada a

legislação vigente;
XX - Incentivar os eventos para interação comunidade/Unidade Escolar;
XXI - Promover relações de cooperação e intercâmbio com outros Conselhos Escolares;
XXII - Apoiar a criação de grêmios estudantis, academia de cultura e outras formas de agremiações

que favoreçam a gestão democrática da escola;
XXIII - Mobilizar e  criar possibilidades para  que as  comunidades escolar  e local  reflitam sobre

questões pedagógicas;
XXIV - Estimular a promoção de eventos educativos envolvendo as comunidades escolar e local;
XXV - Acompanhar os resultados das avaliações internas e externas da instituição;
XXVI - Debater sobre situações de convivência na escola, ajudando a promover uma cultura de paz;
XXVII - Acompanhar a execução do calendário escolar;
XXVIII  –  Apreciar  e  emitir  parecer  sobre desligamento  de um ou mais  membros do  Conselho

Escolar  quando do não cumprimento  das  normas estabelecidas  no  Regimento  Escolar,  neste  Regimento
Interno,  e/ou procedimento incompatível  com a dignidade da função,  encaminhando-o para a Secretaria
Municipal de Educação;

XXIX –  Conhecer  e  acompanhar  o  cumprimento das  normas  disciplinares relativas  a  direitos  e
deveres de todos os elementos da comunidade escolar, dentro dos parâmetros do Regimento Escolar e da
legislação em vigor;

XXX – Promover, sempre que possível, círculos de estudos envolvendo os Conselheiros a partir de
necessidades detectadas, visando a proporcionar um melhor desenvolvimento do seu trabalho;
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XXXI – Tomar ciência, visando acompanhamento, de medidas adotadas pelo Diretor nos casos de
doenças contagiosas, irregularidades graves e soluções emergenciais ocorridas na Unidade Escolar;

XXXII  -  Sugerir  à  Secretaria  Municipal  de Educação  a  instauração  de  sindicância  para  apurar
irregularidades quando maioria simples (metade mais um) dos seus membros acharem necessário, a partir de
evidências comprovadas;

XXXIII – Receber e analisar solicitações de qualquer natureza, interpostos por quaisquer membros
dos segmentos, através de seu representante no Conselho, quando esgotadas as possibilidades de solução
pela administração escolar;

XXXIV – Propor ideias para aplicação dos montantes recebidos; 
XXXV - Assessorar, apoiar e colaborar com o Diretor de acordo com a sua competência e em todas

as suas atribuições, com destaque especial para:
a) O cumprimento das disposições legais;
b) A preservação do prédio e dos equipamentos escolares;
c) A divulgação do edital de matrículas;
d)  A aplicação  de sanções  previstas  no  Regimento  Escolar  quando encaminhadas  pelo  Diretor,

Equipe Pedagógica e/ou referendada pelo Conselho de Classe;
e)  Comunicar  a  Secretaria  Municipal  de  Educação  as  medidas  de  emergência,  adotadas  pelo

Conselho Escolar, em casos de irregularidades graves na escola.

Art. 41. Para fins deste Regimento Interno considerar-se-ão irregularidades graves:
a) Aquelas que representam risco de vida e/ou integridade física das pessoas;
b) Aquelas que caracterizem risco ao patrimônio escolar;
c) Desvio de material de qualquer espécie e/ou recursos financeiros;
d)  Aquelas que,  comprovadamente,  se configurem como trabalho inadequado,  comprometendo a

aprendizagem e segurança do aluno.
Parágrafo  Único.  A proposição  da  instauração  de  sindicância  será  feita  mediante  instrumento

próprio assinado por todos os proponentes, acompanhada das provas.

SEÇÃO I
Das Atribuições dos Conselheiros 

Art. 42.  A ação de todos os membros será sempre visando ao coletivo e à qualidade do ensino,
evitando-se o trato de interesse individual.

Art.  43.  A atuação  dos  Conselheiros  será  restrita  às  reuniões  do  Conselho,  ficando  vedada  a
interferência no trabalho de qualquer profissional ou aluno.

Parágrafo  Único.  Os  Conselheiros  poderão,  individual  ou  coletivamente,  agir  junto  a  órgãos
externos quando tal tarefa lhes for delegada em reunião do Conselho.

Art. 44. São atribuições do Presidente do Conselho:
I - Convocar, através de envio de comunicado, todos os Conselheiros com 48 (quarenta e oito) horas

de antecedência, para reunião ordinária, em horário compatível com o da maioria dos Conselheiros e com
pauta claramente definida na convocatória;
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II - Convocar,  sempre que justificadas reuniões extraordinárias com 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência e pauta claramente definida;

III – Planejar, organizar, coordenar e presidir as reuniões do Conselho Escolar;
IV - Empenhar pela efetiva realização das decisões do Conselho Escolar;
V - Estimular a participação de todos os Conselheiros em todas as reuniões do Conselho Escolar
VI – Estar inteirado, quanto ao andamento do processo pedagógico, acompanhando a implementação

do Projeto Político Pedagógico;
VII - Diligenciar para o efetivo registro, em ata, das reuniões do Conselho;
VIII - Providenciar as comunicações e divulgações definidas pelo Conselho Escolar, registradas em

ata com a assinatura dos presentes;
IX – Fomentar o processo de eleição do Conselho Escolar de acordo com o previsto no Regimento

Interno;
X –  Encaminhar  para  Secretaria  Municipal  de  Educação  relação  nominal  dos  componentes  do

Conselho  Escolar  e  suplentes  informando o prazo  de vigência  de seu  mandato com a ata  de posse do
Conselho Escolar, logo após a sua constituição ou alteração;

XI – Representar o Conselho Escolar quando designado pelos Conselheiros para qualquer finalidade;
XII  –  Exercer  o  voto  para  fins  de  desempate,  somente  quando  esgotadas  as  possibilidades  de

consenso das deliberações, conforme art. 34;
XIII – Apresentar para análise e aprovação a prestação de contas da Unidade Escolar;
XIV – Cumprir as decisões do Conselho Escolar em consonância com as atribuições definidas em

legislação específica;
XV - Aplicar as penalidades previstas neste Regimento Interno;
XVI - Cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno.

Art. 45. São atribuições dos Conselheiros:
I – Participar de todas as reuniões do Conselho Escolar;
II  – Reunir-se com  seu  segmento,  sempre  que  possível,  para  compartilhar  ideias,  informar

deliberações do Conselho, identificar necessidades e elaborar propostas a serem apresentadas nas reuniões do
Conselho;

III -  Expressar e divulgar as posições de seus pares visando sempre a função social  da Unidade
Escolar;

IV – Contribuir na elaboração do Projeto Político Pedagógico da escola;
V - Estimular a promoção de eventos educativos, envolvendo as comunidades escolar e local;
VI – Acompanhar a execução do calendário escolar, assegurando o cumprimento dos duzentos dias

letivos e das oitocentas horas anuais do efetivo trabalho escolar estabelecido conforme o inciso I, do art. 24
da LDB;

VII – Discutir com o seu segmento e demais conselheiros, alternativas para promover o respeito às
diversidades étnico-racial, gênero e pessoas com deficiências;

VIII – Apropriar-se dos resultados das avaliações internas e externas da escola, com o objetivo de
acompanhar e propor ações de melhoria da aprendizagem;

IX –  Buscar  a  melhoria  das  condições  de  infraestrutura,  materiais  didáticos  e  pedagógicos  da
Unidade Escolar;

X – Acompanhar a execução dos encaminhamentos gerados no âmbito do Conselho Escolar;
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XI – Debater sobre situações de convivência na Unidade Escolar, ajudando a promover uma cultura
de paz;

XII – Participar de reuniões e eventos promovidos pela Unidade Escolar;
XIII -  Coordenar os seus segmentos, realizando entre os seus pares a eleição de representantes do

Conselho;
XIV -  Colaborar  e  auxiliar  o  Diretor  na execução das  medidas  definidas  no  Conselho  Escolar,

desenvolvendo ações no âmbito de sua competência;
XV – Acompanhar a qualidade da educação ofertada pela Unidade Escolar;
XVI – Acompanhar e contribuir com a gestão democrática;
XVII –  Contribuir para que a comunicação e a convivência entre a Unidade Escolar e as famílias

aconteçam de maneira frequente e produtiva;
XVIII – Colaborar com ideias e ações que incentivem a frequência escolar;
XIX - Cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno.

CAPÍTULO IV
Dos Direitos, Deveres, Proibições e Medidas Disciplinares dos Conselheiros

SEÇÃO I
Dos Direitos

Art.  46.  Os Conselheiros além dos direitos assegurados por toda a legislação aplicável,  terão os
seguintes direitos:

I - Participar das reuniões do Conselho, opinando, argumentando e representando seus segmentos;
II - Articular-se com os demais Conselheiros solicitando convocação de reunião extraordinária do

Conselho em conformidade com este Regimento Interno;
III - Receber informações sobre as disposições contidas neste Regimento Interno;
IV - Ser informado, em tempo hábil, de todas as reuniões do Conselho Escolar;
V - Solicitar, em reunião de Conselho, esclarecimentos de qualquer natureza acerca das atividades da

instituição de ensino;
VI - Consultar, quando se fizer necessário, atas e livros do Conselho Escolar;
VII - Votar durante as reuniões do Conselho Escolar;
VIII - Solicitar ao Diretor da Unidade Escolar o uso do espaço físico da mesma, a fim de reunir-se

com seu segmento de forma autônoma para deliberar  assuntos relativos  a  suas atribuições e  deveres de
conselheiro, sem prejuízo das atividades pedagógicas, responsabilizando-se por sua limpeza e conservação

SEÇÃO II
Dos Deveres

Art. 47. Aos Conselheiros, além de outras atribuições legais, compete:
I - Representar os interesses e reivindicações de seus segmentos;
II - Manter discrição sobre assuntos tratados que não devam ser divulgados;
III - Organizar  seu  segmento  promovendo  eleições  de  representantes  nos  prazos  previstos  no

presente Regimento Interno;
IV - Conhecer e respeitar este Regimento Interno assim como as deliberações do Conselho Escolar;
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V - Participar das reuniões do Conselho Escolar e estimular a participação dos demais Conselheiros
nas mesmas; 

VI - Justificar, oralmente ou por escrito, suas ausências nas reuniões do Conselho;
VII - Orientar  seus  pares  quanto  a  procedimentos  a  serem  adotados  para  encaminhamento  de

problemas referentes à Unidade Escolar;
VIII  – Atualizar  seu  endereço  e  telefone,  sempre que necessário,  junto  a  secretaria  da Unidade

Escolar.

SEÇÃO III
Das Proibições

Art. 48. Ao Conselheiro, não será permitido:
I - Tomar decisões individuais que venham interferir no processo pedagógico e administrativo;
II - Expor pessoa ou grupo a situações vexatórias;
III - Transferir a outra pessoa o desempenho do encargo que lhe foi confiado;
IV - Interferir no trabalho de qualquer profissional no âmbito da Unidade Escolar;
V - Divulgar assuntos que não se destinem ao domínio público, tratados nas reuniões do Conselho

Escolar.

SEÇÃO IV
Das Medidas Disciplinares

Art.  49.  O membro do Conselho Escolar que deixar de cumprir as disposições deste Regimento
Interno ficará sujeito às seguintes medidas disciplinares:

a) Advertência verbal, em particular, aplicada pelo Presidente do Conselho;
b) Advertência verbal, em reunião do Conselho, com registro em ata e ciência do advertido;
c) Registro, por escrito, aplicada pelo Presidente e ciência do advertido;
d) Afastamento do Conselheiro, por meio de registro em ata, em reunião do Conselho Escolar.

Art. 50. Nenhuma medida disciplinar poderá ser aplicada sem prévia defesa, direito ao contraditório
ou recurso interposto por parte do Conselheiro.

CAPÍTULO V
Dos Direitos Dos Segmentos

Art. 51. Os membros dos segmentos, além dos direitos assegurados por toda a legislação aplicável,
terão os seguintes direitos:

I - Ter conhecimento do Regimento Interno do Conselho Escolar;
II - Destituir  o  representante  de  seu  segmento  quando  este  não  cumprir  as  atribuições  dos

Conselheiros previstos neste Regimento Interno.

Art.  52.  A  destituição  de  um  Conselheiro  só  poderá  ocorrer  em  Assembleia  do  segmento,
especialmente convocada para este fim, com a presença da maioria de seus integrantes, em conformidade
com este Regimento Interno.
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§ 1º A Assembleia de destituição será convocada por 1/5 (um quinto) dos membros dos segmentos,
desde que dada ciência ao Conselheiro e assegurado o seu direito de defesa.

§ 2º  A Assembleia deverá ser registrada, em ata, com assinatura de todos os membros presentes,
constando o motivo da destituição. 

CAPÍTULO VI
Das Disposições Gerais e Transitórias

Art.  53.  O presente  Regimento Interno será  alterado quando necessário,  pelo  Conselho Escolar,
devendo as alterações propostas ser submetidas à apreciação do órgão competente e entrarão em vigor após
sua aprovação.

Art. 54. Os casos omissos neste Regimento Interno serão resolvidos pelo próprio Conselho, ou se for
o caso, terão sua solução orientada pela Secretaria Municipal de Educação de São Sebastião do Paraíso.

Art. 55.  A dissolução do Conselho Escolar somente se efetivará em Assembleia Geral, convocada
para este fim, com aprovação de 2/3 (dois terços) dos presentes e por ato da mantenedora que o instituiu.

Art. 56. Este Regimento entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de
maio de 2025.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 28 de maio de 2025.

MARCELO DE MORAIS - Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 6678

“APROVA O REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO ESCOLAR DO
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL CAROLINA MUMIC SOFIATTI”.

MARCELO DE MORAIS, Prefeito Municipal de São Sebastião do Paraíso/MG, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art.  68,  IV,  da Lei Orgânica do Município  de São Sebastião  do Paraíso e
considerando o disposto na Lei Municipal nº 3561, de 26 de junho de 2009:

DECRETA:
Art. 1º – Fica aprovado através do Anexo Único deste Decreto o Regimento  Interno do Conselho

Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil Carolina Mumic Sofiatti.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de
maio de 2025.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 28 de maio de 2025.

MARCELO MORAIS - Prefeito Municipal
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ANEXO ÚNICO

REGIMENTO INTERNO 

TÍTULO I
Das Disposições Preliminares

CAPÍTULO I
Da Instituição Sede e Foro

Art. 1º  - O presente Regimento Interno dispõe sobre o Conselho Escolar  do Centro Municipal de
Educação Infantil Carolina Mumic Sofiatti, constituído segundo a Constituição Federal de 1988, a Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB 9394/96),  Plano Nacional de Educação e  as disposições
contidas na Lei Municipal nº 3561, de 26 de junho de 2009.

Art. 2º  - O Conselho Escolar  do Centro Municipal de Educação Infantil Carolina Mumic Sofiatti,
tem sede no Município de São Sebastião do Paraíso,  estado de Minas Gerais,  e reger-se-á pelo presente
Regimento Interno e pelos dispositivos legais que lhe forem aplicáveis.

CAPÍTULO II
Da Natureza e dos Fins

Art. 3º - O Conselho Escolar é um órgão colegiado que visa atender às necessidades da comunidade
escolar e comunidade local, participando da gestão escolar de maneira coletiva e democrática. Ele efetiva a
gestão democrática da Unidade Escolar, ao assumir a transparência como princípio, atribui legitimidade às
suas ações e qualidade às articulações com a comunidade escolar e com a comunidade local. O Conselho
pratica  e  afirma tanto  a  autonomia da Unidade Escolar  –  por  meio  de processo  participativo –  quanto
fortalece sua articulação com a comunidade por meio da publicização de suas ações e deliberações. Este
órgão colegiado deve assegurar e garantir que os atos escolares sejam praticados de forma democrática, sem
prevalecer a vontade de um só sujeito, mas de um coletivo, tornando a gestão escolar coletiva e democrática.
O Conselho Escolar possui as seguintes funções:

I – Deliberativa:  está ligada à autonomia da Unidade Escolar. Por meio dessa função, o Conselho
Escolar  pode deliberar sobre as principais questões pedagógicas,  administrativas e financeiras.  A função
deliberativa é exercida quando o Conselho Escolar toma decisões, coletivamente, que devem ser cumpridas;

II – Consultiva: tem caráter de assessoramento, isto é, quando o Conselho Escolar analisa as questões
encaminhadas pelos diversos segmentos da Unidade Escolar e da comunidade local e apresenta sugestões ou
soluções, que poderão ou não ser acatadas. Para isso, é importante também conhecer a legislação e as normas
vigentes porque são instrumentos que auxiliam legalmente o parecer. É necessário estudar e investigar o
objeto da consulta, para emitir um parecer consciente e que qualifique a resposta do Conselho Escolar;

III  – Fiscalizadora:  é  caracterizada pelo acompanhamento da gestão financeira,  controle  social  e
regulamentação.  Fiscaliza  e  acompanha  o  cumprimento  do  regimento  escolar  e  a  avaliação  das  ações
pedagógicas de forma a contribuir com o bom funcionamento da Unidade Escolar. Essa função se efetiva
quando o Conselho Escolar é revestido de competência legal para fiscalizar o cumprimento de normas e a
legitimidade das ações, aprová-las ou determinar providências para sua alteração;
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IV  – Mobilizadora:  representa  a  ação  de chamar,  agregar  as  pessoas  em  torno  de um objetivo
comum.  Na função mobilizadora os conselheiros escolares promovem a participação, de forma integrada,
com  os  segmentos  representativos  da  Unidade  Escolar  e  da  comunidade  local  em  diversas  atividades,
contribuindo, assim, para a efetivação da democracia participativa;

V – Pedagógica: é uma função que mobiliza um conjunto de saberes, valores, afetos constitutivos do
ambiente  da escola.  O exercício  dessa função  se  dá quando mobiliza  e  cria  possibilidades  para  que as
comunidades  escolar  e  local  reflitam sobre  questões  pedagógicas,  fazendo  com  que  cada  um  se  sinta
efetivamente partícipe dos processos educativos da Unidade Escolar. Sua formação prevê a representação de
todos os segmentos que compõem a comunidade escolar e a comunidade local em conformidade com as
Políticas e Diretrizes Educacionais da Secretaria Municipal da Educação observando a Constituição Federal,
a  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação,  o  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente,  o  Projeto  Político
Pedagógico e o Regimento Escolar, para o cumprimento da função social e específica da escola.

Parágrafo  Único.  Para garantir  a  legitimidade do  Conselho  Escolar  é  importante  que se  tenha
representantes da comunidade local  e da comunidade escolar:  alunos, pais e/ou responsáveis por alunos,
membros do magistério e demais servidores públicos em efetivo exercício na unidade escolar. 

Art. 4º -  O Conselho Escolar não tem finalidade e/ou vínculo político-partidário, religioso, racial,
ético ou de qualquer natureza, a não ser aquela que diz respeito diretamente à atividade educativa da Unidade
Escolar, prevista no seu Projeto Político Pedagógico.

Art. 5º - Os membros do Conselho Escolar não receberão qualquer tipo de remuneração ou benefício
pela participação no referido conselho, por se tratar de órgão sem fins lucrativos. 

Art.  6º -   O Conselho  Escolar  é  concebido,  enquanto um instrumento  de gestão  colegiada e de
participação da comunidade escolar e da comunidade local numa perspectiva de democratização da escola
pública.

Art.  7º  - O  Conselho  Escolar  deverá  ser  constituído  pelos  princípios  da  representatividade
democrática  da  proporcionalidade,  da  legitimidade  e  da  coletividade,  devendo  ser  composto  por
representantes da comunidade escolar e da comunidade local com direito a voz e a voto.

Art. 8º - O diretor da Unidade Escolar deverá promover reuniões de estudo do Regimento Interno e
formação dos integrantes do Conselho Escolar. Esta formação pode ser feita nas modalidades presencial ou à
distância.

Art.  9º  -  A atuação e  representação de qualquer  dos integrantes do  Conselho Escolar visará  ao
interesse maior dos educandos inspirados nas finalidades e objetivos da educação pública, definidos no seu
Projeto Político Pedagógico, para assegurar o cumprimento da função da escola que é ensinar.

Art. 10. As ações do Conselho Escolar estarão articuladas com as ações dos profissionais que atuam
na Unidade Escolar, preservada a especificidade de cada área de atuação.

Art.  11. As  ações  do  Conselho  Escolar  deverão  ser  fundamentadas  com  base  nos  seguintes
pressupostos:
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a) A legislação em vigor;
b) A democratização da gestão escolar;
c) As oportunidades de acesso, permanência e qualidade de ensino na escola pública de todos que a

ela têm direito;
d)  A qualidade  de  ensino  e  competência  político-pedagógica  são elementos  indissociáveis  num

projeto democrático de escola pública;
e) A gestão democrática privilegia a legitimidade, a transparência, a cooperação, a responsabilidade,

o  respeito,  o diálogo e  a  interação em todos  os  aspectos  pedagógicos,  administrativos  e  financeiros  da
organização do trabalho escolar. 

CAPÍTULO III
Dos Objetivos

Art. 12. Os objetivos do Conselho Escolar são:
I -  Colaborar  com a gestão  escolar  numa perspectiva democrática  e coletiva,  de acordo  com as

propostas educacionais contidas no Projeto Político Pedagógico da instituição;
II - Oportunizar o exercício  da cidadania no  interior  da instituição,  articulando a  integração  e  a

participação dos diversos segmentos da comunidade escolar e da comunidade local na construção de uma
escola pública de qualidade, laica, gratuita e universal;

III - Estabelecer, para o âmbito da instituição, diretrizes e critérios gerais relativos à sua organização,
funcionamento  e  articulação  com  a  comunidade  de  forma  compatível  com  as  orientações  da  política
educacional  da  Secretaria Municipal de  Educação  de  São  Sebastião  do  Paraíso,  participando  e
responsabilizando-se social e coletivamente, pela implementação de suas deliberações;

IV - Acompanhar o trabalho pedagógico desenvolvido pela comunidade escolar, propondo quando se
fizerem necessárias,  intervenções pedagógicas e/ou medidas  educativas visando à melhoria da qualidade
social da educação escolar;

V  - Acompanhar o cumprimento da função social  e da especificidade do trabalho pedagógico da
escola, de modo que as organizações das atividades educativas estejam pautadas nos princípios da gestão
democrática;

VI -  Articular ações pedagógicas para promover o respeito, coibir a violência, discriminação e o
preconceito no âmbito escolar;

VII -  Promover  ações  que  garantam  respeito  às  especificidades  culturais,  regionais,  religiosas,
étnicas,  raciais e de diversidade sexual dos estudantes,  bem como o tratamento pedagógico, ético e  não
discriminatório, possibilitando as condições necessárias para a aprendizagem de todos os estudantes;

VIII - Oferecer aos estudantes condições de igualdade no acesso, permanência, inclusão e sucesso,
respeitando a diversidade no processo de ensino e aprendizagem.

TÍTULO II
Do Conselho Escolar

CAPÍTULO I
Da Constituição e Representação
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Art. 13. O Conselho Escolar deve ser constituído de acordo com os princípios da representatividade
e da proporcionalidade e deve ser composto por representantes da comunidade escolar e da comunidade local
com direito a voz e a voto.

§ 1º O Conselheiro titular terá direito a voz e a voto em todas as reuniões que estiver presente.
§ 2º O Conselheiro suplente terá direito a voz em todas as reuniões que estiver presente e somente

terá direito a voto na ausência do titular do segmento que representa.

Art.  14.  O  Diretor  da  Unidade  Escolar  é  membro  nato  do  Conselho  Escolar,  não  havendo
necessidade de ser eleito.

Parágrafo Único. O Diretor fica impedido de participar das reuniões do Conselho Escolar, quando
esta tratar da avaliação do seu desempenho ou tiver o objetivo de analisar sua conduta profissional.

Art. 15. Os representantes do Conselho Escolar serão escolhidos entre seus pares, mediante processo
eletivo de cada segmento escolar, garantindo a representatividade de todos os segmentos.

§ 1º Cada segmento elegerá seu(s) representante(s). 
§ 2º  O quorum para a validade das eleições  será de cinquenta por cento mais  um, em primeira

chamada, e, em segunda, qualquer quorum será admitido.

Art. 16. O Conselho Escolar será composto de maneira equilibrada com representatividade de todos
os segmentos.

Parágrafo Único.  Não havendo um determinado segmento,  o Conselho  se organiza conforme a
realidade da escola, observando que a paridade deve ser respeitada. 

Art. 17. O Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil Carolina Mumic Sofiatti, de
acordo com o princípio da representatividade, previstas nos arts. 14, 15 e 16, são constituídos pelos seguintes
membros titulares:

§ 1º 50% dos membros devem ser profissionais do magistério e servidores administrativos.
§ 2º 50% de alunos a partir de quatorze anos ou a partir do nono ano do Ensino Fundamental Anos

Finais com qualquer idade, pais e/ou responsáveis por alunos e comunidade local.
§ 3º No ato da eleição, para cada representante será eleito também um suplente que o substituirá em

suas ausências ou vacância do cargo. 
§ 4º No ato da eleição, dentre os membros titulares serão eleitos um presidente, um vice-presidente e

um secretário do Conselho Escolar. 

Das Eleições, da Posse e do Exercício

Art. 18.  As eleições do Conselho Escolar realizar-se-ão a cada biênio, em reunião convocada para
este fim, para um mandato de 2 (dois) anos, admitindo-se uma única reeleição consecutiva.

§  1º  Para  dirigir  o  pleito  será  constituída  uma  Comissão  Eleitoral,  com,  pelo menos,  um
representante de cada segmento existente na comunidade escolar e local, eleitos em Assembleia Geral da
Unidade Escolar.

§ 2º Os membros da Comissão Eleitoral, são inelegíveis.
§ 3º A comissão eleitoral deverá eleger entre seus membros um presidente e um secretário.
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§ 4º  A data, horário e local da reunião para a eleição dos representantes do Conselho Escolar será

definida pelo Presidente da Comissão Eleitoral.

Art. 19. O edital de convocação para a eleição dos representantes do Conselho Escolar será expedido
pelo Presidente do Conselho Escolar preferencialmente antes de findar o mandato.

Parágrafo Único. O edital de convocação para as reuniões de eleição dos representantes deverá ser
afixado em local visível da Unidade Escolar, no mínimo 05 (cinco) dias, antes da sua realização durante o
período letivo.

Art. 20. A eleição dos representantes dos segmentos da comunidade escolar e da comunidade local
que integrarão  o  Conselho  Escolar,  bem como a de seus suplentes,  realizar-se-á  na respectiva Unidade
Escolar em cada segmento, por votação direta e secreta e por voto uninominal, na mesma data, observado o
disposto no Regimento Interno do Conselho e o estabelecido na Lei. 

Art. 21. Terão direito a voto nas eleições do Conselho Escolar:
 I - Os alunos a partir de quatorze anos ou a partir do nono ano do Ensino Fundamental Anos Finais
com qualquer idade; 

II - O pai, mãe ou responsável legal pelo aluno, independentemente da idade deste último; 
III - Todos os servidores em exercício na Unidade Escolar na data da eleição;
IV - Representantes da comunidade local.

 Parágrafo Único. Cada eleitor terá direito a apenas um voto na mesma Unidade Escolar, ainda que
faça parte de segmentos diversos, acumule cargos ou tenha mais de um filho nela matriculado. 

Art. 22. Considerar-se-ão, ainda em efetivo exercício, portanto, com direito a voto, os servidores que
estiverem afastados com amparo de acordo com o disposto  no art. 98 da Lei Complementar 41, de 21 de
novembro de 2012.

§ 1º Os servidores substitutos terão direito a voto desde que não estejam em substituição a servidores
afastados em decorrência da Lei Complementar 41, de 21 de novembro de 2012.

§ 2º  Cada membro do Conselho  Escolar somente poderá representar  um segmento,  respeitada a
seguinte hierarquia:

I - Representante do magistério;
II - Representante dos servidores públicos em efetivo exercício na Unidade Escolar;
III - Representante de pais e/ou responsável legal pelo aluno;
IV - Representante de alunos.

Art.  23. No caso  de vacância  do  cargo  de qualquer  um dos  Conselheiros  e  não havendo mais
suplentes, serão convocadas novas eleições de representante do respectivo segmento, para complementação
do mandato em vigor, obedecidas às disposições deste Regimento Interno, no art. 19.

Art. 24.  Nenhum dos membros da comunidade escolar e da comunidade local poderão acumular
voto, não sendo também permitidos os votos por procuração.

Art. 25. Os membros do Conselho Escolar que se ausentarem por 03 (três) reuniões consecutivas no
período de um ano serão destituídos, assumindo os respectivos suplentes. 
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Parágrafo Único. As ausências deverão ser justificadas, por escrito ou verbalmente, em reunião do
Conselho e serão analisadas pelos Conselheiros, cabendo-lhes a decisão da aceitação ou não da justificativa
apresentada.

Art. 26. Havendo empate e não havendo renúncia de nenhum dos candidatos a Comissão Eleitoral
constituir-se-á nova eleição, naquele segmento.

Parágrafo Único.  Persistindo o empate a Comissão Eleitoral utilizará os critérios de  desempate,
respeitada a seguinte ordem:

I – Maior Idade;
II – Sorteio.

 Art. 27. O mandato será cumprido integralmente, no período para o qual os representantes foram
eleitos, exceto em caso de destituição ou renúncia.

§ 1º O Conselheiro representante do segmento  de pais,  em caso de transferência  do aluno,  não
poderá  permanecer  no  Conselho  até  o  final  do  período  para  o  qual  foi  eleito  sendo  substituído
automaticamente pelo seu suplente.

§ 2º  O Conselheiro que renunciar ao cargo no Conselho Escolar será substituído automaticamente
pelo seu suplente. 

§ 3º As substituições e renúncias, de qualquer um dos segmentos do Conselho Escolar, deverão ser
justificadas em ata. 
 

Art. 28.  A posse dos representantes eleitos dar-se-á em até 15 (quinze) dias após sua eleição, em
reunião especialmente convocada para esse fim.

Parágrafo Único. O ato de posse dos Conselheiros consistirá de:
a) Assinatura da Ata de Posse;
b) Ciência do Regimento Interno; 
c) Ciência do Regimento Escolar; 
d) Ciência do Projeto Político Pedagógico da Escola.

CAPÍTULO II
Do Funcionamento do Conselho Escolar 

Art.  29.  O Conselho  Escolar  encaminhará ações  que visem ao  estabelecimento às  diretrizes  de
organização  e  funcionamento  da  Unidade  Escolar  e  sua  articulação  com a  comunidade  nos  limites  da
legislação pertinente, compatíveis com a política educacional da Secretaria Municipal de Educação de São
Sebastião do Paraíso, responsabilizando-se pelas suas deliberações.

Art. 30. A função de membro do Conselho Escolar, em qualquer segmento, não será remunerada.

Art.  31.  O Conselho  Escolar,  órgão  colegiado,  atuará  através  de reuniões  ordinárias  e  reuniões
extraordinárias quando necessário:

I  -  As reuniões ordinárias serão trimestrais,  convocadas pelo Presidente do  Conselho ou,  no seu
impedimento, pelo Diretor da Unidade Escolar, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência e com pauta
claramente definida no edital de convocação;
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II - As reuniões extraordinárias realizar-se-ão sempre que necessário:
a) por convocação do Presidente do Conselho;
b) por convocação do Diretor da Unidade Escolar;
c) por solicitação da maioria simples (metade mais um) de seus membros, através de requerimento

dirigido ao Presidente do Conselho especificando o motivo da convocação.

Art.  32. As reuniões  serão realizadas,  em primeira convocação,  com a presença da maioria dos
membros e,  em segunda convocação,  30 (trinta) minutos depois,  com qualquer número de participantes,
desde que convocada desta forma.

§ 1º Não havendo quórum estabelecido, cancela-se a reunião e registra-se a ocorrência em ata que
será assinada pelos presentes.

§ 2º É permitida a participação de pessoas integrantes da comunidade escolar e da comunidade local
nas reuniões do Conselho Escolar, com direito a voz e sem direito a voto, quando constar na pauta, assunto
de seu interesse. 

Art. 33.  As reuniões do Conselho Escolar serão lavradas em atas, em livro próprio para registros,
comunicações e/ou divulgações. 

Art.  34.  As  deliberações  do  Conselho  Escolar  serão  tomadas  por  consenso  após  esgotadas  as
argumentações de seus membros.
 § 1º Entende-se por consenso a unanimidade de opiniões ou, para efeito deste Regimento Interno, a
aprovação da maioria simples dos Conselheiros presentes.

§ 2º Não havendo o consenso previsto no §1º, a matéria será adiada, visando a estudos que embasem
a argumentação dos Conselheiros, em busca do consenso. 

§ 3º A ausência do (s) Conselheiro (s) implica a aceitação das decisões tomadas.

Art. 35. Os Conselheiros eleitos terão igualmente direito a voz e voto, salvo nos assuntos que, por
força legal, sejam restritivos aos que não estiverem no gozo da capacidade civil. 

Art.  36.  O  Conselho  Escolar  busca  defender  os  interesses  coletivos,  por  isso,  ninguém  tem
autoridade especial fora do colegiado só porque faz parte dele.

Art. 37. Para a divulgação das deliberações do Conselho Escolar que devam ser tornadas públicas,
serão utilizados ofícios ou memorandos garantindo um fluxo de comunicação permanente, de modo que as
informações pertinentes sejam divulgadas em tempo hábil. 

Art.  38. Os membros titulares  e  suplentes do Conselho Escolar poderão  participar de cursos de
capacitação/formação continuada,  promovidos pela  Secretaria  de Municipal  de Educação  e  pela  própria
escola. 
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CAPÍTULO III
Das Atribuições do Conselho Escolar

Art. 39. As atribuições do Conselho Escolar são definidas em função das condições reais da Unidade
Escolar, da organicidade do próprio Conselho e das competências dos profissionais em exercício na Unidade
Escolar.

Art. 40. São atribuições do Conselho Escolar:
I - Aprovar o plano administrativo anual, elaborado pela direção da escola, sobre a  programação e

aplicação de recursos financeiros, promovendo alterações, se for o caso;
II - Elaborar juntamente com a comunidade escolar o PDE da escola;
III - Participar da elaboração e aprovação do Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar; 
IV  - Acompanhar  a  evolução  dos  indicadores  educacionais  (abandono  escolar,  aprovação,

aprendizagem,  entre  outros)  propondo,  quando  se  fizerem  necessárias,  intervenções  pedagógicas  e/ou
medidas socioeducativas visando à melhoria da qualidade social da educação escolar; 

V - Participar do processo de discussão, elaboração ou alterações do Regimento Escolar; 
VI - Participar  de  discussões  junto  aos  segmentos  das  alterações  curriculares,  metodológicas,

didáticas e administrativas na escola, respeitada a legislação vigente; 
VII - Decidir  sobre  aplicação  de penalidades  e/ou  ações  educativas  aos  alunos  com problemas

disciplinares;
VIII - Participar da Comissão de Avaliação de Desempenho dos servidores efetivos; 
IX - Convocar assembleias gerais da comunidade escolar ou de seus segmentos;
X - Aprovar o seu Regimento Interno e elaborar o plano de formação continuada dos conselheiros

escolares;
XI - Emitir parecer, quando solicitado, sobre a elaboração do Plano de Intervenção

Pedagógica;
XII - Opinar, quando solicitado, sobre a cessão dos espaços escolares para a comunidade; 
XIII - Participar do processo de eleição de dirigente escolar da Rede Municipal;
XIV - Fiscalizar a gestão administrativa, pedagógica e financeira da Unidade Escolar; 
XV - Acompanhar a execução do Projeto Político pedagógico; 
XVI - Fiscalizar a utilização da merenda e do material escolar; 
XVII - Buscar a melhoria das condições de infraestrutura;
XVIII - Assegurar a execução das ações propostas no Plano de Intervenção Pedagógica; 
XIX - Participar da elaboração do calendário escolar no que compete à Unidade Escolar, observada a

legislação vigente;
XX - Incentivar os eventos para interação comunidade/Unidade Escolar;
XXI - Promover relações de cooperação e intercâmbio com outros Conselhos Escolares;
XXII - Apoiar a criação de grêmios estudantis, academia de cultura e outras formas de agremiações

que favoreçam a gestão democrática da escola;
XXIII - Mobilizar e  criar possibilidades para  que as  comunidades escolar  e local  reflitam sobre

questões pedagógicas;
XXIV - Estimular a promoção de eventos educativos envolvendo as comunidades escolar e local;
XXV - Acompanhar os resultados das avaliações internas e externas da instituição;
XXVI - Debater sobre situações de convivência na escola, ajudando a promover uma cultura de paz;
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XXVII - Acompanhar a execução do calendário escolar;
XXVIII  –  Apreciar  e  emitir  parecer  sobre desligamento  de um ou mais  membros do  Conselho

Escolar  quando do não cumprimento  das  normas estabelecidas  no  Regimento  Escolar,  neste  Regimento
Interno,  e/ou procedimento incompatível  com a dignidade da função,  encaminhando-o para a Secretaria
Municipal de Educação;

XXIX –  Conhecer  e  acompanhar  o  cumprimento das  normas  disciplinares relativas  a  direitos  e
deveres de todos os elementos da comunidade escolar, dentro dos parâmetros do Regimento Escolar e da
legislação em vigor;

XXX – Promover, sempre que possível, círculos de estudos envolvendo os Conselheiros a partir de
necessidades detectadas, visando a proporcionar um melhor desenvolvimento do seu trabalho;

XXXI – Tomar ciência, visando acompanhamento, de medidas adotadas pelo Diretor nos casos de
doenças contagiosas, irregularidades graves e soluções emergenciais ocorridas na Unidade Escolar;

XXXII  -  Sugerir  à  Secretaria  Municipal  de Educação  a  instauração  de  sindicância  para  apurar
irregularidades quando maioria simples (metade mais um) dos seus membros acharem necessário, a partir de
evidências comprovadas;

XXXIII – Receber e analisar solicitações de qualquer natureza, interpostos por quaisquer membros
dos segmentos, através de seu representante no Conselho, quando esgotadas as possibilidades de solução
pela administração escolar;

XXXIV – Propor ideias para aplicação dos montantes recebidos;
XXXV - Assessorar, apoiar e colaborar com o Diretor de acordo com a sua competência e em todas

as suas atribuições, com destaque especial para:
a) O cumprimento das disposições legais;
b) A preservação do prédio e dos equipamentos escolares;
c) A divulgação do edital de matrículas;
d)  A aplicação  de sanções  previstas  no  Regimento  Escolar  quando encaminhadas  pelo  Diretor,

Equipe Pedagógica e/ou referendada pelo Conselho de Classe;
e)  Comunicar  a  Secretaria  Municipal  de  Educação  as  medidas  de  emergência,  adotadas  pelo

Conselho Escolar, em casos de irregularidades graves na escola.

Art. 41. Para fins deste Regimento Interno considerar-se-ão irregularidades graves:
a) Aquelas que representam risco de vida e/ou integridade física das pessoas;
b) Aquelas que caracterizem risco ao patrimônio escolar;
c) Desvio de material de qualquer espécie e/ou recursos financeiros;
d) Aquelas que,  comprovadamente,  se configurem como trabalho inadequado,  comprometendo a

aprendizagem e segurança do aluno.
Parágrafo  Único.  A proposição  da  instauração  de  sindicância  será  feita  mediante  instrumento

próprio assinado por todos os proponentes, acompanhada das provas.

SEÇÃO I
Das Atribuições dos Conselheiros 

Art. 42.  A ação de todos os membros será sempre visando ao coletivo e à qualidade do ensino,
evitando-se o trato de interesse individual.
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Art.  43.  A atuação  dos  Conselheiros  será  restrita  às  reuniões  do  Conselho,  ficando  vedada  a
interferência no trabalho de qualquer profissional ou aluno.

Parágrafo  Único.  Os  Conselheiros  poderão,  individual  ou  coletivamente,  agir  junto  a  órgãos
externos quando tal tarefa lhes for delegada em reunião do Conselho.

Art. 44. São atribuições do Presidente do Conselho:
I - Convocar, através de envio de comunicado, todos os Conselheiros com 48 (quarenta e oito) horas

de antecedência, para reunião ordinária, em horário compatível com o da maioria dos Conselheiros e com
pauta claramente definida na convocatória;

II - Convocar,  sempre que justificadas reuniões extraordinárias com 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência e pauta claramente definida;

III – Planejar, organizar, coordenar e presidir as reuniões do Conselho Escolar;
IV - Empenhar pela efetiva realização das decisões do Conselho Escolar;
V - Estimular a participação de todos os Conselheiros em todas as reuniões do Conselho Escolar
VI – Estar inteirado, quanto ao andamento do processo pedagógico, acompanhando a implementação

do Projeto Político Pedagógico;
VII - Diligenciar para o efetivo registro, em ata, das reuniões do Conselho;
VIII - Providenciar as comunicações e divulgações definidas pelo Conselho Escolar, registradas em

ata com a assinatura dos presentes;
IX – Fomentar o processo de eleição do Conselho Escolar de acordo com o previsto no Regimento

Interno;
X –  Encaminhar  para  Secretaria  Municipal  de  Educação  relação  nominal  dos  componentes  do

Conselho  Escolar  e  suplentes  informando o prazo  de vigência  de seu  mandato com a ata  de posse do
Conselho Escolar, logo após a sua constituição ou alteração;

XI – Representar o Conselho Escolar quando designado pelos Conselheiros para qualquer finalidade;
XII  –  Exercer  o  voto  para  fins  de  desempate,  somente  quando  esgotadas  as  possibilidades  de

consenso das deliberações, conforme art. 34;
XIII – Apresentar para análise e aprovação a prestação de contas da Unidade Escolar;
XIV – Cumprir as decisões do Conselho Escolar em consonância com as atribuições definidas em

legislação específica;
XV - Aplicar as penalidades previstas neste Regimento Interno;
XVI - Cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno.

Art. 45. São atribuições dos Conselheiros:
I – Participar de todas as reuniões do Conselho Escolar;
II  – Reunir-se com  seu  segmento,  sempre  que  possível,  para  compartilhar  ideias,  informar

deliberações do Conselho, identificar necessidades e elaborar propostas a serem apresentadas nas reuniões do
Conselho;

III -  Expressar e divulgar as posições de seus pares visando sempre a função social  da Unidade
Escolar;

IV – Contribuir na elaboração do Projeto Político Pedagógico da escola;
V - Estimular a promoção de eventos educativos, envolvendo as comunidades escolar e local;
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VI – Acompanhar a execução do calendário escolar, assegurando o cumprimento dos duzentos dias
letivos e das oitocentas horas anuais do efetivo trabalho escolar estabelecido conforme o inciso I, do art. 24
da LDB;

VII – Discutir com o seu segmento e demais conselheiros, alternativas para promover o respeito às
diversidades étnico-racial, gênero e pessoas com deficiências;

VIII – Apropriar-se dos resultados das avaliações internas e externas da escola, com o objetivo de
acompanhar e propor ações de melhoria da aprendizagem;

IX –  Buscar  a  melhoria  das  condições  de  infraestrutura,  materiais  didáticos  e  pedagógicos  da
Unidade Escolar;

X – Acompanhar a execução dos encaminhamentos gerados no âmbito do Conselho Escolar;
XI – Debater sobre situações de convivência na Unidade Escolar, ajudando a promover uma cultura

de paz;
XII – Participar de reuniões e eventos promovidos pela Unidade Escolar;
XIII -  Coordenar os seus segmentos, realizando entre os seus pares a eleição de representantes do

Conselho;
XIV -  Colaborar  e  auxiliar  o  Diretor  na execução das  medidas  definidas  no  Conselho  Escolar,

desenvolvendo ações no âmbito de sua competência;
XV – Acompanhar a qualidade da educação ofertada pela Unidade Escolar;
XVI – Acompanhar e contribuir com a gestão democrática;
XVII –  Contribuir para que a comunicação e a convivência entre a Unidade Escolar e as famílias

aconteçam de maneira frequente e produtiva;
XVIII – Colaborar com ideias e ações que incentivem a frequência escolar;
XIX - Cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno.

CAPÍTULO IV
Dos Direitos, Deveres, Proibições e Medidas Disciplinares dos Conselheiros

SEÇÃO I
Dos Direitos

Art.  46.  Os Conselheiros além dos direitos assegurados por toda a legislação aplicável,  terão os
seguintes direitos:

I - Participar das reuniões do Conselho, opinando, argumentando e representando seus segmentos;
II - Articular-se com os demais Conselheiros solicitando convocação de reunião extraordinária do

Conselho em conformidade com este Regimento Interno;
III - Receber informações sobre as disposições contidas neste Regimento Interno;
IV - Ser informado, em tempo hábil, de todas as reuniões do Conselho Escolar;
V - Solicitar, em reunião de Conselho, esclarecimentos de qualquer natureza acerca das atividades da

instituição de ensino;
VI - Consultar, quando se fizer necessário, atas e livros do Conselho Escolar;
VII - Votar durante as reuniões do Conselho Escolar;
VIII - Solicitar ao Diretor da Unidade Escolar o uso do espaço físico da mesma, a fim de reunir-se

com seu segmento de forma autônoma para deliberar  assuntos relativos  a  suas atribuições e  deveres de
conselheiro, sem prejuízo das atividades pedagógicas, responsabilizando-se por sua limpeza e conservação
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SEÇÃO II
Dos Deveres

Art. 47. Aos Conselheiros, além de outras atribuições legais, compete:
I - Representar os interesses e reivindicações de seus segmentos;
II - Manter discrição sobre assuntos tratados que não devam ser divulgados;
III - Organizar  seu  segmento  promovendo  eleições  de  representantes  nos  prazos  previstos  no

presente Regimento Interno;
IV - Conhecer e respeitar este Regimento Interno assim como as deliberações do Conselho Escolar;
V - Participar das reuniões do Conselho Escolar e estimular a participação dos demais Conselheiros

nas mesmas;
VI - Justificar, oralmente ou por escrito, suas ausências nas reuniões do Conselho;
VII - Orientar  seus  pares  quanto  a  procedimentos  a  serem  adotados  para  encaminhamento  de

problemas referentes à Unidade Escolar;
VIII  – Atualizar  seu  endereço  e  telefone,  sempre que necessário,  junto  a  secretaria  da Unidade

Escolar.

SEÇÃO III
Das Proibições

Art. 48. Ao Conselheiro, não será permitido:
I - Tomar decisões individuais que venham interferir no processo pedagógico e administrativo;
II - Expor pessoa ou grupo a situações vexatórias;
III - Transferir a outra pessoa o desempenho do encargo que lhe foi confiado;
IV - Interferir no trabalho de qualquer profissional no âmbito da Unidade Escolar;
V - Divulgar assuntos que não se destinem ao domínio público, tratados nas reuniões do Conselho

Escolar.

SEÇÃO IV
Das Medidas Disciplinares

Art.  49.  O membro do Conselho Escolar que deixar de cumprir as disposições deste Regimento
Interno ficará sujeito às seguintes medidas disciplinares:

a) Advertência verbal, em particular, aplicada pelo Presidente do Conselho;
b) Advertência verbal, em reunião do Conselho, com registro em ata e ciência do advertido;
c) Registro, por escrito, aplicada pelo Presidente e ciência do advertido;
d) Afastamento do Conselheiro, por meio de registro em ata, em reunião do Conselho Escolar.

Art. 50. Nenhuma medida disciplinar poderá ser aplicada sem prévia defesa, direito ao contraditório
ou recurso interposto por parte do Conselheiro.
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CAPÍTULO V
Dos Direitos Dos Segmentos

Art. 51. Os membros dos segmentos, além dos direitos assegurados por toda a legislação aplicável,
terão os seguintes direitos:

I - Ter conhecimento do Regimento Interno do Conselho Escolar;
II - Destituir  o  representante  de  seu  segmento  quando  este  não  cumprir  as  atribuições  dos

Conselheiros previstos neste Regimento Interno.

Art.  52.  A  destituição  de  um  Conselheiro  só  poderá  ocorrer  em  Assembleia  do  segmento,
especialmente convocada para este fim, com a presença da maioria de seus integrantes, em conformidade
com este Regimento Interno.

§ 1º A Assembleia de destituição será convocada por 1/5 (um quinto) dos membros dos segmentos,
desde que dada ciência ao Conselheiro e assegurado o seu direito de defesa.

§ 2º  A Assembleia deverá ser registrada, em ata, com assinatura de todos os membros presentes,
constando o motivo da destituição. 

CAPÍTULO VI
Das Disposições Gerais e Transitórias

Art.  53.  O presente  Regimento Interno será  alterado quando necessário,  pelo  Conselho Escolar,
devendo as alterações propostas ser submetidas à apreciação do órgão competente e entrarão em vigor após
sua aprovação.

Art. 54. Os casos omissos neste Regimento Interno serão resolvidos pelo próprio Conselho, ou se for
o caso, terão sua solução orientada pela Secretaria Municipal de Educação de São Sebastião do Paraíso.

Art. 55.  A dissolução do Conselho Escolar somente se efetivará em Assembleia Geral, convocada
para este fim, com aprovação de 2/3 (dois terços) dos presentes e por ato da mantenedora que o instituiu.

Art. 56. Este Regimento entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de
maio de 2025.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 28 de maio de 2025.

MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6680

“APROVA O REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO ESCOLAR DO
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL DONA MESSIAS ALVES LUIZ CERIZE”.

MARCELO DE MORAIS, Prefeito Municipal de São Sebastião do Paraíso/MG, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art.  68,  IV,  da Lei Orgânica do Município  de São Sebastião  do Paraíso e
considerando o disposto na Lei Municipal nº 3561, de 26 de junho de 2009:

DECRETA: 
Art. 1º – Fica aprovado através do Anexo Único deste Decreto o Regimento  Interno do Conselho

Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil Dona Messias Alves Luiz Cerize.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de
maio de 2025.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 29 de maio de 2025. 

MARCELO MORAIS
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

REGIMENTO INTERNO 

TÍTULO I
Das Disposições Preliminares

CAPÍTULO I
Da Instituição Sede e Foro

Art. 1º  - O presente Regimento Interno dispõe sobre o Conselho Escolar do Centro Municipal de
Educação Infantil Dona Messias Alves Luiz Cerize, constituído segundo a Constituição Federal de 1988, a
Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação  Nacional  (LDB  9394/96),  Plano  Nacional  de  Educação  e  as
disposições contidas na Lei Municipal nº 3561, de 26 de junho de 2009.

Art. 2º - O Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil Dona Messias Alves Luiz
Cerize,  tem sede no Município de São Sebastião do Paraíso,  estado  de Minas  Gerais,  e reger-se-á pelo
presente Regimento Interno e pelos dispositivos legais que lhe forem aplicáveis.
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CAPÍTULO II
Da Natureza e dos Fins

Art. 3º - O Conselho Escolar é um órgão colegiado que visa atender às necessidades da comunidade
escolar e comunidade local, participando da gestão escolar de maneira coletiva e democrática. Ele efetiva a
gestão democrática da Unidade Escolar, ao assumir a transparência como princípio, atribui legitimidade às
suas ações e qualidade às articulações com a comunidade escolar e com a comunidade local. O Conselho
pratica  e  afirma tanto  a  autonomia da Unidade Escolar  –  por  meio  de processo  participativo –  quanto
fortalece sua articulação com a comunidade por meio da publicização de suas ações e deliberações. Este
órgão colegiado deve assegurar e garantir que os atos escolares sejam praticados de forma democrática, sem
prevalecer a vontade de um só sujeito, mas de um coletivo, tornando a gestão escolar coletiva e democrática.
O Conselho Escolar possui as seguintes funções:

I – Deliberativa:  está ligada à autonomia da Unidade Escolar. Por meio dessa função, o Conselho
Escolar  pode deliberar sobre as principais questões pedagógicas,  administrativas e financeiras.  A função
deliberativa é exercida quando o Conselho Escolar toma decisões, coletivamente, que devem ser cumpridas;

II – Consultiva: tem caráter de assessoramento, isto é, quando o Conselho Escolar analisa as questões
encaminhadas pelos diversos segmentos da Unidade Escolar e da comunidade local e apresenta sugestões ou
soluções, que poderão ou não ser acatadas. Para isso, é importante também conhecer a legislação e as normas
vigentes porque são instrumentos que auxiliam legalmente o parecer. É necessário estudar e investigar o
objeto da consulta, para emitir um parecer consciente e que qualifique a resposta do Conselho Escolar;

III  – Fiscalizadora:  é  caracterizada pelo acompanhamento da gestão financeira,  controle  social  e
regulamentação.  Fiscaliza  e  acompanha  o  cumprimento  do  regimento  escolar  e  a  avaliação  das  ações
pedagógicas de forma a contribuir com o bom funcionamento da Unidade Escolar. Essa função se efetiva
quando o Conselho Escolar é revestido de competência legal para fiscalizar o cumprimento de normas e a
legitimidade das ações, aprová-las ou determinar providências para sua alteração;

IV  – Mobilizadora:  representa  a  ação  de chamar,  agregar  as  pessoas  em  torno  de um objetivo
comum.  Na função mobilizadora os conselheiros escolares promovem a participação, de forma integrada,
com  os  segmentos  representativos  da  Unidade  Escolar  e  da  comunidade  local  em  diversas  atividades,
contribuindo, assim, para a efetivação da democracia participativa;

V – Pedagógica: é uma função que mobiliza um conjunto de saberes, valores, afetos constitutivos do
ambiente  da escola.  O exercício  dessa função  se  dá quando mobiliza  e  cria  possibilidades  para  que as
comunidades  escolar  e  local  reflitam sobre  questões  pedagógicas,  fazendo  com  que  cada  um  se  sinta
efetivamente partícipe dos processos educativos da Unidade Escolar. Sua formação prevê a representação de
todos os segmentos que compõem a comunidade escolar e a comunidade local em conformidade com as
Políticas e Diretrizes Educacionais da Secretaria Municipal da Educação observando a Constituição Federal,
a  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação,  o  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente,  o  Projeto  Político
Pedagógico e o Regimento Escolar, para o cumprimento da função social e específica da escola.

Parágrafo  Único.  Para garantir  a  legitimidade do  Conselho  Escolar  é  importante  que se  tenha
representantes da comunidade local  e da comunidade escolar:  alunos, pais e/ou responsáveis por alunos,
membros do magistério e demais servidores públicos em efetivo exercício na unidade escolar.

Art. 4º -  O Conselho Escolar não tem finalidade e/ou vínculo político-partidário, religioso, racial,
ético ou de qualquer natureza, a não ser aquela que diz respeito diretamente à atividade educativa da Unidade
Escolar, prevista no seu Projeto Político Pedagógico.
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Art. 5º - Os membros do Conselho Escolar não receberão qualquer tipo de remuneração ou benefício
pela participação no referido conselho, por se tratar de órgão sem fins lucrativos. 

Art.  6º -   O Conselho  Escolar  é  concebido,  enquanto um instrumento  de gestão  colegiada e de
participação da comunidade escolar e da comunidade local numa perspectiva de democratização da escola
pública.

Art.  7º  - O  Conselho  Escolar  deverá  ser  constituído  pelos  princípios  da  representatividade
democrática  da  proporcionalidade,  da  legitimidade  e  da  coletividade,  devendo  ser  composto  por
representantes da comunidade escolar e da comunidade local com direito a voz e a voto.

Art. 8º - O diretor da Unidade Escolar deverá promover reuniões de estudo do Regimento Interno e
formação dos integrantes do Conselho Escolar. Esta formação pode ser feita nas modalidades presencial ou à
distância.

Art.  9º  -  A atuação e  representação de qualquer  dos integrantes do  Conselho Escolar visará  ao
interesse maior dos educandos inspirados nas finalidades e objetivos da educação pública, definidos no seu
Projeto Político Pedagógico, para assegurar o cumprimento da função da escola que é ensinar.

Art. 10. As ações do Conselho Escolar estarão articuladas com as ações dos profissionais que atuam
na Unidade Escolar, preservada a especificidade de cada área de atuação.

Art.  11. As  ações  do  Conselho  Escolar  deverão  ser  fundamentadas  com  base  nos  seguintes
pressupostos:

a) A legislação em vigor;
b) A democratização da gestão escolar;
c) As oportunidades de acesso, permanência e qualidade de ensino na escola pública de todos que a

ela têm direito;
d)  A qualidade  de  ensino  e  competência  político-pedagógica  são elementos  indissociáveis  num

projeto democrático de escola pública;
e) A gestão democrática privilegia a legitimidade, a transparência, a cooperação, a responsabilidade,

o  respeito,  o diálogo e  a  interação em todos  os  aspectos  pedagógicos,  administrativos  e  financeiros  da
organização do trabalho escolar. 

CAPÍTULO III
Dos Objetivos

Art. 12. Os objetivos do Conselho Escolar são:
I -  Colaborar  com a gestão  escolar  numa perspectiva democrática  e coletiva,  de acordo  com as

propostas educacionais contidas no Projeto Político Pedagógico da instituição;
II - Oportunizar o exercício  da cidadania no  interior  da instituição,  articulando a  integração  e  a

participação dos diversos segmentos da comunidade escolar e da comunidade local na construção de uma
escola pública de qualidade, laica, gratuita e universal;

________________________________________________________________________________________________
JORNAL OFICIAL Prefeitura São Sebastião do Paraíso / MG — Edição nº 495 — Ano XXI — 16 de Junho de 2025 — PÁGINA 45



III - Estabelecer, para o âmbito da instituição, diretrizes e critérios gerais relativos à sua organização,
funcionamento  e  articulação  com  a  comunidade  de  forma  compatível  com  as  orientações  da  política
educacional  da  Secretaria Municipal de  Educação  de  São  Sebastião  do  Paraíso,  participando  e
responsabilizando-se social e coletivamente, pela implementação de suas deliberações;

IV - Acompanhar o trabalho pedagógico desenvolvido pela comunidade escolar, propondo quando se
fizerem necessárias,  intervenções pedagógicas e/ou medidas  educativas visando à melhoria da qualidade
social da educação escolar;

V  - Acompanhar o cumprimento da função social  e da especificidade do trabalho pedagógico da
escola, de modo que as organizações das atividades educativas estejam pautadas nos princípios da gestão
democrática;

VI -  Articular ações pedagógicas para promover o respeito, coibir a violência, discriminação e o
preconceito no âmbito escolar;

VII -  Promover  ações  que  garantam  respeito  às  especificidades  culturais,  regionais,  religiosas,
étnicas,  raciais e de diversidade sexual dos estudantes,  bem como o tratamento pedagógico, ético e  não
discriminatório, possibilitando as condições necessárias para a aprendizagem de todos os estudantes;

VIII - Oferecer aos estudantes condições de igualdade no acesso, permanência, inclusão e sucesso,
respeitando a diversidade no processo de ensino e aprendizagem.

TÍTULO II
Do Conselho Escolar

CAPÍTULO I
Da Constituição e Representação

Art. 13. O Conselho Escolar deve ser constituído de acordo com os princípios da representatividade
e da proporcionalidade e deve ser composto por representantes da comunidade escolar e da comunidade local
com direito a voz e a voto.

§ 1º O Conselheiro titular terá direito a voz e a voto em todas as reuniões que estiver presente.
§ 2º O Conselheiro suplente terá direito a voz em todas as reuniões que estiver presente e somente

terá direito a voto na ausência do titular do segmento que representa.

Art.  14.  O  Diretor  da  Unidade  Escolar  é  membro  nato  do  Conselho  Escolar,  não  havendo
necessidade de ser eleito.

Parágrafo Único. O Diretor fica impedido de participar das reuniões do Conselho Escolar, quando
esta tratar da avaliação do seu desempenho ou tiver o objetivo de analisar sua conduta profissional.

Art. 15. Os representantes do Conselho Escolar serão escolhidos entre seus pares, mediante processo
eletivo de cada segmento escolar, garantindo a representatividade de todos os segmentos.

§ 1º Cada segmento elegerá seu(s) representante(s). 
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§ 2º  O quorum para a validade das eleições  será de cinquenta por cento mais  um, em primeira
chamada, e, em segunda, qualquer quorum será admitido.

Art. 16. O Conselho Escolar será composto de maneira equilibrada com representatividade de todos
os segmentos.

Parágrafo Único.  Não havendo um determinado segmento,  o Conselho  se organiza conforme a
realidade da escola, observando que a paridade deve ser respeitada. 

Art. 17.  O Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil Dona Messias Alves Luiz
Cerize, de acordo com o princípio da representatividade, previstas nos arts. 14, 15 e 16, são constituídos
pelos seguintes membros titulares:

§ 1º 50% dos membros devem ser profissionais do magistério e servidores administrativos.
§ 2º 50% de alunos a partir de quatorze anos ou a partir do nono ano do Ensino Fundamental Anos

Finais com qualquer idade, pais e/ou responsáveis por alunos e comunidade local.
§ 3º No ato da eleição, para cada representante será eleito também um suplente que o substituirá em

suas ausências ou vacância do cargo.
§ 4º No ato da eleição, dentre os membros titulares serão eleitos um presidente, um vice-presidente e

um secretário do Conselho Escolar.

Das Eleições, da Posse e do Exercício

Art. 18.  As eleições do Conselho Escolar realizar-se-ão a cada biênio, em reunião convocada para
este fim, para um mandato de 2 (dois) anos, admitindo-se uma única reeleição consecutiva.

§  1º  Para  dirigir  o  pleito  será  constituída  uma  Comissão  Eleitoral,  com,  pelo menos,  um
representante de cada segmento existente na comunidade escolar e local, eleitos em Assembleia Geral da
Unidade Escolar.

§ 2º Os membros da Comissão Eleitoral, são inelegíveis.
 § 3º A comissão eleitoral deverá eleger entre seus membros um presidente e um secretário.
 § 4º  A data, horário e local da reunião para a eleição dos representantes do Conselho Escolar será
definida pelo Presidente da Comissão Eleitoral. 

Art. 19. O edital de convocação para a eleição dos representantes do Conselho Escolar será expedido
pelo Presidente do Conselho Escolar preferencialmente antes de findar o mandato.
 Parágrafo Único. O edital de convocação para as reuniões de eleição dos representantes deverá ser
afixado em local visível da Unidade Escolar, no mínimo 05 (cinco) dias, antes da sua realização durante o
período letivo.

Art. 20. A eleição dos representantes dos segmentos da comunidade escolar e da comunidade local
que integrarão  o  Conselho  Escolar,  bem como a de seus suplentes,  realizar-se-á  na respectiva Unidade
Escolar em cada segmento, por votação direta e secreta e por voto uninominal, na mesma data, observado o
disposto no Regimento Interno do Conselho e o estabelecido na Lei.

Art. 21. Terão direito a voto nas eleições do Conselho Escolar:
I - Os alunos a partir de quatorze anos ou a partir do nono ano do Ensino Fundamental Anos Finais

com qualquer idade; 
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II - O pai, mãe ou responsável legal pelo aluno, independentemente da idade deste último; 
III - Todos os servidores em exercício na Unidade Escolar na data da eleição;
IV - Representantes da comunidade local.

 Parágrafo Único. Cada eleitor terá direito a apenas um voto na mesma Unidade Escolar, ainda que
faça parte de segmentos diversos, acumule cargos ou tenha mais de um filho nela matriculado. 

Art. 22. Considerar-se-ão, ainda em efetivo exercício, portanto, com direito a voto, os servidores que
estiverem afastados com amparo de acordo com o disposto  no art. 98 da Lei Complementar 41, de 21 de
novembro de 2012.

§ 1º Os servidores substitutos terão direito a voto desde que não estejam em substituição a servidores
afastados em decorrência da Lei Complementar 41, de 21 de novembro de 2012.

§ 2º  Cada membro do Conselho  Escolar somente poderá representar  um segmento,  respeitada a
seguinte hierarquia:

I - Representante do magistério;
II - Representante dos servidores públicos em efetivo exercício na Unidade Escolar;
III - Representante de pais e/ou responsável legal pelo aluno;
IV - Representante de alunos.

Art.  23. No caso  de vacância  do  cargo  de qualquer  um dos  Conselheiros  e  não havendo mais
suplentes, serão convocadas novas eleições de representante do respectivo segmento, para complementação
do mandato em vigor, obedecidas às disposições deste Regimento Interno, no art. 19.

Art. 24.  Nenhum dos membros da comunidade escolar e da comunidade local poderão acumular
voto, não sendo também permitidos os votos por procuração. 

Art. 25. Os membros do Conselho Escolar que se ausentarem por 03 (três) reuniões consecutivas no
período de um ano serão destituídos, assumindo os respectivos suplentes. 

Parágrafo Único. As ausências deverão ser justificadas, por escrito ou verbalmente, em reunião do
Conselho e serão analisadas pelos Conselheiros, cabendo-lhes a decisão da aceitação ou não da justificativa
apresentada.

     Art. 26. Havendo empate e não havendo renúncia de nenhum dos candidatos a Comissão Eleitoral
constituir-se-á nova eleição, naquele segmento.

Parágrafo Único.  Persistindo o empate a Comissão Eleitoral utilizará os critérios de  desempate,
respeitada a seguinte ordem:

I – Maior Idade;
II – Sorteio.

Art. 27. O mandato será cumprido integralmente, no período para o qual os representantes foram
eleitos, exceto em caso de destituição ou renúncia.

§ 1º O Conselheiro representante do segmento  de pais,  em caso de transferência  do aluno,  não
poderá  permanecer  no  Conselho  até  o  final  do  período  para  o  qual  foi  eleito  sendo  substituído
automaticamente pelo seu suplente.
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§ 2º  O Conselheiro que renunciar ao cargo no Conselho Escolar será substituído automaticamente
pelo seu suplente. 

§ 3º As substituições e renúncias, de qualquer um dos segmentos do Conselho Escolar, deverão ser
justificadas em ata. 
 

Art. 28.  A posse dos representantes eleitos dar-se-á em até 15 (quinze) dias após sua eleição, em
reunião especialmente convocada para esse fim.

Parágrafo Único. O ato de posse dos Conselheiros consistirá de:
a) Assinatura da Ata de Posse;
b) Ciência do Regimento Interno; 
c) Ciência do Regimento Escolar; 
d) Ciência do Projeto Político Pedagógico da Escola.

CAPÍTULO II
Do Funcionamento do Conselho Escolar 

Art.  29.  O Conselho  Escolar  encaminhará ações  que visem ao  estabelecimento às  diretrizes  de
organização  e  funcionamento  da  Unidade  Escolar  e  sua  articulação  com a  comunidade  nos  limites  da
legislação pertinente, compatíveis com a política educacional da Secretaria Municipal de Educação de São
Sebastião do Paraíso, responsabilizando-se pelas suas deliberações.

Art. 30. A função de membro do Conselho Escolar, em qualquer segmento, não será remunerada. 

Art.  31.  O Conselho  Escolar,  órgão  colegiado,  atuará  através  de reuniões  ordinárias  e  reuniões
extraordinárias quando necessário:
 I  -  As reuniões ordinárias serão trimestrais,  convocadas pelo Presidente do  Conselho ou,  no seu
impedimento, pelo Diretor da Unidade Escolar, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência e com pauta
claramente definida no edital de convocação;

II - As reuniões extraordinárias realizar-se-ão sempre que necessário:
a) por convocação do Presidente do Conselho;
b) por convocação do Diretor da Unidade Escolar;
c) por solicitação da maioria simples (metade mais um) de seus membros, através de requerimento

dirigido ao Presidente do Conselho especificando o motivo da convocação.

Art.  32. As reuniões  serão realizadas,  em primeira convocação,  com a presença da maioria dos
membros e,  em segunda convocação,  30 (trinta) minutos depois,  com qualquer número de participantes,
desde que convocada desta forma.
 § 1º Não havendo quórum estabelecido, cancela-se a reunião e registra-se a ocorrência em ata que
será assinada pelos presentes.

§ 2º É permitida a participação de pessoas integrantes da comunidade escolar e da comunidade local
nas reuniões do Conselho Escolar, com direito a voz e sem direito a voto, quando constar na pauta, assunto
de seu interesse. 
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Art. 33.  As reuniões do Conselho Escolar serão lavradas em atas, em livro próprio para registros,
comunicações e/ou divulgações. 

Art.  34.  As  deliberações  do  Conselho  Escolar  serão  tomadas  por  consenso  após  esgotadas  as
argumentações de seus membros.
 § 1º Entende-se por consenso a unanimidade de opiniões ou, para efeito deste Regimento Interno, a
aprovação da maioria simples dos Conselheiros presentes.

§ 2º Não havendo o consenso previsto no §1º, a matéria será adiada, visando a estudos que embasem
a argumentação dos Conselheiros, em busca do consenso.

§ 3º A ausência do (s) Conselheiro (s) implica a aceitação das decisões tomadas.

Art. 35. Os Conselheiros eleitos terão igualmente direito a voz e voto, salvo nos assuntos que, por
força legal, sejam restritivos aos que não estiverem no gozo da capacidade civil. 

Art.  36.  O  Conselho  Escolar  busca  defender  os  interesses  coletivos,  por  isso,  ninguém  tem
autoridade especial fora do colegiado só porque faz parte dele.

Art. 37. Para a divulgação das deliberações do Conselho Escolar que devam ser tornadas públicas,
serão utilizados ofícios ou memorandos garantindo um fluxo de comunicação permanente, de modo que as
informações pertinentes sejam divulgadas em tempo hábil. 

Art.  38. Os membros titulares  e  suplentes do Conselho Escolar poderão  participar de cursos de
capacitação/formação continuada,  promovidos pela  Secretaria  de Municipal  de Educação  e  pela  própria
escola. 

CAPÍTULO III
Das Atribuições do Conselho Escolar

Art. 39. As atribuições do Conselho Escolar são definidas em função das condições reais da Unidade
Escolar, da organicidade do próprio Conselho e das competências dos profissionais em exercício na Unidade
Escolar.

Art. 40. São atribuições do Conselho Escolar:
I - Aprovar o plano administrativo anual, elaborado pela direção da escola, sobre a  programação e

aplicação de recursos financeiros, promovendo alterações, se for o caso; 
II - Elaborar juntamente com a comunidade escolar o PDE da escola;  
III - Participar da elaboração e aprovação do Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar;
IV  - Acompanhar  a  evolução  dos  indicadores  educacionais  (abandono  escolar,  aprovação,

aprendizagem,  entre  outros)  propondo,  quando  se  fizerem  necessárias,  intervenções  pedagógicas  e/ou
medidas socioeducativas visando à melhoria da qualidade social da educação escolar;

V - Participar do processo de discussão, elaboração ou alterações do Regimento Escolar;
VI - Participar  de  discussões  junto  aos  segmentos  das  alterações  curriculares,  metodológicas,

didáticas e administrativas na escola, respeitada a legislação vigente; 
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VII - Decidir  sobre  aplicação  de penalidades  e/ou  ações  educativas  aos  alunos  com problemas
disciplinares;

VIII - Participar da Comissão de Avaliação de Desempenho dos servidores efetivos; 
IX - Convocar assembleias gerais da comunidade escolar ou de seus segmentos;
X - Aprovar o seu Regimento Interno e elaborar o plano de formação continuada dos conselheiros

escolares;
XI - Emitir parecer, quando solicitado, sobre a elaboração do Plano de Intervenção Pedagógica;
XII - Opinar, quando solicitado, sobre a cessão dos espaços escolares para a comunidade;
XIII - Participar do processo de eleição de dirigente escolar da Rede Municipal;
XIV - Fiscalizar a gestão administrativa, pedagógica e financeira da Unidade Escolar;
XV - Acompanhar a execução do Projeto Político pedagógico;
XVI - Fiscalizar a utilização da merenda e do material escolar; 
XVII - Buscar a melhoria das condições de infraestrutura;
XVIII - Assegurar a execução das ações propostas no Plano de Intervenção Pedagógica; 
XIX - Participar da elaboração do calendário escolar no que compete à Unidade Escolar, observada a

legislação vigente;
XX - Incentivar os eventos para interação comunidade/Unidade Escolar;
XXI - Promover relações de cooperação e intercâmbio com outros Conselhos Escolares;
XXII - Apoiar a criação de grêmios estudantis, academia de cultura e outras formas de agremiações

que favoreçam a gestão democrática da escola;
XXIII - Mobilizar e  criar possibilidades para  que as  comunidades escolar  e local  reflitam sobre

questões pedagógicas;
XXIV - Estimular a promoção de eventos educativos envolvendo as comunidades escolar e local;
XXV - Acompanhar os resultados das avaliações internas e externas da instituição;
XXVI - Debater sobre situações de convivência na escola, ajudando a promover uma cultura de paz;
XXVII - Acompanhar a execução do calendário escolar;
XXVIII  –  Apreciar  e  emitir  parecer  sobre desligamento  de um ou mais  membros do  Conselho

Escolar  quando do não cumprimento  das  normas estabelecidas  no  Regimento  Escolar,  neste  Regimento
Interno,  e/ou procedimento incompatível  com a dignidade da função,  encaminhando-o para a Secretaria
Municipal de Educação;

XXIX –  Conhecer  e  acompanhar  o  cumprimento das  normas  disciplinares relativas  a  direitos  e
deveres de todos os elementos da comunidade escolar, dentro dos parâmetros do Regimento Escolar e da
legislação em vigor;

XXX – Promover, sempre que possível, círculos de estudos envolvendo os Conselheiros a partir de
necessidades detectadas, visando a proporcionar um melhor desenvolvimento do seu trabalho;

XXXI – Tomar ciência, visando acompanhamento, de medidas adotadas pelo Diretor nos casos de
doenças  contagiosas,  irregularidades  graves  e  soluções  emergenciais  ocorridas  na  Unidade  Escolar;

XXXII  -  Sugerir  à  Secretaria  Municipal  de Educação  a  instauração  de  sindicância  para  apurar
irregularidades quando maioria simples (metade mais um) dos seus membros acharem necessário, a partir de
evidências comprovadas;

XXXIII – Receber e analisar solicitações de qualquer natureza, interpostos por quaisquer membros
dos segmentos, através de seu representante no Conselho, quando esgotadas as possibilidades de solução
pela administração escolar;

XXXIV – Propor ideias para aplicação dos montantes recebidos; 
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XXXV - Assessorar, apoiar e colaborar com o Diretor de acordo com a sua competência e em todas
as suas atribuições, com destaque especial para:

a) O cumprimento das disposições legais;
b) A preservação do prédio e dos equipamentos escolares;
c) A divulgação do edital de matrículas;
d)  A aplicação  de sanções  previstas  no  Regimento  Escolar  quando encaminhadas  pelo  Diretor,

Equipe Pedagógica e/ou referendada pelo Conselho de Classe;
e)  Comunicar  a  Secretaria  Municipal  de  Educação  as  medidas  de  emergência,  adotadas  pelo

Conselho Escolar, em casos de irregularidades graves na escola.

Art. 41. Para fins deste Regimento Interno considerar-se-ão irregularidades graves:
a) Aquelas que representam risco de vida e/ou integridade física das pessoas;
b) Aquelas que caracterizem risco ao patrimônio escolar;
c) Desvio de material de qualquer espécie e/ou recursos financeiros;
d) Aquelas que,  comprovadamente,  se configurem como trabalho inadequado,  comprometendo a

aprendizagem e segurança do aluno.
Parágrafo  Único.  A proposição  da  instauração  de  sindicância  será  feita  mediante  instrumento

próprio assinado por todos os proponentes, acompanhada das provas.

SEÇÃO I
Das Atribuições dos Conselheiros 

Art. 42.  A ação de todos os membros será sempre visando ao coletivo e à qualidade do ensino,
evitando-se o trato de interesse individual.

Art.  43.  A atuação  dos  Conselheiros  será  restrita  às  reuniões  do  Conselho,  ficando  vedada  a
interferência no trabalho de qualquer profissional ou aluno.

Parágrafo  Único.  Os  Conselheiros  poderão,  individual  ou  coletivamente,  agir  junto  a  órgãos
externos quando tal tarefa lhes for delegada em reunião do Conselho.

Art. 44. São atribuições do Presidente do Conselho:
I - Convocar, através de envio de comunicado, todos os Conselheiros com 48 (quarenta e oito) horas

de antecedência, para reunião ordinária, em horário compatível com o da maioria dos Conselheiros e com
pauta claramente definida na convocatória;

II - Convocar,  sempre que justificadas reuniões extraordinárias com 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência e pauta claramente definida;

III – Planejar, organizar, coordenar e presidir as reuniões do Conselho Escolar;
IV - Empenhar pela efetiva realização das decisões do Conselho Escolar;
V - Estimular a participação de todos os Conselheiros em todas as reuniões do Conselho Escolar;
VI – Estar inteirado, quanto ao andamento do processo pedagógico, acompanhando a implementação

do Projeto Político Pedagógico;
VII - Diligenciar para o efetivo registro, em ata, das reuniões do Conselho;
VIII - Providenciar as comunicações e divulgações definidas pelo Conselho Escolar, registradas em

ata com a assinatura dos presentes;
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IX – Fomentar o processo de eleição do Conselho Escolar de acordo com o previsto no Regimento
Interno;

X –  Encaminhar  para  Secretaria  Municipal  de  Educação  relação  nominal  dos  componentes  do
Conselho  Escolar  e  suplentes  informando o prazo  de vigência  de seu  mandato com a ata  de posse do
Conselho Escolar, logo após a sua constituição ou alteração;

XI – Representar o Conselho Escolar quando designado pelos Conselheiros para qualquer finalidade;
XII  –  Exercer  o  voto  para  fins  de  desempate,  somente  quando  esgotadas  as  possibilidades  de

consenso das deliberações, conforme art. 34;
XIII – Apresentar para análise e aprovação a prestação de contas da Unidade Escolar;
XIV – Cumprir as decisões do Conselho Escolar em consonância com as atribuições definidas em

legislação específica;
XV - Aplicar as penalidades previstas neste Regimento Interno;
XVI - Cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno.

Art. 45. São atribuições dos Conselheiros:
I – Participar de todas as reuniões do Conselho Escolar;
II  – Reunir-se com  seu  segmento,  sempre  que  possível,  para  compartilhar  ideias,  informar

deliberações do Conselho, identificar necessidades e elaborar propostas a serem apresentadas nas reuniões do
Conselho;

III -  Expressar e divulgar as posições de seus pares visando sempre a função social  da Unidade
Escolar;

IV – Contribuir na elaboração do Projeto Político Pedagógico da escola;
V - Estimular a promoção de eventos educativos, envolvendo as comunidades escolar e local;
VI – Acompanhar a execução do calendário escolar, assegurando o cumprimento dos duzentos dias

letivos e das oitocentas horas anuais do efetivo trabalho escolar estabelecido conforme o inciso I, do art. 24
da LDB;

VII – Discutir com o seu segmento e demais conselheiros, alternativas para promover o respeito às
diversidades étnico-racial, gênero e pessoas com deficiências;

VIII – Apropriar-se dos resultados das avaliações internas e externas da escola, com o objetivo de
acompanhar e propor ações de melhoria da aprendizagem;

IX –  Buscar  a  melhoria  das  condições  de  infraestrutura,  materiais  didáticos  e  pedagógicos  da
Unidade Escolar;

X – Acompanhar a execução dos encaminhamentos gerados no âmbito do Conselho Escolar;
XI – Debater sobre situações de convivência na Unidade Escolar, ajudando a promover uma cultura

de paz;
XII – Participar de reuniões e eventos promovidos pela Unidade Escolar;
XIII -  Coordenar os seus segmentos, realizando entre os seus pares a eleição de representantes do

Conselho;
XIV -  Colaborar  e  auxiliar  o  Diretor  na execução das  medidas  definidas  no  Conselho  Escolar,

desenvolvendo ações no âmbito de sua competência;
XV – Acompanhar a qualidade da educação ofertada pela Unidade Escolar;
XVI – Acompanhar e contribuir com a gestão democrática;
XVII –  Contribuir para que a comunicação e a convivência entre a Unidade Escolar e as famílias

aconteçam de maneira frequente e produtiva;
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XVIII – Colaborar com ideias e ações que incentivem a frequência escolar;
XIX - Cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno.

CAPÍTULO IV
Dos Direitos, Deveres, Proibições e Medidas Disciplinares dos Conselheiros

SEÇÃO I
Dos Direitos

Art.  46.  Os Conselheiros além dos direitos assegurados por toda a legislação aplicável,  terão os
seguintes direitos:

I - Participar das reuniões do Conselho, opinando, argumentando e representando seus segmentos;
II - Articular-se com os demais Conselheiros solicitando convocação de reunião extraordinária do

Conselho em conformidade com este Regimento Interno;
III - Receber informações sobre as disposições contidas neste Regimento Interno;
IV - Ser informado, em tempo hábil, de todas as reuniões do Conselho Escolar;
V - Solicitar, em reunião de Conselho, esclarecimentos de qualquer natureza acerca das atividades da

instituição de ensino;
VI - Consultar, quando se fizer necessário, atas e livros do Conselho Escolar;
VII - Votar durante as reuniões do Conselho Escolar;
VIII - Solicitar ao Diretor da Unidade Escolar o uso do espaço físico da mesma, a fim de reunir-se

com seu segmento de forma autônoma para deliberar  assuntos relativos  a  suas atribuições e  deveres de
conselheiro, sem prejuízo das atividades pedagógicas, responsabilizando-se por sua limpeza e conservação

SEÇÃO II
Dos Deveres

Art. 47. Aos Conselheiros, além de outras atribuições legais, compete:
I - Representar os interesses e reivindicações de seus segmentos;
II - Manter discrição sobre assuntos tratados que não devam ser divulgados;
III - Organizar  seu  segmento  promovendo  eleições  de  representantes  nos  prazos  previstos  no

presente Regimento Interno;
IV - Conhecer e respeitar este Regimento Interno assim como as deliberações do Conselho Escolar;
V - Participar das reuniões do Conselho Escolar e estimular a participação dos demais Conselheiros

nas mesmas; 
VI - Justificar, oralmente ou por escrito, suas ausências nas reuniões do Conselho;
VII - Orientar  seus  pares  quanto  a  procedimentos  a  serem  adotados  para  encaminhamento  de

problemas referentes à Unidade Escolar;
VIII  – Atualizar  seu  endereço  e  telefone,  sempre que necessário,  junto  a  secretaria  da Unidade

Escolar.
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SEÇÃO III
Das Proibições

Art. 48. Ao Conselheiro, não será permitido:
I - Tomar decisões individuais que venham interferir no processo pedagógico e administrativo;
II - Expor pessoa ou grupo a situações vexatórias;
III - Transferir a outra pessoa o desempenho do encargo que lhe foi confiado;
IV - Interferir no trabalho de qualquer profissional no âmbito da Unidade Escolar;
V - Divulgar assuntos que não se destinem ao domínio público, tratados nas reuniões do Conselho

Escolar.

SEÇÃO IV
Das Medidas Disciplinares

Art.  49.  O membro do Conselho Escolar que deixar de cumprir as disposições deste Regimento
Interno ficará sujeito às seguintes medidas disciplinares:

a) Advertência verbal, em particular, aplicada pelo Presidente do Conselho;
b) Advertência verbal, em reunião do Conselho, com registro em ata e ciência do advertido;
c) Registro, por escrito, aplicada pelo Presidente e ciência do advertido;
d) Afastamento do Conselheiro, por meio de registro em ata, em reunião do Conselho Escolar.

Art. 50. Nenhuma medida disciplinar poderá ser aplicada sem prévia defesa, direito ao contraditório
ou recurso interposto por parte do Conselheiro.

CAPÍTULO V
Dos Direitos Dos Segmentos

Art. 51. Os membros dos segmentos, além dos direitos assegurados por toda a legislação aplicável,
terão os seguintes direitos:

I - Ter conhecimento do Regimento Interno do Conselho Escolar;
II - Destituir  o  representante  de  seu  segmento  quando  este  não  cumprir  as  atribuições  dos

Conselheiros previstos neste Regimento Interno.

Art.  52.  A  destituição  de  um  Conselheiro  só  poderá  ocorrer  em  Assembleia  do  segmento,
especialmente convocada para este fim, com a presença da maioria de seus integrantes, em conformidade
com este Regimento Interno.
 § 1º A Assembleia de destituição será convocada por 1/5 (um quinto) dos membros dos segmentos,
desde que dada ciência ao Conselheiro e assegurado o seu direito de defesa.

§ 2º  A Assembleia deverá ser registrada, em ata, com assinatura de todos os membros presentes,
constando o motivo da destituição. 

CAPÍTULO VI
Das Disposições Gerais e Transitórias
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Art.  53.  O presente  Regimento Interno será  alterado quando necessário,  pelo  Conselho Escolar,
devendo as alterações propostas ser submetidas à apreciação do órgão competente e entrarão em vigor após
sua aprovação.

Art. 54. Os casos omissos neste Regimento Interno serão resolvidos pelo próprio Conselho, ou se for
o caso, terão sua solução orientada pela Secretaria Municipal de Educação de São Sebastião do Paraíso.

Art. 55.  A dissolução do Conselho Escolar somente se efetivará em Assembleia Geral, convocada
para este fim, com aprovação de 2/3 (dois terços) dos presentes e por ato da mantenedora que o instituiu.

Art. 56. Este Regimento entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de
maio de 2025.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 29 de maio de 2025.

MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 6681

“APROVA O REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO ESCOLAR
DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL FREI BRUNO RODRIGUES”.

MARCELO DE MORAIS, Prefeito Municipal de São Sebastião do Paraíso/MG, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art.  68,  IV,  da Lei Orgânica do Município  de São Sebastião  do Paraíso e
considerando o disposto na Lei Municipal nº 3561, de 26 de junho de 2009:

DECRETA: 

Art. 1º – Fica aprovado através do Anexo Único deste Decreto o Regimento  Interno do Conselho
Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil Frei Bruno Rodrigues.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de
maio de 2025.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 30 de maio de 2025. 

MARCELO MORAIS
Prefeito Municipal
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ANEXO ÚNICO

REGIMENTO INTERNO 

TÍTULO I
Das Disposições Preliminares

CAPÍTULO I
Da Instituição Sede e Foro

Art. 1º  - O presente Regimento Interno dispõe sobre o Conselho Escolar do Centro Municipal de
Educação  Infantil  Frei  Bruno Rodrigues,  constituído  segundo a  Constituição Federal  de 1988,  a  Lei  de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB 9394/96),  Plano Nacional de Educação e  as disposições
contidas na Lei Municipal nº 3561, de 26 de junho de 2009.

Art. 2º - O Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil Frei Bruno Rodrigues, tem
sede  no  Município  de  São  Sebastião  do  Paraíso,  estado  de  Minas  Gerais,  e  reger-se-á  pelo  presente
Regimento Interno e pelos dispositivos legais que lhe forem aplicáveis.

CAPÍTULO II
Da Natureza e dos Fins

Art. 3º - O Conselho Escolar é um órgão colegiado que visa atender às necessidades da comunidade
escolar e comunidade local, participando da gestão escolar de maneira coletiva e democrática. Ele efetiva a
gestão democrática da Unidade Escolar, ao assumir a transparência como princípio, atribui legitimidade às
suas ações e qualidade às articulações com a comunidade escolar e com a comunidade local. O Conselho
pratica  e  afirma tanto  a  autonomia da Unidade Escolar  –  por  meio  de processo  participativo –  quanto
fortalece sua articulação com a comunidade por meio da publicização de suas ações e deliberações. Este
órgão colegiado deve assegurar e garantir que os atos escolares sejam praticados de forma democrática, sem
prevalecer a vontade de um só sujeito, mas de um coletivo, tornando a gestão escolar coletiva e democrática.
O Conselho Escolar possui as seguintes funções:

I – Deliberativa:  está ligada à autonomia da Unidade Escolar. Por meio dessa função, o Conselho
Escolar  pode deliberar sobre as principais questões pedagógicas,  administrativas e financeiras.  A função
deliberativa é exercida quando o Conselho Escolar toma decisões, coletivamente, que devem ser cumpridas;

II – Consultiva: tem caráter de assessoramento, isto é, quando o Conselho Escolar analisa as questões
encaminhadas pelos diversos segmentos da Unidade Escolar e da comunidade local e apresenta sugestões ou
soluções, que poderão ou não ser acatadas. Para isso, é importante também conhecer a legislação e as normas
vigentes porque são instrumentos que auxiliam legalmente o parecer. É necessário estudar e investigar o
objeto da consulta, para emitir um parecer consciente e que qualifique a resposta do Conselho Escolar;

III  – Fiscalizadora:  é  caracterizada pelo acompanhamento da gestão financeira,  controle  social  e
regulamentação.  Fiscaliza  e  acompanha  o  cumprimento  do  regimento  escolar  e  a  avaliação  das  ações
pedagógicas de forma a contribuir com o bom funcionamento da Unidade Escolar. Essa função se efetiva
quando o Conselho Escolar é revestido de competência legal para fiscalizar o cumprimento de normas e a
legitimidade das ações, aprová-las ou determinar providências para sua alteração;
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IV  – Mobilizadora:  representa  a  ação  de chamar,  agregar  as  pessoas  em  torno  de um objetivo
comum.  Na função mobilizadora os conselheiros escolares promovem a participação, de forma integrada,
com  os  segmentos  representativos  da  Unidade  Escolar  e  da  comunidade  local  em  diversas  atividades,
contribuindo, assim, para a efetivação da democracia participativa;

V – Pedagógica: é uma função que mobiliza um conjunto de saberes, valores, afetos constitutivos do
ambiente  da escola.  O exercício  dessa função  se  dá quando mobiliza  e  cria  possibilidades  para  que as
comunidades  escolar  e  local  reflitam sobre  questões  pedagógicas,  fazendo  com  que  cada  um  se  sinta
efetivamente partícipe dos processos educativos da Unidade Escolar. Sua formação prevê a representação de
todos os segmentos que compõem a comunidade escolar e a comunidade local em conformidade com as
Políticas e Diretrizes Educacionais da Secretaria Municipal da Educação observando a Constituição Federal,
a  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação,  o  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente,  o  Projeto  Político
Pedagógico e o Regimento Escolar, para o cumprimento da função social e específica da escola.

Parágrafo  Único.  Para garantir  a  legitimidade do  Conselho  Escolar  é  importante  que se  tenha
representantes da comunidade local  e da comunidade escolar:  alunos, pais e/ou responsáveis por alunos,
membros do magistério e demais servidores públicos em efetivo exercício na unidade escolar. 

Art. 4º -  O Conselho Escolar não tem finalidade e/ou vínculo político-partidário, religioso, racial,
ético ou de qualquer natureza, a não ser aquela que diz respeito diretamente à atividade educativa da Unidade
Escolar, prevista no seu Projeto Político Pedagógico.

Art. 5º - Os membros do Conselho Escolar não receberão qualquer tipo de remuneração ou benefício
pela participação no referido conselho, por se tratar de órgão sem fins lucrativos. 

Art.  6º -   O Conselho  Escolar  é  concebido,  enquanto um instrumento  de gestão  colegiada e de
participação da comunidade escolar e da comunidade local numa perspectiva de democratização da escola
pública.

Art.  7º  - O  Conselho  Escolar  deverá  ser  constituído  pelos  princípios  da  representatividade
democrática  da  proporcionalidade,  da  legitimidade  e  da  coletividade,  devendo  ser  composto  por
representantes da comunidade escolar e da comunidade local com direito a voz e a voto.

Art. 8º - O diretor da Unidade Escolar deverá promover reuniões de estudo do Regimento Interno e
formação dos integrantes do Conselho Escolar. Esta formação pode ser feita nas modalidades presencial ou à
distância.

Art.  9º  -  A atuação e  representação de qualquer  dos integrantes do  Conselho Escolar visará  ao
interesse maior dos educandos inspirados nas finalidades e objetivos da educação pública, definidos no seu
Projeto Político Pedagógico, para assegurar o cumprimento da função da escola que é ensinar.

Art. 10. As ações do Conselho Escolar estarão articuladas com as ações dos profissionais que atuam
na Unidade Escolar, preservada a especificidade de cada área de atuação.

Art.  11. As  ações  do  Conselho  Escolar  deverão  ser  fundamentadas  com  base  nos  seguintes
pressupostos:
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a) A legislação em vigor;
b) A democratização da gestão escolar;
c) As oportunidades de acesso, permanência e qualidade de ensino na escola pública de todos que a

ela têm direito;
d)  A qualidade  de  ensino  e  competência  político-pedagógica  são elementos  indissociáveis  num

projeto democrático de escola pública;
e) A gestão democrática privilegia a legitimidade, a transparência, a cooperação, a responsabilidade,

o  respeito,  o diálogo e  a  interação em todos  os  aspectos  pedagógicos,  administrativos  e  financeiros  da
organização do trabalho escolar. 

CAPÍTULO III
Dos Objetivos

Art. 12. Os objetivos do Conselho Escolar são:
I -  Colaborar  com a gestão  escolar  numa perspectiva democrática  e coletiva,  de acordo  com as

propostas educacionais contidas no Projeto Político Pedagógico da instituição;
II - Oportunizar o exercício  da cidadania no  interior  da instituição,  articulando a  integração  e  a

participação dos diversos segmentos da comunidade escolar e da comunidade local na construção de uma
escola pública de qualidade, laica, gratuita e universal;

III - Estabelecer, para o âmbito da instituição, diretrizes e critérios gerais relativos à sua organização,
funcionamento  e  articulação  com  a  comunidade  de  forma  compatível  com  as  orientações  da  política
educacional  da  Secretaria Municipal de  Educação  de  São  Sebastião  do  Paraíso,  participando  e
responsabilizando-se social e coletivamente, pela implementação de suas deliberações;

IV - Acompanhar o trabalho pedagógico desenvolvido pela comunidade escolar, propondo quando se
fizerem necessárias,  intervenções pedagógicas e/ou medidas  educativas visando à melhoria da qualidade
social da educação escolar;

V  - Acompanhar o cumprimento da função social  e da especificidade do trabalho pedagógico da
escola, de modo que as organizações das atividades educativas estejam pautadas nos princípios da gestão
democrática;

VI -  Articular ações pedagógicas para promover o respeito, coibir a violência, discriminação e o
preconceito no âmbito escolar;

VII -  Promover  ações  que  garantam  respeito  às  especificidades  culturais,  regionais,  religiosas,
étnicas,  raciais e de diversidade sexual dos estudantes,  bem como o tratamento pedagógico, ético e  não
discriminatório, possibilitando as condições necessárias para a aprendizagem de todos os estudantes;

VIII - Oferecer aos estudantes condições de igualdade no acesso, permanência, inclusão e sucesso,
respeitando a diversidade no processo de ensino e aprendizagem.

TÍTULO II
Do Conselho Escolar

CAPÍTULO I
Da Constituição e Representação
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Art. 13. O Conselho Escolar deve ser constituído de acordo com os princípios da representatividade
e da proporcionalidade e deve ser composto por representantes da comunidade escolar e da comunidade local
com direito a voz e a voto.

§ 1º O Conselheiro titular terá direito a voz e a voto em todas as reuniões que estiver presente.
§ 2º O Conselheiro suplente terá direito a voz em todas as reuniões que estiver presente e somente

terá direito a voto na ausência do titular do segmento que representa.

Art.  14.  O  Diretor  da  Unidade  Escolar  é  membro  nato  do  Conselho  Escolar,  não  havendo
necessidade de ser eleito.

Parágrafo Único. O Diretor fica impedido de participar das reuniões do Conselho Escolar, quando
esta tratar da avaliação do seu desempenho ou tiver o objetivo de analisar sua conduta profissional.

Art. 15. Os representantes do Conselho Escolar serão escolhidos entre seus pares, mediante processo
eletivo de cada segmento escolar, garantindo a representatividade de todos os segmentos.

§ 1º Cada segmento elegerá seu(s) representante(s). 
§ 2º  O quorum para a validade das eleições  será de cinquenta por cento mais  um, em primeira

chamada, e, em segunda, qualquer quorum será admitido.

Art. 16. O Conselho Escolar será composto de maneira equilibrada com representatividade de todos
os segmentos.

Parágrafo Único.  Não havendo um determinado segmento,  o Conselho  se organiza conforme a
realidade da escola, observando que a paridade deve ser respeitada. 

Art. 17.  O Conselho Escolar  do Centro Municipal de Educação Infantil Frei Bruno Rodrigues, de
acordo com o princípio da representatividade, previstas nos arts. 14, 15 e 16, são constituídos pelos seguintes
membros titulares:

§ 1º 50% dos membros devem ser profissionais do magistério e servidores administrativos.
§ 2º 50% de alunos a partir de quatorze anos ou a partir do nono ano do Ensino Fundamental Anos

Finais com qualquer idade, pais e/ou responsáveis por alunos e comunidade local.
§ 3º No ato da eleição, para cada representante será eleito também um suplente que o substituirá em

suas ausências ou vacância do cargo. 
§ 4º No ato da eleição, dentre os membros titulares serão eleitos um presidente, um vice-presidente e

um secretário do Conselho Escolar. 

Das Eleições, da Posse e do Exercício

Art. 18.  As eleições do Conselho Escolar realizar-se-ão a cada biênio, em reunião convocada para
este fim, para um mandato de 2 (dois) anos, admitindo-se uma única reeleição consecutiva.

§  1º  Para  dirigir  o  pleito  será  constituída  uma  Comissão  Eleitoral,  com,  pelo menos,  um
representante de cada segmento existente na comunidade escolar e local, eleitos em Assembleia Geral da
Unidade Escolar.

§ 2º Os membros da Comissão Eleitoral, são inelegíveis.
§ 3º A comissão eleitoral deverá eleger entre seus membros um presidente e um secretário.
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§ 4º  A data, horário e local da reunião para a eleição dos representantes do Conselho Escolar será
definida pelo Presidente da Comissão Eleitoral.

Art. 19. O edital de convocação para a eleição dos representantes do Conselho Escolar será expedido
pelo Presidente do Conselho Escolar preferencialmente antes de findar o mandato.

Parágrafo Único. O edital de convocação para as reuniões de eleição dos representantes deverá ser
afixado em local visível da Unidade Escolar, no mínimo 05 (cinco) dias, antes da sua realização durante o
período letivo.

Art. 20. A eleição dos representantes dos segmentos da comunidade escolar e da comunidade local
que integrarão  o  Conselho  Escolar,  bem como a de seus suplentes,  realizar-se-á  na respectiva Unidade
Escolar em cada segmento, por votação direta e secreta e por voto uninominal, na mesma data, observado o
disposto no Regimento Interno do Conselho e o estabelecido na Lei. 

Art. 21. Terão direito a voto nas eleições do Conselho Escolar:
 I - Os alunos a partir de quatorze anos ou a partir do nono ano do Ensino Fundamental Anos Finais
com qualquer idade; 

II - O pai, mãe ou responsável legal pelo aluno, independentemente da idade deste último; 
III - Todos os servidores em exercício na Unidade Escolar na data da eleição;
IV - Representantes da comunidade local.

 Parágrafo Único. Cada eleitor terá direito a apenas um voto na mesma Unidade Escolar, ainda que
faça parte de segmentos diversos, acumule cargos ou tenha mais de um filho nela matriculado. 

Art. 22. Considerar-se-ão, ainda em efetivo exercício, portanto, com direito a voto, os servidores que
estiverem afastados com amparo de acordo com o disposto no art. 98 da Lei Complementar 41, de 21 de
novembro de 2012.

§ 1º Os servidores substitutos terão direito a voto desde que não estejam em substituição a servidores
afastados em decorrência da Lei Complementar 41, de 21 de novembro de 2012.

§ 2º  Cada membro do Conselho  Escolar somente poderá representar  um segmento,  respeitada a
seguinte hierarquia:

I - Representante do magistério;
II - Representante dos servidores públicos em efetivo exercício na Unidade Escolar;
III - Representante de pais e/ou responsável legal pelo aluno;
IV - Representante de alunos.

Art.  23. No caso  de vacância  do  cargo  de qualquer  um dos  Conselheiros  e  não havendo mais
suplentes, serão convocadas novas eleições de representante do respectivo segmento, para complementação
do mandato em vigor, obedecidas às disposições deste Regimento Interno, no art. 19.

Art. 24.  Nenhum dos membros da comunidade escolar e da comunidade local poderão acumular
voto, não sendo também permitidos os votos por procuração. 

Art. 25. Os membros do Conselho Escolar que se ausentarem por 03 (três) reuniões consecutivas no
período de um ano serão destituídos, assumindo os respectivos suplentes.
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Parágrafo Único. As ausências deverão ser justificadas, por escrito ou verbalmente, em reunião do
Conselho e serão analisadas pelos Conselheiros, cabendo-lhes a decisão da aceitação ou não da justificativa
apresentada.

Art. 26. Havendo empate e não havendo renúncia de nenhum dos candidatos a Comissão Eleitoral
constituir-se-á nova eleição, naquele segmento.

Parágrafo Único.  Persistindo o empate a Comissão Eleitoral utilizará os critérios de  desempate,
respeitada a seguinte ordem:

I – Maior Idade;
II – Sorteio.

 Art. 27. O mandato será cumprido integralmente, no período para o qual os representantes foram
eleitos, exceto em caso de destituição ou renúncia.

§ 1º O Conselheiro representante do segmento  de pais,  em caso de transferência  do aluno,  não
poderá  permanecer  no  Conselho  até  o  final  do  período  para  o  qual  foi  eleito  sendo  substituído
automaticamente pelo seu suplente.

§ 2º  O Conselheiro que renunciar ao cargo no Conselho Escolar será substituído automaticamente
pelo seu suplente. 

§ 3º As substituições e renúncias, de qualquer um dos segmentos do Conselho Escolar, deverão ser
justificadas em ata. 
 

Art. 28.  A posse dos representantes eleitos dar-se-á em até 15 (quinze) dias após sua eleição, em
reunião especialmente convocada para esse fim.

Parágrafo Único. O ato de posse dos Conselheiros consistirá de:
a) Assinatura da Ata de Posse;
b) Ciência do Regimento Interno; 
c) Ciência do Regimento Escolar; 
d) Ciência do Projeto Político Pedagógico da Escola.

CAPÍTULO II
Do Funcionamento do Conselho Escolar 

Art.  29.  O Conselho  Escolar  encaminhará ações  que visem ao  estabelecimento às  diretrizes  de
organização  e  funcionamento  da  Unidade  Escolar  e  sua  articulação  com a  comunidade  nos  limites  da
legislação pertinente, compatíveis com a política educacional da Secretaria Municipal de Educação de São
Sebastião do Paraíso, responsabilizando-se pelas suas deliberações.

Art. 30. A função de membro do Conselho Escolar, em qualquer segmento, não será remunerada. 

Art.  31.  O Conselho  Escolar,  órgão  colegiado,  atuará  através  de reuniões  ordinárias  e  reuniões
extraordinárias quando necessário:
 I  -  As reuniões ordinárias serão trimestrais,  convocadas pelo Presidente do  Conselho ou,  no seu
impedimento, pelo Diretor da Unidade Escolar, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência e com pauta
claramente definida no edital de convocação;
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II - As reuniões extraordinárias realizar-se-ão sempre que necessário:
a) por convocação do Presidente do Conselho;
b) por convocação do Diretor da Unidade Escolar;
c) por solicitação da maioria simples (metade mais um) de seus membros, através de requerimento

dirigido ao Presidente do Conselho especificando o motivo da convocação.

Art.  32. As reuniões  serão realizadas,  em primeira convocação,  com a presença da maioria dos
membros e,  em segunda convocação,  30 (trinta) minutos depois,  com qualquer número de participantes,
desde que convocada desta forma.

§ 1º Não havendo quórum estabelecido, cancela-se a reunião e registra-se a ocorrência em ata que
será assinada pelos presentes.
 § 2º É permitida a participação de pessoas integrantes da comunidade escolar e da comunidade local
nas reuniões do Conselho Escolar, com direito a voz e sem direito a voto, quando constar na pauta, assunto
de seu interesse. 

Art. 33.  As reuniões do Conselho Escolar serão lavradas em atas, em livro próprio para registros,
comunicações e/ou divulgações. 

Art.  34.  As  deliberações  do  Conselho  Escolar  serão  tomadas  por  consenso  após  esgotadas  as
argumentações de seus membros.
 § 1º Entende-se por consenso a unanimidade de opiniões ou, para efeito deste Regimento Interno, a
aprovação da maioria simples dos Conselheiros presentes.

§ 2º Não havendo o consenso previsto no §1º, a matéria será adiada, visando a estudos que embasem
a argumentação dos Conselheiros, em busca do consenso. 

§ 3º A ausência do (s) Conselheiro (s) implica a aceitação das decisões tomadas.

Art. 35. Os Conselheiros eleitos terão igualmente direito a voz e voto, salvo nos assuntos que, por
força legal, sejam restritivos aos que não estiverem no gozo da capacidade civil. 

Art.  36.  O  Conselho  Escolar  busca  defender  os  interesses  coletivos,  por  isso,  ninguém  tem
autoridade especial fora do colegiado só porque faz parte dele.

Art. 37. Para a divulgação das deliberações do Conselho Escolar que devam ser tornadas públicas,
serão utilizados ofícios ou memorandos garantindo um fluxo de comunicação permanente, de modo que as
informações pertinentes sejam divulgadas em tempo hábil. 

Art.  38. Os membros titulares  e  suplentes do Conselho Escolar poderão  participar de cursos de
capacitação/formação continuada,  promovidos pela  Secretaria  de Municipal  de Educação  e  pela  própria
escola. 

CAPÍTULO III
Das Atribuições do Conselho Escolar
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Art. 39. As atribuições do Conselho Escolar são definidas em função das condições reais da Unidade
Escolar, da organicidade do próprio Conselho e das competências dos profissionais em exercício na Unidade
Escolar.

Art. 40. São atribuições do Conselho Escolar:
I - Aprovar o plano administrativo anual, elaborado pela direção da escola, sobre a  programação e

aplicação de recursos financeiros, promovendo alterações, se for o caso;
II - Elaborar juntamente com a comunidade escolar o PDE da escola;
III - Participar da elaboração e aprovação do Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar;
IV  - Acompanhar  a  evolução  dos  indicadores  educacionais  (abandono  escolar,  aprovação,

aprendizagem,  entre  outros)  propondo,  quando  se  fizerem  necessárias,  intervenções  pedagógicas  e/ou
medidas socioeducativas visando à melhoria da qualidade social da educação escolar; 

V - Participar do processo de discussão, elaboração ou alterações do Regimento Escolar; 
VI - Participar  de  discussões  junto  aos  segmentos  das  alterações  curriculares,  metodológicas,

didáticas e administrativas na escola, respeitada a legislação vigente; 
VII - Decidir  sobre  aplicação  de penalidades  e/ou  ações  educativas  aos  alunos  com problemas

disciplinares;
VIII - Participar da Comissão de Avaliação de Desempenho dos servidores efetivos; 
IX - Convocar assembleias gerais da comunidade escolar ou de seus segmentos;
X - Aprovar o seu Regimento Interno e elaborar o plano de formação continuada dos conselheiros

escolares;
XI - Emitir parecer, quando solicitado, sobre a elaboração do Plano de Intervenção

Pedagógica;
XII - Opinar, quando solicitado, sobre a cessão dos espaços escolares para a comunidade; 
XIII - Participar do processo de eleição de dirigente escolar da Rede Municipal;
XIV - Fiscalizar a gestão administrativa, pedagógica e financeira da Unidade Escolar; 
XV - Acompanhar a execução do Projeto Político pedagógico; 
XVI - Fiscalizar a utilização da merenda e do material escolar; 
XVII - Buscar a melhoria das condições de infraestrutura;
XVIII - Assegurar a execução das ações propostas no Plano de Intervenção Pedagógica; 
XIX - Participar da elaboração do calendário escolar no que compete à Unidade Escolar, observada a

legislação vigente;
XX - Incentivar os eventos para interação comunidade/Unidade Escolar;
XXI - Promover relações de cooperação e intercâmbio com outros Conselhos Escolares;
XXII - Apoiar a criação de grêmios estudantis, academia de cultura e outras formas de agremiações

que favoreçam a gestão democrática da escola;
XXIII - Mobilizar e  criar possibilidades para  que as  comunidades escolar  e local  reflitam sobre

questões pedagógicas;
XXIV - Estimular a promoção de eventos educativos envolvendo as comunidades escolar e local;
XXV - Acompanhar os resultados das avaliações internas e externas da instituição;
XXVI - Debater sobre situações de convivência na escola, ajudando a promover uma cultura de paz;
XXVII - Acompanhar a execução do calendário escolar;
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XXVIII  –  Apreciar  e  emitir  parecer  sobre desligamento  de um ou mais  membros do  Conselho
Escolar  quando do não cumprimento  das  normas estabelecidas  no  Regimento  Escolar,  neste  Regimento
Interno,  e/ou procedimento incompatível  com a dignidade da função,  encaminhando-o para a Secretaria
Municipal de Educação;

XXIX –  Conhecer  e  acompanhar  o  cumprimento das  normas  disciplinares relativas  a  direitos  e
deveres de todos os elementos da comunidade escolar, dentro dos parâmetros do Regimento Escolar e da
legislação em vigor;

XXX – Promover, sempre que possível, círculos de estudos envolvendo os Conselheiros a partir de
necessidades detectadas, visando a proporcionar um melhor desenvolvimento do seu trabalho;

XXXI – Tomar ciência, visando acompanhamento, de medidas adotadas pelo Diretor nos casos de
doenças contagiosas, irregularidades graves e soluções emergenciais ocorridas na Unidade Escolar;

XXXII  -  Sugerir  à  Secretaria  Municipal  de Educação  a  instauração  de  sindicância  para  apurar
irregularidades quando maioria simples (metade mais um) dos seus membros acharem necessário, a partir de
evidências comprovadas;

XXXIII – Receber e analisar solicitações de qualquer natureza, interpostos por quaisquer membros
dos segmentos, através de seu representante no Conselho, quando esgotadas as possibilidades de solução
pela administração escolar;

XXXIV – Propor ideias para aplicação dos montantes recebidos;
XXXV - Assessorar, apoiar e colaborar com o Diretor de acordo com a sua competência e em todas

as suas atribuições, com destaque especial para:
a) O cumprimento das disposições legais;
b) A preservação do prédio e dos equipamentos escolares;
c) A divulgação do edital de matrículas;
d)  A aplicação  de sanções  previstas  no  Regimento  Escolar  quando encaminhadas  pelo  Diretor,

Equipe Pedagógica e/ou referendada pelo Conselho de Classe;
e)  Comunicar  a  Secretaria  Municipal  de  Educação  as  medidas  de  emergência,  adotadas  pelo

Conselho Escolar, em casos de irregularidades graves na escola.

Art. 41. Para fins deste Regimento Interno considerar-se-ão irregularidades graves:
a) Aquelas que representam risco de vida e/ou integridade física das pessoas;
b) Aquelas que caracterizem risco ao patrimônio escolar;
c) Desvio de material de qualquer espécie e/ou recursos financeiros;
d) Aquelas que,  comprovadamente,  se configurem como trabalho inadequado,  comprometendo a

aprendizagem e segurança do aluno.
Parágrafo  Único.  A proposição  da  instauração  de  sindicância  será  feita  mediante  instrumento

próprio assinado por todos os proponentes, acompanhada das provas.

SEÇÃO I
Das Atribuições dos Conselheiros 

Art. 42.  A ação de todos os membros será sempre visando ao coletivo e à qualidade do ensino,
evitando-se o trato de interesse individual.
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Art.  43.  A atuação  dos  Conselheiros  será  restrita  às  reuniões  do  Conselho,  ficando  vedada  a
interferência no trabalho de qualquer profissional ou aluno.

Parágrafo  Único.  Os  Conselheiros  poderão,  individual  ou  coletivamente,  agir  junto  a  órgãos
externos quando tal tarefa lhes for delegada em reunião do Conselho.

Art. 44. São atribuições do Presidente do Conselho:
I - Convocar, através de envio de comunicado, todos os Conselheiros com 48 (quarenta e oito) horas

de antecedência, para reunião ordinária, em horário compatível com o da maioria dos Conselheiros e com
pauta claramente definida na convocatória;

II - Convocar,  sempre que justificadas reuniões extraordinárias com 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência e pauta claramente definida;

III – Planejar, organizar, coordenar e presidir as reuniões do Conselho Escolar;
IV - Empenhar pela efetiva realização das decisões do Conselho Escolar;
V - Estimular a participação de todos os Conselheiros em todas as reuniões do Conselho Escolar
VI – Estar inteirado, quanto ao andamento do processo pedagógico, acompanhando a implementação

do Projeto Político Pedagógico;
VII - Diligenciar para o efetivo registro, em ata, das reuniões do Conselho;
VIII - Providenciar as comunicações e divulgações definidas pelo Conselho Escolar, registradas em

ata com a assinatura dos presentes;
IX – Fomentar o processo de eleição do Conselho Escolar de acordo com o previsto no Regimento

Interno;
X –  Encaminhar  para  Secretaria  Municipal  de  Educação  relação  nominal  dos  componentes  do

Conselho  Escolar  e  suplentes  informando o prazo  de vigência  de seu  mandato com a ata  de posse do
Conselho Escolar, logo após a sua constituição ou alteração;

XI – Representar o Conselho Escolar quando designado pelos Conselheiros para qualquer finalidade;
XII  –  Exercer  o  voto  para  fins  de  desempate,  somente  quando  esgotadas  as  possibilidades  de

consenso das deliberações, conforme art. 34;
XIII – Apresentar para análise e aprovação a prestação de contas da Unidade Escolar;
XIV – Cumprir as decisões do Conselho Escolar em consonância com as atribuições definidas em

legislação específica;
XV - Aplicar as penalidades previstas neste Regimento Interno;
XVI - Cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno.

Art. 45. São atribuições dos Conselheiros:
I – Participar de todas as reuniões do Conselho Escolar;
II  – Reunir-se com  seu  segmento,  sempre  que  possível,  para  compartilhar  ideias,  informar

deliberações do Conselho, identificar necessidades e elaborar propostas a serem apresentadas nas reuniões do
Conselho;

III -  Expressar e divulgar as posições de seus pares visando sempre a função social  da Unidade
Escolar;

IV – Contribuir na elaboração do Projeto Político Pedagógico da escola;
V - Estimular a promoção de eventos educativos, envolvendo as comunidades escolar e local;
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VI – Acompanhar a execução do calendário escolar, assegurando o cumprimento dos duzentos dias
letivos e das oitocentas horas anuais do efetivo trabalho escolar estabelecido conforme o inciso I, do art. 24
da LDB;

VII – Discutir com o seu segmento e demais conselheiros, alternativas para promover o respeito às
diversidades étnico-racial, gênero e pessoas com deficiências;

VIII – Apropriar-se dos resultados das avaliações internas e externas da escola, com o objetivo de
acompanhar e propor ações de melhoria da aprendizagem;

IX –  Buscar  a  melhoria  das  condições  de  infraestrutura,  materiais  didáticos  e  pedagógicos  da
Unidade Escolar;

X – Acompanhar a execução dos encaminhamentos gerados no âmbito do Conselho Escolar;
XI – Debater sobre situações de convivência na Unidade Escolar, ajudando a promover uma cultura

de paz;
XII – Participar de reuniões e eventos promovidos pela Unidade Escolar;
XIII -  Coordenar os seus segmentos, realizando entre os seus pares a eleição de representantes do

Conselho;
XIV -  Colaborar  e  auxiliar  o  Diretor  na execução das  medidas  definidas  no  Conselho  Escolar,

desenvolvendo ações no âmbito de sua competência;
XV – Acompanhar a qualidade da educação ofertada pela Unidade Escolar;
XVI – Acompanhar e contribuir com a gestão democrática;
XVII –  Contribuir para que a comunicação e a convivência entre a Unidade Escolar e as famílias

aconteçam de maneira frequente e produtiva;
XVIII – Colaborar com ideias e ações que incentivem a frequência escolar;
XIX - Cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno.

CAPÍTULO IV
Dos Direitos, Deveres, Proibições e Medidas Disciplinares dos Conselheiros

SEÇÃO I
Dos Direitos

Art.  46.  Os Conselheiros além dos direitos assegurados por toda a legislação aplicável,  terão os
seguintes direitos:

I - Participar das reuniões do Conselho, opinando, argumentando e representando seus segmentos;
II - Articular-se com os demais Conselheiros solicitando convocação de reunião extraordinária do

Conselho em conformidade com este Regimento Interno;
III - Receber informações sobre as disposições contidas neste Regimento Interno;
IV - Ser informado, em tempo hábil, de todas as reuniões do Conselho Escolar;
V - Solicitar, em reunião de Conselho, esclarecimentos de qualquer natureza acerca das atividades da

instituição de ensino;
VI - Consultar, quando se fizer necessário, atas e livros do Conselho Escolar;
VII - Votar durante as reuniões do Conselho Escolar;
VIII - Solicitar ao Diretor da Unidade Escolar o uso do espaço físico da mesma, a fim de reunir-se

com seu segmento de forma autônoma para deliberar  assuntos relativos  a  suas atribuições e  deveres de
conselheiro, sem prejuízo das atividades pedagógicas, responsabilizando-se por sua limpeza e conservação
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SEÇÃO II
Dos Deveres

Art. 47. Aos Conselheiros, além de outras atribuições legais, compete:
I - Representar os interesses e reivindicações de seus segmentos;
II - Manter discrição sobre assuntos tratados que não devam ser divulgados;
III - Organizar  seu  segmento  promovendo  eleições  de  representantes  nos  prazos  previstos  no

presente Regimento Interno;
IV - Conhecer e respeitar este Regimento Interno assim como as deliberações do Conselho Escolar;
V - Participar das reuniões do Conselho Escolar e estimular a participação dos demais Conselheiros

nas mesmas;
VI - Justificar, oralmente ou por escrito, suas ausências nas reuniões do Conselho;
VII - Orientar  seus  pares  quanto  a  procedimentos  a  serem  adotados  para  encaminhamento  de

problemas referentes à Unidade Escolar;
VIII  – Atualizar  seu  endereço  e  telefone,  sempre que necessário,  junto  a  secretaria  da Unidade

Escolar.

SEÇÃO III
Das Proibições

Art. 48. Ao Conselheiro, não será permitido:
I - Tomar decisões individuais que venham interferir no processo pedagógico e administrativo;
II - Expor pessoa ou grupo a situações vexatórias;
III - Transferir a outra pessoa o desempenho do encargo que lhe foi confiado;
IV - Interferir no trabalho de qualquer profissional no âmbito da Unidade Escolar;
V - Divulgar assuntos que não se destinem ao domínio público, tratados nas reuniões do Conselho

Escolar.

SEÇÃO IV
Das Medidas Disciplinares

Art.  49.  O membro do Conselho Escolar que deixar de cumprir as disposições deste Regimento
Interno ficará sujeito às seguintes medidas disciplinares:

a) Advertência verbal, em particular, aplicada pelo Presidente do Conselho;
b) Advertência verbal, em reunião do Conselho, com registro em ata e ciência do advertido;
c) Registro, por escrito, aplicada pelo Presidente e ciência do advertido;
d) Afastamento do Conselheiro, por meio de registro em ata, em reunião do Conselho Escolar.

Art. 50. Nenhuma medida disciplinar poderá ser aplicada sem prévia defesa, direito ao contraditório
ou recurso interposto por parte do Conselheiro.

CAPÍTULO V
Dos Direitos Dos Segmentos
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Art. 51. Os membros dos segmentos, além dos direitos assegurados por toda a legislação aplicável,
terão os seguintes direitos:

I - Ter conhecimento do Regimento Interno do Conselho Escolar;
II - Destituir  o  representante  de  seu  segmento  quando  este  não  cumprir  as  atribuições  dos

Conselheiros previstos neste Regimento Interno.

Art.  52.  A  destituição  de  um  Conselheiro  só  poderá  ocorrer  em  Assembleia  do  segmento,
especialmente convocada para este fim, com a presença da maioria de seus integrantes, em conformidade
com este Regimento Interno.

§ 1º A Assembleia de destituição será convocada por 1/5 (um quinto) dos membros dos segmentos,
desde que dada ciência ao Conselheiro e assegurado o seu direito de defesa.

§ 2º  A Assembleia deverá ser registrada, em ata, com assinatura de todos os membros presentes,
constando o motivo da destituição. 

CAPÍTULO VI
Das Disposições Gerais e Transitórias

Art.  53.  O presente  Regimento Interno será  alterado quando necessário,  pelo  Conselho Escolar,
devendo as alterações propostas ser submetidas à apreciação do órgão competente e entrarão em vigor após
sua aprovação.

Art. 54. Os casos omissos neste Regimento Interno serão resolvidos pelo próprio Conselho, ou se for
o caso, terão sua solução orientada pela Secretaria Municipal de Educação de São Sebastião do Paraíso.

Art. 55.  A dissolução do Conselho Escolar somente se efetivará em Assembleia Geral, convocada
para este fim, com aprovação de 2/3 (dois terços) dos presentes e por ato da mantenedora que o instituiu.

Art. 56. Este Regimento entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de
maio de 2025.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 30 de maio de 2025.

MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6682

“APROVA O REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO ESCOLAR
DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL INÊS FERREIRA MARCOLINI”.

MARCELO DE MORAIS, Prefeito Municipal de São Sebastião do Paraíso/MG, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art.  68,  IV,  da Lei Orgânica do Município  de São Sebastião  do Paraíso e
considerando o disposto na Lei Municipal nº 3561, de 26 de junho de 2009:

DECRETA: 
Art. 1º – Fica aprovado através do Anexo Único deste Decreto o Regimento  Interno do Conselho

Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil Inês Ferreira Marcolini.  

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de
maio de 2025.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 30 de maio de 2025. 

MARCELO MORAIS
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

REGIMENTO INTERNO 

TÍTULO I
Das Disposições Preliminares

CAPÍTULO I
Da Instituição Sede e Foro

Art. 1º  - O presente Regimento Interno dispõe sobre o Conselho Escolar do Centro Municipal de
Educação Infantil Inês Ferreira Marcolini, constituído segundo a Constituição Federal  de 1988, a Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB 9394/96),  Plano Nacional de Educação e  as disposições
contidas na Lei Municipal nº 3561, de 26 de junho de 2009.

Art. 2º - O Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil Inês Ferreira Marcolini, tem
sede  no  Município  de  São  Sebastião  do  Paraíso,  estado  de  Minas  Gerais,  e  reger-se-á  pelo  presente
Regimento Interno e pelos dispositivos legais que lhe forem aplicáveis.

CAPÍTULO II
Da Natureza e dos Fins

________________________________________________________________________________________________
JORNAL OFICIAL Prefeitura São Sebastião do Paraíso / MG — Edição nº 495 — Ano XXI — 16 de Junho de 2025 — PÁGINA 70



Art. 3º - O Conselho Escolar é um órgão colegiado que visa atender às necessidades da comunidade
escolar e comunidade local, participando da gestão escolar de maneira coletiva e democrática. Ele efetiva a
gestão democrática da Unidade Escolar, ao assumir a transparência como princípio, atribui legitimidade às
suas ações e qualidade às articulações com a comunidade escolar e com a comunidade local. O Conselho
pratica  e  afirma tanto  a  autonomia da Unidade Escolar  –  por  meio  de processo  participativo –  quanto
fortalece sua articulação com a comunidade por meio da publicização de suas ações e deliberações. Este
órgão colegiado deve assegurar e garantir que os atos escolares sejam praticados de forma democrática, sem
prevalecer a vontade de um só sujeito, mas de um coletivo, tornando a gestão escolar coletiva e democrática.
O Conselho Escolar possui as seguintes funções:

I – Deliberativa:  está ligada à autonomia da Unidade Escolar. Por meio dessa função, o Conselho
Escolar  pode deliberar sobre as principais questões pedagógicas,  administrativas e financeiras.  A função
deliberativa é exercida quando o Conselho Escolar toma decisões, coletivamente, que devem ser cumpridas;

II – Consultiva: tem caráter de assessoramento, isto é, quando o Conselho Escolar analisa as questões
encaminhadas pelos diversos segmentos da Unidade Escolar e da comunidade local e apresenta sugestões ou
soluções, que poderão ou não ser acatadas. Para isso, é importante também conhecer a legislação e as normas
vigentes porque são instrumentos que auxiliam legalmente o parecer. É necessário estudar e investigar o
objeto da consulta, para emitir um parecer consciente e que qualifique a resposta do Conselho Escolar;

III  – Fiscalizadora:  é  caracterizada pelo acompanhamento da gestão financeira,  controle  social  e
regulamentação.  Fiscaliza  e  acompanha  o  cumprimento  do  regimento  escolar  e  a  avaliação  das  ações
pedagógicas de forma a contribuir com o bom funcionamento da Unidade Escolar. Essa função se efetiva
quando o Conselho Escolar é revestido de competência legal para fiscalizar o cumprimento de normas e a
legitimidade das ações, aprová-las ou determinar providências para sua alteração;

IV  – Mobilizadora:  representa  a  ação  de chamar,  agregar  as  pessoas  em  torno  de um objetivo
comum.  Na função mobilizadora os conselheiros escolares promovem a participação, de forma integrada,
com  os  segmentos  representativos  da  Unidade  Escolar  e  da  comunidade  local  em  diversas  atividades,
contribuindo, assim, para a efetivação da democracia participativa;

V – Pedagógica: é uma função que mobiliza um conjunto de saberes, valores, afetos constitutivos do
ambiente  da escola.  O exercício  dessa função  se  dá quando mobiliza  e  cria  possibilidades  para  que as
comunidades  escolar  e  local  reflitam sobre  questões  pedagógicas,  fazendo  com  que  cada  um  se  sinta
efetivamente partícipe dos processos educativos da Unidade Escolar. Sua formação prevê a representação de
todos os segmentos que compõem a comunidade escolar e a comunidade local em conformidade com as
Políticas e Diretrizes Educacionais da Secretaria Municipal da Educação observando a Constituição Federal,
a  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação,  o  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente,  o  Projeto  Político
Pedagógico e o Regimento Escolar, para o cumprimento da função social e específica da escola.

Parágrafo  Único.  Para garantir  a  legitimidade do  Conselho  Escolar  é  importante  que se  tenha
representantes da comunidade local  e da comunidade escolar:  alunos, pais e/ou responsáveis por alunos,
membros do magistério e demais servidores públicos em efetivo exercício na unidade escolar. 

Art. 4º -  O Conselho Escolar não tem finalidade e/ou vínculo político-partidário, religioso, racial,
ético ou de qualquer natureza, a não ser aquela que diz respeito diretamente à atividade educativa da Unidade
Escolar, prevista no seu Projeto Político Pedagógico.

Art. 5º - Os membros do Conselho Escolar não receberão qualquer tipo de remuneração ou benefício
pela participação no referido conselho, por se tratar de órgão sem fins lucrativos. 
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Art.  6º -   O Conselho  Escolar  é  concebido,  enquanto um instrumento  de gestão  colegiada e de
participação da comunidade escolar e da comunidade local numa perspectiva de democratização da escola
pública.

Art.  7º  - O  Conselho  Escolar  deverá  ser  constituído  pelos  princípios  da  representatividade
democrática  da  proporcionalidade,  da  legitimidade  e  da  coletividade,  devendo  ser  composto  por
representantes da comunidade escolar e da comunidade local com direito a voz e a voto.

Art. 8º - O diretor da Unidade Escolar deverá promover reuniões de estudo do Regimento Interno e
formação dos integrantes do Conselho Escolar. Esta formação pode ser feita nas modalidades presencial ou à
distância.

Art.  9º  -  A atuação e  representação de qualquer  dos integrantes do  Conselho Escolar visará  ao
interesse maior dos educandos inspirados nas finalidades e objetivos da educação pública, definidos no seu
Projeto Político Pedagógico, para assegurar o cumprimento da função da escola que é ensinar.

Art. 10. As ações do Conselho Escolar estarão articuladas com as ações dos profissionais que atuam
na Unidade Escolar, preservada a especificidade de cada área de atuação.

Art.  11. As  ações  do  Conselho  Escolar  deverão  ser  fundamentadas  com  base  nos  seguintes
pressupostos:

a) A legislação em vigor;
b) A democratização da gestão escolar;
c) As oportunidades de acesso, permanência e qualidade de ensino na escola pública de todos que a

ela têm direito;
d)  A qualidade  de  ensino  e  competência  político-pedagógica  são elementos  indissociáveis  num

projeto democrático de escola pública;
e) A gestão democrática privilegia a legitimidade, a transparência, a cooperação, a responsabilidade,

o  respeito,  o diálogo e  a  interação em todos  os  aspectos  pedagógicos,  administrativos  e  financeiros  da
organização do trabalho escolar. 

CAPÍTULO III
Dos Objetivos

Art. 12. Os objetivos do Conselho Escolar são:
I -  Colaborar  com a gestão  escolar  numa perspectiva democrática  e coletiva,  de acordo  com as

propostas educacionais contidas no Projeto Político Pedagógico da instituição;
II - Oportunizar o exercício  da cidadania no  interior  da instituição,  articulando a  integração  e  a

participação dos diversos segmentos da comunidade escolar e da comunidade local na construção de uma
escola pública de qualidade, laica, gratuita e universal;

III - Estabelecer, para o âmbito da instituição, diretrizes e critérios gerais relativos à sua organização,
funcionamento  e  articulação  com  a  comunidade  de  forma  compatível  com  as  orientações  da  política
educacional  da  Secretaria Municipal de  Educação  de  São  Sebastião  do  Paraíso,  participando  e
responsabilizando-se social e coletivamente, pela implementação de suas deliberações;
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IV - Acompanhar o trabalho pedagógico desenvolvido pela comunidade escolar, propondo quando se
fizerem necessárias,  intervenções pedagógicas e/ou medidas  educativas visando à melhoria da qualidade
social da educação escolar;

V  - Acompanhar o cumprimento da função social  e da especificidade do trabalho pedagógico da
escola, de modo que as organizações das atividades educativas estejam pautadas nos princípios da gestão
democrática;

VI -  Articular ações pedagógicas para promover o respeito, coibir a violência, discriminação e o
preconceito no âmbito escolar;

VII -  Promover  ações  que  garantam  respeito  às  especificidades  culturais,  regionais,  religiosas,
étnicas,  raciais e de diversidade sexual dos estudantes,  bem como o tratamento pedagógico, ético e  não
discriminatório, possibilitando as condições necessárias para a aprendizagem de todos os estudantes;

VIII - Oferecer aos estudantes condições de igualdade no acesso, permanência, inclusão e sucesso,
respeitando a diversidade no processo de ensino e aprendizagem.

TÍTULO II
Do Conselho Escolar

CAPÍTULO I
Da Constituição e Representação

Art. 13. O Conselho Escolar deve ser constituído de acordo com os princípios da representatividade
e da proporcionalidade e deve ser composto por representantes da comunidade escolar e da comunidade local
com direito a voz e a voto.

§ 1º O Conselheiro titular terá direito a voz e a voto em todas as reuniões que estiver presente.
§ 2º O Conselheiro suplente terá direito a voz em todas as reuniões que estiver presente e somente

terá direito a voto na ausência do titular do segmento que representa.

Art.  14.  O  Diretor  da  Unidade  Escolar  é  membro  nato  do  Conselho  Escolar,  não  havendo
necessidade de ser eleito.

Parágrafo Único. O Diretor fica impedido de participar das reuniões do Conselho Escolar, quando
esta tratar da avaliação do seu desempenho ou tiver o objetivo de analisar sua conduta profissional.

Art. 15. Os representantes do Conselho Escolar serão escolhidos entre seus pares, mediante processo
eletivo de cada segmento escolar, garantindo a representatividade de todos os segmentos.

§ 1º Cada segmento elegerá seu(s) representante(s). 
§ 2º  O quorum para a validade das eleições  será de cinquenta por cento mais  um, em primeira

chamada, e, em segunda, qualquer quorum será admitido.

Art. 16. O Conselho Escolar será composto de maneira equilibrada com representatividade de todos
os segmentos.

Parágrafo Único.  Não havendo um determinado segmento,  o Conselho  se organiza conforme a
realidade da escola, observando que a paridade deve ser respeitada. 
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Art. 17. O Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil Inês Ferreira Marcolini, de
acordo com o princípio da representatividade, previstas nos arts. 14, 15 e 16, são constituídos pelos seguintes
membros titulares:

§ 1º 50% dos membros devem ser profissionais do magistério e servidores administrativos.
§ 2º 50% de alunos a partir de quatorze anos ou a partir do nono ano do Ensino Fundamental Anos

Finais com qualquer idade, pais e/ou responsáveis por alunos e comunidade local.
§ 3º No ato da eleição, para cada representante será eleito também um suplente que o substituirá em

suas ausências ou vacância do cargo.
§ 4º No ato da eleição, dentre os membros titulares serão eleitos um presidente, um vice-presidente e

um secretário do Conselho Escolar.

Das Eleições, da Posse e do Exercício

Art. 18.  As eleições do Conselho Escolar realizar-se-ão a cada biênio, em reunião convocada para
este fim, para um mandato de 2 (dois) anos, admitindo-se uma única reeleição consecutiva.

§  1º  Para  dirigir  o  pleito  será  constituída  uma  Comissão  Eleitoral,  com,  pelo menos,  um
representante de cada segmento existente na comunidade escolar e local, eleitos em Assembleia Geral da
Unidade Escolar.

§ 2º Os membros da Comissão Eleitoral, são inelegíveis.
 § 3º A comissão eleitoral deverá eleger entre seus membros um presidente e um secretário.
 § 4º  A data, horário e local da reunião para a eleição dos representantes do Conselho Escolar será
definida pelo Presidente da Comissão Eleitoral. 

Art. 19. O edital de convocação para a eleição dos representantes do Conselho Escolar será expedido
pelo Presidente do Conselho Escolar preferencialmente antes de findar o mandato.
 Parágrafo Único. O edital de convocação para as reuniões de eleição dos representantes deverá ser
afixado em local visível da Unidade Escolar, no mínimo 05 (cinco) dias, antes da sua realização durante o
período letivo.

Art. 20. A eleição dos representantes dos segmentos da comunidade escolar e da comunidade local
que integrarão  o  Conselho  Escolar,  bem como a de seus suplentes,  realizar-se-á  na respectiva Unidade
Escolar em cada segmento, por votação direta e secreta e por voto uninominal, na mesma data, observado o
disposto no Regimento Interno do Conselho e o estabelecido na Lei. 

Art. 21. Terão direito a voto nas eleições do Conselho Escolar:
I - Os alunos a partir de quatorze anos ou a partir do nono ano do Ensino Fundamental Anos Finais

com qualquer idade; 
II - O pai, mãe ou responsável legal pelo aluno, independentemente da idade deste último; 
III - Todos os servidores em exercício na Unidade Escolar na data da eleição;
IV - Representantes da comunidade local.

 Parágrafo Único. Cada eleitor terá direito a apenas um voto na mesma Unidade Escolar, ainda que
faça parte de segmentos diversos, acumule cargos ou tenha mais de um filho nela matriculado. 
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Art. 22. Considerar-se-ão, ainda em efetivo exercício, portanto, com direito a voto, os servidores que
estiverem afastados com amparo de acordo com o disposto no art. 98 da Lei Complementar 41, de 21 de
novembro de 2012.

§ 1º Os servidores substitutos terão direito a voto desde que não estejam em substituição a servidores
afastados em decorrência da Lei Complementar 41, de 21 de novembro de 2012.

§ 2º  Cada membro do Conselho  Escolar somente poderá representar  um segmento,  respeitada a
seguinte hierarquia:

I - Representante do magistério;
II - Representante dos servidores públicos em efetivo exercício na Unidade Escolar;
III - Representante de pais e/ou responsável legal pelo aluno;
IV - Representante de alunos.

Art.  23. No caso  de vacância  do  cargo  de qualquer  um dos  Conselheiros  e  não havendo mais
suplentes, serão convocadas novas eleições de representante do respectivo segmento, para complementação
do mandato em vigor, obedecidas às disposições deste Regimento Interno, no art. 19.

Art. 24.  Nenhum dos membros da comunidade escolar e da comunidade local poderão acumular
voto, não sendo também permitidos os votos por procuração. 

Art. 25. Os membros do Conselho Escolar que se ausentarem por 03 (três) reuniões consecutivas no
período de um ano serão destituídos, assumindo os respectivos suplentes. 

Parágrafo Único. As ausências deverão ser justificadas, por escrito ou verbalmente, em reunião do
Conselho e serão analisadas pelos Conselheiros, cabendo-lhes a decisão da aceitação ou não da justificativa
apresentada.

Art. 26. Havendo empate e não havendo renúncia de nenhum dos candidatos a Comissão Eleitoral
constituir-se-á nova eleição, naquele segmento.

Parágrafo Único.  Persistindo o empate a Comissão Eleitoral utilizará os critérios de  desempate,
respeitada a seguinte ordem:

I – Maior Idade;
II – Sorteio.

Art. 27. O mandato será cumprido integralmente, no período para o qual os representantes foram
eleitos, exceto em caso de destituição ou renúncia.

§ 1º O Conselheiro representante do segmento  de pais,  em caso de transferência  do aluno,  não
poderá  permanecer  no  Conselho  até  o  final  do  período  para  o  qual  foi  eleito  sendo  substituído
automaticamente pelo seu suplente.

§ 2º  O Conselheiro que renunciar ao cargo no Conselho Escolar será substituído automaticamente
pelo seu suplente. 

§ 3º As substituições e renúncias, de qualquer um dos segmentos do Conselho Escolar, deverão ser
justificadas em ata. 
 

Art. 28.  A posse dos representantes eleitos dar-se-á em até 15 (quinze) dias após sua eleição, em
reunião especialmente convocada para esse fim.
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Parágrafo Único. O ato de posse dos Conselheiros consistirá de:
 a) Assinatura da Ata de Posse;

b) Ciência do Regimento Interno; 
c) Ciência do Regimento Escolar; 
d) Ciência do Projeto Político Pedagógico da Escola.

CAPÍTULO II
Do Funcionamento do Conselho Escolar 

Art.  29.  O Conselho  Escolar  encaminhará ações  que visem ao  estabelecimento às  diretrizes  de
organização  e  funcionamento  da  Unidade  Escolar  e  sua  articulação  com a  comunidade  nos  limites  da
legislação pertinente, compatíveis com a política educacional da Secretaria Municipal de Educação de São
Sebastião do Paraíso, responsabilizando-se pelas suas deliberações.

Art. 30. A função de membro do Conselho Escolar, em qualquer segmento, não será remunerada. 

Art.  31.  O Conselho  Escolar,  órgão  colegiado,  atuará  através  de reuniões  ordinárias  e  reuniões
extraordinárias quando necessário:

I  -  As reuniões ordinárias serão trimestrais,  convocadas pelo Presidente do  Conselho ou,  no seu
impedimento, pelo Diretor da Unidade Escolar, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência e com pauta
claramente definida no edital de convocação;

II - As reuniões extraordinárias realizar-se-ão sempre que necessário:
a) por convocação do Presidente do Conselho;
b) por convocação do Diretor da Unidade Escolar;
c) por solicitação da maioria simples (metade mais um) de seus membros, através de requerimento

dirigido ao Presidente do Conselho especificando o motivo da convocação.

Art.  32. As reuniões  serão realizadas,  em primeira convocação,  com a presença da maioria dos
membros e,  em segunda convocação,  30 (trinta) minutos depois,  com qualquer número de participantes,
desde que convocada desta forma.
 § 1º Não havendo quórum estabelecido, cancela-se a reunião e registra-se a ocorrência em ata que
será assinada pelos presentes.
 § 2º É permitida a participação de pessoas integrantes da comunidade escolar e da comunidade local
nas reuniões do Conselho Escolar, com direito a voz e sem direito a voto, quando constar na pauta, assunto
de seu interesse. 

Art. 33.  As reuniões do Conselho Escolar serão lavradas em atas, em livro próprio para registros,
comunicações e/ou divulgações. 

Art.  34.  As  deliberações  do  Conselho  Escolar  serão  tomadas  por  consenso  após  esgotadas  as
argumentações de seus membros.
 § 1º Entende-se por consenso a unanimidade de opiniões ou, para efeito deste Regimento Interno, a
aprovação da maioria simples dos Conselheiros presentes.

________________________________________________________________________________________________
JORNAL OFICIAL Prefeitura São Sebastião do Paraíso / MG — Edição nº 495 — Ano XXI — 16 de Junho de 2025 — PÁGINA 76



§ 2º Não havendo o consenso previsto no §1º, a matéria será adiada, visando a estudos que embasem
a argumentação dos Conselheiros, em busca do consenso. 

§ 3º A ausência do (s) Conselheiro (s) implica a aceitação das decisões tomadas.

Art. 35. Os Conselheiros eleitos terão igualmente direito a voz e voto, salvo nos assuntos que, por
força legal, sejam restritivos aos que não estiverem no gozo da capacidade civil.

Art.  36.  O  Conselho  Escolar  busca  defender  os  interesses  coletivos,  por  isso,  ninguém  tem
autoridade especial fora do colegiado só porque faz parte dele.

Art. 37. Para a divulgação das deliberações do Conselho Escolar que devam ser tornadas públicas,
serão utilizados ofícios ou memorandos garantindo um fluxo de comunicação permanente, de modo que as
informações pertinentes sejam divulgadas em tempo hábil. 

Art.  38. Os membros titulares  e  suplentes do Conselho Escolar poderão  participar de cursos de
capacitação/formação continuada,  promovidos pela  Secretaria  de Municipal  de Educação  e  pela  própria
escola. 

CAPÍTULO III
Das Atribuições do Conselho Escolar

Art. 39. As atribuições do Conselho Escolar são definidas em função das condições reais da Unidade
Escolar, da organicidade do próprio Conselho e das competências dos profissionais em exercício na Unidade
Escolar.

Art. 40. São atribuições do Conselho Escolar:
I - Aprovar o plano administrativo anual, elaborado pela direção da escola, sobre a  programação e

aplicação de recursos financeiros, promovendo alterações, se for o caso; 
II - Elaborar juntamente com a comunidade escolar o PDE da escola;  
III - Participar da elaboração e aprovação do Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar; 
IV  - Acompanhar  a  evolução  dos  indicadores  educacionais  (abandono  escolar,  aprovação,

aprendizagem,  entre  outros)  propondo,  quando  se  fizerem  necessárias,  intervenções  pedagógicas  e/ou
medidas socioeducativas visando à melhoria da qualidade social da educação escolar; 

V - Participar do processo de discussão, elaboração ou alterações do Regimento Escolar; 
VI - Participar  de  discussões  junto  aos  segmentos  das  alterações  curriculares,  metodológicas,

didáticas e administrativas na escola, respeitada a legislação vigente; 
VII - Decidir  sobre  aplicação  de penalidades  e/ou  ações  educativas  aos  alunos  com problemas

disciplinares;
VIII - Participar da Comissão de Avaliação de Desempenho dos servidores efetivos; 
IX - Convocar assembleias gerais da comunidade escolar ou de seus segmentos;
X - Aprovar o seu Regimento Interno e elaborar o plano de formação continuada dos conselheiros

escolares;
XI - Emitir parecer, quando solicitado, sobre a elaboração do Plano de Intervenção

Pedagógica;
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XII - Opinar, quando solicitado, sobre a cessão dos espaços escolares para a comunidade; 
XIII - Participar do processo de eleição de dirigente escolar da Rede Municipal;
XIV - Fiscalizar a gestão administrativa, pedagógica e financeira da Unidade Escolar; 
XV - Acompanhar a execução do Projeto Político pedagógico;
XVI - Fiscalizar a utilização da merenda e do material escolar;
XVII - Buscar a melhoria das condições de infraestrutura;
XVIII - Assegurar a execução das ações propostas no Plano de Intervenção Pedagógica;
XIX - Participar da elaboração do calendário escolar no que compete à Unidade Escolar, observada a

legislação vigente;
XX - Incentivar os eventos para interação comunidade/Unidade Escolar;
XXI - Promover relações de cooperação e intercâmbio com outros Conselhos Escolares;
XXII - Apoiar a criação de grêmios estudantis, academia de cultura e outras formas de agremiações

que favoreçam a gestão democrática da escola;
XXIII - Mobilizar e  criar possibilidades para  que as  comunidades escolar  e local  reflitam sobre

questões pedagógicas;
XXIV - Estimular a promoção de eventos educativos envolvendo as comunidades escolar e local;
XXV - Acompanhar os resultados das avaliações internas e externas da instituição;
XXVI - Debater sobre situações de convivência na escola, ajudando a promover uma cultura de paz;
XXVII - Acompanhar a execução do calendário escolar;
XXVIII  –  Apreciar  e  emitir  parecer  sobre desligamento  de um ou mais  membros do  Conselho

Escolar  quando do não cumprimento  das  normas estabelecidas  no  Regimento  Escolar,  neste  Regimento
Interno,  e/ou procedimento incompatível  com a dignidade da função,  encaminhando-o para a Secretaria
Municipal de Educação;

XXIX –  Conhecer  e  acompanhar  o  cumprimento das  normas  disciplinares relativas  a  direitos  e
deveres de todos os elementos da comunidade escolar, dentro dos parâmetros do Regimento Escolar e da
legislação em vigor;

XXX – Promover, sempre que possível, círculos de estudos envolvendo os Conselheiros a partir de
necessidades detectadas, visando a proporcionar um melhor desenvolvimento do seu trabalho;

XXXI – Tomar ciência, visando acompanhamento, de medidas adotadas pelo Diretor nos casos de
doenças contagiosas, irregularidades graves e soluções emergenciais ocorridas na Unidade Escolar;

XXXII  -  Sugerir  à  Secretaria  Municipal  de Educação  a  instauração  de  sindicância  para  apurar
irregularidades quando maioria simples (metade mais um) dos seus membros acharem necessário, a partir de
evidências comprovadas;

XXXIII – Receber e analisar solicitações de qualquer natureza, interpostos por quaisquer membros
dos segmentos, através de seu representante no Conselho, quando esgotadas as possibilidades de solução
pela administração escolar;

XXXIV – Propor ideias para aplicação dos montantes recebidos; 
XXXV - Assessorar, apoiar e colaborar com o Diretor de acordo com a sua competência e em todas

as suas atribuições, com destaque especial para:
a) O cumprimento das disposições legais;
b) A preservação do prédio e dos equipamentos escolares;
c) A divulgação do edital de matrículas;
d)  A aplicação  de sanções  previstas  no  Regimento  Escolar  quando encaminhadas  pelo  Diretor,

Equipe Pedagógica e/ou referendada pelo Conselho de Classe;
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e)  Comunicar  a  Secretaria  Municipal  de  Educação  as  medidas  de  emergência,  adotadas  pelo
Conselho Escolar, em casos de irregularidades graves na escola.

Art. 41. Para fins deste Regimento Interno considerar-se-ão irregularidades graves:
a) Aquelas que representam risco de vida e/ou integridade física das pessoas;
b) Aquelas que caracterizem risco ao patrimônio escolar;
c) Desvio de material de qualquer espécie e/ou recursos financeiros;
d) Aquelas que,  comprovadamente,  se configurem como trabalho inadequado,  comprometendo a

aprendizagem e segurança do aluno.
Parágrafo  Único.  A proposição  da  instauração  de  sindicância  será  feita  mediante  instrumento

próprio assinado por todos os proponentes, acompanhada das provas.

SEÇÃO I
Das Atribuições dos Conselheiros 

Art. 42.  A ação de todos os membros será sempre visando ao coletivo e à qualidade do ensino,
evitando-se o trato de interesse individual.

Art.  43.  A atuação  dos  Conselheiros  será  restrita  às  reuniões  do  Conselho,  ficando  vedada  a
interferência no trabalho de qualquer profissional ou aluno.

Parágrafo  Único.  Os  Conselheiros  poderão,  individual  ou  coletivamente,  agir  junto  a  órgãos
externos quando tal tarefa lhes for delegada em reunião do Conselho.

Art. 44. São atribuições do Presidente do Conselho:
I - Convocar, através de envio de comunicado, todos os Conselheiros com 48 (quarenta e oito) horas

de antecedência, para reunião ordinária, em horário compatível com o da maioria dos Conselheiros e com
pauta claramente definida na convocatória;

II - Convocar,  sempre que justificadas reuniões extraordinárias com 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência e pauta claramente definida;

III – Planejar, organizar, coordenar e presidir as reuniões do Conselho Escolar;
IV - Empenhar pela efetiva realização das decisões do Conselho Escolar;
V - Estimular a participação de todos os Conselheiros em todas as reuniões do Conselho Escolar
VI – Estar inteirado, quanto ao andamento do processo pedagógico, acompanhando a implementação

do Projeto Político Pedagógico;
VII - Diligenciar para o efetivo registro, em ata, das reuniões do Conselho;
VIII - Providenciar as comunicações e divulgações definidas pelo Conselho Escolar, registradas em

ata com a assinatura dos presentes;
IX – Fomentar o processo de eleição do Conselho Escolar de acordo com o previsto no Regimento

Interno;
X –  Encaminhar  para  Secretaria  Municipal  de  Educação  relação  nominal  dos  componentes  do

Conselho  Escolar  e  suplentes  informando o prazo  de vigência  de seu  mandato com a ata  de posse do
Conselho Escolar, logo após a sua constituição ou alteração;

XI – Representar o Conselho Escolar quando designado pelos Conselheiros para qualquer finalidade;
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XII  –  Exercer  o  voto  para  fins  de  desempate,  somente  quando  esgotadas  as  possibilidades  de
consenso das deliberações, conforme art. 34;

XIII – Apresentar para análise e aprovação a prestação de contas da Unidade Escolar;
XIV – Cumprir as decisões do Conselho Escolar em consonância com as atribuições definidas em

legislação específica;
XV - Aplicar as penalidades previstas neste Regimento Interno;
XVI - Cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno.

Art. 45. São atribuições dos Conselheiros:
I – Participar de todas as reuniões do Conselho Escolar;
II  – Reunir-se com  seu  segmento,  sempre  que  possível,  para  compartilhar  ideias,  informar

deliberações do Conselho, identificar necessidades e elaborar propostas a serem apresentadas nas reuniões do
Conselho;

III -  Expressar e divulgar as posições de seus pares visando sempre a função social  da Unidade
Escolar;

IV – Contribuir na elaboração do Projeto Político Pedagógico da escola;
V - Estimular a promoção de eventos educativos, envolvendo as comunidades escolar e local;
VI – Acompanhar a execução do calendário escolar, assegurando o cumprimento dos duzentos dias

letivos e das oitocentas horas anuais do efetivo trabalho escolar estabelecido conforme o inciso I, do art. 24
da LDB;

VII – Discutir com o seu segmento e demais conselheiros, alternativas para promover o respeito às
diversidades étnico-racial, gênero e pessoas com deficiências;

VIII – Apropriar-se dos resultados das avaliações internas e externas da escola, com o objetivo de
acompanhar e propor ações de melhoria da aprendizagem;

IX –  Buscar  a  melhoria  das  condições  de  infraestrutura,  materiais  didáticos  e  pedagógicos  da
Unidade Escolar;

X – Acompanhar a execução dos encaminhamentos gerados no âmbito do Conselho Escolar;
XI – Debater sobre situações de convivência na Unidade Escolar, ajudando a promover uma cultura

de paz;
XII – Participar de reuniões e eventos promovidos pela Unidade Escolar;
XIII -  Coordenar os seus segmentos, realizando entre os seus pares a eleição de representantes do

Conselho;
XIV -  Colaborar  e  auxiliar  o  Diretor  na execução das  medidas  definidas  no  Conselho  Escolar,

desenvolvendo ações no âmbito de sua competência;
XV – Acompanhar a qualidade da educação ofertada pela Unidade Escolar;
XVI – Acompanhar e contribuir com a gestão democrática;
XVII –  Contribuir para que a comunicação e a convivência entre a Unidade Escolar e as famílias

aconteçam de maneira frequente e produtiva;
XVIII – Colaborar com ideias e ações que incentivem a frequência escolar;
XIX - Cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno.

CAPÍTULO IV
Dos Direitos, Deveres, Proibições e Medidas  Disciplinares dos Conselheiros
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SEÇÃO I
Dos Direitos

Art.  46.  Os Conselheiros além dos direitos assegurados por toda a legislação aplicável,  terão os
seguintes direitos:

I - Participar das reuniões do Conselho, opinando, argumentando e representando seus segmentos;
II - Articular-se com os demais Conselheiros solicitando convocação de reunião extraordinária do

Conselho em conformidade com este Regimento Interno;
III - Receber informações sobre as disposições contidas neste Regimento Interno;
IV - Ser informado, em tempo hábil, de todas as reuniões do Conselho Escolar;
V - Solicitar, em reunião de Conselho, esclarecimentos de qualquer natureza acerca das atividades da

instituição de ensino;
VI - Consultar, quando se fizer necessário, atas e livros do Conselho Escolar;
VII - Votar durante as reuniões do Conselho Escolar;
VIII - Solicitar ao Diretor da Unidade Escolar o uso do espaço físico da mesma, a fim de reunir-se

com seu segmento de forma autônoma para deliberar  assuntos relativos  a  suas atribuições e  deveres de
conselheiro, sem prejuízo das atividades pedagógicas, responsabilizando-se por sua limpeza e conservação

SEÇÃO II
Dos Deveres

Art. 47. Aos Conselheiros, além de outras atribuições legais, compete:
I - Representar os interesses e reivindicações de seus segmentos;
II - Manter discrição sobre assuntos tratados que não devam ser divulgados;
III - Organizar  seu  segmento  promovendo  eleições  de  representantes  nos  prazos  previstos  no

presente Regimento Interno;
IV - Conhecer e respeitar este Regimento Interno assim como as deliberações do Conselho Escolar;
V - Participar das reuniões do Conselho Escolar e estimular a participação dos demais Conselheiros

nas mesmas; 
VI - Justificar, oralmente ou por escrito, suas ausências nas reuniões do Conselho;
VII - Orientar  seus  pares  quanto  a  procedimentos  a  serem  adotados  para  encaminhamento  de

problemas referentes à Unidade Escolar;
VIII  – Atualizar  seu  endereço  e  telefone,  sempre que necessário,  junto  a  secretaria  da Unidade

Escolar.

SEÇÃO III
Das Proibições

Art. 48. Ao Conselheiro, não será permitido:
I - Tomar decisões individuais que venham interferir no processo pedagógico e administrativo;
II - Expor pessoa ou grupo a situações vexatórias;
III - Transferir a outra pessoa o desempenho do encargo que lhe foi confiado;
IV - Interferir no trabalho de qualquer profissional no âmbito da Unidade Escolar;
V - Divulgar assuntos que não se destinem ao domínio público, tratados nas reuniões do Conselho

Escolar.
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SEÇÃO IV
Das Medidas Disciplinares

Art.  49.  O membro do Conselho Escolar que deixar de cumprir as disposições deste Regimento
Interno ficará sujeito às seguintes medidas disciplinares:

a) Advertência verbal, em particular, aplicada pelo Presidente do Conselho;
b) Advertência verbal, em reunião do Conselho, com registro em ata e ciência do advertido;
c) Registro, por escrito, aplicada pelo Presidente e ciência do advertido;
d) Afastamento do Conselheiro, por meio de registro em ata, em reunião do Conselho Escolar.

Art. 50. Nenhuma medida disciplinar poderá ser aplicada sem prévia defesa, direito ao contraditório
ou recurso interposto por parte do Conselheiro.

CAPÍTULO V
Dos Direitos Dos Segmentos

Art. 51. Os membros dos segmentos, além dos direitos assegurados por toda a legislação aplicável,
terão os seguintes direitos:

I - Ter conhecimento do Regimento Interno do Conselho Escolar;
II - Destituir  o  representante  de  seu  segmento  quando  este  não  cumprir  as  atribuições  dos

Conselheiros previstos neste Regimento Interno.

Art.  52.  A  destituição  de  um  Conselheiro  só  poderá  ocorrer  em  Assembleia  do  segmento,
especialmente convocada para este fim, com a presença da maioria de seus integrantes, em conformidade
com este Regimento Interno.
 § 1º A Assembleia de destituição será convocada por 1/5 (um quinto) dos membros dos segmentos,
desde que dada ciência ao Conselheiro e assegurado o seu direito de defesa.

 § 2º  A Assembleia deverá ser registrada, em ata, com assinatura de todos os membros presentes,
constando o motivo da destituição. 

CAPÍTULO VI
Das Disposições Gerais e Transitórias

Art.  53.  O presente  Regimento Interno será  alterado quando necessário,  pelo  Conselho Escolar,
devendo as alterações propostas ser submetidas à apreciação do órgão competente e entrarão em vigor após
sua aprovação.

Art. 54. Os casos omissos neste Regimento Interno serão resolvidos pelo próprio Conselho, ou se for
o caso, terão sua solução orientada pela Secretaria Municipal de Educação de São Sebastião do Paraíso.

Art. 55.  A dissolução do Conselho Escolar somente se efetivará em Assembleia Geral, convocada
para este fim, com aprovação de 2/3 (dois terços) dos presentes e por ato da mantenedora que o instituiu.
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Art. 56. Este Regimento entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de
maio de 2025.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 30 de maio de 2025.

MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 6683

“APROVA O REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO ESCOLAR
DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL OTÍLIA AMARAL SOARES”.

MARCELO DE MORAIS, Prefeito Municipal de São Sebastião do Paraíso/MG, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art.  68,  IV,  da Lei Orgânica do Município  de São Sebastião  do Paraíso e
considerando o disposto na Lei Municipal nº 3561, de 26 de junho de 2009:

DECRETA: 
Art. 1º – Fica aprovado através do Anexo Único deste Decreto o Regimento  Interno do Conselho

Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil Otília Amaral Soares.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de
maio de 2025.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 30 de maio de 2025. 

MARCELO MORAIS
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
REGIMENTO INTERNO 

TÍTULO I
Das Disposições Preliminares

CAPÍTULO I
Da Instituição Sede e Foro

Art. 1º  - O presente Regimento Interno dispõe sobre o Conselho Escolar do Centro Municipal de
Educação  Infantil  Otília  Amaral  Soares,  constituído  segundo a  Constituição  Federal  de 1988,  a  Lei  de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB 9394/96),  Plano Nacional de Educação e  as disposições
contidas na Lei Municipal nº 3561, de 26 de junho de 2009.

________________________________________________________________________________________________
JORNAL OFICIAL Prefeitura São Sebastião do Paraíso / MG — Edição nº 495 — Ano XXI — 16 de Junho de 2025 — PÁGINA 83



Art. 2º - O Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil Otília Amaral Soares, tem
sede  no  Município  de  São  Sebastião  do  Paraíso,  estado  de  Minas  Gerais,  e  reger-se-á  pelo  presente
Regimento Interno e pelos dispositivos legais que lhe forem aplicáveis.

CAPÍTULO II
Da Natureza e dos Fins

Art. 3º - O Conselho Escolar é um órgão colegiado que visa atender às necessidades da comunidade
escolar e comunidade local, participando da gestão escolar de maneira coletiva e democrática. Ele efetiva a
gestão democrática da Unidade Escolar, ao assumir a transparência como princípio, atribui legitimidade às
suas ações e qualidade às articulações com a comunidade escolar e com a comunidade local. O Conselho
pratica  e  afirma tanto  a  autonomia da Unidade Escolar  –  por  meio  de processo  participativo –  quanto
fortalece sua articulação com a comunidade por meio da publicização de suas ações e deliberações. Este
órgão colegiado deve assegurar e garantir que os atos escolares sejam praticados de forma democrática, sem
prevalecer a vontade de um só sujeito, mas de um coletivo, tornando a gestão escolar coletiva e democrática.
O Conselho Escolar possui as seguintes funções:
 I – Deliberativa:  está ligada à autonomia da Unidade Escolar. Por meio dessa função, o Conselho
Escolar  pode deliberar sobre as principais questões pedagógicas,  administrativas e financeiras.  A função
deliberativa é exercida quando o Conselho Escolar toma decisões, coletivamente, que devem ser cumpridas;

II – Consultiva: tem caráter de assessoramento, isto é, quando o Conselho Escolar analisa as questões
encaminhadas pelos diversos segmentos da Unidade Escolar e da comunidade local e apresenta sugestões ou
soluções, que poderão ou não ser acatadas. Para isso, é importante também conhecer a legislação e as normas
vigentes porque são instrumentos que auxiliam legalmente o parecer. É necessário estudar e investigar o
objeto da consulta, para emitir um parecer consciente e que qualifique a resposta do Conselho Escolar;

III  – Fiscalizadora:  é  caracterizada pelo acompanhamento da gestão financeira,  controle  social  e
regulamentação.  Fiscaliza  e  acompanha  o  cumprimento  do  regimento  escolar  e  a  avaliação  das  ações
pedagógicas de forma a contribuir com o bom funcionamento da Unidade Escolar. Essa função se efetiva
quando o Conselho Escolar é revestido de competência legal para fiscalizar o cumprimento de normas e a
legitimidade das ações, aprová-las ou determinar providências para sua alteração;

IV  – Mobilizadora:  representa  a  ação  de chamar,  agregar  as  pessoas  em  torno  de um objetivo
comum.  Na função mobilizadora os conselheiros escolares promovem a participação, de forma integrada,
com  os  segmentos  representativos  da  Unidade  Escolar  e  da  comunidade  local  em  diversas  atividades,
contribuindo, assim, para a efetivação da democracia participativa;

V – Pedagógica: é uma função que mobiliza um conjunto de saberes, valores, afetos constitutivos do
ambiente  da escola.  O exercício  dessa função  se  dá quando mobiliza  e  cria  possibilidades  para  que as
comunidades  escolar  e  local  reflitam sobre  questões  pedagógicas,  fazendo  com  que  cada  um  se  sinta
efetivamente partícipe dos processos educativos da Unidade Escolar. Sua formação prevê a representação de
todos os segmentos que compõem a comunidade escolar e a comunidade local em conformidade com as
Políticas e Diretrizes Educacionais da Secretaria Municipal da Educação observando a Constituição Federal,
a  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação,  o  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente,  o  Projeto  Político
Pedagógico e o Regimento Escolar, para o cumprimento da função social e específica da escola.

Parágrafo  Único.  Para garantir  a  legitimidade do  Conselho  Escolar  é  importante  que se  tenha
representantes da comunidade local  e da comunidade escolar:  alunos, pais e/ou responsáveis por alunos,
membros do magistério e demais servidores públicos em efetivo exercício na unidade escolar. 

________________________________________________________________________________________________
JORNAL OFICIAL Prefeitura São Sebastião do Paraíso / MG — Edição nº 495 — Ano XXI — 16 de Junho de 2025 — PÁGINA 84



Art. 4º -  O Conselho Escolar não tem finalidade e/ou vínculo político-partidário, religioso, racial,
ético ou de qualquer natureza, a não ser aquela que diz respeito diretamente à atividade educativa da Unidade
Escolar, prevista no seu Projeto Político Pedagógico.

Art. 5º - Os membros do Conselho Escolar não receberão qualquer tipo de remuneração ou benefício
pela participação no referido conselho, por se tratar de órgão sem fins lucrativos. 

Art.  6º -   O Conselho  Escolar  é  concebido,  enquanto um instrumento  de gestão  colegiada e de
participação da comunidade escolar e da comunidade local numa perspectiva de democratização da escola
pública.

Art.  7º  - O  Conselho  Escolar  deverá  ser  constituído  pelos  princípios  da  representatividade
democrática  da  proporcionalidade,  da  legitimidade  e  da  coletividade,  devendo  ser  composto  por
representantes da comunidade escolar e da comunidade local com direito a voz e a voto.

Art. 8º - O diretor da Unidade Escolar deverá promover reuniões de estudo do Regimento Interno e
formação dos integrantes do Conselho Escolar. Esta formação pode ser feita nas modalidades presencial ou à
distância.

Art.  9º  -  A atuação e  representação de qualquer  dos integrantes do  Conselho Escolar visará  ao
interesse maior dos educandos inspirados nas finalidades e objetivos da educação pública, definidos no seu
Projeto Político Pedagógico, para assegurar o cumprimento da função da escola que é ensinar.

Art. 10. As ações do Conselho Escolar estarão articuladas com as ações dos profissionais que atuam
na Unidade Escolar, preservada a especificidade de cada área de atuação.

Art.  11. As  ações  do  Conselho  Escolar  deverão  ser  fundamentadas  com  base  nos  seguintes
pressupostos:

a) A legislação em vigor;
b) A democratização da gestão escolar;
c) As oportunidades de acesso, permanência e qualidade de ensino na escola pública de todos que a

ela têm direito;
d)  A qualidade  de  ensino  e  competência  político-pedagógica  são elementos  indissociáveis  num

projeto democrático de escola pública;
e) A gestão democrática privilegia a legitimidade, a transparência, a cooperação, a responsabilidade,

o  respeito,  o diálogo e  a  interação em todos  os  aspectos  pedagógicos,  administrativos  e  financeiros  da
organização do trabalho escolar.

CAPÍTULO III
Dos Objetivos

Art. 12. Os objetivos do Conselho Escolar são:
I -  Colaborar  com a gestão  escolar  numa perspectiva democrática  e coletiva,  de acordo  com as

propostas educacionais contidas no Projeto Político Pedagógico da instituição;
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II - Oportunizar o exercício  da cidadania no  interior  da instituição,  articulando a  integração  e  a
participação dos diversos segmentos da comunidade escolar e da comunidade local na construção de uma
escola pública de qualidade, laica, gratuita e universal;

III - Estabelecer, para o âmbito da instituição, diretrizes e critérios gerais relativos à sua organização,
funcionamento  e  articulação  com  a  comunidade  de  forma  compatível  com  as  orientações  da  política
educacional  da  Secretaria Municipal de  Educação  de  São  Sebastião  do  Paraíso,  participando  e
responsabilizando-se social e coletivamente, pela implementação de suas deliberações;

IV - Acompanhar o trabalho pedagógico desenvolvido pela comunidade escolar, propondo quando se
fizerem necessárias,  intervenções pedagógicas e/ou medidas  educativas visando à melhoria da qualidade
social da educação escolar;

V  - Acompanhar o cumprimento da função social  e da especificidade do trabalho pedagógico da
escola, de modo que as organizações das atividades educativas estejam pautadas nos princípios da gestão
democrática;

VI -  Articular ações pedagógicas para promover o respeito, coibir a violência, discriminação e o
preconceito no âmbito escolar;

VII -  Promover  ações  que  garantam  respeito  às  especificidades  culturais,  regionais,  religiosas,
étnicas,  raciais e de diversidade sexual dos estudantes,  bem como o tratamento pedagógico, ético e  não
discriminatório, possibilitando as condições necessárias para a aprendizagem de todos os estudantes;

VIII - Oferecer aos estudantes condições de igualdade no acesso, permanência, inclusão e sucesso,
respeitando a diversidade no processo de ensino e aprendizagem.

TÍTULO II
Do Conselho Escolar

CAPÍTULO I
Da Constituição e Representação

Art. 13. O Conselho Escolar deve ser constituído de acordo com os princípios da representatividade
e da proporcionalidade e deve ser composto por representantes da comunidade escolar e da comunidade local
com direito a voz e a voto.

§ 1º O Conselheiro titular terá direito a voz e a voto em todas as reuniões que estiver presente.
§ 2º O Conselheiro suplente terá direito a voz em todas as reuniões que estiver presente e somente

terá direito a voto na ausência do titular do segmento que representa.

Art.  14.  O  Diretor  da  Unidade  Escolar  é  membro  nato  do  Conselho  Escolar,  não  havendo
necessidade de ser eleito.

Parágrafo Único. O Diretor fica impedido de participar das reuniões do Conselho Escolar, quando
esta tratar da avaliação do seu desempenho ou tiver o objetivo de analisar sua conduta profissional.

Art. 15. Os representantes do Conselho Escolar serão escolhidos entre seus pares, mediante processo
eletivo de cada segmento escolar, garantindo a representatividade de todos os segmentos.

§ 1º Cada segmento elegerá seu(s) representante(s).
§ 2º  O quorum para a validade das eleições  será de cinquenta por cento mais  um, em primeira

chamada, e, em segunda, qualquer quorum será admitido.
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Art. 16. O Conselho Escolar será composto de maneira equilibrada com representatividade de todos
os segmentos.

Parágrafo Único.  Não havendo um determinado segmento,  o Conselho  se organiza conforme a
realidade da escola, observando que a paridade deve ser respeitada. 

Art. 17.  O Conselho Escolar  do Centro Municipal de Educação Infantil Otília Amaral Soares, de
acordo com o princípio da representatividade, previstas nos arts. 14, 15 e 16, são constituídos pelos seguintes
membros titulares:

§ 1º 50% dos membros devem ser profissionais do magistério e servidores administrativos.
§ 2º 50% de alunos a partir de quatorze anos ou a partir do nono ano do Ensino Fundamental Anos

Finais com qualquer idade, pais e/ou responsáveis por alunos e comunidade local.
§ 3º No ato da eleição, para cada representante será eleito também um suplente que o substituirá em

suas ausências ou vacância do cargo. 
§ 4º No ato da eleição, dentre os membros titulares serão eleitos um presidente, um vice-presidente e

um secretário do Conselho Escolar. 

Das Eleições, da Posse e do Exercício

Art. 18.  As eleições do Conselho Escolar realizar-se-ão a cada biênio, em reunião convocada para
este fim, para um mandato de 2 (dois) anos, admitindo-se uma única reeleição consecutiva.

§  1º  Para  dirigir  o  pleito  será  constituída  uma  Comissão  Eleitoral,  com,  pelo menos,  um
representante de cada segmento existente na comunidade escolar e local, eleitos em Assembleia Geral da
Unidade Escolar.

§ 2º Os membros da Comissão Eleitoral, são inelegíveis.
 § 3º A comissão eleitoral deverá eleger entre seus membros um presidente e um secretário.
 § 4º  A data, horário e local da reunião para a eleição dos representantes do Conselho Escolar será
definida pelo Presidente da Comissão Eleitoral. 

Art. 19. O edital de convocação para a eleição dos representantes do Conselho Escolar será expedido
pelo Presidente do Conselho Escolar preferencialmente antes de findar o mandato.
 Parágrafo Único. O edital de convocação para as reuniões de eleição dos representantes deverá ser
afixado em local visível da Unidade Escolar, no mínimo 05 (cinco) dias, antes da sua realização durante o
período letivo.

Art. 20. A eleição dos representantes dos segmentos da comunidade escolar e da comunidade local
que integrarão  o  Conselho  Escolar,  bem como a de seus suplentes,  realizar-se-á  na respectiva Unidade
Escolar em cada segmento, por votação direta e secreta e por voto uninominal, na mesma data, observado o
disposto no Regimento Interno do Conselho e o estabelecido na Lei.

Art. 21. Terão direito a voto nas eleições do Conselho Escolar:
I - Os alunos a partir de quatorze anos ou a partir do nono ano do Ensino Fundamental Anos Finais

com qualquer idade;
II - O pai, mãe ou responsável legal pelo aluno, independentemente da idade deste último;
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III - Todos os servidores em exercício na Unidade Escolar na data da eleição;
IV - Representantes da comunidade local.

 Parágrafo Único. Cada eleitor terá direito a apenas um voto na mesma Unidade Escolar, ainda que
faça parte de segmentos diversos, acumule cargos ou tenha mais de um filho nela matriculado. 

Art. 22. Considerar-se-ão, ainda em efetivo exercício, portanto, com direito a voto, os servidores que
estiverem afastados com amparo de acordo com o disposto no art. 98 da Lei Complementar 41, de 21 de
novembro de 2012.

§ 1º Os servidores substitutos terão direito a voto desde que não estejam em substituição a servidores
afastados em decorrência da Lei Complementar 41, de 21 de novembro de 2012.

§ 2º  Cada membro do Conselho  Escolar somente poderá representar  um segmento,  respeitada a
seguinte hierarquia:

I - Representante do magistério;
II - Representante dos servidores públicos em efetivo exercício na Unidade Escolar;
III - Representante de pais e/ou responsável legal pelo aluno;
IV - Representante de alunos.

Art.  23. No caso  de vacância  do  cargo  de qualquer  um dos  Conselheiros  e  não havendo mais
suplentes, serão convocadas novas eleições de representante do respectivo segmento, para complementação
do mandato em vigor, obedecidas às disposições deste Regimento Interno, no art. 19.

Art. 24.  Nenhum dos membros da comunidade escolar e da comunidade local poderão acumular
voto, não sendo também permitidos os votos por procuração. 

Art. 25. Os membros do Conselho Escolar que se ausentarem por 03 (três) reuniões consecutivas no
período de um ano serão destituídos, assumindo os respectivos suplentes. 

Parágrafo Único. As ausências deverão ser justificadas, por escrito ou verbalmente, em reunião do
Conselho e serão analisadas pelos Conselheiros, cabendo-lhes a decisão da aceitação ou não da justificativa
apresentada.

Art. 26. Havendo empate e não havendo renúncia de nenhum dos candidatos a Comissão Eleitoral
constituir-se-á nova eleição, naquele segmento.

Parágrafo Único.  Persistindo o empate a Comissão Eleitoral utilizará os critérios de  desempate,
respeitada a seguinte ordem:

I – Maior Idade;
II – Sorteio.

Art. 27. O mandato será cumprido integralmente, no período para o qual os representantes foram
eleitos, exceto em caso de destituição ou renúncia.

§ 1º O Conselheiro representante do segmento  de pais,  em caso de transferência  do aluno,  não
poderá  permanecer  no  Conselho  até  o  final  do  período  para  o  qual  foi  eleito  sendo  substituído
automaticamente pelo seu suplente.

§ 2º  O Conselheiro que renunciar ao cargo no Conselho Escolar será substituído automaticamente
pelo seu suplente.
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§ 3º As substituições e renúncias, de qualquer um dos segmentos do Conselho Escolar, deverão ser
justificadas em ata. 
 

Art. 28.  A posse dos representantes eleitos dar-se-á em até 15 (quinze) dias após sua eleição, em
reunião especialmente convocada para esse fim.

Parágrafo Único. O ato de posse dos Conselheiros consistirá de:
a) Assinatura da Ata de Posse;
b) Ciência do Regimento Interno; 
c) Ciência do Regimento Escolar; 
d) Ciência do Projeto Político Pedagógico da Escola.

CAPÍTULO II
Do Funcionamento do Conselho Escolar 

Art.  29.  O Conselho  Escolar  encaminhará ações  que visem ao  estabelecimento às  diretrizes  de
organização  e  funcionamento  da  Unidade  Escolar  e  sua  articulação  com a  comunidade  nos  limites  da
legislação pertinente, compatíveis com a política educacional da Secretaria Municipal de Educação de São
Sebastião do Paraíso, responsabilizando-se pelas suas deliberações.

Art. 30. A função de membro do Conselho Escolar, em qualquer segmento, não será remunerada. 

Art.  31.  O Conselho  Escolar,  órgão  colegiado,  atuará  através  de reuniões  ordinárias  e  reuniões
extraordinárias quando necessário:
 I  -  As reuniões ordinárias serão trimestrais,  convocadas pelo Presidente do  Conselho ou,  no seu
impedimento, pelo Diretor da Unidade Escolar, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência e com pauta
claramente definida no edital de convocação;

II - As reuniões extraordinárias realizar-se-ão sempre que necessário:
a) por convocação do Presidente do Conselho;
b) por convocação do Diretor da Unidade Escolar;
c) por solicitação da maioria simples (metade mais um) de seus membros, através de requerimento

dirigido ao Presidente do Conselho especificando o motivo da convocação.

Art.  32. As reuniões  serão realizadas,  em primeira convocação,  com a presença da maioria dos
membros e,  em segunda convocação,  30 (trinta) minutos depois,  com qualquer número de participantes,
desde que convocada desta forma.
 § 1º Não havendo quórum estabelecido, cancela-se a reunião e registra-se a ocorrência em ata que
será assinada pelos presentes.

§ 2º É permitida a participação de pessoas integrantes da comunidade escolar e da comunidade local
nas reuniões do Conselho Escolar, com direito a voz e sem direito a voto, quando constar na pauta, assunto
de seu interesse.

Art. 33.  As reuniões do Conselho Escolar serão lavradas em atas, em livro próprio para registros,
comunicações e/ou divulgações. 
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Art.  34.  As  deliberações  do  Conselho  Escolar  serão  tomadas  por  consenso  após  esgotadas  as
argumentações de seus membros.
 § 1º Entende-se por consenso a unanimidade de opiniões ou, para efeito deste Regimento Interno, a
aprovação da maioria simples dos Conselheiros presentes.

§ 2º Não havendo o consenso previsto no §1º, a matéria será adiada, visando a estudos que embasem
a argumentação dos Conselheiros, em busca do consenso. 

§ 3º A ausência do (s) Conselheiro (s) implica a aceitação das decisões tomadas.

Art. 35. Os Conselheiros eleitos terão igualmente direito a voz e voto, salvo nos assuntos que, por
força legal, sejam restritivos aos que não estiverem no gozo da capacidade civil. 

Art.  36.  O  Conselho  Escolar  busca  defender  os  interesses  coletivos,  por  isso,  ninguém  tem
autoridade especial fora do colegiado só porque faz parte dele.

Art. 37. Para a divulgação das deliberações do Conselho Escolar que devam ser tornadas públicas,
serão utilizados ofícios ou memorandos garantindo um fluxo de comunicação permanente, de modo que as
informações pertinentes sejam divulgadas em tempo hábil. 

Art.  38. Os membros titulares  e  suplentes do Conselho Escolar poderão  participar de cursos de
capacitação/formação continuada,  promovidos pela  Secretaria  de Municipal  de Educação  e  pela  própria
escola. 

CAPÍTULO III
Das Atribuições do Conselho Escolar

Art. 39. As atribuições do Conselho Escolar são definidas em função das condições reais da Unidade
Escolar, da organicidade do próprio Conselho e das competências dos profissionais em exercício na Unidade
Escolar.

Art. 40. São atribuições do Conselho Escolar:
I - Aprovar o plano administrativo anual, elaborado pela direção da escola, sobre a  programação e

aplicação de recursos financeiros, promovendo alterações, se for o caso; 
II - Elaborar juntamente com a comunidade escolar o PDE da escola;  
III - Participar da elaboração e aprovação do Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar; 
IV  - Acompanhar  a  evolução  dos  indicadores  educacionais  (abandono  escolar,  aprovação,

aprendizagem,  entre  outros)  propondo,  quando  se  fizerem  necessárias,  intervenções  pedagógicas  e/ou
medidas socioeducativas visando à melhoria da qualidade social da educação escolar; 

V - Participar do processo de discussão, elaboração ou alterações do Regimento Escolar;
VI - Participar  de  discussões  junto  aos  segmentos  das  alterações  curriculares,  metodológicas,

didáticas e administrativas na escola, respeitada a legislação vigente; 
VII - Decidir  sobre  aplicação  de penalidades  e/ou  ações  educativas  aos  alunos  com problemas

disciplinares;
VIII - Participar da Comissão de Avaliação de Desempenho dos servidores efetivos; 
IX - Convocar assembleias gerais da comunidade escolar ou de seus segmentos;
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X - Aprovar o seu Regimento Interno e elaborar o plano de formação continuada dos conselheiros
escolares;

XI - Emitir parecer, quando solicitado, sobre a elaboração do Plano de Intervenção
Pedagógica;

XII - Opinar, quando solicitado, sobre a cessão dos espaços escolares para a comunidade; 
XIII - Participar do processo de eleição de dirigente escolar da Rede Municipal;
XIV - Fiscalizar a gestão administrativa, pedagógica e financeira da Unidade Escolar; 
XV - Acompanhar a execução do Projeto Político pedagógico; 
XVI - Fiscalizar a utilização da merenda e do material escolar; 
XVII - Buscar a melhoria das condições de infraestrutura;
XVIII - Assegurar a execução das ações propostas no Plano de Intervenção Pedagógica; 
XIX - Participar da elaboração do calendário escolar no que compete à Unidade Escolar, observada a

legislação vigente;
XX - Incentivar os eventos para interação comunidade/Unidade Escolar;
XXI - Promover relações de cooperação e intercâmbio com outros Conselhos Escolares;
XXII - Apoiar a criação de grêmios estudantis, academia de cultura e outras formas de agremiações

que favoreçam a gestão democrática da escola;
XXIII - Mobilizar e  criar possibilidades para  que as  comunidades escolar  e local  reflitam sobre

questões pedagógicas;
XXIV - Estimular a promoção de eventos educativos envolvendo as comunidades escolar e local;
XXV - Acompanhar os resultados das avaliações internas e externas da instituição;
XXVI - Debater sobre situações de convivência na escola, ajudando a promover uma cultura de paz;
XXVII - Acompanhar a execução do calendário escolar;
XXVIII  –  Apreciar  e  emitir  parecer  sobre desligamento  de um ou mais  membros do  Conselho

Escolar  quando do não cumprimento  das  normas estabelecidas  no  Regimento  Escolar,  neste  Regimento
Interno,  e/ou procedimento incompatível  com a dignidade da função,  encaminhando-o para a Secretaria
Municipal de Educação;

XXIX –  Conhecer  e  acompanhar  o  cumprimento das  normas  disciplinares relativas  a  direitos  e
deveres de todos os elementos da comunidade escolar, dentro dos parâmetros do Regimento Escolar e da
legislação em vigor;

XXX – Promover, sempre que possível, círculos de estudos envolvendo os Conselheiros a partir de
necessidades detectadas, visando a proporcionar um melhor desenvolvimento do seu trabalho;

XXXI – Tomar ciência, visando acompanhamento, de medidas adotadas pelo Diretor nos casos de
doenças contagiosas, irregularidades graves e soluções emergenciais ocorridas na Unidade Escolar;

XXXII  -  Sugerir  à  Secretaria  Municipal  de Educação  a  instauração  de  sindicância  para  apurar
irregularidades quando maioria simples (metade mais um) dos seus membros acharem necessário, a partir de
evidências comprovadas;

XXXIII – Receber e analisar solicitações de qualquer natureza, interpostos por quaisquer membros
dos segmentos, através de seu representante no Conselho, quando esgotadas as possibilidades de solução
pela administração escolar;

XXXIV – Propor ideias para aplicação dos montantes recebidos; 
XXXV - Assessorar, apoiar e colaborar com o Diretor de acordo com a sua competência e em todas

as suas atribuições, com destaque especial para:
a) O cumprimento das disposições legais;
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b) A preservação do prédio e dos equipamentos escolares;
c) A divulgação do edital de matrículas;
d)  A aplicação  de sanções  previstas  no  Regimento  Escolar  quando encaminhadas  pelo  Diretor,

Equipe Pedagógica e/ou referendada pelo Conselho de Classe;
e)  Comunicar  a  Secretaria  Municipal  de  Educação  as  medidas  de  emergência,  adotadas  pelo

Conselho Escolar, em casos de irregularidades graves na escola.

Art. 41. Para fins deste Regimento Interno considerar-se-ão irregularidades graves:
a) Aquelas que representam risco de vida e/ou integridade física das pessoas;
b) Aquelas que caracterizem risco ao patrimônio escolar;
c) Desvio de material de qualquer espécie e/ou recursos financeiros;
d) Aquelas que,  comprovadamente,  se configurem como trabalho inadequado,  comprometendo a

aprendizagem e segurança do aluno.
Parágrafo  Único.  A proposição  da  instauração  de  sindicância  será  feita  mediante  instrumento

próprio assinado por todos os proponentes, acompanhada das provas.

SEÇÃO I
Das Atribuições dos Conselheiros 

Art. 42.  A ação de todos os membros será sempre visando ao coletivo e à qualidade do ensino,
evitando-se o trato de interesse individual.

Art.  43.  A atuação  dos  Conselheiros  será  restrita  às  reuniões  do  Conselho,  ficando  vedada  a
interferência no trabalho de qualquer profissional ou aluno.

Parágrafo  Único.  Os  Conselheiros  poderão,  individual  ou  coletivamente,  agir  junto  a  órgãos
externos quando tal tarefa lhes for delegada em reunião do Conselho.

Art. 44. São atribuições do Presidente do Conselho:
I - Convocar, através de envio de comunicado, todos os Conselheiros com 48 (quarenta e oito) horas

de antecedência, para reunião ordinária, em horário compatível com o da maioria dos Conselheiros e com
pauta claramente definida na convocatória;

II - Convocar,  sempre que justificadas reuniões extraordinárias com 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência e pauta claramente definida;

III – Planejar, organizar, coordenar e presidir as reuniões do Conselho Escolar;
IV - Empenhar pela efetiva realização das decisões do Conselho Escolar;
V - Estimular a participação de todos os Conselheiros em todas as reuniões do Conselho Escolar
VI – Estar inteirado, quanto ao andamento do processo pedagógico, acompanhando a implementação

do Projeto Político Pedagógico;
VII - Diligenciar para o efetivo registro, em ata, das reuniões do Conselho;
VIII - Providenciar as comunicações e divulgações definidas pelo Conselho Escolar, registradas em

ata com a assinatura dos presentes;
IX – Fomentar o processo de eleição do Conselho Escolar de acordo com o previsto no Regimento

Interno;
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X – Encaminhar  para  Secretaria  Municipal  de  Educação  relação  nominal  dos  componentes  do
Conselho  Escolar  e  suplentes  informando o prazo  de vigência  de seu  mandato com a ata  de posse do
Conselho Escolar, logo após a sua constituição ou alteração;

XI – Representar o Conselho Escolar quando designado pelos Conselheiros para qualquer finalidade;
XII  –  Exercer  o  voto  para  fins  de  desempate,  somente  quando  esgotadas  as  possibilidades  de

consenso das deliberações, conforme art. 34;
XIII – Apresentar para análise e aprovação a prestação de contas da Unidade Escolar;
XIV – Cumprir as decisões do Conselho Escolar em consonância com as atribuições definidas em

legislação específica;
XV - Aplicar as penalidades previstas neste Regimento Interno;
XVI - Cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno.

Art. 45. São atribuições dos Conselheiros:
I – Participar de todas as reuniões do Conselho Escolar;
II  – Reunir-se com  seu  segmento,  sempre  que  possível,  para  compartilhar  ideias,  informar

deliberações do Conselho, identificar necessidades e elaborar propostas a serem apresentadas nas reuniões do
Conselho;

III -  Expressar e divulgar as posições de seus pares visando sempre a função social  da Unidade
Escolar;

IV – Contribuir na elaboração do Projeto Político Pedagógico da escola;
V - Estimular a promoção de eventos educativos, envolvendo as comunidades escolar e local;
VI – Acompanhar a execução do calendário escolar, assegurando o cumprimento dos duzentos dias

letivos e das oitocentas horas anuais do efetivo trabalho escolar estabelecido conforme o inciso I, do art. 24
da LDB;

VII – Discutir com o seu segmento e demais conselheiros, alternativas para promover o respeito às
diversidades étnico-racial, gênero e pessoas com deficiências;

VIII – Apropriar-se dos resultados das avaliações internas e externas da escola, com o objetivo de
acompanhar e propor ações de melhoria da aprendizagem;

IX –  Buscar  a  melhoria  das  condições  de  infraestrutura,  materiais  didáticos  e  pedagógicos  da
Unidade Escolar;

X – Acompanhar a execução dos encaminhamentos gerados no âmbito do Conselho Escolar;
XI – Debater sobre situações de convivência na Unidade Escolar, ajudando a promover uma cultura

de paz;
XII – Participar de reuniões e eventos promovidos pela Unidade Escolar;
XIII -  Coordenar os seus segmentos, realizando entre os seus pares a eleição de representantes do

Conselho;
XIV -  Colaborar  e  auxiliar  o  Diretor  na execução das  medidas  definidas  no  Conselho  Escolar,

desenvolvendo ações no âmbito de sua competência;
XV – Acompanhar a qualidade da educação ofertada pela Unidade Escolar;
XVI – Acompanhar e contribuir com a gestão democrática;
XVII –  Contribuir para que a comunicação e a convivência entre a Unidade Escolar e as famílias

aconteçam de maneira frequente e produtiva;
XVIII – Colaborar com ideias e ações que incentivem a frequência escolar;
XIX - Cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno.
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CAPÍTULO IV
Dos Direitos, Deveres, Proibições e Medidas Disciplinares dos Conselheiros

SEÇÃO I
Dos Direitos

Art.  46.  Os Conselheiros além dos direitos assegurados por toda a legislação aplicável,  terão os
seguintes direitos:

I - Participar das reuniões do Conselho, opinando, argumentando e representando seus segmentos;
II - Articular-se com os demais Conselheiros solicitando convocação de reunião extraordinária do

Conselho em conformidade com este Regimento Interno;
III - Receber informações sobre as disposições contidas neste Regimento Interno;
IV - Ser informado, em tempo hábil, de todas as reuniões do Conselho Escolar;
V - Solicitar, em reunião de Conselho, esclarecimentos de qualquer natureza acerca das atividades da

instituição de ensino;
VI - Consultar, quando se fizer necessário, atas e livros do Conselho Escolar;
VII - Votar durante as reuniões do Conselho Escolar;
VIII - Solicitar ao Diretor da Unidade Escolar o uso do espaço físico da mesma, a fim de reunir-se

com seu segmento de forma autônoma para deliberar  assuntos relativos  a  suas atribuições e  deveres de
conselheiro, sem prejuízo das atividades pedagógicas, responsabilizando-se por sua limpeza e conservação

SEÇÃO II
Dos Deveres

Art. 47. Aos Conselheiros, além de outras atribuições legais, compete:
I - Representar os interesses e reivindicações de seus segmentos;
II - Manter discrição sobre assuntos tratados que não devam ser divulgados;
III - Organizar  seu  segmento  promovendo  eleições  de  representantes  nos  prazos  previstos  no

presente Regimento Interno;
IV - Conhecer e respeitar este Regimento Interno assim como as deliberações do Conselho Escolar;
V - Participar das reuniões do Conselho Escolar e estimular a participação dos demais Conselheiros

nas mesmas; 
VI - Justificar, oralmente ou por escrito, suas ausências nas reuniões do Conselho;
VII - Orientar  seus  pares  quanto  a  procedimentos  a  serem  adotados  para  encaminhamento  de

problemas referentes à Unidade Escolar;
VIII  – Atualizar  seu  endereço  e  telefone,  sempre que necessário,  junto  a  secretaria  da Unidade

Escolar.

SEÇÃO III
Das Proibições

Art. 48. Ao Conselheiro, não será permitido:
I - Tomar decisões individuais que venham interferir no processo pedagógico e administrativo;
II - Expor pessoa ou grupo a situações vexatórias;
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III - Transferir a outra pessoa o desempenho do encargo que lhe foi confiado;
IV - Interferir no trabalho de qualquer profissional no âmbito da Unidade Escolar;
V - Divulgar assuntos que não se destinem ao domínio público, tratados nas reuniões do Conselho

Escolar.

SEÇÃO IV
Das Medidas Disciplinares

Art.  49.  O membro do Conselho Escolar que deixar de cumprir as disposições deste Regimento
Interno ficará sujeito às seguintes medidas disciplinares:

a) Advertência verbal, em particular, aplicada pelo Presidente do Conselho;
b) Advertência verbal, em reunião do Conselho, com registro em ata e ciência do advertido;
c) Registro, por escrito, aplicada pelo Presidente e ciência do advertido;
d) Afastamento do Conselheiro, por meio de registro em ata, em reunião do Conselho Escolar.

Art.  50.  Nenhuma medida disciplinar  poderá  ser  aplicada  sem prévia  defesa,  direito  ao
contraditório ou recurso interposto por parte do Conselheiro.

CAPÍTULO V
Dos Direitos Dos Segmentos

Art. 51. Os membros dos segmentos, além dos direitos assegurados por toda a legislação aplicável,
terão os seguintes direitos:

I - Ter conhecimento do Regimento Interno do Conselho Escolar;
II - Destituir  o  representante  de  seu  segmento  quando  este  não  cumprir  as  atribuições  dos

Conselheiros previstos neste Regimento Interno.

Art.  52.  A  destituição  de  um  Conselheiro  só  poderá  ocorrer  em  Assembleia  do  segmento,
especialmente convocada para este fim, com a presença da maioria de seus integrantes, em conformidade
com este Regimento Interno.
 § 1º A Assembleia de destituição será convocada por 1/5 (um quinto) dos membros dos segmentos,
desde que dada ciência ao Conselheiro e assegurado o seu direito de defesa.

§ 2º  A Assembleia deverá ser registrada, em ata, com assinatura de todos os membros presentes,
constando o motivo da destituição. 

CAPÍTULO VI
Das Disposições Gerais e Transitórias

Art.  53.  O presente  Regimento Interno será  alterado quando necessário,  pelo  Conselho Escolar,
devendo as alterações propostas ser submetidas à apreciação do órgão competente e entrarão em vigor após
sua aprovação.

Art. 54. Os casos omissos neste Regimento Interno serão resolvidos pelo próprio Conselho, ou se for
o caso, terão sua solução orientada pela Secretaria Municipal de Educação de São Sebastião do Paraíso.
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Art. 55.  A dissolução do Conselho Escolar somente se efetivará em Assembleia Geral, convocada
para este fim, com aprovação de 2/3 (dois terços) dos presentes e por ato da mantenedora que o instituiu.

Art. 56. Este Regimento entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de
maio de 2025.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 30 de maio de 2025.

MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 6684

“APROVA O REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO ESCOLAR
DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL JOÃO XXIII”.

MARCELO DE MORAIS, Prefeito Municipal de São Sebastião do Paraíso/MG, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art.  68,  IV,  da Lei Orgânica do Município  de São Sebastião  do Paraíso e
considerando o disposto na Lei Municipal nº 3561, de 26 de junho de 2009:

DECRETA: 
Art. 1º – Fica aprovado através do Anexo Único deste Decreto o Regimento  Interno do Conselho

Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil João XXIII.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de
maio de 2025.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 30 de maio de 2025. 

MARCELO MORAIS
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

REGIMENTO INTERNO 

TÍTULO I
Das Disposições Preliminares

CAPÍTULO I
Da Instituição Sede e Foro
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Art. 1º  - O presente Regimento Interno dispõe sobre o Conselho Escolar do Centro Municipal de
Educação Infantil João XXIII, constituído segundo a Constituição Federal de 1988, a Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional (LDB 9394/96), Plano Nacional de Educação e as disposições contidas na Lei
Municipal nº 3561, de 26 de junho de 2009.

Art. 2º  - O Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil João XXIII, tem sede no
Município  de São  Sebastião  do Paraíso,  estado  de Minas  Gerais,  e  reger-se-á  pelo  presente  Regimento
Interno e pelos dispositivos legais que lhe forem aplicáveis.

CAPÍTULO II
Da Natureza e dos Fins

Art. 3º - O Conselho Escolar é um órgão colegiado que visa atender às necessidades da comunidade
escolar e comunidade local, participando da gestão escolar de maneira coletiva e democrática. Ele efetiva a
gestão democrática da Unidade Escolar, ao assumir a transparência como princípio, atribui legitimidade às
suas ações e qualidade às articulações com a comunidade escolar e com a comunidade local. O Conselho
pratica  e  afirma tanto  a  autonomia da Unidade Escolar  –  por  meio  de processo  participativo –  quanto
fortalece sua articulação com a comunidade por meio da publicização de suas ações e deliberações. Este
órgão colegiado deve assegurar e garantir que os atos escolares sejam praticados de forma democrática, sem
prevalecer a vontade de um só sujeito, mas de um coletivo, tornando a gestão escolar coletiva e democrática.
O Conselho Escolar possui as seguintes funções:

I – Deliberativa:  está ligada à autonomia da Unidade Escolar. Por meio dessa função, o Conselho
Escolar  pode deliberar sobre as principais questões pedagógicas,  administrativas e financeiras.  A função
deliberativa é exercida quando o Conselho Escolar toma decisões, coletivamente, que devem ser cumpridas;

II – Consultiva: tem caráter de assessoramento, isto é, quando o Conselho Escolar analisa as questões
encaminhadas pelos diversos segmentos da Unidade Escolar e da comunidade local e apresenta sugestões ou
soluções, que poderão ou não ser acatadas. Para isso, é importante também conhecer a legislação e as normas
vigentes porque são instrumentos que auxiliam legalmente o parecer. É necessário estudar e investigar o
objeto da consulta, para emitir um parecer consciente e que qualifique a resposta do Conselho Escolar;

III  – Fiscalizadora:  é  caracterizada pelo acompanhamento da gestão financeira,  controle  social  e
regulamentação.  Fiscaliza  e  acompanha  o  cumprimento  do  regimento  escolar  e  a  avaliação  das  ações
pedagógicas de forma a contribuir com o bom funcionamento da Unidade Escolar. Essa função se efetiva
quando o Conselho Escolar é revestido de competência legal para fiscalizar o cumprimento de normas e a
legitimidade das ações, aprová-las ou determinar providências para sua alteração;

IV  – Mobilizadora:  representa  a  ação  de chamar,  agregar  as  pessoas  em  torno  de um objetivo
comum.  Na função mobilizadora os conselheiros escolares promovem a participação, de forma integrada,
com  os  segmentos  representativos  da  Unidade  Escolar  e  da  comunidade  local  em  diversas  atividades,
contribuindo, assim, para a efetivação da democracia participativa;

V – Pedagógica: é uma função que mobiliza um conjunto de saberes, valores, afetos constitutivos do
ambiente  da escola.  O exercício  dessa função  se  dá quando mobiliza  e  cria  possibilidades  para  que as
comunidades  escolar  e  local  reflitam sobre  questões  pedagógicas,  fazendo  com  que  cada  um  se  sinta
efetivamente partícipe dos processos educativos da Unidade Escolar. Sua formação prevê a representação de
todos os segmentos que compõem a comunidade escolar e a comunidade local em conformidade com as
Políticas e Diretrizes Educacionais da Secretaria Municipal da Educação observando a Constituição Federal, 
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a  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação,  o  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente,  o  Projeto  Político
Pedagógico e o Regimento Escolar, para o cumprimento da função social e específica da escola.

Parágrafo  Único.  Para garantir  a  legitimidade do  Conselho  Escolar  é  importante  que se  tenha
representantes da comunidade local  e da comunidade escolar:  alunos, pais e/ou responsáveis por alunos,
membros do magistério e demais servidores públicos em efetivo exercício na unidade escolar. 

Art. 4º -  O Conselho Escolar não tem finalidade e/ou vínculo político-partidário, religioso, racial,
ético ou de qualquer natureza, a não ser aquela que diz respeito diretamente à atividade educativa da Unidade
Escolar, prevista no seu Projeto Político Pedagógico.

Art. 5º - Os membros do Conselho Escolar não receberão qualquer tipo de remuneração ou benefício
pela participação no referido conselho, por se tratar de órgão sem fins lucrativos. 

Art.  6º -   O Conselho  Escolar  é  concebido,  enquanto um instrumento  de gestão  colegiada e de
participação da comunidade escolar e da comunidade local numa perspectiva de democratização da escola
pública.

Art.  7º  - O  Conselho  Escolar  deverá  ser  constituído  pelos  princípios  da  representatividade
democrática  da  proporcionalidade,  da  legitimidade  e  da  coletividade,  devendo  ser  composto  por
representantes da comunidade escolar e da comunidade local com direito a voz e a voto.

Art. 8º - O diretor da Unidade Escolar deverá promover reuniões de estudo do Regimento Interno e
formação dos integrantes do Conselho Escolar. Esta formação pode ser feita nas modalidades presencial ou à
distância.

Art.  9º  -  A atuação e  representação de qualquer  dos integrantes do  Conselho Escolar visará  ao
interesse maior dos educandos inspirados nas finalidades e objetivos da educação pública, definidos no seu
Projeto Político Pedagógico, para assegurar o cumprimento da função da escola que é ensinar.

Art. 10. As ações do Conselho Escolar estarão articuladas com as ações dos profissionais que atuam
na Unidade Escolar, preservada a especificidade de cada área de atuação.

Art.  11. As  ações  do  Conselho  Escolar  deverão  ser  fundamentadas  com  base  nos  seguintes
pressupostos:

a) A legislação em vigor;
b) A democratização da gestão escolar;
c) As oportunidades de acesso, permanência e qualidade de ensino na escola pública de todos que a

ela têm direito;
d)  A qualidade  de  ensino  e  competência  político-pedagógica  são elementos  indissociáveis  num

projeto democrático de escola pública;
e) A gestão democrática privilegia a legitimidade, a transparência, a cooperação, a responsabilidade,

o  respeito,  o diálogo e  a  interação em todos  os  aspectos  pedagógicos,  administrativos  e  financeiros  da
organização do trabalho escolar. 
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CAPÍTULO III
Dos Objetivos

Art. 12. Os objetivos do Conselho Escolar são:
I -  Colaborar  com a gestão  escolar  numa perspectiva democrática  e coletiva,  de acordo  com as

propostas educacionais contidas no Projeto Político Pedagógico da instituição;
II - Oportunizar o exercício  da cidadania no  interior  da instituição,  articulando a  integração  e  a

participação dos diversos segmentos da comunidade escolar e da comunidade local na construção de uma
escola pública de qualidade, laica, gratuita e universal;

III - Estabelecer, para o âmbito da instituição, diretrizes e critérios gerais relativos à sua organização,
funcionamento  e  articulação  com  a  comunidade  de  forma  compatível  com  as  orientações  da  política
educacional  da  Secretaria Municipal de  Educação  de  São  Sebastião  do  Paraíso,  participando  e
responsabilizando-se social e coletivamente, pela implementação de suas deliberações;

IV - Acompanhar o trabalho pedagógico desenvolvido pela comunidade escolar, propondo quando se
fizerem necessárias,  intervenções pedagógicas e/ou medidas  educativas visando à melhoria da qualidade
social da educação escolar;

V  - Acompanhar o cumprimento da função social  e da especificidade do trabalho pedagógico da
escola, de modo que as organizações das atividades educativas estejam pautadas nos princípios da gestão
democrática;

VI -  Articular ações pedagógicas para promover o respeito, coibir a violência, discriminação e o
preconceito no âmbito escolar;

VII -  Promover  ações  que  garantam  respeito  às  especificidades  culturais,  regionais,  religiosas,
étnicas,  raciais e de diversidade sexual dos estudantes,  bem como o tratamento pedagógico, ético e  não
discriminatório, possibilitando as condições necessárias para a aprendizagem de todos os estudantes;

VIII - Oferecer aos estudantes condições de igualdade no acesso, permanência, inclusão e sucesso,
respeitando a diversidade no processo de ensino e aprendizagem.

TÍTULO II
Do Conselho Escolar

CAPÍTULO I
Da Constituição e Representação

Art. 13. O Conselho Escolar deve ser constituído de acordo com os princípios da representatividade
e da proporcionalidade e deve ser composto por representantes da comunidade escolar e da comunidade local
com direito a voz e a voto.

§ 1º O Conselheiro titular terá direito a voz e a voto em todas as reuniões que estiver presente.
§ 2º O Conselheiro suplente terá direito a voz em todas as reuniões que estiver presente e somente

terá direito a voto na ausência do titular do segmento que representa.

Art.  14.  O  Diretor  da  Unidade  Escolar  é  membro  nato  do  Conselho  Escolar,  não  havendo
necessidade de ser eleito.

Parágrafo Único. O Diretor fica impedido de participar das reuniões do Conselho Escolar, quando
esta tratar da avaliação do seu desempenho ou tiver o objetivo de analisar sua conduta profissional.
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Art. 15. Os representantes do Conselho Escolar serão escolhidos entre seus pares, mediante processo
eletivo de cada segmento escolar, garantindo a representatividade de todos os segmentos.

§ 1º Cada segmento elegerá seu(s) representante(s). 
§ 2º  O quorum para a validade das eleições  será de cinquenta por cento mais  um, em primeira

chamada, e, em segunda, qualquer quorum será admitido.

Art. 16. O Conselho Escolar será composto de maneira equilibrada com representatividade de todos
os segmentos.

Parágrafo Único.  Não havendo um determinado segmento,  o Conselho  se organiza conforme a
realidade da escola, observando que a paridade deve ser respeitada. 

Art. 17. O Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil João XXIII, de acordo com o
princípio da representatividade, previstas nos arts. 14, 15 e 16, são constituídos pelos seguintes membros
titulares:

§ 1º 50% dos membros devem ser profissionais do magistério e servidores administrativos.
§ 2º 50% de alunos a partir de quatorze anos ou a partir do nono ano do Ensino Fundamental Anos

Finais com qualquer idade, pais e/ou responsáveis por alunos e comunidade local.
§ 3º No ato da eleição, para cada representante será eleito também um suplente que o substituirá em

suas ausências ou vacância do cargo. 
§ 4º No ato da eleição, dentre os membros titulares serão eleitos um presidente, um vice-presidente e

um secretário do Conselho Escolar. 

Das Eleições, da Posse e do Exercício

Art. 18.  As eleições do Conselho Escolar realizar-se-ão a cada biênio, em reunião convocada para
este fim, para um mandato de 2 (dois) anos, admitindo-se uma única reeleição consecutiva.

§  1º  Para  dirigir  o  pleito  será  constituída  uma  Comissão  Eleitoral,  com,  pelo menos,  um
representante de cada segmento existente na comunidade escolar e local, eleitos em Assembleia Geral da
Unidade Escolar.

§ 2º Os membros da Comissão Eleitoral, são inelegíveis.
§ 3º A comissão eleitoral deverá eleger entre seus membros um presidente e um secretário. 
§ 4º  A data, horário e local da reunião para a eleição dos representantes do Conselho Escolar será

definida pelo Presidente da Comissão Eleitoral. 

Art. 19. O edital de convocação para a eleição dos representantes do Conselho Escolar será expedido
pelo Presidente do Conselho Escolar preferencialmente antes de findar o mandato.
 Parágrafo Único. O edital de convocação para as reuniões de eleição dos representantes deverá ser
afixado em local visível da Unidade Escolar, no mínimo 05 (cinco) dias, antes da sua realização durante o
período letivo.

Art. 20. A eleição dos representantes dos segmentos da comunidade escolar e da comunidade local
que integrarão  o  Conselho  Escolar,  bem como a de seus suplentes,  realizar-se-á  na respectiva Unidade
Escolar em cada segmento, por votação direta e secreta e por voto uninominal, na mesma data, observado o
disposto no Regimento Interno do Conselho e o estabelecido na Lei. 
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Art. 21. Terão direito a voto nas eleições do Conselho Escolar:
I - Os alunos a partir de quatorze anos ou a partir do nono ano do Ensino Fundamental Anos Finais

com qualquer idade; 
II - O pai, mãe ou responsável legal pelo aluno, independentemente da idade deste último; 
III - Todos os servidores em exercício na Unidade Escolar na data da eleição;
IV - Representantes da comunidade local.

 Parágrafo Único. Cada eleitor terá direito a apenas um voto na mesma Unidade Escolar, ainda que
faça parte de segmentos diversos, acumule cargos ou tenha mais de um filho nela matriculado. 

Art. 22. Considerar-se-ão, ainda em efetivo exercício, portanto, com direito a voto, os servidores que
estiverem afastados com amparo de acordo com o disposto no art. 98 da Lei Complementar 41, de 21 de
novembro de 2012.

§ 1º Os servidores substitutos terão direito a voto desde que não estejam em substituição a servidores
afastados em decorrência da Lei Complementar 41, de 21 de novembro de 2012.

§ 2º  Cada membro do Conselho  Escolar somente poderá representar  um segmento,  respeitada a
seguinte hierarquia:

I - Representante do magistério;
II - Representante dos servidores públicos em efetivo exercício na Unidade Escolar;
III - Representante de pais e/ou responsável legal pelo aluno;
IV - Representante de alunos.

Art.  23. No caso  de vacância  do  cargo  de qualquer  um dos  Conselheiros  e  não havendo mais
suplentes, serão convocadas novas eleições de representante do respectivo segmento, para complementação
do mandato em vigor, obedecidas às disposições deste Regimento Interno, no art. 19.

Art. 24.  Nenhum dos membros da comunidade escolar e da comunidade local poderão acumular
voto, não sendo também permitidos os votos por procuração.

Art. 25. Os membros do Conselho Escolar que se ausentarem por 03 (três) reuniões consecutivas no
período de um ano serão destituídos, assumindo os respectivos suplentes.

Parágrafo Único. As ausências deverão ser justificadas, por escrito ou verbalmente, em reunião do
Conselho e serão analisadas pelos Conselheiros, cabendo-lhes a decisão da aceitação ou não da justificativa
apresentada.

     Art. 26. Havendo empate e não havendo renúncia de nenhum dos candidatos a Comissão Eleitoral
constituir-se-á nova eleição, naquele segmento.

Parágrafo Único.  Persistindo o empate a Comissão Eleitoral utilizará os critérios de  desempate,
respeitada a seguinte ordem:

I – Maior Idade;
II – Sorteio.

Art. 27. O mandato será cumprido integralmente, no período para o qual os representantes foram
eleitos, exceto em caso de destituição ou renúncia.
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§ 1º O Conselheiro representante do segmento  de pais,  em caso de transferência  do aluno,  não
poderá  permanecer  no  Conselho  até  o  final  do  período  para  o  qual  foi  eleito  sendo  substituído
automaticamente pelo seu suplente.

§ 2º  O Conselheiro que renunciar ao cargo no Conselho Escolar será substituído automaticamente
pelo seu suplente. 

§ 3º As substituições e renúncias, de qualquer um dos segmentos do Conselho Escolar, deverão ser
justificadas em ata. 
 

Art. 28.  A posse dos representantes eleitos dar-se-á em até 15 (quinze) dias após sua eleição, em
reunião especialmente convocada para esse fim.

Parágrafo Único. O ato de posse dos Conselheiros consistirá de:
a) Assinatura da Ata de Posse;
b) Ciência do Regimento Interno; 
c) Ciência do Regimento Escolar; 
d) Ciência do Projeto Político Pedagógico da Escola.

CAPÍTULO II
Do Funcionamento do Conselho Escolar 

Art.  29.  O Conselho  Escolar  encaminhará ações  que visem ao  estabelecimento às  diretrizes  de
organização  e  funcionamento  da  Unidade  Escolar  e  sua  articulação  com a  comunidade  nos  limites  da
legislação pertinente, compatíveis com a política educacional da Secretaria Municipal de Educação de São
Sebastião do Paraíso, responsabilizando-se pelas suas deliberações.

Art. 30. A função de membro do Conselho Escolar, em qualquer segmento, não será remunerada.

Art.  31.  O Conselho  Escolar,  órgão  colegiado,  atuará  através  de reuniões  ordinárias  e  reuniões
extraordinárias quando necessário:

I  -  As reuniões ordinárias serão trimestrais,  convocadas pelo Presidente do  Conselho ou,  no seu
impedimento, pelo Diretor da Unidade Escolar, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência e com pauta
claramente definida no edital de convocação;

II - As reuniões extraordinárias realizar-se-ão sempre que necessário:
a) por convocação do Presidente do Conselho;
b) por convocação do Diretor da Unidade Escolar;
c) por solicitação da maioria simples (metade mais um) de seus membros, através de requerimento

dirigido ao Presidente do Conselho especificando o motivo da convocação.

Art.  32. As reuniões  serão realizadas,  em primeira convocação,  com a presença da maioria dos
membros e,  em segunda convocação,  30 (trinta) minutos depois,  com qualquer número de participantes,
desde que convocada desta forma.

§ 1º Não havendo quórum estabelecido, cancela-se a reunião e registra-se a ocorrência em ata que
será assinada pelos presentes.
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§ 2º É permitida a participação de pessoas integrantes da comunidade escolar e da comunidade local
nas reuniões do Conselho Escolar, com direito a voz e sem direito a voto, quando constar na pauta, assunto
de seu interesse. 

Art. 33.  As reuniões do Conselho Escolar serão lavradas em atas, em livro próprio para registros,
comunicações e/ou divulgações. 

Art.  34.  As  deliberações  do  Conselho  Escolar  serão  tomadas  por  consenso  após  esgotadas  as
argumentações de seus membros.
 § 1º Entende-se por consenso a unanimidade de opiniões ou, para efeito deste Regimento Interno, a
aprovação da maioria simples dos Conselheiros presentes.

§ 2º Não havendo o consenso previsto no §1º, a matéria será adiada, visando a estudos que embasem
a argumentação dos Conselheiros, em busca do consenso. 

§ 3º A ausência do (s) Conselheiro (s) implica a aceitação das decisões tomadas.

Art. 35. Os Conselheiros eleitos terão igualmente direito a voz e voto, salvo nos assuntos que, por
força legal, sejam restritivos aos que não estiverem no gozo da capacidade civil. 

Art.  36.  O  Conselho  Escolar  busca  defender  os  interesses  coletivos,  por  isso,  ninguém  tem
autoridade especial fora do colegiado só porque faz parte dele.

Art. 37. Para a divulgação das deliberações do Conselho Escolar que devam ser tornadas públicas,
serão utilizados ofícios ou memorandos garantindo um fluxo de comunicação permanente, de modo que as
informações pertinentes sejam divulgadas em tempo hábil. 

Art.  38. Os membros titulares  e  suplentes do Conselho Escolar poderão  participar de cursos de
capacitação/formação continuada,  promovidos pela  Secretaria  de Municipal  de Educação  e  pela  própria
escola.

CAPÍTULO III
Das Atribuições do Conselho Escolar

Art. 39. As atribuições do Conselho Escolar são definidas em função das condições reais da Unidade
Escolar, da organicidade do próprio Conselho e das competências dos profissionais em exercício na Unidade
Escolar.

Art. 40. São atribuições do Conselho Escolar:
I - Aprovar o plano administrativo anual, elaborado pela direção da escola, sobre a  programação e

aplicação de recursos financeiros, promovendo alterações, se for o caso; 
II - Elaborar juntamente com a comunidade escolar o PDE da escola;  
III - Participar da elaboração e aprovação do Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar; 
IV  - Acompanhar  a  evolução  dos  indicadores  educacionais  (abandono  escolar,  aprovação,

aprendizagem,  entre  outros)  propondo,  quando  se  fizerem  necessárias,  intervenções  pedagógicas  e/ou
medidas socioeducativas visando à melhoria da qualidade social da educação escolar; 
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V - Participar do processo de discussão, elaboração ou alterações do Regimento Escolar; 
VI - Participar  de  discussões  junto  aos  segmentos  das  alterações  curriculares,  metodológicas,

didáticas e administrativas na escola, respeitada a legislação vigente; 
VII - Decidir  sobre  aplicação  de penalidades  e/ou  ações  educativas  aos  alunos  com problemas

disciplinares;
VIII - Participar da Comissão de Avaliação de Desempenho dos servidores efetivos; 
IX - Convocar assembleias gerais da comunidade escolar ou de seus segmentos;
X - Aprovar o seu Regimento Interno e elaborar o plano de formação continuada dos conselheiros

escolares;
XI - Emitir parecer, quando solicitado, sobre a elaboração do Plano de Intervenção

Pedagógica;
XII - Opinar, quando solicitado, sobre a cessão dos espaços escolares para a comunidade; 
XIII - Participar do processo de eleição de dirigente escolar da Rede Municipal;
XIV - Fiscalizar a gestão administrativa, pedagógica e financeira da Unidade Escolar; 
XV - Acompanhar a execução do Projeto Político pedagógico; 
XVI - Fiscalizar a utilização da merenda e do material escolar; 
XVII - Buscar a melhoria das condições de infraestrutura;
XVIII - Assegurar a execução das ações propostas no Plano de Intervenção Pedagógica;
XIX - Participar da elaboração do calendário escolar no que compete à Unidade Escolar, observada a

legislação vigente;
XX - Incentivar os eventos para interação comunidade/Unidade Escolar;
XXI - Promover relações de cooperação e intercâmbio com outros Conselhos Escolares;
XXII - Apoiar a criação de grêmios estudantis, academia de cultura e outras formas de agremiações

que favoreçam a gestão democrática da escola;
XXIII - Mobilizar e  criar possibilidades para  que as  comunidades escolar  e local  reflitam sobre

questões pedagógicas;
XXIV - Estimular a promoção de eventos educativos envolvendo as comunidades escolar e local;
XXV - Acompanhar os resultados das avaliações internas e externas da instituição;
XXVI - Debater sobre situações de convivência na escola, ajudando a promover uma cultura de paz;
XXVII - Acompanhar a execução do calendário escolar;
XXVIII  –  Apreciar  e  emitir  parecer  sobre desligamento  de um ou mais  membros do  Conselho

Escolar  quando do não cumprimento  das  normas estabelecidas  no  Regimento  Escolar,  neste  Regimento
Interno,  e/ou procedimento incompatível  com a dignidade da função,  encaminhando-o para a Secretaria
Municipal de Educação;

XXIX –  Conhecer  e  acompanhar  o  cumprimento das  normas  disciplinares relativas  a  direitos  e
deveres de todos os elementos da comunidade escolar, dentro dos parâmetros do Regimento Escolar e da
legislação em vigor;

XXX – Promover, sempre que possível, círculos de estudos envolvendo os Conselheiros a partir de
necessidades detectadas, visando a proporcionar um melhor desenvolvimento do seu trabalho;

XXXI – Tomar ciência, visando acompanhamento, de medidas adotadas pelo Diretor nos casos de
doenças contagiosas, irregularidades graves e soluções emergenciais ocorridas na Unidade Escolar;

XXXII  -  Sugerir  à  Secretaria  Municipal  de Educação  a  instauração  de  sindicância  para  apurar
irregularidades quando maioria simples (metade mais um) dos seus membros acharem necessário, a partir de
evidências comprovadas;
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XXXIII – Receber e analisar solicitações de qualquer natureza, interpostos por quaisquer membros
dos segmentos, através de seu representante no Conselho, quando esgotadas as possibilidades de solução
pela administração escolar;

XXXIV – Propor ideias para aplicação dos montantes recebidos; 
XXXV - Assessorar, apoiar e colaborar com o Diretor de acordo com a sua competência e em todas

as suas atribuições, com destaque especial para:
a) O cumprimento das disposições legais;
b) A preservação do prédio e dos equipamentos escolares;
c) A divulgação do edital de matrículas;
d)  A aplicação  de sanções  previstas  no  Regimento  Escolar  quando encaminhadas  pelo  Diretor,

Equipe Pedagógica e/ou referendada pelo Conselho de Classe;
e)  Comunicar  a  Secretaria  Municipal  de  Educação  as  medidas  de  emergência,  adotadas  pelo

Conselho Escolar, em casos de irregularidades graves na escola.

Art. 41. Para fins deste Regimento Interno considerar-se-ão irregularidades graves:
a) Aquelas que representam risco de vida e/ou integridade física das pessoas;
b) Aquelas que caracterizem risco ao patrimônio escolar;
c) Desvio de material de qualquer espécie e/ou recursos financeiros;
d) Aquelas que,  comprovadamente,  se configurem como trabalho inadequado,  comprometendo a

aprendizagem e segurança do aluno.
Parágrafo  Único.  A proposição  da  instauração  de  sindicância  será  feita  mediante  instrumento

próprio assinado por todos os proponentes, acompanhada das provas.

SEÇÃO I
Das Atribuições dos Conselheiros 

Art. 42.  A ação de todos os membros será sempre visando ao coletivo e à qualidade do ensino,
evitando-se o trato de interesse individual.

Art.  43.  A atuação  dos  Conselheiros  será  restrita  às  reuniões  do  Conselho,  ficando  vedada  a
interferência no trabalho de qualquer profissional ou aluno.

Parágrafo  Único.  Os  Conselheiros  poderão,  individual  ou  coletivamente,  agir  junto  a  órgãos
externos quando tal tarefa lhes for delegada em reunião do Conselho.

Art. 44. São atribuições do Presidente do Conselho:
I - Convocar, através de envio de comunicado, todos os Conselheiros com 48 (quarenta e oito) horas

de antecedência, para reunião ordinária, em horário compatível com o da maioria dos Conselheiros e com
pauta claramente definida na convocatória;

II - Convocar,  sempre que justificadas reuniões extraordinárias com 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência e pauta claramente definida;

III – Planejar, organizar, coordenar e presidir as reuniões do Conselho Escolar;
IV - Empenhar pela efetiva realização das decisões do Conselho Escolar;
V - Estimular a participação de todos os Conselheiros em todas as reuniões do Conselho Escolar;
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VI – Estar inteirado, quanto ao andamento do processo pedagógico, acompanhando a implementação
do Projeto Político Pedagógico;

VII - Diligenciar para o efetivo registro, em ata, das reuniões do Conselho;
VIII - Providenciar as comunicações e divulgações definidas pelo Conselho Escolar, registradas em

ata com a assinatura dos presentes;
IX – Fomentar o processo de eleição do Conselho Escolar de acordo com o previsto no Regimento

Interno;
X –  Encaminhar  para  Secretaria  Municipal  de  Educação  relação  nominal  dos  componentes  do

Conselho  Escolar  e  suplentes  informando o prazo  de vigência  de seu  mandato com a ata  de posse do
Conselho Escolar, logo após a sua constituição ou alteração;

XI – Representar o Conselho Escolar quando designado pelos Conselheiros para qualquer finalidade;
XII  –  Exercer  o  voto  para  fins  de  desempate,  somente  quando  esgotadas  as  possibilidades  de

consenso das deliberações, conforme art. 34;
XIII – Apresentar para análise e aprovação a prestação de contas da Unidade Escolar;
XIV – Cumprir as decisões do Conselho Escolar em consonância com as atribuições definidas em

legislação específica;
XV - Aplicar as penalidades previstas neste Regimento Interno;
XVI - Cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno.

Art. 45. São atribuições dos Conselheiros:
I – Participar de todas as reuniões do Conselho Escolar;
II  – Reunir-se com  seu  segmento,  sempre  que  possível,  para  compartilhar  ideias,  informar

deliberações do Conselho, identificar necessidades e elaborar propostas a serem apresentadas nas reuniões do
Conselho;

III -  Expressar e divulgar as posições de seus pares visando sempre a função social  da Unidade
Escolar;

IV – Contribuir na elaboração do Projeto Político Pedagógico da escola;
V - Estimular a promoção de eventos educativos, envolvendo as comunidades escolar e local;
VI – Acompanhar a execução do calendário escolar, assegurando o cumprimento dos duzentos dias

letivos e das oitocentas horas anuais do efetivo trabalho escolar estabelecido conforme o inciso I, do art. 24
da LDB;

VII – Discutir com o seu segmento e demais conselheiros, alternativas para promover o respeito às
diversidades étnico-racial, gênero e pessoas com deficiências;

VIII – Apropriar-se dos resultados das avaliações internas e externas da escola, com o objetivo de
acompanhar e propor ações de melhoria da aprendizagem;

IX –  Buscar  a  melhoria  das  condições  de  infraestrutura,  materiais  didáticos  e  pedagógicos  da
Unidade Escolar;

X – Acompanhar a execução dos encaminhamentos gerados no âmbito do Conselho Escolar;
XI – Debater sobre situações de convivência na Unidade Escolar, ajudando a promover uma cultura

de paz;
XII – Participar de reuniões e eventos promovidos pela Unidade Escolar;
XIII -  Coordenar os seus segmentos, realizando entre os seus pares a eleição de representantes do

Conselho;
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XIV -  Colaborar  e  auxiliar  o  Diretor  na execução das  medidas  definidas  no  Conselho  Escolar,
desenvolvendo ações no âmbito de sua competência;

XV – Acompanhar a qualidade da educação ofertada pela Unidade Escolar;
XVI – Acompanhar e contribuir com a gestão democrática;
XVII –  Contribuir para que a comunicação e a convivência entre a Unidade Escolar e as famílias

aconteçam de maneira frequente e produtiva;
XVIII – Colaborar com ideias e ações que incentivem a frequência escolar;
XIX - Cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno.

CAPÍTULO IV
Dos Direitos, Deveres, Proibições e Medidas Disciplinares dos Conselheiros

SEÇÃO I
Dos Direitos

Art.  46.  Os Conselheiros além dos direitos assegurados por toda a legislação aplicável,  terão os
seguintes direitos:

I - Participar das reuniões do Conselho, opinando, argumentando e representando seus segmentos;
II - Articular-se com os demais Conselheiros solicitando convocação de reunião extraordinária do

Conselho em conformidade com este Regimento Interno;
III - Receber informações sobre as disposições contidas neste Regimento Interno;
IV - Ser informado, em tempo hábil, de todas as reuniões do Conselho Escolar;
V - Solicitar, em reunião de Conselho, esclarecimentos de qualquer natureza acerca das atividades da

instituição de ensino;
VI - Consultar, quando se fizer necessário, atas e livros do Conselho Escolar;
VII - Votar durante as reuniões do Conselho Escolar;
VIII - Solicitar ao Diretor da Unidade Escolar o uso do espaço físico da mesma, a fim de reunir-se

com seu segmento de forma autônoma para deliberar  assuntos relativos  a  suas atribuições e  deveres de
conselheiro, sem prejuízo das atividades pedagógicas, responsabilizando-se por sua limpeza e conservação

SEÇÃO II
Dos Deveres

Art. 47. Aos Conselheiros, além de outras atribuições legais, compete:
I - Representar os interesses e reivindicações de seus segmentos;
II - Manter discrição sobre assuntos tratados que não devam ser divulgados;
III - Organizar  seu  segmento  promovendo  eleições  de  representantes  nos  prazos  previstos  no

presente Regimento Interno;
IV - Conhecer e respeitar este Regimento Interno assim como as deliberações do Conselho Escolar;
V - Participar das reuniões do Conselho Escolar e estimular a participação dos demais Conselheiros

nas mesmas; 
VI - Justificar, oralmente ou por escrito, suas ausências nas reuniões do Conselho;
VII - Orientar  seus  pares  quanto  a  procedimentos  a  serem  adotados  para  encaminhamento  de

problemas referentes à Unidade Escolar;
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VIII  – Atualizar  seu  endereço  e  telefone,  sempre que necessário,  junto  a  secretaria  da Unidade
Escolar.

SEÇÃO III
Das Proibições

Art. 48. Ao Conselheiro, não será permitido:
I - Tomar decisões individuais que venham interferir no processo pedagógico e administrativo;
II - Expor pessoa ou grupo a situações vexatórias;
III - Transferir a outra pessoa o desempenho do encargo que lhe foi confiado;
IV - Interferir no trabalho de qualquer profissional no âmbito da Unidade Escolar;
V - Divulgar assuntos que não se destinem ao domínio público, tratados nas reuniões do Conselho

Escolar.

SEÇÃO IV
Das Medidas Disciplinares

Art.  49.  O membro do Conselho Escolar que deixar de cumprir as disposições deste Regimento
Interno ficará sujeito às seguintes medidas disciplinares:

a) Advertência verbal, em particular, aplicada pelo Presidente do Conselho;
b) Advertência verbal, em reunião do Conselho, com registro em ata e ciência do advertido;
c) Registro, por escrito, aplicada pelo Presidente e ciência do advertido;
d) Afastamento do Conselheiro, por meio de registro em ata, em reunião do Conselho Escolar.

Art. 50. Nenhuma medida disciplinar poderá ser aplicada sem prévia defesa, direito ao contraditório
ou recurso interposto por parte do Conselheiro.

CAPÍTULO V
Dos Direitos Dos Segmentos

Art. 51. Os membros dos segmentos, além dos direitos assegurados por toda a legislação aplicável,
terão os seguintes direitos:

I - Ter conhecimento do Regimento Interno do Conselho Escolar;
II - Destituir  o  representante  de  seu  segmento  quando  este  não  cumprir  as  atribuições  dos

Conselheiros previstos neste Regimento Interno.

Art.  52.  A destituição  de  um  Conselheiro  só  poderá  ocorrer  em  Assembleia  do  segmento,
especialmente convocada para este fim, com a presença da maioria de seus integrantes, em conformidade
com este Regimento Interno.
 § 1º A Assembleia de destituição será convocada por 1/5 (um quinto) dos membros dos segmentos,
desde que dada ciência ao Conselheiro e assegurado o seu direito de defesa.

 § 2º  A Assembleia deverá ser registrada, em ata, com assinatura de todos os membros presentes,
constando o motivo da destituição. 
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CAPÍTULO VI
Das Disposições Gerais e Transitórias

Art.  53.  O presente  Regimento Interno será  alterado quando necessário,  pelo  Conselho Escolar,
devendo as alterações propostas ser submetidas à apreciação do órgão competente e entrarão em vigor após
sua aprovação.

Art. 54. Os casos omissos neste Regimento Interno serão resolvidos pelo próprio Conselho, ou se for
o caso, terão sua solução orientada pela Secretaria Municipal de Educação de São Sebastião do Paraíso.

Art. 55.  A dissolução do Conselho Escolar somente se efetivará em Assembleia Geral, convocada
para este fim, com aprovação de 2/3 (dois terços) dos presentes e por ato da mantenedora que o instituiu.

Art. 56. Este Regimento entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de 
maio de 2025.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 30 de maio de 2025.

MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 6685

“APROVA O REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO ESCOLAR
DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL OSCAR SCAVAZZA”.

MARCELO DE MORAIS, Prefeito Municipal de São Sebastião do Paraíso/MG, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art.  68,  IV,  da Lei Orgânica do Município  de São Sebastião  do Paraíso e
considerando o disposto na Lei Municipal nº 3561, de 26 de junho de 2009:

DECRETA: 
Art. 1º – Fica aprovado através do Anexo Único deste Decreto o Regimento  Interno do Conselho

Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil Oscar Scavazza.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de
maio de 2025.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 30 de maio de 2025. 

MARCELO MORAIS
Prefeito Municipal
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ANEXO ÚNICO

REGIMENTO INTERNO 

TÍTULO I
Das Disposições Preliminares

CAPÍTULO I
Da Instituição Sede e Foro

Art. 1º  - O presente Regimento Interno dispõe sobre o Conselho Escolar do Centro Municipal de
Educação Infantil Oscar Scavazza, constituído segundo a Constituição Federal de 1988, a Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional (LDB 9394/96), Plano Nacional de Educação e as disposições contidas na Lei
Municipal nº 3561, de 26 de junho de 2009.

Art. 2º - O Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil Oscar Scavazza, tem sede
no Município de São Sebastião do Paraíso, estado de Minas Gerais, e reger-se-á pelo presente Regimento
Interno e pelos dispositivos legais que lhe forem aplicáveis.

CAPÍTULO II
Da Natureza e dos Fins

Art. 3º - O Conselho Escolar é um órgão colegiado que visa atender às necessidades da comunidade
escolar e comunidade local, participando da gestão escolar de maneira coletiva e democrática. Ele efetiva a
gestão democrática da Unidade Escolar, ao assumir a transparência como princípio, atribui legitimidade às
suas ações e qualidade às articulações com a comunidade escolar e com a comunidade local. O Conselho
pratica  e  afirma tanto  a  autonomia da Unidade Escolar  –  por  meio  de processo  participativo –  quanto
fortalece sua articulação com a comunidade por meio da publicização de suas ações e deliberações. Este
órgão colegiado deve assegurar e garantir que os atos escolares sejam praticados de forma democrática, sem
prevalecer a vontade de um só sujeito, mas de um coletivo, tornando a gestão escolar coletiva e democrática.
O Conselho Escolar possui as seguintes funções:
 I – Deliberativa:  está ligada à autonomia da Unidade Escolar. Por meio dessa função, o Conselho
Escolar  pode deliberar sobre as principais questões pedagógicas,  administrativas e financeiras.  A função
deliberativa é exercida quando o Conselho Escolar toma decisões, coletivamente, que devem ser cumpridas;

II – Consultiva: tem caráter de assessoramento, isto é, quando o Conselho Escolar analisa as questões
encaminhadas pelos diversos segmentos da Unidade Escolar e da comunidade local e apresenta sugestões ou
soluções, que poderão ou não ser acatadas. Para isso, é importante também conhecer a legislação e as normas
vigentes porque são instrumentos que auxiliam legalmente o parecer. É necessário estudar e investigar o
objeto da consulta, para emitir um parecer consciente e que qualifique a resposta do Conselho Escolar;

III  – Fiscalizadora:  é  caracterizada pelo acompanhamento da gestão financeira,  controle  social  e
regulamentação.  Fiscaliza  e  acompanha  o  cumprimento  do  regimento  escolar  e  a  avaliação  das  ações
pedagógicas de forma a contribuir com o bom funcionamento da Unidade Escolar. Essa função se efetiva
quando o Conselho Escolar é revestido de competência legal para fiscalizar o cumprimento de normas e a
legitimidade das ações, aprová-las ou determinar providências para sua alteração;
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IV  – Mobilizadora:  representa  a  ação  de chamar,  agregar  as  pessoas  em  torno  de um objetivo
comum.  Na função mobilizadora os conselheiros escolares promovem a participação, de forma integrada,
com  os  segmentos  representativos  da  Unidade  Escolar  e  da  comunidade  local  em  diversas  atividades,
contribuindo, assim, para a efetivação da democracia participativa;

V – Pedagógica: é uma função que mobiliza um conjunto de saberes, valores, afetos constitutivos do
ambiente  da escola.  O exercício  dessa função  se  dá quando mobiliza  e  cria  possibilidades  para  que as
comunidades  escolar  e  local  reflitam sobre  questões  pedagógicas,  fazendo  com  que  cada  um  se  sinta
efetivamente partícipe dos processos educativos da Unidade Escolar. Sua formação prevê a representação de
todos os segmentos que compõem a comunidade escolar e a comunidade local em conformidade com as
Políticas e Diretrizes Educacionais da Secretaria Municipal da Educação observando a Constituição Federal,
a  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação,  o  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente,  o  Projeto  Político
Pedagógico e o Regimento Escolar, para o cumprimento da função social e específica da escola.

Parágrafo  Único.  Para garantir  a  legitimidade do  Conselho  Escolar  é  importante  que se  tenha
representantes da comunidade local  e da comunidade escolar:  alunos, pais e/ou responsáveis por alunos,
membros do magistério e demais servidores públicos em efetivo exercício na unidade escolar. 

Art. 4º -  O Conselho Escolar não tem finalidade e/ou vínculo político-partidário, religioso, racial,
ético ou de qualquer natureza, a não ser aquela que diz respeito diretamente à atividade educativa da Unidade
Escolar, prevista no seu Projeto Político Pedagógico.

Art. 5º - Os membros do Conselho Escolar não receberão qualquer tipo de remuneração ou benefício
pela participação no referido conselho, por se tratar de órgão sem fins lucrativos.

Art.  6º -   O Conselho  Escolar  é  concebido,  enquanto um instrumento  de gestão  colegiada e de
participação da comunidade escolar e da comunidade local numa perspectiva de democratização da escola
pública.

Art.  7º  - O  Conselho  Escolar  deverá  ser  constituído  pelos  princípios  da  representatividade
democrática  da  proporcionalidade,  da  legitimidade  e  da  coletividade,  devendo  ser  composto  por
representantes da comunidade escolar e da comunidade local com direito a voz e a voto.

Art. 8º - O diretor da Unidade Escolar deverá promover reuniões de estudo do Regimento Interno e
formação dos integrantes do Conselho Escolar. Esta formação pode ser feita nas modalidades presencial ou à
distância.

Art.  9º  -  A atuação e  representação de qualquer  dos integrantes do  Conselho Escolar visará  ao
interesse maior dos educandos inspirados nas finalidades e objetivos da educação pública, definidos no seu
Projeto Político Pedagógico, para assegurar o cumprimento da função da escola que é ensinar.

Art. 10. As ações do Conselho Escolar estarão articuladas com as ações dos profissionais que atuam
na Unidade Escolar, preservada a especificidade de cada área de atuação.

Art.  11. As  ações  do  Conselho  Escolar  deverão  ser  fundamentadas  com  base  nos  seguintes
pressupostos:
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a) A legislação em vigor;
b) A democratização da gestão escolar;
c) As oportunidades de acesso, permanência e qualidade de ensino na escola pública de todos que a

ela têm direito;
d)  A qualidade  de  ensino  e  competência  político-pedagógica  são elementos  indissociáveis  num

projeto democrático de escola pública;
e) A gestão democrática privilegia a legitimidade, a transparência, a cooperação, a responsabilidade,

o  respeito,  o diálogo e  a  interação em todos  os  aspectos  pedagógicos,  administrativos  e  financeiros  da
organização do trabalho escolar. 

CAPÍTULO III
Dos Objetivos

Art. 12. Os objetivos do Conselho Escolar são:
I -  Colaborar  com a gestão  escolar  numa perspectiva democrática  e coletiva,  de acordo  com as

propostas educacionais contidas no Projeto Político Pedagógico da instituição;
II - Oportunizar o exercício  da cidadania no  interior  da instituição,  articulando a  integração  e  a

participação dos diversos segmentos da comunidade escolar e da comunidade local na construção de uma
escola pública de qualidade, laica, gratuita e universal;

III - Estabelecer, para o âmbito da instituição, diretrizes e critérios gerais relativos à sua organização,
funcionamento  e  articulação  com  a  comunidade  de  forma  compatível  com  as  orientações  da  política
educacional  da  Secretaria Municipal de  Educação  de  São  Sebastião  do  Paraíso,  participando  e
responsabilizando-se social e coletivamente, pela implementação de suas deliberações;

IV - Acompanhar o trabalho pedagógico desenvolvido pela comunidade escolar, propondo quando se
fizerem necessárias,  intervenções pedagógicas e/ou medidas  educativas visando à melhoria da qualidade
social da educação escolar;

V  - Acompanhar o cumprimento da função social  e da especificidade do trabalho pedagógico da
escola, de modo que as organizações das atividades educativas estejam pautadas nos princípios da gestão
democrática;

VI -  Articular ações pedagógicas para promover o respeito, coibir a violência, discriminação e o
preconceito no âmbito escolar;

VII -  Promover  ações  que  garantam  respeito  às  especificidades  culturais,  regionais,  religiosas,
étnicas,  raciais e de diversidade sexual dos estudantes,  bem como o tratamento pedagógico, ético e  não
discriminatório, possibilitando as condições necessárias para a aprendizagem de todos os estudantes;

VIII - Oferecer aos estudantes condições de igualdade no acesso, permanência, inclusão e sucesso,
respeitando a diversidade no processo de ensino e aprendizagem.

TÍTULO II
Do Conselho Escolar

CAPÍTULO I
Da Constituição e Representação
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Art. 13. O Conselho Escolar deve ser constituído de acordo com os princípios da representatividade
e da proporcionalidade e deve ser composto por representantes da comunidade escolar e da comunidade local
com direito a voz e a voto.

§ 1º O Conselheiro titular terá direito a voz e a voto em todas as reuniões que estiver presente.
§ 2º O Conselheiro suplente terá direito a voz em todas as reuniões que estiver presente e somente

terá direito a voto na ausência do titular do segmento que representa.

Art.  14.  O  Diretor  da  Unidade  Escolar  é  membro  nato  do  Conselho  Escolar,  não  havendo
necessidade de ser eleito.

Parágrafo Único. O Diretor fica impedido de participar das reuniões do Conselho Escolar, quando
esta tratar da avaliação do seu desempenho ou tiver o objetivo de analisar sua conduta profissional.

Art. 15. Os representantes do Conselho Escolar serão escolhidos entre seus pares, mediante processo
eletivo de cada segmento escolar, garantindo a representatividade de todos os segmentos.

§ 1º Cada segmento elegerá seu(s) representante(s). 
§ 2º  O quorum para a validade das eleições  será de cinquenta por cento mais  um, em primeira

chamada, e, em segunda, qualquer quorum será admitido.

Art. 16. O Conselho Escolar será composto de maneira equilibrada com representatividade de todos
os segmentos.

Parágrafo Único.  Não havendo um determinado segmento,  o Conselho  se organiza conforme a
realidade da escola, observando que a paridade deve ser respeitada.

Art. 17. O Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil Oscar Scavazza, de acordo
com o princípio da representatividade,  previstas  nos arts.  14,  15  e  16,  são  constituídos pelos  seguintes
membros titulares:

§ 1º 50% dos membros devem ser profissionais do magistério e servidores administrativos.
§ 2º 50% de alunos a partir de quatorze anos ou a partir do nono ano do Ensino Fundamental Anos

Finais com qualquer idade, pais e/ou responsáveis por alunos e comunidade local.
§ 3º No ato da eleição, para cada representante será eleito também um suplente que o substituirá em

suas ausências ou vacância do cargo. 
§ 4º No ato da eleição, dentre os membros titulares serão eleitos um presidente, um vice-presidente e

um secretário do Conselho Escolar. 

Das Eleições, da Posse e do Exercício

Art. 18.  As eleições do Conselho Escolar realizar-se-ão a cada biênio, em reunião convocada para
este fim, para um mandato de 2 (dois) anos, admitindo-se uma única reeleição consecutiva.

§  1º  Para  dirigir  o  pleito  será  constituída  uma  Comissão  Eleitoral,  com,  pelo menos,  um
representante de cada segmento existente na comunidade escolar e local, eleitos em Assembleia Geral da
Unidade Escolar.

§ 2º Os membros da Comissão Eleitoral, são inelegíveis.
 § 3º A comissão eleitoral deverá eleger entre seus membros um presidente e um secretário.
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§ 4º  A data, horário e local da reunião para a eleição dos representantes do Conselho Escolar será

definida pelo Presidente da Comissão Eleitoral. 

Art. 19. O edital de convocação para a eleição dos representantes do Conselho Escolar será expedido
pelo Presidente do Conselho Escolar preferencialmente antes de findar o mandato.
 Parágrafo Único. O edital de convocação para as reuniões de eleição dos representantes deverá ser
afixado em local visível da Unidade Escolar, no mínimo 05 (cinco) dias, antes da sua realização durante o
período letivo.

Art. 20. A eleição dos representantes dos segmentos da comunidade escolar e da comunidade local
que integrarão  o  Conselho  Escolar,  bem como a de seus suplentes,  realizar-se-á  na respectiva Unidade
Escolar em cada segmento, por votação direta e secreta e por voto uninominal, na mesma data, observado o
disposto no Regimento Interno do Conselho e o estabelecido na Lei. 

Art. 21. Terão direito a voto nas eleições do Conselho Escolar:
I - Os alunos a partir de quatorze anos ou a partir do nono ano do Ensino Fundamental Anos Finais

com qualquer idade; 
II - O pai, mãe ou responsável legal pelo aluno, independentemente da idade deste último; 
III - Todos os servidores em exercício na Unidade Escolar na data da eleição;
IV - Representantes da comunidade local.
Parágrafo Único. Cada eleitor terá direito a apenas um voto na mesma Unidade Escolar, ainda que

faça parte de segmentos diversos, acumule cargos ou tenha mais de um filho nela matriculado.

Art. 22. Considerar-se-ão, ainda em efetivo exercício, portanto, com direito a voto, os servidores que
estiverem afastados com amparo de acordo com o disposto no art. 98 da Lei Complementar 41, de 21 de
novembro de 2012.

§ 1º Os servidores substitutos terão direito a voto desde que não estejam em substituição a servidores
afastados em decorrência da Lei Complementar 41, de 21 de novembro de 2012.

§ 2º  Cada membro do Conselho  Escolar somente poderá representar  um segmento,  respeitada a
seguinte hierarquia:

I - Representante do magistério;
II - Representante dos servidores públicos em efetivo exercício na Unidade Escolar;
III - Representante de pais e/ou responsável legal pelo aluno;
IV - Representante de alunos.

Art.  23. No caso  de vacância  do  cargo  de qualquer  um dos  Conselheiros  e  não havendo mais
suplentes, serão convocadas novas eleições de representante do respectivo segmento, para complementação
do mandato em vigor, obedecidas às disposições deste Regimento Interno, no art. 19.

Art. 24.  Nenhum dos membros da comunidade escolar e da comunidade local poderão acumular
voto, não sendo também permitidos os votos por procuração. 

Art. 25. Os membros do Conselho Escolar que se ausentarem por 03 (três) reuniões consecutivas no
período de um ano serão destituídos, assumindo os respectivos suplentes. 
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Parágrafo Único. As ausências deverão ser justificadas, por escrito ou verbalmente, em reunião do
Conselho e serão analisadas pelos Conselheiros, cabendo-lhes a decisão da aceitação ou não da justificativa
apresentada.

Art. 26. Havendo empate e não havendo renúncia de nenhum dos candidatos a Comissão Eleitoral
constituir-se-á nova eleição, naquele segmento.

Parágrafo Único.  Persistindo o empate a Comissão Eleitoral utilizará os critérios de  desempate,
respeitada a seguinte ordem:

I – Maior Idade;
II – Sorteio.

Art. 27. O mandato será cumprido integralmente, no período para o qual os representantes foram
eleitos, exceto em caso de destituição ou renúncia.

§ 1º O Conselheiro representante do segmento  de pais,  em caso de transferência  do aluno,  não
poderá  permanecer  no  Conselho  até  o  final  do  período  para  o  qual  foi  eleito  sendo  substituído
automaticamente pelo seu suplente.

§ 2º  O Conselheiro que renunciar ao cargo no Conselho Escolar será substituído automaticamente
pelo seu suplente. 

§ 3º As substituições e renúncias, de qualquer um dos segmentos do Conselho Escolar, deverão ser
justificadas em ata.

Art. 28.  A posse dos representantes eleitos dar-se-á em até 15 (quinze) dias após sua eleição, em
reunião especialmente convocada para esse fim.

Parágrafo Único. O ato de posse dos Conselheiros consistirá de:
a) Assinatura da Ata de Posse;
b) Ciência do Regimento Interno;

c) Ciência do Regimento Escolar;
d) Ciência do Projeto Político Pedagógico da Escola.

CAPÍTULO II
Do Funcionamento do Conselho Escolar 

Art.  29.  O Conselho  Escolar  encaminhará ações  que visem ao  estabelecimento às  diretrizes  de
organização  e  funcionamento  da  Unidade  Escolar  e  sua  articulação  com a  comunidade  nos  limites  da
legislação pertinente, compatíveis com a política educacional da Secretaria Municipal de Educação de São
Sebastião do Paraíso, responsabilizando-se pelas suas deliberações.

Art. 30. A função de membro do Conselho Escolar, em qualquer segmento, não será remunerada. 

Art.  31.  O Conselho  Escolar,  órgão  colegiado,  atuará  através  de reuniões  ordinárias  e  reuniões
extraordinárias quando necessário:
 I  -  As reuniões ordinárias serão trimestrais,  convocadas pelo Presidente do  Conselho ou,  no seu
impedimento, pelo Diretor da Unidade Escolar, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência e com pauta
claramente definida no edital de convocação;
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II - As reuniões extraordinárias realizar-se-ão sempre que necessário:
a) por convocação do Presidente do Conselho;
b) por convocação do Diretor da Unidade Escolar;
c) por solicitação da maioria simples (metade mais um) de seus membros, através de requerimento

dirigido ao Presidente do Conselho especificando o motivo da convocação.

Art.  32. As reuniões  serão realizadas,  em primeira convocação,  com a presença da maioria dos
membros e,  em segunda convocação,  30 (trinta) minutos depois,  com qualquer número de participantes,
desde que convocada desta forma.
 § 1º Não havendo quórum estabelecido, cancela-se a reunião e registra-se a ocorrência em ata que
será assinada pelos presentes.
 § 2º É permitida a participação de pessoas integrantes da comunidade escolar e da comunidade local
nas reuniões do Conselho Escolar, com direito a voz e sem direito a voto, quando constar na pauta, assunto
de seu interesse. 

Art. 33.  As reuniões do Conselho Escolar serão lavradas em atas, em livro próprio para registros,
comunicações e/ou divulgações. 

Art.  34.  As  deliberações  do  Conselho  Escolar  serão  tomadas  por  consenso  após  esgotadas  as
argumentações de seus membros.

§ 1º Entende-se por consenso a unanimidade de opiniões ou, para efeito deste Regimento Interno, a
aprovação da maioria simples dos Conselheiros presentes.

§ 2º Não havendo o consenso previsto no §1º, a matéria será adiada, visando a estudos que embasem
a argumentação dos Conselheiros, em busca do consenso.

§ 3º A ausência do (s) Conselheiro (s) implica a aceitação das decisões tomadas.

Art. 35. Os Conselheiros eleitos terão igualmente direito a voz e voto, salvo nos assuntos que, por
força legal, sejam restritivos aos que não estiverem no gozo da capacidade civil. 

Art.  36.  O  Conselho  Escolar  busca  defender  os  interesses  coletivos,  por  isso,  ninguém  tem
autoridade especial fora do colegiado só porque faz parte dele.

Art. 37. Para a divulgação das deliberações do Conselho Escolar que devam ser tornadas públicas,
serão utilizados ofícios ou memorandos garantindo um fluxo de comunicação permanente, de modo que as
informações pertinentes sejam divulgadas em tempo hábil. 

Art.  38. Os membros titulares  e  suplentes do Conselho Escolar poderão  participar de cursos de
capacitação/formação continuada,  promovidos pela  Secretaria  de Municipal  de Educação  e  pela  própria
escola. 

CAPÍTULO III
Das Atribuições do Conselho Escolar
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Art. 39. As atribuições do Conselho Escolar são definidas em função das condições reais da Unidade
Escolar, da organicidade do próprio Conselho e das competências dos profissionais em exercício na Unidade
Escolar.

Art. 40. São atribuições do Conselho Escolar:
I - Aprovar o plano administrativo anual, elaborado pela direção da escola, sobre a  programação e

aplicação de recursos financeiros, promovendo alterações, se for o caso; 
II - Elaborar juntamente com a comunidade escolar o PDE da escola;  
III - Participar da elaboração e aprovação do Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar; 
IV  - Acompanhar  a  evolução  dos  indicadores  educacionais  (abandono  escolar,  aprovação,

aprendizagem,  entre  outros)  propondo,  quando  se  fizerem  necessárias,  intervenções  pedagógicas  e/ou
medidas socioeducativas visando à melhoria da qualidade social da educação escolar; 

V - Participar do processo de discussão, elaboração ou alterações do Regimento Escolar; 
VI - Participar  de  discussões  junto  aos  segmentos  das  alterações  curriculares,  metodológicas,

didáticas e administrativas na escola, respeitada a legislação vigente; 
VII - Decidir  sobre  aplicação  de penalidades  e/ou  ações  educativas  aos  alunos  com problemas

disciplinares;
VIII - Participar da Comissão de Avaliação de Desempenho dos servidores efetivos; 
IX - Convocar assembleias gerais da comunidade escolar ou de seus segmentos;
X - Aprovar o seu Regimento Interno e elaborar o plano de formação continuada dos conselheiros

escolares;
XI - Emitir parecer, quando solicitado, sobre a elaboração do Plano de Intervenção Pedagógica;
XII - Opinar, quando solicitado, sobre a cessão dos espaços escolares para a comunidade; 
XIII - Participar do processo de eleição de dirigente escolar da Rede Municipal;
XIV - Fiscalizar a gestão administrativa, pedagógica e financeira da Unidade Escolar; 
XV - Acompanhar a execução do Projeto Político pedagógico; 
XVI - Fiscalizar a utilização da merenda e do material escolar; 
XVII - Buscar a melhoria das condições de infraestrutura;
XVIII - Assegurar a execução das ações propostas no Plano de Intervenção Pedagógica; 
XIX - Participar da elaboração do calendário escolar no que compete à Unidade Escolar, observada a

legislação vigente;
XX - Incentivar os eventos para interação comunidade/Unidade Escolar;
XXI - Promover relações de cooperação e intercâmbio com outros Conselhos Escolares;
XXII - Apoiar a criação de grêmios estudantis, academia de cultura e outras formas de agremiações

que favoreçam a gestão democrática da escola;
XXIII - Mobilizar e  criar possibilidades para  que as  comunidades escolar  e local  reflitam sobre

questões pedagógicas;
XXIV - Estimular a promoção de eventos educativos envolvendo as comunidades escolar e local;
XXV - Acompanhar os resultados das avaliações internas e externas da instituição;
XXVI - Debater sobre situações de convivência na escola, ajudando a promover uma cultura de paz;
XXVII - Acompanhar a execução do calendário escolar;
XXVIII  –  Apreciar  e  emitir  parecer  sobre desligamento  de um ou mais  membros do  Conselho

Escolar quando do não cumprimento das normas estabelecidas no Regimento Escolar, neste Regimento 
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Interno,  e/ou procedimento incompatível  com a dignidade da função,  encaminhando-o para a Secretaria
Municipal de Educação;

XXIX –  Conhecer  e  acompanhar  o  cumprimento das  normas  disciplinares relativas  a  direitos  e
deveres de todos os elementos da comunidade escolar, dentro dos parâmetros do Regimento Escolar e da
legislação em vigor;

XXX – Promover, sempre que possível, círculos de estudos envolvendo os Conselheiros a partir de
necessidades detectadas, visando a proporcionar um melhor desenvolvimento do seu trabalho;

XXXI – Tomar ciência, visando acompanhamento, de medidas adotadas pelo Diretor nos casos de
doenças contagiosas, irregularidades graves e soluções emergenciais ocorridas na Unidade Escolar;

XXXII  -  Sugerir  à  Secretaria  Municipal  de Educação  a  instauração  de  sindicância  para  apurar
irregularidades quando maioria simples (metade mais um) dos seus membros acharem necessário, a partir de
evidências comprovadas;

XXXIII – Receber e analisar solicitações de qualquer natureza, interpostos por quaisquer membros
dos segmentos, através de seu representante no Conselho, quando esgotadas as possibilidades de solução
pela administração escolar;

XXXIV – Propor ideias para aplicação dos montantes recebidos; 
XXXV - Assessorar, apoiar e colaborar com o Diretor de acordo com a sua competência e em todas

as suas atribuições, com destaque especial para:
a) O cumprimento das disposições legais;
b) A preservação do prédio e dos equipamentos escolares;
c) A divulgação do edital de matrículas;
d)  A aplicação  de sanções  previstas  no  Regimento  Escolar  quando encaminhadas  pelo  Diretor,

Equipe Pedagógica e/ou referendada pelo Conselho de Classe;
e)  Comunicar  a  Secretaria  Municipal  de  Educação  as  medidas  de  emergência,  adotadas  pelo

Conselho Escolar, em casos de irregularidades graves na escola.

Art. 41. Para fins deste Regimento Interno considerar-se-ão irregularidades graves:
a) Aquelas que representam risco de vida e/ou integridade física das pessoas;
b) Aquelas que caracterizem risco ao patrimônio escolar;
c) Desvio de material de qualquer espécie e/ou recursos financeiros;
d) Aquelas que,  comprovadamente,  se configurem como trabalho inadequado,  comprometendo a

aprendizagem e segurança do aluno.
Parágrafo  Único.  A proposição  da  instauração  de  sindicância  será  feita  mediante  instrumento

próprio assinado por todos os proponentes, acompanhada das provas.

SEÇÃO I
Das Atribuições dos Conselheiros 

Art. 42.  A ação de todos os membros será sempre visando ao coletivo e à qualidade do ensino,
evitando-se o trato de interesse individual.

Art.  43.  A atuação  dos  Conselheiros  será  restrita  às  reuniões  do  Conselho,  ficando  vedada  a
interferência no trabalho de qualquer profissional ou aluno.
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Parágrafo  Único.  Os  Conselheiros  poderão,  individual  ou  coletivamente,  agir  junto  a  órgãos
externos quando tal tarefa lhes for delegada em reunião do Conselho.

Art. 44. São atribuições do Presidente do Conselho:
I - Convocar, através de envio de comunicado, todos os Conselheiros com 48 (quarenta e oito) horas

de antecedência, para reunião ordinária, em horário compatível com o da maioria dos Conselheiros e com
pauta claramente definida na convocatória;

II - Convocar,  sempre que justificadas reuniões extraordinárias com 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência e pauta claramente definida;

III – Planejar, organizar, coordenar e presidir as reuniões do Conselho Escolar;
IV - Empenhar pela efetiva realização das decisões do Conselho Escolar;
V - Estimular a participação de todos os Conselheiros em todas as reuniões do Conselho Escolar
VI – Estar inteirado, quanto ao andamento do processo pedagógico, acompanhando a implementação

do Projeto Político Pedagógico;
VII - Diligenciar para o efetivo registro, em ata, das reuniões do Conselho;
VIII - Providenciar as comunicações e divulgações definidas pelo Conselho Escolar, registradas em

ata com a assinatura dos presentes;
IX – Fomentar o processo de eleição do Conselho Escolar de acordo com o previsto no Regimento

Interno;
X –  Encaminhar  para  Secretaria  Municipal  de  Educação  relação  nominal  dos  componentes  do

Conselho  Escolar  e  suplentes  informando o prazo  de vigência  de seu  mandato com a ata  de posse do
Conselho Escolar, logo após a sua constituição ou alteração;

XI – Representar o Conselho Escolar quando designado pelos Conselheiros para qualquer finalidade;
XII  –  Exercer  o  voto  para  fins  de  desempate,  somente  quando  esgotadas  as  possibilidades  de

consenso das deliberações, conforme art. 34;
XIII – Apresentar para análise e aprovação a prestação de contas da Unidade Escolar;
XIV – Cumprir as decisões do Conselho Escolar em consonância com as atribuições definidas em

legislação específica;
XV - Aplicar as penalidades previstas neste Regimento Interno;
XVI - Cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno.

Art. 45. São atribuições dos Conselheiros:
I – Participar de todas as reuniões do Conselho Escolar;
II  – Reunir-se com  seu  segmento,  sempre  que  possível,  para  compartilhar  ideias,  informar

deliberações do Conselho, identificar necessidades e elaborar propostas a serem apresentadas nas reuniões do
Conselho;

III -  Expressar e divulgar as posições de seus pares visando sempre a função social  da Unidade
Escolar;

IV – Contribuir na elaboração do Projeto Político Pedagógico da escola;
V - Estimular a promoção de eventos educativos, envolvendo as comunidades escolar e local;
VI – Acompanhar a execução do calendário escolar, assegurando o cumprimento dos duzentos dias

letivos e das oitocentas horas anuais do efetivo trabalho escolar estabelecido conforme o inciso I, do art. 24
da LDB;
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VII – Discutir com o seu segmento e demais conselheiros, alternativas para promover o respeito às
diversidades étnico-racial, gênero e pessoas com deficiências;

VIII – Apropriar-se dos resultados das avaliações internas e externas da escola, com o objetivo de
acompanhar e propor ações de melhoria da aprendizagem;

IX –  Buscar  a  melhoria  das  condições  de  infraestrutura,  materiais  didáticos  e  pedagógicos  da
Unidade Escolar;

X – Acompanhar a execução dos encaminhamentos gerados no âmbito do Conselho Escolar;
XI – Debater sobre situações de convivência na Unidade Escolar, ajudando a promover uma cultura

de paz;
XII – Participar de reuniões e eventos promovidos pela Unidade Escolar;
XIII -  Coordenar os seus segmentos, realizando entre os seus pares a eleição de representantes do

Conselho;
XIV -  Colaborar  e  auxiliar  o  Diretor  na execução das  medidas  definidas  no  Conselho  Escolar,

desenvolvendo ações no âmbito de sua competência;
XV – Acompanhar a qualidade da educação ofertada pela Unidade Escolar;
XVI – Acompanhar e contribuir com a gestão democrática;
XVII –  Contribuir para que a comunicação e a convivência entre a Unidade Escolar e as famílias

aconteçam de maneira frequente e produtiva;
XVIII – Colaborar com ideias e ações que incentivem a frequência escolar;
XIX - Cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno.

CAPÍTULO IV
Dos Direitos, Deveres, Proibições e Medidas Disciplinares dos Conselheiros

SEÇÃO I
Dos Direitos

Art.  46.  Os Conselheiros além dos direitos assegurados por toda a legislação aplicável,  terão os
seguintes direitos:

I - Participar das reuniões do Conselho, opinando, argumentando e representando seus segmentos;
II - Articular-se com os demais Conselheiros solicitando convocação de reunião extraordinária do

Conselho em conformidade com este Regimento Interno;
III - Receber informações sobre as disposições contidas neste Regimento Interno;
IV - Ser informado, em tempo hábil, de todas as reuniões do Conselho Escolar;
V - Solicitar, em reunião de Conselho, esclarecimentos de qualquer natureza acerca das atividades da

instituição de ensino;
VI - Consultar, quando se fizer necessário, atas e livros do Conselho Escolar;
VII - Votar durante as reuniões do Conselho Escolar;
VIII - Solicitar ao Diretor da Unidade Escolar o uso do espaço físico da mesma, a fim de reunir-se

com seu segmento de forma autônoma para deliberar  assuntos relativos  a  suas atribuições e  deveres de
conselheiro, sem prejuízo das atividades pedagógicas, responsabilizando-se por sua limpeza e conservação
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SEÇÃO II
Dos Deveres

Art. 47. Aos Conselheiros, além de outras atribuições legais, compete:
I - Representar os interesses e reivindicações de seus segmentos;
II - Manter discrição sobre assuntos tratados que não devam ser divulgados;
III - Organizar  seu  segmento  promovendo  eleições  de  representantes  nos  prazos  previstos  no

presente Regimento Interno;
IV - Conhecer e respeitar este Regimento Interno assim como as deliberações do Conselho Escolar;
V - Participar das reuniões do Conselho Escolar e estimular a participação dos demais Conselheiros

nas mesmas; 
VI - Justificar, oralmente ou por escrito, suas ausências nas reuniões do Conselho;
VII - Orientar  seus  pares  quanto  a  procedimentos  a  serem  adotados  para  encaminhamento  de

problemas referentes à Unidade Escolar;
VIII  – Atualizar  seu  endereço  e  telefone,  sempre que necessário,  junto  a  secretaria  da Unidade

Escolar.

SEÇÃO III
Das Proibições

Art. 48. Ao Conselheiro, não será permitido:
I - Tomar decisões individuais que venham interferir no processo pedagógico e administrativo;
II - Expor pessoa ou grupo a situações vexatórias;
III - Transferir a outra pessoa o desempenho do encargo que lhe foi confiado;
IV - Interferir no trabalho de qualquer profissional no âmbito da Unidade Escolar;
V - Divulgar assuntos que não se destinem ao domínio público, tratados nas reuniões do Conselho

Escolar.

SEÇÃO IV
Das Medidas Disciplinares

Art.  49.  O membro do Conselho Escolar que deixar de cumprir as disposições deste Regimento
Interno ficará sujeito às seguintes medidas disciplinares:

a) Advertência verbal, em particular, aplicada pelo Presidente do Conselho;
b) Advertência verbal, em reunião do Conselho, com registro em ata e ciência do advertido;
c) Registro, por escrito, aplicada pelo Presidente e ciência do advertido;
d) Afastamento do Conselheiro, por meio de registro em ata, em reunião do Conselho Escolar.

Art. 50. Nenhuma medida disciplinar poderá ser aplicada sem prévia defesa, direito ao contraditório
ou recurso interposto por parte do Conselheiro.

CAPÍTULO V
Dos Direitos Dos Segmentos
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Art. 51. Os membros dos segmentos, além dos direitos assegurados por toda a legislação aplicável,
terão os seguintes direitos:

I - Ter conhecimento do Regimento Interno do Conselho Escolar;
II - Destituir  o  representante  de  seu  segmento  quando  este  não  cumprir  as  atribuições  dos

Conselheiros previstos neste Regimento Interno.

Art.  52.  A  destituição  de  um  Conselheiro  só  poderá  ocorrer  em  Assembleia  do  segmento,
especialmente convocada para este fim, com a presença da maioria de seus integrantes, em conformidade
com este Regimento Interno.
 § 1º A Assembleia de destituição será convocada por 1/5 (um quinto) dos membros dos segmentos,
desde que dada ciência ao Conselheiro e assegurado o seu direito de defesa.

§ 2º  A Assembleia deverá ser registrada, em ata, com assinatura de todos os membros presentes,
constando o motivo da destituição. 

CAPÍTULO VI
Das Disposições Gerais e Transitórias

Art.  53.  O presente  Regimento Interno será  alterado quando necessário,  pelo  Conselho Escolar,
devendo as alterações propostas ser submetidas à apreciação do órgão competente e entrarão em vigor após
sua aprovação.

Art. 54. Os casos omissos neste Regimento Interno serão resolvidos pelo próprio Conselho, ou se for
o caso, terão sua solução orientada pela Secretaria Municipal de Educação de São Sebastião do Paraíso.

Art. 55.  A dissolução do Conselho Escolar somente se efetivará em Assembleia Geral, convocada
para este fim, com aprovação de 2/3 (dois terços) dos presentes e por ato da mantenedora que o instituiu.

Art. 56. Este Regimento entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de 
maio de 2025.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 30 de maio de 2025.

MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 6686

“APROVA O REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL VEREADOR ANTONINO JOSÉ AMORIM”.

MARCELO DE MORAIS, Prefeito Municipal de São Sebastião do Paraíso/MG, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art.  68,  IV,  da Lei Orgânica do Município  de São Sebastião  do Paraíso e
considerando o disposto na Lei Municipal nº 3561, de 26 de junho de 2009:
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DECRETA: 
Art. 1º – Fica aprovado através do Anexo Único deste Decreto o Regimento  Interno do Conselho

Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil Vereador Antonino José Amorim.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de
maio de 2025.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 30 de maio de 2025. 

MARCELO MORAIS
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

REGIMENTO INTERNO 

TÍTULO I
Das Disposições Preliminares

CAPÍTULO I
Da Instituição Sede e Foro

Art. 1º  - O presente Regimento Interno dispõe sobre o Conselho Escolar do Centro Municipal de
Educação Infantil Vereador Antonino José Amorim, constituído segundo a Constituição Federal de 1988, a
Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação  Nacional  (LDB  9394/96),  Plano  Nacional  de  Educação  e  as
disposições contidas na Lei Municipal nº 3561, de 26 de junho de 2009.

Art. 2º  - O Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil Vereador Antonino José
Amorim,  tem sede no Município de São Sebastião do Paraíso, estado de Minas Gerais, e reger-se-á pelo
presente Regimento Interno e pelos dispositivos legais que lhe forem aplicáveis.

CAPÍTULO II
Da Natureza e dos Fins

Art. 3º - O Conselho Escolar é um órgão colegiado que visa atender às necessidades da comunidade
escolar e comunidade local, participando da gestão escolar de maneira coletiva e democrática. Ele efetiva a
gestão democrática da Unidade Escolar, ao assumir a transparência como princípio, atribui legitimidade às
suas ações e qualidade às articulações com a comunidade escolar e com a comunidade local. O Conselho
pratica  e  afirma tanto  a  autonomia da Unidade Escolar  –  por  meio  de processo  participativo –  quanto
fortalece sua articulação com a comunidade por meio da publicização de suas ações e deliberações. Este
órgão colegiado deve assegurar e garantir que os atos escolares sejam praticados de forma democrática, sem
prevalecer a vontade de um só sujeito, mas de um coletivo, tornando a gestão escolar coletiva e democrática.
O Conselho Escolar possui as seguintes funções:
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I – Deliberativa:  está ligada à autonomia da Unidade Escolar. Por meio dessa função, o Conselho
Escolar  pode deliberar sobre as principais questões pedagógicas,  administrativas e financeiras.  A função
deliberativa é exercida quando o Conselho Escolar toma decisões, coletivamente, que devem ser cumpridas;

II – Consultiva: tem caráter de assessoramento, isto é, quando o Conselho Escolar analisa as questões
encaminhadas pelos diversos segmentos da Unidade Escolar e da comunidade local e apresenta sugestões ou
soluções, que poderão ou não ser acatadas. Para isso, é importante também conhecer a legislação e as normas
vigentes porque são instrumentos que auxiliam legalmente o parecer. É necessário estudar e investigar o
objeto da consulta, para emitir um parecer consciente e que qualifique a resposta do Conselho Escolar;

III  – Fiscalizadora:  é  caracterizada pelo acompanhamento da gestão financeira,  controle  social  e
regulamentação.  Fiscaliza  e  acompanha  o  cumprimento  do  regimento  escolar  e  a  avaliação  das  ações
pedagógicas de forma a contribuir com o bom funcionamento da Unidade Escolar. Essa função se efetiva
quando o Conselho Escolar é revestido de competência legal para fiscalizar o cumprimento de normas e a
legitimidade das ações, aprová-las ou determinar providências para sua alteração;

IV  – Mobilizadora:  representa  a  ação  de chamar,  agregar  as  pessoas  em  torno  de um objetivo
comum.  Na função mobilizadora os conselheiros escolares promovem a participação, de forma integrada,
com  os  segmentos  representativos  da  Unidade  Escolar  e  da  comunidade  local  em  diversas  atividades,
contribuindo, assim, para a efetivação da democracia participativa;

V – Pedagógica: é uma função que mobiliza um conjunto de saberes, valores, afetos constitutivos do
ambiente  da escola.  O exercício  dessa função  se  dá quando mobiliza  e  cria  possibilidades  para  que as
comunidades  escolar  e  local  reflitam sobre  questões  pedagógicas,  fazendo  com  que  cada  um  se  sinta
efetivamente partícipe dos processos educativos da Unidade Escolar. Sua formação prevê a representação de
todos os segmentos que compõem a comunidade escolar e a comunidade local em conformidade com as
Políticas e Diretrizes Educacionais da Secretaria Municipal da Educação observando a Constituição Federal,
a  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação,  o  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente,  o  Projeto  Político
Pedagógico e o Regimento Escolar, para o cumprimento da função social e específica da escola.

Parágrafo  Único.  Para garantir  a  legitimidade do  Conselho  Escolar  é  importante  que se  tenha
representantes da comunidade local  e da comunidade escolar:  alunos, pais e/ou responsáveis por alunos,
membros do magistério e demais servidores públicos em efetivo exercício na unidade escolar. 

Art. 4º -  O Conselho Escolar não tem finalidade e/ou vínculo político-partidário, religioso, racial,
ético ou de qualquer natureza, a não ser aquela que diz respeito diretamente à atividade educativa da Unidade
Escolar, prevista no seu Projeto Político Pedagógico.

Art. 5º - Os membros do Conselho Escolar não receberão qualquer tipo de remuneração ou benefício
pela participação no referido conselho, por se tratar de órgão sem fins lucrativos. 

Art.  6º -   O Conselho  Escolar  é  concebido,  enquanto um instrumento  de gestão  colegiada e de
participação da comunidade escolar e da comunidade local numa perspectiva de democratização da escola
pública.

Art.  7º  - O  Conselho  Escolar  deverá  ser  constituído  pelos  princípios  da  representatividade
democrática  da  proporcionalidade,  da  legitimidade  e  da  coletividade,  devendo  ser  composto  por
representantes da comunidade escolar e da comunidade local com direito a voz e a voto.
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Art. 8º - O diretor da Unidade Escolar deverá promover reuniões de estudo do Regimento Interno e
formação dos integrantes do Conselho Escolar. Esta formação pode ser feita nas modalidades presencial ou à
distância.

Art.  9º  -  A atuação e  representação de qualquer  dos integrantes do  Conselho Escolar visará  ao
interesse maior dos educandos inspirados nas finalidades e objetivos da educação pública, definidos no seu
Projeto Político Pedagógico, para assegurar o cumprimento da função da escola que é ensinar.

Art. 10. As ações do Conselho Escolar estarão articuladas com as ações dos profissionais que atuam
na Unidade Escolar, preservada a especificidade de cada área de atuação.

Art.  11. As  ações  do  Conselho  Escolar  deverão  ser  fundamentadas  com  base  nos  seguintes
pressupostos:

a) A legislação em vigor;
b) A democratização da gestão escolar;
c) As oportunidades de acesso, permanência e qualidade de ensino na escola pública de todos que a

ela têm direito;
d)  A qualidade  de  ensino  e  competência  político-pedagógica  são elementos  indissociáveis  num

projeto democrático de escola pública;
e) A gestão democrática privilegia a legitimidade, a transparência, a cooperação, a responsabilidade,

o  respeito,  o diálogo e  a  interação em todos  os  aspectos  pedagógicos,  administrativos  e  financeiros  da
organização do trabalho escolar. 

CAPÍTULO III
Dos Objetivos

Art. 12. Os objetivos do Conselho Escolar são:
I -  Colaborar  com a gestão  escolar  numa perspectiva democrática  e coletiva,  de acordo  com as

propostas educacionais contidas no Projeto Político Pedagógico da instituição;
II - Oportunizar o exercício  da cidadania no  interior  da instituição,  articulando a  integração  e  a

participação dos diversos segmentos da comunidade escolar e da comunidade local na construção de uma
escola pública de qualidade, laica, gratuita e universal;

III - Estabelecer, para o âmbito da instituição, diretrizes e critérios gerais relativos à sua organização,
funcionamento  e  articulação  com  a  comunidade  de  forma  compatível  com  as  orientações  da  política
educacional  da  Secretaria Municipal de  Educação  de  São  Sebastião  do  Paraíso,  participando  e
responsabilizando-se social e coletivamente, pela implementação de suas deliberações;

IV - Acompanhar o trabalho pedagógico desenvolvido pela comunidade escolar, propondo quando se
fizerem necessárias,  intervenções pedagógicas e/ou medidas  educativas visando à melhoria da qualidade
social da educação escolar;

V  - Acompanhar o cumprimento da função social  e da especificidade do trabalho pedagógico da
escola, de modo que as organizações das atividades educativas estejam pautadas nos princípios da gestão
democrática;

VI -  Articular ações pedagógicas para promover o respeito, coibir a violência, discriminação e o
preconceito no âmbito escolar;
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VII -  Promover  ações  que  garantam  respeito  às  especificidades  culturais,  regionais,  religiosas,
étnicas,  raciais e de diversidade sexual dos estudantes,  bem como o tratamento pedagógico, ético e  não
discriminatório, possibilitando as condições necessárias para a aprendizagem de todos os estudantes;

VIII - Oferecer aos estudantes condições de igualdade no acesso, permanência, inclusão e sucesso,
respeitando a diversidade no processo de ensino e aprendizagem.

TÍTULO II
Do Conselho Escolar

CAPÍTULO I
Da Constituição e Representação

Art. 13. O Conselho Escolar deve ser constituído de acordo com os princípios da representatividade
e da proporcionalidade e deve ser composto por representantes da comunidade escolar e da comunidade local
com direito a voz e a voto.

§ 1º O Conselheiro titular terá direito a voz e a voto em todas as reuniões que estiver presente.
§ 2º O Conselheiro suplente terá direito a voz em todas as reuniões que estiver presente e somente

terá direito a voto na ausência do titular do segmento que representa.

Art.  14.  O  Diretor  da  Unidade  Escolar  é  membro  nato  do  Conselho  Escolar,  não  havendo
necessidade de ser eleito.

Parágrafo Único. O Diretor fica impedido de participar das reuniões do Conselho Escolar, quando
esta tratar da avaliação do seu desempenho ou tiver o objetivo de analisar sua conduta profissional.

Art. 15. Os representantes do Conselho Escolar serão escolhidos entre seus pares, mediante processo
eletivo de cada segmento escolar, garantindo a representatividade de todos os segmentos.

§ 1º Cada segmento elegerá seu(s) representante(s). 
§ 2º  O quorum para a validade das eleições  será de cinquenta por cento mais  um, em primeira

chamada, e, em segunda, qualquer quorum será admitido.

Art. 16. O Conselho Escolar será composto de maneira equilibrada com representatividade de todos
os segmentos.

Parágrafo Único.  Não havendo um determinado segmento,  o Conselho  se organiza conforme a
realidade da escola, observando que a paridade deve ser respeitada. 

Art.  17.  O Conselho Escolar  do Centro Municipal  de Educação Infantil  Vereador Antonino José
Amorim, de acordo com o princípio da representatividade, previstas nos arts. 14, 15 e 16, são constituídos
pelos seguintes membros titulares:

§ 1º 50% dos membros devem ser profissionais do magistério e servidores administrativos.
§ 2º 50% de alunos a partir de quatorze anos ou a partir do nono ano do Ensino Fundamental Anos

Finais com qualquer idade, pais e/ou responsáveis por alunos e comunidade local.
§ 3º No ato da eleição, para cada representante será eleito também um suplente que o substituirá em

suas ausências ou vacância do cargo. 
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§ 4º No ato da eleição, dentre os membros titulares serão eleitos um presidente, um vice-presidente e
um secretário do Conselho Escolar. 

Das Eleições, da Posse e do Exercício

Art. 18.  As eleições do Conselho Escolar realizar-se-ão a cada biênio, em reunião convocada para
este fim, para um mandato de 2 (dois) anos, admitindo-se uma única reeleição consecutiva.

§  1º  Para  dirigir  o  pleito  será  constituída  uma  Comissão  Eleitoral,  com,  pelo menos,  um
representante de cada segmento existente na comunidade escolar e local, eleitos em Assembleia Geral da
Unidade Escolar.

§ 2º Os membros da Comissão Eleitoral, são inelegíveis.
 § 3º A comissão eleitoral deverá eleger entre seus membros um presidente e um secretário.
 § 4º  A data, horário e local da reunião para a eleição dos representantes do Conselho Escolar será
definida pelo Presidente da Comissão Eleitoral.

Art. 19. O edital de convocação para a eleição dos representantes do Conselho Escolar será expedido
pelo Presidente do Conselho Escolar preferencialmente antes de findar o mandato.

Parágrafo Único. O edital de convocação para as reuniões de eleição dos representantes deverá ser
afixado em local visível da Unidade Escolar, no mínimo 05 (cinco) dias, antes da sua realização durante o
período letivo.

Art. 20. A eleição dos representantes dos segmentos da comunidade escolar e da comunidade local
que integrarão  o  Conselho  Escolar,  bem como a de seus suplentes,  realizar-se-á  na respectiva Unidade
Escolar em cada segmento, por votação direta e secreta e por voto uninominal, na mesma data, observado o
disposto no Regimento Interno do Conselho e o estabelecido na Lei. 

Art. 21. Terão direito a voto nas eleições do Conselho Escolar:
 I - Os alunos a partir de quatorze anos ou a partir do nono ano do Ensino Fundamental Anos Finais
com qualquer idade; 

II - O pai, mãe ou responsável legal pelo aluno, independentemente da idade deste último; 
III - Todos os servidores em exercício na Unidade Escolar na data da eleição;
IV - Representantes da comunidade local.

 Parágrafo Único. Cada eleitor terá direito a apenas um voto na mesma Unidade Escolar, ainda que
faça parte de segmentos diversos, acumule cargos ou tenha mais de um filho nela matriculado. 

Art. 22. Considerar-se-ão, ainda em efetivo exercício, portanto, com direito a voto, os servidores que
estiverem afastados com amparo de acordo com o disposto no art. 98 da Lei Complementar 41, de 21 de
novembro de 2012.

§ 1º Os servidores substitutos terão direito a voto desde que não estejam em substituição a servidores
afastados em decorrência da Lei Complementar 41, de 21 de novembro de 2012.

§ 2º  Cada membro do Conselho  Escolar somente poderá representar  um segmento,  respeitada a
seguinte hierarquia:

I - Representante do magistério;
II - Representante dos servidores públicos em efetivo exercício na Unidade Escolar;
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III - Representante de pais e/ou responsável legal pelo aluno;
IV - Representante de alunos.

Art.  23. No caso  de vacância  do  cargo  de qualquer  um dos  Conselheiros  e  não havendo mais
suplentes, serão convocadas novas eleições de representante do respectivo segmento, para complementação
do mandato em vigor, obedecidas às disposições deste Regimento Interno, no art. 19.

Art. 24.  Nenhum dos membros da comunidade escolar e da comunidade local poderão acumular
voto, não sendo também permitidos os votos por procuração. 

Art. 25. Os membros do Conselho Escolar que se ausentarem por 03 (três) reuniões consecutivas no
período de um ano serão destituídos, assumindo os respectivos suplentes.

Parágrafo Único. As ausências deverão ser justificadas, por escrito ou verbalmente, em reunião do
Conselho e serão analisadas pelos Conselheiros, cabendo-lhes a decisão da aceitação ou não da justificativa
apresentada.

Art. 26. Havendo empate e não havendo renúncia de nenhum dos candidatos a Comissão Eleitoral
constituir-se-á nova eleição, naquele segmento.

Parágrafo Único.  Persistindo o empate a Comissão Eleitoral utilizará os critérios de  desempate,
respeitada a seguinte ordem:

I – Maior Idade;
II – Sorteio.

 Art. 27. O mandato será cumprido integralmente, no período para o qual os representantes foram
eleitos, exceto em caso de destituição ou renúncia.

§ 1º O Conselheiro representante do segmento  de pais,  em caso de transferência  do aluno,  não
poderá  permanecer  no  Conselho  até  o  final  do  período  para  o  qual  foi  eleito  sendo  substituído
automaticamente pelo seu suplente.

§ 2º  O Conselheiro que renunciar ao cargo no Conselho Escolar será substituído automaticamente
pelo seu suplente. 

§ 3º As substituições e renúncias, de qualquer um dos segmentos do Conselho Escolar, deverão ser
justificadas em ata. 
 

Art. 28.  A posse dos representantes eleitos dar-se-á em até 15 (quinze) dias após sua eleição, em
reunião especialmente convocada para esse fim.

Parágrafo Único. O ato de posse dos Conselheiros consistirá de:
a) Assinatura da Ata de Posse;
b) Ciência do Regimento Interno; 
c) Ciência do Regimento Escolar; 
d) Ciência do Projeto Político Pedagógico da Escola.

CAPÍTULO II
Do Funcionamento do Conselho Escolar 
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Art.  29.  O Conselho  Escolar  encaminhará ações  que visem ao  estabelecimento às  diretrizes  de
organização  e  funcionamento  da  Unidade  Escolar  e  sua  articulação  com a  comunidade  nos  limites  da
legislação pertinente, compatíveis com a política educacional da Secretaria Municipal de Educação de São
Sebastião do Paraíso, responsabilizando-se pelas suas deliberações.

Art. 30. A função de membro do Conselho Escolar, em qualquer segmento, não será remunerada. 

Art.  31.  O Conselho  Escolar,  órgão  colegiado,  atuará  através  de reuniões  ordinárias  e  reuniões
extraordinárias quando necessário:
 I  -  As reuniões ordinárias serão trimestrais,  convocadas pelo Presidente do  Conselho ou,  no seu
impedimento, pelo Diretor da Unidade Escolar, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência e com pauta
claramente definida no edital de convocação;

II - As reuniões extraordinárias realizar-se-ão sempre que necessário:
a) por convocação do Presidente do Conselho;
b) por convocação do Diretor da Unidade Escolar;
c) por solicitação da maioria simples (metade mais um) de seus membros, através de requerimento

dirigido ao Presidente do Conselho especificando o motivo da convocação.

Art.  32. As reuniões  serão realizadas,  em primeira convocação,  com a presença da maioria dos
membros e,  em segunda convocação,  30 (trinta) minutos depois,  com qualquer número de participantes,
desde que convocada desta forma.

§ 1º Não havendo quórum estabelecido, cancela-se a reunião e registra-se a ocorrência em ata que
será assinada pelos presentes.
 § 2º É permitida a participação de pessoas integrantes da comunidade escolar e da comunidade local
nas reuniões do Conselho Escolar, com direito a voz e sem direito a voto, quando constar na pauta, assunto
de seu interesse. 

Art. 33.  As reuniões do Conselho Escolar serão lavradas em atas, em livro próprio para registros,
comunicações e/ou divulgações. 

Art.  34.  As  deliberações  do  Conselho  Escolar  serão  tomadas  por  consenso  após  esgotadas  as
argumentações de seus membros.
 § 1º Entende-se por consenso a unanimidade de opiniões ou, para efeito deste Regimento Interno, a
aprovação da maioria simples dos Conselheiros presentes.

§ 2º Não havendo o consenso previsto no §1º, a matéria será adiada, visando a estudos que embasem
a argumentação dos Conselheiros, em busca do consenso. 

§ 3º A ausência do (s) Conselheiro (s) implica a aceitação das decisões tomadas.

Art. 35. Os Conselheiros eleitos terão igualmente direito a voz e voto, salvo nos assuntos que, por
força legal, sejam restritivos aos que não estiverem no gozo da capacidade civil. 

Art.  36.  O  Conselho  Escolar  busca  defender  os  interesses  coletivos,  por  isso,  ninguém  tem
autoridade especial fora do colegiado só porque faz parte dele.

________________________________________________________________________________________________
JORNAL OFICIAL Prefeitura São Sebastião do Paraíso / MG — Edição nº 495 — Ano XXI — 16 de Junho de 2025 — PÁGINA 129



Art. 37. Para a divulgação das deliberações do Conselho Escolar que devam ser tornadas públicas,
serão utilizados ofícios ou memorandos garantindo um fluxo de comunicação permanente, de modo que as
informações pertinentes sejam divulgadas em tempo hábil. 

Art.  38. Os membros titulares  e  suplentes do Conselho Escolar poderão  participar de cursos de
capacitação/formação continuada,  promovidos pela  Secretaria  de Municipal  de Educação  e  pela  própria
escola. 

CAPÍTULO III
Das Atribuições do Conselho Escolar

Art. 39. As atribuições do Conselho Escolar são definidas em função das condições reais da Unidade
Escolar, da organicidade do próprio Conselho e das competências dos profissionais em exercício na Unidade
Escolar.

Art. 40. São atribuições do Conselho Escolar:
I - Aprovar o plano administrativo anual, elaborado pela direção da escola, sobre a  programação e

aplicação de recursos financeiros, promovendo alterações, se for o caso;
II - Elaborar juntamente com a comunidade escolar o PDE da escola;
III - Participar da elaboração e aprovação do Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar; 
IV  - Acompanhar  a  evolução  dos  indicadores  educacionais  (abandono  escolar,  aprovação,

aprendizagem,  entre  outros)  propondo,  quando  se  fizerem  necessárias,  intervenções  pedagógicas  e/ou
medidas socioeducativas visando à melhoria da qualidade social da educação escolar; 

V - Participar do processo de discussão, elaboração ou alterações do Regimento Escolar; 
VI - Participar  de  discussões  junto  aos  segmentos  das  alterações  curriculares,  metodológicas,

didáticas e administrativas na escola, respeitada a legislação vigente; 
VII - Decidir  sobre  aplicação  de penalidades  e/ou  ações  educativas  aos  alunos  com problemas

disciplinares;
VIII - Participar da Comissão de Avaliação de Desempenho dos servidores efetivos; 
IX - Convocar assembleias gerais da comunidade escolar ou de seus segmentos;
X - Aprovar o seu Regimento Interno e elaborar o plano de formação continuada dos conselheiros

escolares;
XI - Emitir parecer, quando solicitado, sobre a elaboração do Plano de Intervenção

Pedagógica;
XII - Opinar, quando solicitado, sobre a cessão dos espaços escolares para a comunidade; 
XIII - Participar do processo de eleição de dirigente escolar da Rede Municipal;
XIV - Fiscalizar a gestão administrativa, pedagógica e financeira da Unidade Escolar; 
XV - Acompanhar a execução do Projeto Político pedagógico; 
XVI - Fiscalizar a utilização da merenda e do material escolar; 
XVII - Buscar a melhoria das condições de infraestrutura;
XVIII - Assegurar a execução das ações propostas no Plano de Intervenção Pedagógica; 
XIX - Participar da elaboração do calendário escolar no que compete à Unidade Escolar, observada a

legislação vigente;
XX - Incentivar os eventos para interação comunidade/Unidade Escolar;
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XXI - Promover relações de cooperação e intercâmbio com outros Conselhos Escolares;
XXII - Apoiar a criação de grêmios estudantis, academia de cultura e outras formas de agremiações

que favoreçam a gestão democrática da escola;
XXIII - Mobilizar e  criar possibilidades para  que as  comunidades escolar  e local  reflitam sobre

questões pedagógicas;
XXIV - Estimular a promoção de eventos educativos envolvendo as comunidades escolar e local;
XXV - Acompanhar os resultados das avaliações internas e externas da instituição;
XXVI - Debater sobre situações de convivência na escola, ajudando a promover uma cultura de paz;
XXVII - Acompanhar a execução do calendário escolar;
XXVIII  –  Apreciar  e  emitir  parecer  sobre desligamento  de um ou mais  membros do  Conselho

Escolar  quando do não cumprimento  das  normas estabelecidas  no  Regimento  Escolar,  neste  Regimento
Interno,  e/ou procedimento incompatível  com a dignidade da função,  encaminhando-o para a Secretaria
Municipal de Educação;

XXIX –  Conhecer  e  acompanhar  o  cumprimento das  normas  disciplinares relativas  a  direitos  e
deveres de todos os elementos da comunidade escolar, dentro dos parâmetros do Regimento Escolar e da
legislação em vigor;

XXX – Promover, sempre que possível, círculos de estudos envolvendo os Conselheiros a partir de
necessidades detectadas, visando a proporcionar um melhor desenvolvimento do seu trabalho;

XXXI – Tomar ciência, visando acompanhamento, de medidas adotadas pelo Diretor nos casos de
doenças contagiosas, irregularidades graves e soluções emergenciais ocorridas na Unidade Escolar;

XXXII  -  Sugerir  à  Secretaria  Municipal  de Educação  a  instauração  de  sindicância  para  apurar
irregularidades quando maioria simples (metade mais um) dos seus membros acharem necessário, a partir de
evidências comprovadas;

XXXIII – Receber e analisar solicitações de qualquer natureza, interpostos por quaisquer membros
dos segmentos, através de seu representante no Conselho, quando esgotadas as possibilidades de solução
pela administração escolar;

XXXIV – Propor ideias para aplicação dos montantes recebidos; 
XXXV - Assessorar, apoiar e colaborar com o Diretor de acordo com a sua competência e em todas

as suas atribuições, com destaque especial para:
a) O cumprimento das disposições legais;
b) A preservação do prédio e dos equipamentos escolares;
c) A divulgação do edital de matrículas;
d)  A aplicação  de sanções  previstas  no  Regimento  Escolar  quando encaminhadas  pelo  Diretor,

Equipe Pedagógica e/ou referendada pelo Conselho de Classe;
e)  Comunicar  a  Secretaria  Municipal  de  Educação  as  medidas  de  emergência,  adotadas  pelo

Conselho Escolar, em casos de irregularidades graves na escola.

Art. 41. Para fins deste Regimento Interno considerar-se-ão irregularidades graves:
a) Aquelas que representam risco de vida e/ou integridade física das pessoas;
b) Aquelas que caracterizem risco ao patrimônio escolar;
c) Desvio de material de qualquer espécie e/ou recursos financeiros;
d) Aquelas que,  comprovadamente,  se configurem como trabalho inadequado,  comprometendo a

aprendizagem e segurança do aluno.
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Parágrafo  Único.  A proposição  da  instauração  de  sindicância  será  feita  mediante  instrumento
próprio assinado por todos os proponentes, acompanhada das provas.

SEÇÃO I
Das Atribuições dos Conselheiros 

Art. 42.  A ação de todos os membros será sempre visando ao coletivo e à qualidade do ensino,
evitando-se o trato de interesse individual.

Art.  43.  A atuação  dos  Conselheiros  será  restrita  às  reuniões  do  Conselho,  ficando  vedada  a
interferência no trabalho de qualquer profissional ou aluno.

Parágrafo  Único.  Os  Conselheiros  poderão,  individual  ou  coletivamente,  agir  junto  a  órgãos
externos quando tal tarefa lhes for delegada em reunião do Conselho.

Art. 44. São atribuições do Presidente do Conselho:
I - Convocar, através de envio de comunicado, todos os Conselheiros com 48 (quarenta e oito) horas

de antecedência, para reunião ordinária, em horário compatível com o da maioria dos Conselheiros e com
pauta claramente definida na convocatória;

II - Convocar,  sempre que justificadas reuniões extraordinárias com 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência e pauta claramente definida;

III – Planejar, organizar, coordenar e presidir as reuniões do Conselho Escolar;
IV - Empenhar pela efetiva realização das decisões do Conselho Escolar;
V - Estimular a participação de todos os Conselheiros em todas as reuniões do Conselho Escolar
VI – Estar inteirado, quanto ao andamento do processo pedagógico, acompanhando a implementação

do Projeto Político Pedagógico;
VII - Diligenciar para o efetivo registro, em ata, das reuniões do Conselho;
VIII - Providenciar as comunicações e divulgações definidas pelo Conselho Escolar, registradas em

ata com a assinatura dos presentes;
IX – Fomentar o processo de eleição do Conselho Escolar de acordo com o previsto no Regimento

Interno;
X –  Encaminhar  para  Secretaria  Municipal  de  Educação  relação  nominal  dos  componentes  do

Conselho  Escolar  e  suplentes  informando o prazo  de vigência  de seu  mandato com a ata  de posse do
Conselho Escolar, logo após a sua constituição ou alteração;

XI – Representar o Conselho Escolar quando designado pelos Conselheiros para qualquer finalidade;
XII  –  Exercer  o  voto  para  fins  de  desempate,  somente  quando  esgotadas  as  possibilidades  de

consenso das deliberações, conforme art. 34;
XIII – Apresentar para análise e aprovação a prestação de contas da Unidade Escolar;
XIV – Cumprir as decisões do Conselho Escolar em consonância com as atribuições definidas em

legislação específica;
XV - Aplicar as penalidades previstas neste Regimento Interno;
XVI - Cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno.

Art. 45. São atribuições dos Conselheiros:
I – Participar de todas as reuniões do Conselho Escolar;
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II  – Reunir-se com  seu  segmento,  sempre  que  possível,  para  compartilhar  ideias,  informar
deliberações do Conselho, identificar necessidades e elaborar propostas a serem apresentadas nas reuniões do
Conselho;

III -  Expressar e divulgar as posições de seus pares visando sempre a função social  da Unidade
Escolar;

IV – Contribuir na elaboração do Projeto Político Pedagógico da escola;
V - Estimular a promoção de eventos educativos, envolvendo as comunidades escolar e local;
VI – Acompanhar a execução do calendário escolar, assegurando o cumprimento dos duzentos dias

letivos e das oitocentas horas anuais do efetivo trabalho escolar estabelecido conforme o inciso I, do art. 24
da LDB;

VII – Discutir com o seu segmento e demais conselheiros, alternativas para promover o respeito às
diversidades étnico-racial, gênero e pessoas com deficiências;

VIII – Apropriar-se dos resultados das avaliações internas e externas da escola, com o objetivo de
acompanhar e propor ações de melhoria da aprendizagem;

IX –  Buscar  a  melhoria  das  condições  de  infraestrutura,  materiais  didáticos  e  pedagógicos  da
Unidade Escolar;

X – Acompanhar a execução dos encaminhamentos gerados no âmbito do Conselho Escolar;
XI – Debater sobre situações de convivência na Unidade Escolar, ajudando a promover uma cultura

de paz;
XII – Participar de reuniões e eventos promovidos pela Unidade Escolar;
XIII -  Coordenar os seus segmentos, realizando entre os seus pares a eleição de representantes do

Conselho;
XIV -  Colaborar  e  auxiliar  o  Diretor  na execução das  medidas  definidas  no  Conselho  Escolar,

desenvolvendo ações no âmbito de sua competência;
XV – Acompanhar a qualidade da educação ofertada pela Unidade Escolar;
XVI – Acompanhar e contribuir com a gestão democrática;
XVII –  Contribuir para que a comunicação e a convivência entre a Unidade Escolar e as famílias

aconteçam de maneira frequente e produtiva;
XVIII – Colaborar com ideias e ações que incentivem a frequência escolar;
XIX - Cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno.

CAPÍTULO IV
Dos Direitos, Deveres, Proibições e Medidas Disciplinares dos Conselheiros

SEÇÃO I
Dos Direitos

Art.  46.  Os Conselheiros além dos direitos assegurados por toda a legislação aplicável,  terão os
seguintes direitos:

I - Participar das reuniões do Conselho, opinando, argumentando e representando seus segmentos;
II - Articular-se com os demais Conselheiros solicitando convocação de reunião extraordinária do

Conselho em conformidade com este Regimento Interno;
III - Receber informações sobre as disposições contidas neste Regimento Interno;
IV - Ser informado, em tempo hábil, de todas as reuniões do Conselho Escolar;
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V - Solicitar, em reunião de Conselho, esclarecimentos de qualquer natureza acerca das atividades da
instituição de ensino;

VI - Consultar, quando se fizer necessário, atas e livros do Conselho Escolar;
VII - Votar durante as reuniões do Conselho Escolar;
VIII - Solicitar ao Diretor da Unidade Escolar o uso do espaço físico da mesma, a fim de reunir-se

com seu segmento de forma autônoma para deliberar  assuntos relativos  a  suas atribuições e  deveres de
conselheiro, sem prejuízo das atividades pedagógicas, responsabilizando-se por sua limpeza e conservação

SEÇÃO II
Dos Deveres

Art. 47. Aos Conselheiros, além de outras atribuições legais, compete:
I - Representar os interesses e reivindicações de seus segmentos;
II - Manter discrição sobre assuntos tratados que não devam ser divulgados;
III - Organizar  seu  segmento  promovendo  eleições  de  representantes  nos  prazos  previstos  no

presente Regimento Interno;
IV - Conhecer e respeitar este Regimento Interno assim como as deliberações do Conselho Escolar;
V - Participar das reuniões do Conselho Escolar e estimular a participação dos demais Conselheiros

nas mesmas;
VI - Justificar, oralmente ou por escrito, suas ausências nas reuniões do Conselho;
VII - Orientar  seus  pares  quanto  a  procedimentos  a  serem  adotados  para  encaminhamento  de

problemas referentes à Unidade Escolar;
VIII  – Atualizar  seu  endereço  e  telefone,  sempre que necessário,  junto  a  secretaria  da Unidade

Escolar.

SEÇÃO III
Das Proibições

Art. 48. Ao Conselheiro, não será permitido:
I - Tomar decisões individuais que venham interferir no processo pedagógico e administrativo;
II - Expor pessoa ou grupo a situações vexatórias;
III - Transferir a outra pessoa o desempenho do encargo que lhe foi confiado;
IV - Interferir no trabalho de qualquer profissional no âmbito da Unidade Escolar;
V - Divulgar assuntos que não se destinem ao domínio público, tratados nas reuniões do Conselho

Escolar.

SEÇÃO IV
Das Medidas Disciplinares

Art.  49.  O membro do Conselho Escolar que deixar de cumprir as disposições deste Regimento
Interno ficará sujeito às seguintes medidas disciplinares:

a) Advertência verbal, em particular, aplicada pelo Presidente do Conselho;
b) Advertência verbal, em reunião do Conselho, com registro em ata e ciência do advertido;
c) Registro, por escrito, aplicada pelo Presidente e ciência do advertido;
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d) Afastamento do Conselheiro, por meio de registro em ata, em reunião do Conselho Escolar.

Art. 50. Nenhuma medida disciplinar poderá ser aplicada sem prévia defesa, direito ao contraditório
ou recurso interposto por parte do Conselheiro.

CAPÍTULO V
Dos Direitos Dos Segmentos

Art. 51. Os membros dos segmentos, além dos direitos assegurados por toda a legislação aplicável,
terão os seguintes direitos:

I - Ter conhecimento do Regimento Interno do Conselho Escolar;
II - Destituir  o  representante  de  seu  segmento  quando  este  não  cumprir  as  atribuições  dos

Conselheiros previstos neste Regimento Interno.

Art.  52.  A  destituição  de  um  Conselheiro  só  poderá  ocorrer  em  Assembleia  do  segmento,
especialmente convocada para este fim, com a presença da maioria de seus integrantes, em conformidade
com este Regimento Interno.

§ 1º A Assembleia de destituição será convocada por 1/5 (um quinto) dos membros dos segmentos,
desde que dada ciência ao Conselheiro e assegurado o seu direito de defesa.

§ 2º  A Assembleia deverá ser registrada, em ata, com assinatura de todos os membros presentes,
constando o motivo da destituição. 

CAPÍTULO VI
Das Disposições Gerais e Transitórias

Art.  53.  O presente  Regimento Interno será  alterado quando necessário,  pelo  Conselho Escolar,
devendo as alterações propostas ser submetidas à apreciação do órgão competente e entrarão em vigor após
sua aprovação.

Art. 54. Os casos omissos neste Regimento Interno serão resolvidos pelo próprio Conselho, ou se for
o caso, terão sua solução orientada pela Secretaria Municipal de Educação de São Sebastião do Paraíso.

Art. 55.  A dissolução do Conselho Escolar somente se efetivará em Assembleia Geral, convocada
para este fim, com aprovação de 2/3 (dois terços) dos presentes e por ato da mantenedora que o instituiu.

Art. 56. Este Regimento entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de
maio de 2025.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 30 de maio de 2025.

MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6687

“APROVA O REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO ESCOLAR
DA ESCOLA MUNICIPAL DE TERMÓPOLIS”.

MARCELO DE MORAIS, Prefeito Municipal de São Sebastião do Paraíso/MG, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art.  68,  IV,  da Lei Orgânica do Município  de São Sebastião  do Paraíso e
considerando o disposto na Lei Municipal nº 3561, de 26 de junho de 2009:

DECRETA: 
Art. 1º – Fica aprovado através do Anexo Único deste Decreto o Regimento  Interno do Conselho

Escolar da Escola Municipal de Termópolis.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de
maio de 2025.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 30 de maio  de 2025.

MARCELO MORAIS
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

REGIMENTO INTERNO 

TÍTULO I
Das Disposições Preliminares

CAPÍTULO I
Da Instituição Sede e Foro

Art. 1º  - O presente Regimento Interno dispõe sobre o Conselho Escolar da Escola Municipal de
Termópolis, constituído segundo a Constituição Federal de 1988, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional (LDB 9394/96), Plano Nacional de Educação e as disposições contidas na Lei Municipal nº 3561,
de 26 de junho de 2009.

Art. 2º  - O Conselho Escolar da Escola Municipal de Termópolis, tem sede no Município de São
Sebastião  do  Paraíso,  estado  de  Minas  Gerais,  e  reger-se-á  pelo  presente  Regimento  Interno  e  pelos
dispositivos legais que lhe forem aplicáveis.

CAPÍTULO II
Da Natureza e dos Fins
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Art. 3º - O Conselho Escolar é um órgão colegiado que visa atender às necessidades da comunidade
escolar e comunidade local, participando da gestão escolar de maneira coletiva e democrática. Ele efetiva a
gestão democrática da Unidade Escolar, ao assumir a transparência como princípio, atribui legitimidade às
suas ações e qualidade às articulações com a comunidade escolar e com a comunidade local. O Conselho
pratica  e  afirma tanto  a  autonomia da Unidade Escolar  –  por  meio  de processo  participativo –  quanto
fortalece sua articulação com a comunidade por meio da publicização de suas ações e deliberações. Este
órgão colegiado deve assegurar e garantir que os atos escolares sejam praticados de forma democrática, sem
prevalecer a vontade de um só sujeito, mas de um coletivo, tornando a gestão escolar coletiva e democrática.
O Conselho Escolar possui as seguintes funções:

I – Deliberativa:  está ligada à autonomia da Unidade Escolar. Por meio dessa função, o Conselho
Escolar  pode deliberar sobre as principais questões pedagógicas,  administrativas e financeiras.  A função
deliberativa é exercida quando o Conselho Escolar toma decisões, coletivamente, que devem ser cumpridas;

II – Consultiva: tem caráter de assessoramento, isto é, quando o Conselho Escolar analisa as questões
encaminhadas pelos diversos segmentos da Unidade Escolar e da comunidade local e apresenta sugestões ou
soluções, que poderão ou não ser acatadas. Para isso, é importante também conhecer a legislação e as normas
vigentes porque são instrumentos que auxiliam legalmente o parecer. É necessário estudar e investigar o
objeto da consulta, para emitir um parecer consciente e que qualifique a resposta do Conselho Escolar;

III  – Fiscalizadora:  é  caracterizada pelo acompanhamento da gestão financeira,  controle  social  e
regulamentação.  Fiscaliza  e  acompanha  o  cumprimento  do  regimento  escolar  e  a  avaliação  das  ações
pedagógicas de forma a contribuir com o bom funcionamento da Unidade Escolar. Essa função se efetiva
quando o Conselho Escolar é revestido de competência legal para fiscalizar o cumprimento de normas e a
legitimidade das ações, aprová-las ou determinar providências para sua alteração;

IV  – Mobilizadora:  representa  a  ação  de chamar,  agregar  as  pessoas  em  torno  de um objetivo
comum.  Na função mobilizadora os conselheiros escolares promovem a participação, de forma integrada,
com  os  segmentos  representativos  da  Unidade  Escolar  e  da  comunidade  local  em  diversas  atividades,
contribuindo, assim, para a efetivação da democracia participativa;

V – Pedagógica: é uma função que mobiliza um conjunto de saberes, valores, afetos constitutivos do
ambiente  da escola.  O exercício  dessa função  se  dá quando mobiliza  e  cria  possibilidades  para  que as
comunidades  escolar  e  local  reflitam sobre  questões  pedagógicas,  fazendo  com  que  cada  um  se  sinta
efetivamente partícipe dos processos educativos da Unidade Escolar. Sua formação prevê a representação de
todos os segmentos que compõem a comunidade escolar e a comunidade local em conformidade com as
Políticas e Diretrizes Educacionais da Secretaria Municipal da Educação observando a Constituição Federal,
a  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação,  o  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente,  o  Projeto  Político
Pedagógico e o Regimento Escolar, para o cumprimento da função social e específica da escola.

Parágrafo  Único.  Para garantir  a  legitimidade do  Conselho  Escolar  é  importante  que se  tenha
representantes da comunidade local  e da comunidade escolar:  alunos, pais e/ou responsáveis por alunos,
membros do magistério e demais servidores públicos em efetivo exercício na unidade escolar. 

Art. 4º -  O Conselho Escolar não tem finalidade e/ou vínculo político-partidário, religioso, racial,
ético ou de qualquer natureza, a não ser aquela que diz respeito diretamente à atividade educativa da Unidade
Escolar, prevista no seu Projeto Político Pedagógico.

Art. 5º - Os membros do Conselho Escolar não receberão qualquer tipo de remuneração ou benefício
pela participação no referido conselho, por se tratar de órgão sem fins lucrativos. 
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Art.  6º -   O Conselho  Escolar  é  concebido,  enquanto um instrumento  de gestão  colegiada e de
participação da comunidade escolar e da comunidade local numa perspectiva de democratização da escola
pública.

Art.  7º  - O  Conselho  Escolar  deverá  ser  constituído  pelos  princípios  da  representatividade
democrática  da  proporcionalidade,  da  legitimidade  e  da  coletividade,  devendo  ser  composto  por
representantes da comunidade escolar e da comunidade local com direito a voz e a voto.

Art. 8º - O diretor da Unidade Escolar deverá promover reuniões de estudo do Regimento Interno e
formação dos integrantes do Conselho Escolar. Esta formação pode ser feita nas modalidades presencial ou à
distância.

Art.  9º  -  A atuação e  representação de qualquer  dos integrantes do  Conselho Escolar visará  ao
interesse maior dos educandos inspirados nas finalidades e objetivos da educação pública, definidos no seu
Projeto Político Pedagógico, para assegurar o cumprimento da função da escola que é ensinar.

Art. 10. As ações do Conselho Escolar estarão articuladas com as ações dos profissionais que atuam
na Unidade Escolar, preservada a especificidade de cada área de atuação.

Art.  11. As  ações  do  Conselho  Escolar  deverão  ser  fundamentadas  com  base  nos  seguintes
pressupostos:

a) A legislação em vigor;
b) A democratização da gestão escolar;
c) As oportunidades de acesso, permanência e qualidade de ensino na escola pública de todos que a

ela têm direito;
d)  A qualidade  de  ensino  e  competência  político-pedagógica  são elementos  indissociáveis  num

projeto democrático de escola pública;
e) A gestão democrática privilegia a legitimidade, a transparência, a cooperação, a responsabilidade,

o  respeito,  o diálogo e  a  interação em todos  os  aspectos  pedagógicos,  administrativos  e  financeiros  da
organização do trabalho escolar. 

CAPÍTULO III
Dos Objetivos

Art. 12. Os objetivos do Conselho Escolar são:
I -  Colaborar  com a gestão  escolar  numa perspectiva democrática  e coletiva,  de acordo  com as

propostas educacionais contidas no Projeto Político Pedagógico da instituição;
II - Oportunizar o exercício  da cidadania no  interior  da instituição,  articulando a  integração  e  a

participação dos diversos segmentos da comunidade escolar e da comunidade local na construção de uma
escola pública de qualidade, laica, gratuita e universal;

III - Estabelecer, para o âmbito da instituição, diretrizes e critérios gerais relativos à sua organização,
funcionamento  e  articulação  com  a  comunidade  de  forma  compatível  com  as  orientações  da  política
educacional  da  Secretaria Municipal de  Educação  de  São  Sebastião  do  Paraíso,  participando  e
responsabilizando-se social e coletivamente, pela implementação de suas deliberações;
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IV - Acompanhar o trabalho pedagógico desenvolvido pela comunidade escolar, propondo quando se
fizerem necessárias,  intervenções pedagógicas e/ou medidas  educativas visando à melhoria da qualidade
social da educação escolar;

V  - Acompanhar o cumprimento da função social  e da especificidade do trabalho pedagógico da
escola, de modo que as organizações das atividades educativas estejam pautadas nos princípios da gestão
democrática;

VI -  Articular ações pedagógicas para promover o respeito, coibir a violência, discriminação e o
preconceito no âmbito escolar;

VII -  Promover  ações  que  garantam  respeito  às  especificidades  culturais,  regionais,  religiosas,
étnicas,  raciais e de diversidade sexual dos estudantes,  bem como o tratamento pedagógico, ético e  não
discriminatório, possibilitando as condições necessárias para a aprendizagem de todos os estudantes;

VIII - Oferecer aos estudantes condições de igualdade no acesso, permanência, inclusão e sucesso,
respeitando a diversidade no processo de ensino e aprendizagem.

TÍTULO II
Do Conselho Escolar

CAPÍTULO I
Da Constituição e Representação

Art. 13. O Conselho Escolar deve ser constituído de acordo com os princípios da representatividade
e da proporcionalidade e deve ser composto por representantes da comunidade escolar e da comunidade local
com direito a voz e a voto.

§ 1º O Conselheiro titular terá direito a voz e a voto em todas as reuniões que estiver presente.
§ 2º O Conselheiro suplente terá direito a voz em todas as reuniões que estiver presente e somente

terá direito a voto na ausência do titular do segmento que representa.

Art.  14.  O  Diretor  da  Unidade  Escolar  é  membro  nato  do  Conselho  Escolar,  não  havendo
necessidade de ser eleito.

Parágrafo Único. O Diretor fica impedido de participar das reuniões do Conselho Escolar, quando
esta tratar da avaliação do seu desempenho ou tiver o objetivo de analisar sua conduta profissional.

Art. 15. Os representantes do Conselho Escolar serão escolhidos entre seus pares, mediante processo
eletivo de cada segmento escolar, garantindo a representatividade de todos os segmentos.

§ 1º Cada segmento elegerá seu(s) representante(s). 
§ 2º  O quorum para a validade das eleições  será de cinquenta por cento mais  um, em primeira

chamada, e, em segunda, qualquer quorum será admitido.

Art. 16. O Conselho Escolar será composto de maneira equilibrada com representatividade de todos
os segmentos.

Parágrafo Único.  Não havendo um determinado segmento,  o Conselho  se organiza conforme a
realidade da escola, observando que a paridade deve ser respeitada. 
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Art.  17.  O Conselho Escolar  da  Escola Municipal de Termópolis, de acordo com o princípio da
representatividade, previstas nos arts. 14, 15 e 16, são constituídos pelos seguintes membros titulares:

§ 1º 50% dos membros devem ser profissionais do magistério e servidores administrativos.
§ 2º 50% de alunos a partir de quatorze anos ou a partir do nono ano do Ensino Fundamental Anos

Finais com qualquer idade, pais e/ou responsáveis por alunos e comunidade local.
§ 3º No ato da eleição, para cada representante será eleito também um suplente que o substituirá em

suas ausências ou vacância do cargo. 
§ 4º No ato da eleição, dentre os membros titulares serão eleitos um presidente, um vice-presidente e

um secretário do Conselho Escolar. 

Das Eleições, da Posse e do Exercício

Art. 18.  As eleições do Conselho Escolar realizar-se-ão a cada biênio, em reunião convocada para
este fim, para um mandato de 2 (dois) anos, admitindo-se uma única reeleição consecutiva.

§  1º  Para  dirigir  o  pleito  será  constituída  uma  Comissão  Eleitoral,  com,  pelo menos,  um
representante de cada segmento existente na comunidade escolar e local, eleitos em Assembleia Geral da
Unidade Escolar.

§ 2º Os membros da Comissão Eleitoral, são inelegíveis.
 § 3º A comissão eleitoral deverá eleger entre seus membros um presidente e um secretário.
 § 4º  A data, horário e local da reunião para a eleição dos representantes do Conselho Escolar será
definida pelo Presidente da Comissão Eleitoral. 

Art. 19. O edital de convocação para a eleição dos representantes do Conselho Escolar será expedido
pelo Presidente do Conselho Escolar preferencialmente antes de findar o mandato.
 Parágrafo Único. O edital de convocação para as reuniões de eleição dos representantes deverá ser
afixado em local visível da Unidade Escolar, no mínimo 05 (cinco) dias, antes da sua realização durante o
período letivo.

Art. 20. A eleição dos representantes dos segmentos da comunidade escolar e da comunidade local
que integrarão  o  Conselho  Escolar,  bem como a de seus suplentes,  realizar-se-á  na respectiva Unidade
Escolar em cada segmento, por votação direta e secreta e por voto uninominal, na mesma data, observado o
disposto no Regimento Interno do Conselho e o estabelecido na Lei. 

Art. 21. Terão direito a voto nas eleições do Conselho Escolar:
I - Os alunos a partir de quatorze anos ou a partir do nono ano do Ensino Fundamental Anos Finais

com qualquer idade; 
II - O pai, mãe ou responsável legal pelo aluno, independentemente da idade deste último; 
III - Todos os servidores em exercício na Unidade Escolar na data da eleição;
IV - Representantes da comunidade local.

 Parágrafo Único. Cada eleitor terá direito a apenas um voto na mesma Unidade Escolar, ainda que
faça parte de segmentos diversos, acumule cargos ou tenha mais de um filho nela matriculado. 
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Art. 22. Considerar-se-ão, ainda em efetivo exercício, portanto, com direito a voto, os servidores que
estiverem afastados com amparo de acordo com o disposto no art. 98 da Lei Complementar 41, de 21 de
novembro de 2012.

§ 1º Os servidores substitutos terão direito a voto desde que não estejam em substituição a servidores
afastados em decorrência da Lei Complementar 41, de 21 de novembro de 2012.

§ 2º  Cada membro do Conselho  Escolar somente poderá representar  um segmento,  respeitada a
seguinte hierarquia:

I - Representante do magistério;
II - Representante dos servidores públicos em efetivo exercício na Unidade Escolar;
III - Representante de pais e/ou responsável legal pelo aluno;
IV - Representante de alunos.

Art.  23. No caso  de vacância  do  cargo  de qualquer  um dos  Conselheiros  e  não havendo mais
suplentes, serão convocadas novas eleições de representante do respectivo segmento, para complementação
do mandato em vigor, obedecidas às disposições deste Regimento Interno, no art. 19.

Art. 24.  Nenhum dos membros da comunidade escolar e da comunidade local poderão acumular
voto, não sendo também permitidos os votos por procuração. 

Art. 25. Os membros do Conselho Escolar que se ausentarem por 03 (três) reuniões consecutivas no
período de um ano serão destituídos, assumindo os respectivos suplentes. 

Parágrafo Único. As ausências deverão ser justificadas, por escrito ou verbalmente, em reunião do
Conselho e serão analisadas pelos Conselheiros, cabendo-lhes a decisão da aceitação ou não da justificativa
apresentada.

Art. 26. Havendo empate e não havendo renúncia de nenhum dos candidatos a Comissão Eleitoral
constituir-se-á nova eleição, naquele segmento.

Parágrafo Único.  Persistindo o empate a Comissão Eleitoral utilizará os critérios de  desempate,
respeitada a seguinte ordem:

I – Maior Idade;
II – Sorteio.

Art. 27. O mandato será cumprido integralmente, no período para o qual os representantes foram
eleitos, exceto em caso de destituição ou renúncia.

§ 1º O Conselheiro representante do segmento  de pais,  em caso de transferência  do aluno,  não
poderá  permanecer  no  Conselho  até  o  final  do  período  para  o  qual  foi  eleito  sendo  substituído
automaticamente pelo seu suplente.

§ 2º  O Conselheiro que renunciar ao cargo no Conselho Escolar será substituído automaticamente
pelo seu suplente. 

§ 3º As substituições e renúncias, de qualquer um dos segmentos do Conselho Escolar, deverão ser
justificadas em ata. 
 

Art. 28.  A posse dos representantes eleitos dar-se-á em até 15 (quinze) dias após sua eleição, em
reunião especialmente convocada para esse fim.
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Parágrafo Único. O ato de posse dos Conselheiros consistirá de:
a) Assinatura da Ata de Posse;
b) Ciência do Regimento Interno; 
c) Ciência do Regimento Escolar; 
d) Ciência do Projeto Político Pedagógico da Escola.

CAPÍTULO II
Do Funcionamento do Conselho Escolar 

Art.  29.  O Conselho  Escolar  encaminhará ações  que visem ao  estabelecimento às  diretrizes  de
organização  e  funcionamento  da  Unidade  Escolar  e  sua  articulação  com a  comunidade  nos  limites  da
legislação pertinente, compatíveis com a política educacional da Secretaria Municipal de Educação de São
Sebastião do Paraíso, responsabilizando-se pelas suas deliberações.

Art. 30. A função de membro do Conselho Escolar, em qualquer segmento, não será remunerada. 

Art.  31.  O Conselho  Escolar,  órgão  colegiado,  atuará  através  de reuniões  ordinárias  e  reuniões
extraordinárias quando necessário:
 I  -  As reuniões ordinárias serão trimestrais,  convocadas pelo Presidente do  Conselho ou,  no seu
impedimento, pelo Diretor da Unidade Escolar, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência e com pauta
claramente definida no edital de convocação;

II - As reuniões extraordinárias realizar-se-ão sempre que necessário:
a) por convocação do Presidente do Conselho;
b) por convocação do Diretor da Unidade Escolar;
c) por solicitação da maioria simples (metade mais um) de seus membros, através de requerimento

dirigido ao Presidente do Conselho especificando o motivo da convocação.

Art.  32. As reuniões  serão realizadas,  em primeira convocação,  com a presença da maioria dos
membros e,  em segunda convocação,  30 (trinta) minutos depois,  com qualquer número de participantes,
desde que convocada desta forma.
 § 1º Não havendo quórum estabelecido, cancela-se a reunião e registra-se a ocorrência em ata que
será assinada pelos presentes.
 § 2º É permitida a participação de pessoas integrantes da comunidade escolar e da comunidade local
nas reuniões do Conselho Escolar, com direito a voz e sem direito a voto, quando constar na pauta, assunto
de seu interesse. 

Art. 33.  As reuniões do Conselho Escolar serão lavradas em atas, em livro próprio para registros,
comunicações e/ou divulgações. 

Art.  34.  As  deliberações  do  Conselho  Escolar  serão  tomadas  por  consenso  após  esgotadas  as
argumentações de seus membros.
 § 1º Entende-se por consenso a unanimidade de opiniões ou, para efeito deste Regimento Interno, a
aprovação da maioria simples dos Conselheiros presentes.
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§ 2º Não havendo o consenso previsto no §1º, a matéria será adiada, visando a estudos que embasem
a argumentação dos Conselheiros, em busca do consenso. 

§ 3º A ausência do (s) Conselheiro (s) implica a aceitação das decisões tomadas.

Art. 35. Os Conselheiros eleitos terão igualmente direito a voz e voto, salvo nos assuntos que, por
força legal, sejam restritivos aos que não estiverem no gozo da capacidade civil. 

Art.  36.  O  Conselho  Escolar  busca  defender  os  interesses  coletivos,  por  isso,  ninguém  tem
autoridade especial fora do colegiado só porque faz parte dele.

Art. 37. Para a divulgação das deliberações do Conselho Escolar que devam ser tornadas públicas,
serão utilizados ofícios ou memorandos garantindo um fluxo de comunicação permanente, de modo que as
informações pertinentes sejam divulgadas em tempo hábil.

Art.  38. Os membros titulares  e  suplentes do Conselho Escolar poderão  participar de cursos de
capacitação/formação continuada,  promovidos pela  Secretaria  de Municipal  de Educação  e  pela  própria
escola. 

CAPÍTULO III
Das Atribuições do Conselho Escolar

Art. 39. As atribuições do Conselho Escolar são definidas em função das condições reais da Unidade
Escolar, da organicidade do próprio Conselho e das competências dos profissionais em exercício na Unidade
Escolar.

Art. 40. São atribuições do Conselho Escolar:
I - Aprovar o plano administrativo anual, elaborado pela direção da escola, sobre a  programação e

aplicação de recursos financeiros, promovendo alterações, se for o caso; 
II - Elaborar juntamente com a comunidade escolar o PDE da escola;  
III - Participar da elaboração e aprovação do Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar; 
IV  - Acompanhar  a  evolução  dos  indicadores  educacionais  (abandono  escolar,  aprovação,

aprendizagem,  entre  outros)  propondo,  quando  se  fizerem  necessárias,  intervenções  pedagógicas  e/ou
medidas socioeducativas visando à melhoria da qualidade social da educação escolar; 

V - Participar do processo de discussão, elaboração ou alterações do Regimento Escolar; 
VI - Participar  de  discussões  junto  aos  segmentos  das  alterações  curriculares,  metodológicas,

didáticas e administrativas na escola, respeitada a legislação vigente; 
VII - Decidir  sobre  aplicação  de penalidades  e/ou  ações  educativas  aos  alunos  com problemas

disciplinares;
VIII - Participar da Comissão de Avaliação de Desempenho dos servidores efetivos; 
IX - Convocar assembleias gerais da comunidade escolar ou de seus segmentos;
X - Aprovar o seu Regimento Interno e elaborar o plano de formação continuada dos conselheiros

escolares;
XI - Emitir parecer, quando solicitado, sobre a elaboração do Plano de Intervenção

Pedagógica;
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XII - Opinar, quando solicitado, sobre a cessão dos espaços escolares para a comunidade; 
XIII - Participar do processo de eleição de dirigente escolar da Rede Municipal;
XIV - Fiscalizar a gestão administrativa, pedagógica e financeira da Unidade Escolar; 
XV - Acompanhar a execução do Projeto Político pedagógico; 
XVI - Fiscalizar a utilização da merenda e do material escolar; 
XVII - Buscar a melhoria das condições de infraestrutura;
XVIII - Assegurar a execução das ações propostas no Plano de Intervenção Pedagógica; 
XIX - Participar da elaboração do calendário escolar no que compete à Unidade Escolar, observada a

legislação vigente;
XX - Incentivar os eventos para interação comunidade/Unidade Escolar;
XXI - Promover relações de cooperação e intercâmbio com outros Conselhos Escolares;
XXII - Apoiar a criação de grêmios estudantis, academia de cultura e outras formas de agremiações

que favoreçam a gestão democrática da escola;
XXIII - Mobilizar e  criar possibilidades para  que as  comunidades escolar  e local  reflitam sobre

questões pedagógicas;
XXIV - Estimular a promoção de eventos educativos envolvendo as comunidades escolar e local;
XXV - Acompanhar os resultados das avaliações internas e externas da instituição;
XXVI - Debater sobre situações de convivência na escola, ajudando a promover uma cultura de paz;
XXVII - Acompanhar a execução do calendário escolar;
XXVIII  –  Apreciar  e  emitir  parecer  sobre desligamento  de um ou mais  membros do  Conselho

Escolar  quando do não cumprimento  das  normas estabelecidas  no  Regimento  Escolar,  neste  Regimento
Interno,  e/ou procedimento incompatível  com a dignidade da função,  encaminhando-o para a Secretaria
Municipal de Educação;

XXIX –  Conhecer  e  acompanhar  o  cumprimento das  normas  disciplinares relativas  a  direitos  e
deveres de todos os elementos da comunidade escolar, dentro dos parâmetros do Regimento Escolar e da
legislação em vigor;

XXX – Promover, sempre que possível, círculos de estudos envolvendo os Conselheiros a partir de
necessidades detectadas, visando a proporcionar um melhor desenvolvimento do seu trabalho;

XXXI – Tomar ciência, visando acompanhamento, de medidas adotadas pelo Diretor nos casos de
doenças contagiosas, irregularidades graves e soluções emergenciais ocorridas na Unidade Escolar;

XXXII  -  Sugerir  à  Secretaria  Municipal  de Educação  a  instauração  de  sindicância  para  apurar
irregularidades quando maioria simples (metade mais um) dos seus membros acharem necessário, a partir de
evidências comprovadas;

XXXIII – Receber e analisar solicitações de qualquer natureza, interpostos por quaisquer membros
dos segmentos, através de seu representante no Conselho, quando esgotadas as possibilidades de solução
pela administração escolar;

XXXIV – Propor ideias para aplicação dos montantes recebidos; 
XXXV - Assessorar, apoiar e colaborar com o Diretor de acordo com a sua competência e em todas

as suas atribuições, com destaque especial para:
a) O cumprimento das disposições legais;
b) A preservação do prédio e dos equipamentos escolares;
c) A divulgação do edital de matrículas;
d)  A aplicação  de sanções  previstas  no  Regimento  Escolar  quando encaminhadas  pelo  Diretor,

Equipe Pedagógica e/ou referendada pelo Conselho de Classe;

________________________________________________________________________________________________
JORNAL OFICIAL Prefeitura São Sebastião do Paraíso / MG — Edição nº 495 — Ano XXI — 16 de Junho de 2025 — PÁGINA 144



e)  Comunicar  a  Secretaria  Municipal  de  Educação  as  medidas  de  emergência,  adotadas  pelo
Conselho Escolar, em casos de irregularidades graves na escola.

Art. 41. Para fins deste Regimento Interno considerar-se-ão irregularidades graves:
a) Aquelas que representam risco de vida e/ou integridade física das pessoas;
b) Aquelas que caracterizem risco ao patrimônio escolar;
c) Desvio de material de qualquer espécie e/ou recursos financeiros;
d) Aquelas que,  comprovadamente,  se configurem como trabalho inadequado,  comprometendo a

aprendizagem e segurança do aluno.
Parágrafo  Único.  A proposição  da  instauração  de  sindicância  será  feita  mediante  instrumento

próprio assinado por todos os proponentes, acompanhada das provas.

SEÇÃO I
Das Atribuições dos Conselheiros 

Art. 42.  A ação de todos os membros será sempre visando ao coletivo e à qualidade do ensino,
evitando-se o trato de interesse individual.

Art.  43.  A atuação  dos  Conselheiros  será  restrita  às  reuniões  do  Conselho,  ficando  vedada  a
interferência no trabalho de qualquer profissional ou aluno.

Parágrafo  Único.  Os  Conselheiros  poderão,  individual  ou  coletivamente,  agir  junto  a  órgãos
externos quando tal tarefa lhes for delegada em reunião do Conselho.

Art. 44. São atribuições do Presidente do Conselho:
I - Convocar, através de envio de comunicado, todos os Conselheiros com 48 (quarenta e oito) horas

de antecedência, para reunião ordinária, em horário compatível com o da maioria dos Conselheiros e com
pauta claramente definida na convocatória;

II - Convocar,  sempre que justificadas reuniões extraordinárias com 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência e pauta claramente definida;

III – Planejar, organizar, coordenar e presidir as reuniões do Conselho Escolar;
IV - Empenhar pela efetiva realização das decisões do Conselho Escolar;
V - Estimular a participação de todos os Conselheiros em todas as reuniões do Conselho Escolar
VI – Estar inteirado, quanto ao andamento do processo pedagógico, acompanhando a implementação

do Projeto Político Pedagógico;
VII - Diligenciar para o efetivo registro, em ata, das reuniões do Conselho;
VIII - Providenciar as comunicações e divulgações definidas pelo Conselho Escolar, registradas em

ata com a assinatura dos presentes;
IX – Fomentar o processo de eleição do Conselho Escolar de acordo com o previsto no Regimento

Interno;
X –  Encaminhar  para  Secretaria  Municipal  de  Educação  relação  nominal  dos  componentes  do

Conselho  Escolar  e  suplentes  informando o prazo  de vigência  de seu  mandato com a ata  de posse do
Conselho Escolar, logo após a sua constituição ou alteração;

XI – Representar o Conselho Escolar quando designado pelos Conselheiros para qualquer finalidade;
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XII  –  Exercer  o  voto  para  fins  de  desempate,  somente  quando  esgotadas  as  possibilidades  de
consenso das deliberações, conforme art. 34;

XIII – Apresentar para análise e aprovação a prestação de contas da Unidade Escolar;
XIV – Cumprir as decisões do Conselho Escolar em consonância com as atribuições definidas em

legislação específica;
XV - Aplicar as penalidades previstas neste Regimento Interno;
XVI - Cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno.

Art. 45. São atribuições dos Conselheiros:
I – Participar de todas as reuniões do Conselho Escolar;
II  – Reunir-se com  seu  segmento,  sempre  que  possível,  para  compartilhar  ideias,  informar

deliberações do Conselho, identificar necessidades e elaborar propostas a serem apresentadas nas reuniões do
Conselho;

III -  Expressar e divulgar as posições de seus pares visando sempre a função social  da Unidade
Escolar;

IV – Contribuir na elaboração do Projeto Político Pedagógico da escola;
V - Estimular a promoção de eventos educativos, envolvendo as comunidades escolar e local;
VI – Acompanhar a execução do calendário escolar, assegurando o cumprimento dos duzentos dias

letivos e das oitocentas horas anuais do efetivo trabalho escolar estabelecido conforme o inciso I, do art. 24
da LDB;

VII – Discutir com o seu segmento e demais conselheiros, alternativas para promover o respeito às
diversidades étnico-racial, gênero e pessoas com deficiências;

VIII – Apropriar-se dos resultados das avaliações internas e externas da escola, com o objetivo de
acompanhar e propor ações de melhoria da aprendizagem;

IX –  Buscar  a  melhoria  das  condições  de  infraestrutura,  materiais  didáticos  e  pedagógicos  da
Unidade Escolar;

X – Acompanhar a execução dos encaminhamentos gerados no âmbito do Conselho Escolar;
XI – Debater sobre situações de convivência na Unidade Escolar, ajudando a promover uma cultura

de paz;
XII – Participar de reuniões e eventos promovidos pela Unidade Escolar;
XIII -  Coordenar os seus segmentos, realizando entre os seus pares a eleição de representantes do

Conselho;
XIV -  Colaborar  e  auxiliar  o  Diretor  na execução das  medidas  definidas  no  Conselho  Escolar,

desenvolvendo ações no âmbito de sua competência;
XV – Acompanhar a qualidade da educação ofertada pela Unidade Escolar;
XVI – Acompanhar e contribuir com a gestão democrática;
XVII –  Contribuir para que a comunicação e a convivência entre a Unidade Escolar e as famílias

aconteçam de maneira frequente e produtiva;
XVIII – Colaborar com ideias e ações que incentivem a frequência escolar;
XIX - Cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno.

CAPÍTULO IV
Dos Direitos, Deveres, Proibições e Medidas Disciplinares dos Conselheiros
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SEÇÃO I
Dos Direitos

Art.  46.  Os Conselheiros além dos direitos assegurados por toda a legislação aplicável,  terão os
seguintes direitos:

I - Participar das reuniões do Conselho, opinando, argumentando e representando seus segmentos;
II - Articular-se com os demais Conselheiros solicitando convocação de reunião extraordinária do

Conselho em conformidade com este Regimento Interno;
III - Receber informações sobre as disposições contidas neste Regimento Interno;
IV - Ser informado, em tempo hábil, de todas as reuniões do Conselho Escolar;
V - Solicitar, em reunião de Conselho, esclarecimentos de qualquer natureza acerca das atividades da

instituição de ensino;
VI - Consultar, quando se fizer necessário, atas e livros do Conselho Escolar;
VII - Votar durante as reuniões do Conselho Escolar;
VIII - Solicitar ao Diretor da Unidade Escolar o uso do espaço físico da mesma, a fim de reunir-se

com seu segmento de forma autônoma para deliberar  assuntos relativos  a  suas atribuições e  deveres de
conselheiro, sem prejuízo das atividades pedagógicas, responsabilizando-se por sua limpeza e conservação

SEÇÃO II
Dos Deveres

Art. 47. Aos Conselheiros, além de outras atribuições legais, compete:
I - Representar os interesses e reivindicações de seus segmentos;
II - Manter discrição sobre assuntos tratados que não devam ser divulgados;
III - Organizar  seu  segmento  promovendo  eleições  de  representantes  nos  prazos  previstos  no

presente Regimento Interno;
IV - Conhecer e respeitar este Regimento Interno assim como as deliberações do Conselho Escolar;
V - Participar das reuniões do Conselho Escolar e estimular a participação dos demais Conselheiros

nas mesmas; 
VI - Justificar, oralmente ou por escrito, suas ausências nas reuniões do Conselho;
VII - Orientar  seus  pares  quanto  a  procedimentos  a  serem  adotados  para  encaminhamento  de

problemas referentes à Unidade Escolar;
VIII  – Atualizar  seu  endereço  e  telefone,  sempre que necessário,  junto  a  secretaria  da Unidade

Escolar.

SEÇÃO III
Das Proibições

Art. 48. Ao Conselheiro, não será permitido:
I - Tomar decisões individuais que venham interferir no processo pedagógico e administrativo;
II - Expor pessoa ou grupo a situações vexatórias;
III - Transferir a outra pessoa o desempenho do encargo que lhe foi confiado;
IV - Interferir no trabalho de qualquer profissional no âmbito da Unidade Escolar;
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V - Divulgar assuntos que não se destinem ao domínio público, tratados nas reuniões do Conselho
Escolar.

SEÇÃO IV
Das Medidas Disciplinares

Art.  49.  O membro do Conselho Escolar que deixar de cumprir as disposições deste Regimento
Interno ficará sujeito às seguintes medidas disciplinares:

a) Advertência verbal, em particular, aplicada pelo Presidente do Conselho;
b) Advertência verbal, em reunião do Conselho, com registro em ata e ciência do advertido;
c) Registro, por escrito, aplicada pelo Presidente e ciência do advertido;
d) Afastamento do Conselheiro, por meio de registro em ata, em reunião do Conselho Escolar.

Art. 50. Nenhuma medida disciplinar poderá ser aplicada sem prévia defesa, direito ao contraditório
ou recurso interposto por parte do Conselheiro.

CAPÍTULO V
Dos Direitos Dos Segmentos

Art. 51. Os membros dos segmentos, além dos direitos assegurados por toda a legislação aplicável,
terão os seguintes direitos:

I - Ter conhecimento do Regimento Interno do Conselho Escolar;
II - Destituir  o  representante  de  seu  segmento  quando  este  não  cumprir  as  atribuições  dos

Conselheiros previstos neste Regimento Interno.

Art.  52.  A  destituição  de  um  Conselheiro  só  poderá  ocorrer  em  Assembleia  do  segmento,
especialmente convocada para este fim, com a presença da maioria de seus integrantes, em conformidade
com este Regimento Interno.
 § 1º A Assembleia de destituição será convocada por 1/5 (um quinto) dos membros dos segmentos,
desde que dada ciência ao Conselheiro e assegurado o seu direito de defesa.

§ 2º  A Assembleia deverá ser registrada, em ata, com assinatura de todos os membros presentes,
constando o motivo da destituição. 

CAPÍTULO VI
Das Disposições Gerais e Transitórias

Art.  53.  O presente  Regimento Interno será  alterado quando necessário,  pelo  Conselho Escolar,
devendo as alterações propostas ser submetidas à apreciação do órgão competente e entrarão em vigor após
sua aprovação.

Art. 54. Os casos omissos neste Regimento Interno serão resolvidos pelo próprio Conselho, ou se for
o caso, terão sua solução orientada pela Secretaria Municipal de Educação de São Sebastião do Paraíso.
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Art. 55.  A dissolução do Conselho Escolar somente se efetivará em Assembleia Geral, convocada
para este fim, com aprovação de 2/3 (dois terços) dos presentes e por ato da mantenedora que o instituiu.

Art. 56. Este Regimento entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de
maio de 2025.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 30 de maio de 2025.

MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 6688

“APROVA O REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO ESCOLAR
DA ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO DANIEL”.

MARCELO DE MORAIS, Prefeito Municipal de São Sebastião do Paraíso/MG, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art.  68,  IV,  da Lei Orgânica do Município  de São Sebastião  do Paraíso e
considerando o disposto na Lei Municipal nº 3561, de 26 de junho de 2009:

DECRETA: 
Art. 1º – Fica aprovado através do Anexo Único deste Decreto o Regimento  Interno do Conselho

Escolar da Escola Municipal Francisco Daniel.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de
maio de 2025.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 30 de maio de 2025. 

MARCELO MORAIS
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

REGIMENTO INTERNO 

TÍTULO I
Das Disposições Preliminares

CAPÍTULO I
Da Instituição Sede e Foro
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Art.  1º  -  O presente  Regimento  Interno  dispõe  sobre o  Conselho  Escolar  da  Escola  Municipal
Francisco  Daniel,  constituído  segundo a  Constituição  Federal  de 1988,  a  Lei  de Diretrizes  e  Bases  da
Educação Nacional (LDB 9394/96), Plano Nacional de Educação e as disposições contidas na Lei Municipal
nº 3561, de 26 de junho de 2009.

Art. 2º - O Conselho Escolar da Escola Municipal Francisco Daniel, tem sede no Município de São
Sebastião  do  Paraíso,  estado  de  Minas  Gerais,  e  reger-se-á  pelo  presente  Regimento  Interno  e  pelos
dispositivos legais que lhe forem aplicáveis.

CAPÍTULO II
Da Natureza e dos Fins

Art. 3º - O Conselho Escolar é um órgão colegiado que visa atender às necessidades da comunidade
escolar e comunidade local, participando da gestão escolar de maneira coletiva e democrática. Ele efetiva a
gestão democrática da Unidade Escolar, ao assumir a transparência como princípio, atribui legitimidade às
suas ações e qualidade às articulações com a comunidade escolar e com a comunidade local. O Conselho
pratica  e  afirma tanto  a  autonomia da Unidade Escolar  –  por  meio  de processo  participativo –  quanto
fortalece sua articulação com a comunidade por meio da publicização de suas ações e deliberações. Este
órgão colegiado deve assegurar e garantir que os atos escolares sejam praticados de forma democrática, sem
prevalecer a vontade de um só sujeito, mas de um coletivo, tornando a gestão escolar coletiva e democrática.
O Conselho Escolar possui as seguintes funções:

I – Deliberativa:  está ligada à autonomia da Unidade Escolar. Por meio dessa função, o Conselho
Escolar  pode deliberar sobre as principais questões pedagógicas,  administrativas e financeiras.  A função
deliberativa é exercida quando o Conselho Escolar toma decisões, coletivamente, que devem ser cumpridas;

II – Consultiva: tem caráter de assessoramento, isto é, quando o Conselho Escolar analisa as questões
encaminhadas pelos diversos segmentos da Unidade Escolar e da comunidade local e apresenta sugestões ou
soluções, que poderão ou não ser acatadas. Para isso, é importante também conhecer a legislação e as normas
vigentes porque são instrumentos que auxiliam legalmente o parecer. É necessário estudar e investigar o
objeto da consulta, para emitir um parecer consciente e que qualifique a resposta do Conselho Escolar;

III  – Fiscalizadora:  é  caracterizada pelo acompanhamento da gestão financeira,  controle  social  e
regulamentação.  Fiscaliza  e  acompanha  o  cumprimento  do  regimento  escolar  e  a  avaliação  das  ações
pedagógicas de forma a contribuir com o bom funcionamento da Unidade Escolar. Essa função se efetiva
quando o Conselho Escolar é revestido de competência legal para fiscalizar o cumprimento de normas e a
legitimidade das ações, aprová-las ou determinar providências para sua alteração;

IV  – Mobilizadora:  representa  a  ação  de chamar,  agregar  as  pessoas  em  torno  de um objetivo
comum.  Na função mobilizadora os conselheiros escolares promovem a participação, de forma integrada,
com  os  segmentos  representativos  da  Unidade  Escolar  e  da  comunidade  local  em  diversas  atividades,
contribuindo, assim, para a efetivação da democracia participativa;

V – Pedagógica: é uma função que mobiliza um conjunto de saberes, valores, afetos constitutivos do
ambiente  da escola.  O exercício  dessa função  se  dá quando mobiliza  e  cria  possibilidades  para  que as
comunidades  escolar  e  local  reflitam sobre  questões  pedagógicas,  fazendo  com  que  cada  um  se  sinta
efetivamente partícipe dos processos educativos da Unidade Escolar. Sua formação prevê a representação de
todos os segmentos que compõem a comunidade escolar e a comunidade local em conformidade com as
Políticas e Diretrizes Educacionais da Secretaria Municipal da Educação observando a Constituição Federal, 
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a  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação,  o  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente,  o  Projeto  Político
Pedagógico e o Regimento Escolar, para o cumprimento da função social e específica da escola.

Parágrafo  Único.  Para garantir  a  legitimidade do  Conselho  Escolar  é  importante  que se  tenha
representantes da comunidade local  e da comunidade escolar:  alunos, pais e/ou responsáveis por alunos,
membros do magistério e demais servidores públicos em efetivo exercício na unidade escolar.

Art. 4º -  O Conselho Escolar não tem finalidade e/ou vínculo político-partidário, religioso, racial,
ético ou de qualquer natureza, a não ser aquela que diz respeito diretamente à atividade educativa da Unidade
Escolar, prevista no seu Projeto Político Pedagógico.

Art. 5º - Os membros do Conselho Escolar não receberão qualquer tipo de remuneração ou benefício
pela participação no referido conselho, por se tratar de órgão sem fins lucrativos. 

Art.  6º -   O Conselho  Escolar  é  concebido,  enquanto um instrumento  de gestão  colegiada e de
participação da comunidade escolar e da comunidade local numa perspectiva de democratização da escola
pública.

Art.  7º  - O  Conselho  Escolar  deverá  ser  constituído  pelos  princípios  da  representatividade
democrática  da  proporcionalidade,  da  legitimidade  e  da  coletividade,  devendo  ser  composto  por
representantes da comunidade escolar e da comunidade local com direito a voz e a voto.

Art. 8º - O diretor da Unidade Escolar deverá promover reuniões de estudo do Regimento Interno e
formação dos integrantes do Conselho Escolar. Esta formação pode ser feita nas modalidades presencial ou à
distância.

Art.  9º  -  A atuação e  representação de qualquer  dos integrantes do  Conselho Escolar visará  ao
interesse maior dos educandos inspirados nas finalidades e objetivos da educação pública, definidos no seu
Projeto Político Pedagógico, para assegurar o cumprimento da função da escola que é ensinar.

Art. 10. As ações do Conselho Escolar estarão articuladas com as ações dos profissionais que atuam
na Unidade Escolar, preservada a especificidade de cada área de atuação.

Art.  11. As  ações  do  Conselho  Escolar  deverão  ser  fundamentadas  com  base  nos  seguintes
pressupostos:

a) A legislação em vigor;
b) A democratização da gestão escolar;
c) As oportunidades de acesso, permanência e qualidade de ensino na escola pública de todos que a

ela têm direito;
d)  A qualidade  de  ensino  e  competência  político-pedagógica  são elementos  indissociáveis  num

projeto democrático de escola pública;
e) A gestão democrática privilegia a legitimidade, a transparência, a cooperação, a responsabilidade,

o  respeito,  o diálogo e  a  interação em todos  os  aspectos  pedagógicos,  administrativos  e  financeiros  da
organização do trabalho escolar. 
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CAPÍTULO III
Dos Objetivos

Art. 12. Os objetivos do Conselho Escolar são:
I -  Colaborar  com a gestão  escolar  numa perspectiva democrática  e coletiva,  de acordo  com as

propostas educacionais contidas no Projeto Político Pedagógico da instituição;
II - Oportunizar o exercício  da cidadania no  interior  da instituição,  articulando a  integração  e  a

participação dos diversos segmentos da comunidade escolar e da comunidade local na construção de uma
escola pública de qualidade, laica, gratuita e universal;

III - Estabelecer, para o âmbito da instituição, diretrizes e critérios gerais relativos à sua organização,
funcionamento  e  articulação  com  a  comunidade  de  forma  compatível  com  as  orientações  da  política
educacional  da  Secretaria Municipal de  Educação  de  São  Sebastião  do  Paraíso,  participando  e
responsabilizando-se social e coletivamente, pela implementação de suas deliberações;

IV - Acompanhar o trabalho pedagógico desenvolvido pela comunidade escolar, propondo quando se
fizerem necessárias,  intervenções pedagógicas e/ou medidas  educativas visando à melhoria da qualidade
social da educação escolar;

V  - Acompanhar o cumprimento da função social  e da especificidade do trabalho pedagógico da
escola, de modo que as organizações das atividades educativas estejam pautadas nos princípios da gestão
democrática;

VI -  Articular ações pedagógicas para promover o respeito, coibir a violência, discriminação e o
preconceito no âmbito escolar;

VII -  Promover  ações  que  garantam  respeito  às  especificidades  culturais,  regionais,  religiosas,
étnicas,  raciais e de diversidade sexual dos estudantes,  bem como o tratamento pedagógico, ético e  não
discriminatório, possibilitando as condições necessárias para a aprendizagem de todos os estudantes;

VIII - Oferecer aos estudantes condições de igualdade no acesso, permanência, inclusão e sucesso,
respeitando a diversidade no processo de ensino e aprendizagem.

TÍTULO II
Do Conselho Escolar

CAPÍTULO I
Da Constituição e Representação

Art. 13. O Conselho Escolar deve ser constituído de acordo com os princípios da representatividade
e da proporcionalidade e deve ser composto por representantes da comunidade escolar e da comunidade local
com direito a voz e a voto.

§ 1º O Conselheiro titular terá direito a voz e a voto em todas as reuniões que estiver presente.
§ 2º O Conselheiro suplente terá direito a voz em todas as reuniões que estiver presente e somente

terá direito a voto na ausência do titular do segmento que representa.

Art.  14.  O  Diretor  da  Unidade  Escolar  é  membro  nato  do  Conselho  Escolar,  não  havendo
necessidade de ser eleito.

Parágrafo Único. O Diretor fica impedido de participar das reuniões do Conselho Escolar, quando
esta tratar da avaliação do seu desempenho ou tiver o objetivo de analisar sua conduta profissional.
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Art. 15. Os representantes do Conselho Escolar serão escolhidos entre seus pares, mediante processo
eletivo de cada segmento escolar, garantindo a representatividade de todos os segmentos.

§ 1º Cada segmento elegerá seu(s) representante(s). 
§ 2º  O quorum para a validade das eleições  será de cinquenta por cento mais  um, em primeira

chamada, e, em segunda, qualquer quorum será admitido.

Art. 16. O Conselho Escolar será composto de maneira equilibrada com representatividade de todos
os segmentos.

Parágrafo Único.  Não havendo um determinado segmento,  o Conselho  se organiza conforme a
realidade da escola, observando que a paridade deve ser respeitada.

Art. 17.  O Conselho Escolar da Escola Municipal Francisco Daniel, de acordo com o princípio da
representatividade, previstas nos arts. 14, 15 e 16, são constituídos pelos seguintes membros titulares:

§ 1º 50% dos membros devem ser profissionais do magistério e servidores administrativos.
§ 2º 50% de alunos a partir de quatorze anos ou a partir do nono ano do Ensino Fundamental Anos

Finais com qualquer idade, pais e/ou responsáveis por alunos e comunidade local.
§ 3º No ato da eleição, para cada representante será eleito também um suplente que o substituirá em

suas ausências ou vacância do cargo. 
§ 4º No ato da eleição, dentre os membros titulares serão eleitos um presidente, um vice-presidente e

um secretário do Conselho Escolar. 

Das Eleições, da Posse e do Exercício

Art. 18.  As eleições do Conselho Escolar realizar-se-ão a cada biênio, em reunião convocada para
este fim, para um mandato de 2 (dois) anos, admitindo-se uma única reeleição consecutiva.

§  1º  Para  dirigir  o  pleito  será  constituída  uma  Comissão  Eleitoral,  com,  pelo menos,  um
representante de cada segmento existente na comunidade escolar e local, eleitos em Assembleia Geral da
Unidade Escolar.

§ 2º Os membros da Comissão Eleitoral, são inelegíveis.
 § 3º A comissão eleitoral deverá eleger entre seus membros um presidente e um secretário.
 § 4º  A data, horário e local da reunião para a eleição dos representantes do Conselho Escolar será
definida pelo Presidente da Comissão Eleitoral. 

Art. 19. O edital de convocação para a eleição dos representantes do Conselho Escolar será expedido
pelo Presidente do Conselho Escolar preferencialmente antes de findar o mandato.
 Parágrafo Único. O edital de convocação para as reuniões de eleição dos representantes deverá ser
afixado em local visível da Unidade Escolar, no mínimo 05 (cinco) dias, antes da sua realização durante o
período letivo.

Art. 20. A eleição dos representantes dos segmentos da comunidade escolar e da comunidade local
que integrarão  o  Conselho  Escolar,  bem como a de seus suplentes,  realizar-se-á  na respectiva Unidade
Escolar em cada segmento, por votação direta e secreta e por voto uninominal, na mesma data, observado o
disposto no Regimento Interno do Conselho e o estabelecido na Lei. 
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Art. 21. Terão direito a voto nas eleições do Conselho Escolar:
 I - Os alunos a partir de quatorze anos ou a partir do nono ano do Ensino Fundamental Anos Finais
com qualquer idade; 

II - O pai, mãe ou responsável legal pelo aluno, independentemente da idade deste último; 
III - Todos os servidores em exercício na Unidade Escolar na data da eleição;
IV - Representantes da comunidade local.
Parágrafo Único. Cada eleitor terá direito a apenas um voto na mesma Unidade Escolar, ainda que

faça parte de segmentos diversos, acumule cargos ou tenha mais de um filho nela matriculado. 

Art. 22. Considerar-se-ão, ainda em efetivo exercício, portanto, com direito a voto, os servidores que
estiverem afastados com amparo de acordo com o disposto no art. 98 da Lei Complementar 41, de 21 de
novembro de 2012.

§ 1º Os servidores substitutos terão direito a voto desde que não estejam em substituição a servidores
afastados em decorrência da Lei Complementar 41, de 21 de novembro de 2012.

§ 2º  Cada membro do Conselho  Escolar somente poderá representar  um segmento,  respeitada a
seguinte hierarquia:

I - Representante do magistério;
II - Representante dos servidores públicos em efetivo exercício na Unidade Escolar;
III - Representante de pais e/ou responsável legal pelo aluno;
IV - Representante de alunos.

Art.  23. No caso  de vacância  do  cargo  de qualquer  um dos  Conselheiros  e  não havendo mais
suplentes, serão convocadas novas eleições de representante do respectivo segmento, para complementação
do mandato em vigor, obedecidas às disposições deste Regimento Interno, no art. 19.

Art. 24.  Nenhum dos membros da comunidade escolar e da comunidade local poderão acumular
voto, não sendo também permitidos os votos por procuração. 

Art. 25. Os membros do Conselho Escolar que se ausentarem por 03 (três) reuniões consecutivas no
período de um ano serão destituídos, assumindo os respectivos suplentes. 

Parágrafo Único. As ausências deverão ser justificadas, por escrito ou verbalmente, em reunião do
Conselho e serão analisadas pelos Conselheiros, cabendo-lhes a decisão da aceitação ou não da justificativa
apresentada.

Art. 26. Havendo empate e não havendo renúncia de nenhum dos candidatos a Comissão Eleitoral
constituir-se-á nova eleição, naquele segmento.

Parágrafo Único.  Persistindo o empate a Comissão Eleitoral utilizará os critérios de  desempate,
respeitada a seguinte ordem:

I – Maior Idade;
II – Sorteio.

Art. 27. O mandato será cumprido integralmente, no período para o qual os representantes foram
eleitos, exceto em caso de destituição ou renúncia.
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§ 1º O Conselheiro representante do segmento  de pais,  em caso de transferência  do aluno,  não
poderá  permanecer  no  Conselho  até  o  final  do  período  para  o  qual  foi  eleito  sendo  substituído
automaticamente pelo seu suplente.

§ 2º  O Conselheiro que renunciar ao cargo no Conselho Escolar será substituído automaticamente
pelo seu suplente.

§ 3º As substituições e renúncias, de qualquer um dos segmentos do Conselho Escolar, deverão ser
justificadas em ata.

Art. 28.  A posse dos representantes eleitos dar-se-á em até 15 (quinze) dias após sua eleição, em
reunião especialmente convocada para esse fim.

Parágrafo Único. O ato de posse dos Conselheiros consistirá de:
 a) Assinatura da Ata de Posse;

b) Ciência do Regimento Interno; 
c) Ciência do Regimento Escolar; 
d) Ciência do Projeto Político Pedagógico da Escola.

CAPÍTULO II
Do Funcionamento do Conselho Escolar 

Art.  29.  O Conselho  Escolar  encaminhará ações  que visem ao  estabelecimento às  diretrizes  de
organização  e  funcionamento  da  Unidade  Escolar  e  sua  articulação  com a  comunidade  nos  limites  da
legislação pertinente, compatíveis com a política educacional da Secretaria Municipal de Educação de São
Sebastião do Paraíso, responsabilizando-se pelas suas deliberações.

Art. 30. A função de membro do Conselho Escolar, em qualquer segmento, não será remunerada. 

Art.  31.  O Conselho  Escolar,  órgão  colegiado,  atuará  através  de reuniões  ordinárias  e  reuniões
extraordinárias quando necessário:
 I  -  As reuniões ordinárias serão trimestrais,  convocadas pelo Presidente do  Conselho ou,  no seu
impedimento, pelo Diretor da Unidade Escolar, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência e com pauta
claramente definida no edital de convocação;

II - As reuniões extraordinárias realizar-se-ão sempre que necessário:
a) por convocação do Presidente do Conselho;
b) por convocação do Diretor da Unidade Escolar;
c) por solicitação da maioria simples (metade mais um) de seus membros, através de requerimento

dirigido ao Presidente do Conselho especificando o motivo da convocação.

Art.  32. As reuniões  serão realizadas,  em primeira convocação,  com a presença da maioria dos
membros e,  em segunda convocação,  30 (trinta) minutos depois,  com qualquer número de participantes,
desde que convocada desta forma.
 § 1º Não havendo quórum estabelecido, cancela-se a reunião e registra-se a ocorrência em ata que
será assinada pelos presentes.
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 § 2º É permitida a participação de pessoas integrantes da comunidade escolar e da comunidade local
nas reuniões do Conselho Escolar, com direito a voz e sem direito a voto, quando constar na pauta, assunto
de seu interesse.

Art. 33.  As reuniões do Conselho Escolar serão lavradas em atas, em livro próprio para registros,
comunicações e/ou divulgações.

Art.  34.  As  deliberações  do  Conselho  Escolar  serão  tomadas  por  consenso  após  esgotadas  as
argumentações de seus membros.

§ 1º Entende-se por consenso a unanimidade de opiniões ou, para efeito deste Regimento Interno, a
aprovação da maioria simples dos Conselheiros presentes.

§ 2º Não havendo o consenso previsto no §1º, a matéria será adiada, visando a estudos que embasem
a argumentação dos Conselheiros, em busca do consenso. 

§ 3º A ausência do (s) Conselheiro (s) implica a aceitação das decisões tomadas.

Art. 35. Os Conselheiros eleitos terão igualmente direito a voz e voto, salvo nos assuntos que, por
força legal, sejam restritivos aos que não estiverem no gozo da capacidade civil. 

Art.  36.  O  Conselho  Escolar  busca  defender  os  interesses  coletivos,  por  isso,  ninguém  tem
autoridade especial fora do colegiado só porque faz parte dele.

Art. 37. Para a divulgação das deliberações do Conselho Escolar que devam ser tornadas públicas,
serão utilizados ofícios ou memorandos garantindo um fluxo de comunicação permanente, de modo que as
informações pertinentes sejam divulgadas em tempo hábil. 

Art.  38. Os membros titulares  e  suplentes do Conselho Escolar poderão  participar de cursos de
capacitação/formação continuada,  promovidos pela  Secretaria  de Municipal  de Educação  e  pela  própria
escola. 

CAPÍTULO III
Das Atribuições do Conselho Escolar

Art. 39. As atribuições do Conselho Escolar são definidas em função das condições reais da Unidade
Escolar, da organicidade do próprio Conselho e das competências dos profissionais em exercício na Unidade
Escolar.

Art. 40. São atribuições do Conselho Escolar:
I - Aprovar o plano administrativo anual, elaborado pela direção da escola, sobre a  programação e

aplicação de recursos financeiros, promovendo alterações, se for o caso; 
II - Elaborar juntamente com a comunidade escolar o PDE da escola;  
III - Participar da elaboração e aprovação do Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar; 
IV  - Acompanhar  a  evolução  dos  indicadores  educacionais  (abandono  escolar,  aprovação,

aprendizagem,  entre  outros)  propondo,  quando  se  fizerem  necessárias,  intervenções  pedagógicas  e/ou
medidas socioeducativas visando à melhoria da qualidade social da educação escolar; 
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V - Participar do processo de discussão, elaboração ou alterações do Regimento Escolar; 
VI - Participar  de  discussões  junto  aos  segmentos  das  alterações  curriculares,  metodológicas,

didáticas e administrativas na escola, respeitada a legislação vigente; 
VII - Decidir  sobre  aplicação  de penalidades  e/ou  ações  educativas  aos  alunos  com problemas

disciplinares;
VIII - Participar da Comissão de Avaliação de Desempenho dos servidores efetivos;
IX - Convocar assembleias gerais da comunidade escolar ou de seus segmentos;
X - Aprovar o seu Regimento Interno e elaborar o plano de formação continuada dos conselheiros

escolares;
XI - Emitir parecer, quando solicitado, sobre a elaboração do Plano de Intervenção Pedagógica;
XII - Opinar, quando solicitado, sobre a cessão dos espaços escolares para a comunidade;
XIII - Participar do processo de eleição de dirigente escolar da Rede Municipal;
XIV - Fiscalizar a gestão administrativa, pedagógica e financeira da Unidade Escolar; 
XV - Acompanhar a execução do Projeto Político pedagógico; 
XVI - Fiscalizar a utilização da merenda e do material escolar; 
XVII - Buscar a melhoria das condições de infraestrutura;
XVIII - Assegurar a execução das ações propostas no Plano de Intervenção Pedagógica; 
XIX - Participar da elaboração do calendário escolar no que compete à Unidade Escolar, observada a

legislação vigente;
XX - Incentivar os eventos para interação comunidade/Unidade Escolar;
XXI - Promover relações de cooperação e intercâmbio com outros Conselhos Escolares;
XXII - Apoiar a criação de grêmios estudantis, academia de cultura e outras formas de agremiações

que favoreçam a gestão democrática da escola;
XXIII - Mobilizar e  criar possibilidades para  que as  comunidades escolar  e local  reflitam sobre

questões pedagógicas;
XXIV - Estimular a promoção de eventos educativos envolvendo as comunidades escolar e local;
XXV - Acompanhar os resultados das avaliações internas e externas da instituição;
XXVI - Debater sobre situações de convivência na escola, ajudando a promover uma cultura de paz;
XXVII - Acompanhar a execução do calendário escolar;
XXVIII  –  Apreciar  e  emitir  parecer  sobre desligamento  de um ou mais  membros do  Conselho

Escolar  quando do não cumprimento  das  normas estabelecidas  no  Regimento  Escolar,  neste  Regimento
Interno,  e/ou procedimento incompatível  com a dignidade da função,  encaminhando-o para a Secretaria
Municipal de Educação;

XXIX –  Conhecer  e  acompanhar  o  cumprimento das  normas  disciplinares relativas  a  direitos  e
deveres de todos os elementos da comunidade escolar, dentro dos parâmetros do Regimento Escolar e da
legislação em vigor;

XXX – Promover, sempre que possível, círculos de estudos envolvendo os Conselheiros a partir de
necessidades detectadas, visando a proporcionar um melhor desenvolvimento do seu trabalho;

XXXI – Tomar ciência, visando acompanhamento, de medidas adotadas pelo Diretor nos casos de
doenças contagiosas, irregularidades graves e soluções emergenciais ocorridas na Unidade Escolar;

XXXII  -  Sugerir  à  Secretaria  Municipal  de Educação  a  instauração  de  sindicância  para  apurar
irregularidades quando maioria simples (metade mais um) dos seus membros acharem necessário, a partir de
evidências comprovadas;
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XXXIII – Receber e analisar solicitações de qualquer natureza, interpostos por quaisquer membros
dos segmentos, através de seu representante no Conselho, quando esgotadas as possibilidades de solução
pela administração escolar;

XXXIV – Propor ideias para aplicação dos montantes recebidos;
XXXV - Assessorar, apoiar e colaborar com o Diretor de acordo com a sua competência e em todas

as suas atribuições, com destaque especial para:
a) O cumprimento das disposições legais;
b) A preservação do prédio e dos equipamentos escolares;
c) A divulgação do edital de matrículas;
d)  A aplicação  de sanções  previstas  no  Regimento  Escolar  quando encaminhadas  pelo  Diretor,

Equipe Pedagógica e/ou referendada pelo Conselho de Classe;
e)  Comunicar  a  Secretaria  Municipal  de  Educação  as  medidas  de  emergência,  adotadas  pelo

Conselho Escolar, em casos de irregularidades graves na escola.

Art. 41. Para fins deste Regimento Interno considerar-se-ão irregularidades graves:
a) Aquelas que representam risco de vida e/ou integridade física das pessoas;
b) Aquelas que caracterizem risco ao patrimônio escolar;
c) Desvio de material de qualquer espécie e/ou recursos financeiros;
d) Aquelas que,  comprovadamente,  se configurem como trabalho inadequado,  comprometendo a

aprendizagem e segurança do aluno.
Parágrafo  Único.  A proposição  da  instauração  de  sindicância  será  feita  mediante  instrumento

próprio assinado por todos os proponentes, acompanhada das provas.

SEÇÃO I
Das Atribuições dos Conselheiros 

Art. 42.  A ação de todos os membros será sempre visando ao coletivo e à qualidade do ensino,
evitando-se o trato de interesse individual.

Art.  43.  A atuação  dos  Conselheiros  será  restrita  às  reuniões  do  Conselho,  ficando  vedada  a
interferência no trabalho de qualquer profissional ou aluno.

Parágrafo  Único.  Os  Conselheiros  poderão,  individual  ou  coletivamente,  agir  junto  a  órgãos
externos quando tal tarefa lhes for delegada em reunião do Conselho.

Art. 44. São atribuições do Presidente do Conselho:
I - Convocar, através de envio de comunicado, todos os Conselheiros com 48 (quarenta e oito) horas

de antecedência, para reunião ordinária, em horário compatível com o da maioria dos Conselheiros e com
pauta claramente definida na convocatória;

II - Convocar,  sempre que justificadas reuniões extraordinárias com 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência e pauta claramente definida;

III – Planejar, organizar, coordenar e presidir as reuniões do Conselho Escolar;
IV - Empenhar pela efetiva realização das decisões do Conselho Escolar;
V - Estimular a participação de todos os Conselheiros em todas as reuniões do Conselho Escolar
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VI – Estar inteirado, quanto ao andamento do processo pedagógico, acompanhando a implementação
do Projeto Político Pedagógico;

VII - Diligenciar para o efetivo registro, em ata, das reuniões do Conselho;
VIII - Providenciar as comunicações e divulgações definidas pelo Conselho Escolar, registradas em

ata com a assinatura dos presentes;
IX – Fomentar o processo de eleição do Conselho Escolar de acordo com o previsto no Regimento

Interno;
X –  Encaminhar  para  Secretaria  Municipal  de  Educação  relação  nominal  dos  componentes  do

Conselho  Escolar  e  suplentes  informando o prazo  de vigência  de seu  mandato com a ata  de posse do
Conselho Escolar, logo após a sua constituição ou alteração;

XI – Representar o Conselho Escolar quando designado pelos Conselheiros para qualquer finalidade;
XII  –  Exercer  o  voto  para  fins  de  desempate,  somente  quando  esgotadas  as  possibilidades  de

consenso das deliberações, conforme art. 34;
XIII – Apresentar para análise e aprovação a prestação de contas da Unidade Escolar;
XIV – Cumprir as decisões do Conselho Escolar em consonância com as atribuições definidas em

legislação específica;
XV - Aplicar as penalidades previstas neste Regimento Interno;
XVI - Cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno.

Art. 45. São atribuições dos Conselheiros:
I – Participar de todas as reuniões do Conselho Escolar;
II  – Reunir-se com  seu  segmento,  sempre  que  possível,  para  compartilhar  ideias,  informar

deliberações do Conselho, identificar necessidades e elaborar propostas a serem apresentadas nas reuniões do
Conselho;

III -  Expressar e divulgar as posições de seus pares visando sempre a função social  da Unidade
Escolar;

IV – Contribuir na elaboração do Projeto Político Pedagógico da escola;
V - Estimular a promoção de eventos educativos, envolvendo as comunidades escolar e local;
VI – Acompanhar a execução do calendário escolar, assegurando o cumprimento dos duzentos dias

letivos e das oitocentas horas anuais do efetivo trabalho escolar estabelecido conforme o inciso I, do art. 24
da LDB;

VII – Discutir com o seu segmento e demais conselheiros, alternativas para promover o respeito às
diversidades étnico-racial, gênero e pessoas com deficiências;

VIII – Apropriar-se dos resultados das avaliações internas e externas da escola, com o objetivo de
acompanhar e propor ações de melhoria da aprendizagem;

IX –  Buscar  a  melhoria  das  condições  de  infraestrutura,  materiais  didáticos  e  pedagógicos  da
Unidade Escolar;

X – Acompanhar a execução dos encaminhamentos gerados no âmbito do Conselho Escolar;
XI – Debater sobre situações de convivência na Unidade Escolar, ajudando a promover uma cultura

de paz;
XII – Participar de reuniões e eventos promovidos pela Unidade Escolar;
XIII -  Coordenar os seus segmentos, realizando entre os seus pares a eleição de representantes do

Conselho;
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XIV -  Colaborar  e  auxiliar  o  Diretor  na execução das  medidas  definidas  no  Conselho  Escolar,
desenvolvendo ações no âmbito de sua competência;

XV – Acompanhar a qualidade da educação ofertada pela Unidade Escolar;
XVI – Acompanhar e contribuir com a gestão democrática;
XVII –  Contribuir para que a comunicação e a convivência entre a Unidade Escolar e as famílias

aconteçam de maneira frequente e produtiva;
XVIII – Colaborar com ideias e ações que incentivem a frequência escolar;
XIX - Cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno.

CAPÍTULO IV
Dos Direitos, Deveres, Proibições e Medidas  Disciplinares dos Conselheiros

SEÇÃO I
Dos Direitos

Art.  46.  Os Conselheiros além dos direitos assegurados por toda a legislação aplicável,  terão os
seguintes direitos:

I - Participar das reuniões do Conselho, opinando, argumentando e representando seus segmentos;
II - Articular-se com os demais Conselheiros solicitando convocação de reunião extraordinária do

Conselho em conformidade com este Regimento Interno;
III - Receber informações sobre as disposições contidas neste Regimento Interno;
IV - Ser informado, em tempo hábil, de todas as reuniões do Conselho Escolar;
V - Solicitar, em reunião de Conselho, esclarecimentos de qualquer natureza acerca das atividades da

instituição de ensino;
VI - Consultar, quando se fizer necessário, atas e livros do Conselho Escolar;
VII - Votar durante as reuniões do Conselho Escolar;
VIII - Solicitar ao Diretor da Unidade Escolar o uso do espaço físico da mesma, a fim de reunir-se

com seu segmento de forma autônoma para deliberar  assuntos relativos  a  suas atribuições e  deveres de
conselheiro, sem prejuízo das atividades pedagógicas, responsabilizando-se por sua limpeza e conservação

SEÇÃO II
Dos Deveres

Art. 47. Aos Conselheiros, além de outras atribuições legais, compete:
I - Representar os interesses e reivindicações de seus segmentos;
II - Manter discrição sobre assuntos tratados que não devam ser divulgados;
III - Organizar  seu  segmento  promovendo  eleições  de  representantes  nos  prazos  previstos  no

presente Regimento Interno;
IV - Conhecer e respeitar este Regimento Interno assim como as deliberações do Conselho Escolar;
V - Participar das reuniões do Conselho Escolar e estimular a participação dos demais Conselheiros

nas mesmas; 
VI - Justificar, oralmente ou por escrito, suas ausências nas reuniões do Conselho;
VII - Orientar  seus  pares  quanto  a  procedimentos  a  serem  adotados  para  encaminhamento  de

problemas referentes à Unidade Escolar;
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VIII  – Atualizar  seu  endereço  e  telefone,  sempre que necessário,  junto  a  secretaria  da Unidade
Escolar.

SEÇÃO III
Das Proibições

Art. 48. Ao Conselheiro, não será permitido:
I - Tomar decisões individuais que venham interferir no processo pedagógico e administrativo;
II - Expor pessoa ou grupo a situações vexatórias;
III - Transferir a outra pessoa o desempenho do encargo que lhe foi confiado;
IV - Interferir no trabalho de qualquer profissional no âmbito da Unidade Escolar;
V - Divulgar assuntos que não se destinem ao domínio público, tratados nas reuniões do Conselho

Escolar.

SEÇÃO IV
Das Medidas Disciplinares

Art.  49.  O membro do Conselho Escolar que deixar de cumprir as disposições deste Regimento
Interno ficará sujeito às seguintes medidas disciplinares:

a) Advertência verbal, em particular, aplicada pelo Presidente do Conselho;
b) Advertência verbal, em reunião do Conselho, com registro em ata e ciência do advertido;
c) Registro, por escrito, aplicada pelo Presidente e ciência do advertido;
d) Afastamento do Conselheiro, por meio de registro em ata, em reunião do Conselho Escolar.

Art. 50. Nenhuma medida disciplinar poderá ser aplicada sem prévia defesa, direito ao contraditório
ou recurso interposto por parte do Conselheiro.

CAPÍTULO V
Dos Direitos Dos Segmentos

Art. 51. Os membros dos segmentos, além dos direitos assegurados por toda a legislação aplicável,
terão os seguintes direitos:

I - Ter conhecimento do Regimento Interno do Conselho Escolar;
II - Destituir  o  representante  de  seu  segmento  quando  este  não  cumprir  as  atribuições  dos

Conselheiros previstos neste Regimento Interno.

Art.  52.  A destituição  de  um  Conselheiro  só  poderá  ocorrer  em  Assembleia  do  segmento,
especialmente convocada para este fim, com a presença da maioria de seus integrantes, em conformidade
com este Regimento Interno.

§ 1º A Assembleia de destituição será convocada por 1/5 (um quinto) dos membros dos segmentos,
desde que dada ciência ao Conselheiro e assegurado o seu direito de defesa.

§ 2º  A Assembleia deverá ser registrada, em ata, com assinatura de todos os membros presentes,
constando o motivo da destituição. 
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CAPÍTULO VI
Das Disposições Gerais e Transitórias

Art.  53.  O presente  Regimento Interno será  alterado quando necessário,  pelo  Conselho Escolar,
devendo as alterações propostas ser submetidas à apreciação do órgão competente e entrarão em vigor após
sua aprovação.

Art. 54. Os casos omissos neste Regimento Interno serão resolvidos pelo próprio Conselho, ou se for
o caso, terão sua solução orientada pela Secretaria Municipal de Educação de São Sebastião do Paraíso.

Art. 55.  A dissolução do Conselho Escolar somente se efetivará em Assembleia Geral, convocada
para este fim, com aprovação de 2/3 (dois terços) dos presentes e por ato da mantenedora que o instituiu.

Art. 56. Este Regimento entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de
maio de 2025.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 30 de maio de 2025.

MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 6694

“APROVA O REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO ESCOLAR
DA ESCOLA MUNICIPAL INTERVENTOR NORALDINO LIMA”.

MARCELO DE MORAIS, Prefeito Municipal de São Sebastião do Paraíso/MG, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art.  68,  IV,  da Lei Orgânica do Município  de São Sebastião  do Paraíso e
considerando o disposto na Lei Municipal nº 3561, de 26 de junho de 2009:

DECRETA: 
Art. 1º – Fica aprovado através do Anexo Único deste Decreto o Regimento  Interno do Conselho

Escolar da Escola Municipal Interventor Noraldino Lima.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de
maio de 2025.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 03 de junho de 2025. 

MARCELO MORAIS
Prefeito Municipal
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ANEXO ÚNICO

REGIMENTO INTERNO 

TÍTULO I
Das Disposições Preliminares

CAPÍTULO I
Da Instituição Sede e Foro

Art.  1º  -  O presente  Regimento  Interno  dispõe  sobre o  Conselho  Escolar  da  Escola  Municipal
Interventor Noraldino Lima, constituído segundo a Constituição Federal de 1988, a Lei de Diretrizes e Bases
da  Educação  Nacional  (LDB 9394/96),  Plano  Nacional  de Educação  e  as  disposições  contidas  na  Lei
Municipal nº 3561, de 26 de junho de 2009.

Art.  2º  -  O  Conselho  Escolar  da  Escola  Municipal  Interventor  Noraldino  Lima,  tem  sede  no
Município  de São  Sebastião  do Paraíso,  estado  de Minas  Gerais,  e  reger-se-á  pelo  presente  Regimento
Interno e pelos dispositivos legais que lhe forem aplicáveis.

CAPÍTULO II
Da Natureza e dos Fins

Art. 3º - O Conselho Escolar é um órgão colegiado que visa atender às necessidades da comunidade
escolar e comunidade local, participando da gestão escolar de maneira coletiva e democrática. Ele efetiva a
gestão democrática da Unidade Escolar, ao assumir a transparência como princípio, atribui legitimidade às
suas ações e qualidade às articulações com a comunidade escolar e com a comunidade local. O Conselho
pratica  e  afirma tanto  a  autonomia da Unidade Escolar  –  por  meio  de processo  participativo –  quanto
fortalece sua articulação com a comunidade por meio da publicização de suas ações e deliberações. Este
órgão colegiado deve assegurar e garantir que os atos escolares sejam praticados de forma democrática, sem
prevalecer a vontade de um só sujeito, mas de um coletivo, tornando a gestão escolar coletiva e democrática.
O Conselho Escolar possui as seguintes funções:

I – Deliberativa:  está ligada à autonomia da Unidade Escolar. Por meio dessa função, o Conselho
Escolar  pode deliberar sobre as principais questões pedagógicas,  administrativas e financeiras.  A função
deliberativa é exercida quando o Conselho Escolar toma decisões, coletivamente, que devem ser cumpridas;

II – Consultiva: tem caráter de assessoramento, isto é, quando o Conselho Escolar analisa as questões
encaminhadas pelos diversos segmentos da Unidade Escolar e da comunidade local e apresenta sugestões ou
soluções, que poderão ou não ser acatadas. Para isso, é importante também conhecer a legislação e as normas
vigentes porque são instrumentos que auxiliam legalmente o parecer. É necessário estudar e investigar o
objeto da consulta, para emitir um parecer consciente e que qualifique a resposta do Conselho Escolar;

III  – Fiscalizadora:  é  caracterizada pelo acompanhamento da gestão financeira,  controle  social  e
regulamentação.  Fiscaliza  e  acompanha  o  cumprimento  do  regimento  escolar  e  a  avaliação  das  ações
pedagógicas de forma a contribuir com o bom funcionamento da Unidade Escolar. Essa função se efetiva
quando o Conselho Escolar é revestido de competência legal para fiscalizar o cumprimento de normas e a
legitimidade das ações, aprová-las ou determinar providências para sua alteração;

________________________________________________________________________________________________
JORNAL OFICIAL Prefeitura São Sebastião do Paraíso / MG — Edição nº 495 — Ano XXI — 16 de Junho de 2025 — PÁGINA 163



IV  – Mobilizadora:  representa  a  ação  de chamar,  agregar  as  pessoas  em  torno  de um objetivo
comum.  Na função mobilizadora os conselheiros escolares promovem a participação, de forma integrada,
com  os  segmentos  representativos  da  Unidade  Escolar  e  da  comunidade  local  em  diversas  atividades,
contribuindo, assim, para a efetivação da democracia participativa;

V – Pedagógica: é uma função que mobiliza um conjunto de saberes, valores, afetos constitutivos do
ambiente  da escola.  O exercício  dessa função  se  dá quando mobiliza  e  cria  possibilidades  para  que as
comunidades  escolar  e  local  reflitam sobre  questões  pedagógicas,  fazendo  com  que  cada  um  se  sinta
efetivamente partícipe dos processos educativos da Unidade Escolar. Sua formação prevê a representação de
todos os segmentos que compõem a comunidade escolar e a comunidade local em conformidade com as
Políticas e Diretrizes Educacionais da Secretaria Municipal da Educação observando a Constituição Federal,
a  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação,  o  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente,  o  Projeto  Político
Pedagógico e o Regimento Escolar, para o cumprimento da função social e específica da escola.

Parágrafo  Único.  Para garantir  a  legitimidade do  Conselho  Escolar  é  importante  que se  tenha
representantes da comunidade local  e da comunidade escolar:  alunos, pais e/ou responsáveis por alunos,
membros do magistério e demais servidores públicos em efetivo exercício na unidade escolar. 

Art. 4º -  O Conselho Escolar não tem finalidade e/ou vínculo político-partidário, religioso, racial,
ético ou de qualquer natureza, a não ser aquela que diz respeito diretamente à atividade educativa da Unidade
Escolar, prevista no seu Projeto Político Pedagógico.

Art. 5º - Os membros do Conselho Escolar não receberão qualquer tipo de remuneração ou benefício
pela participação no referido conselho, por se tratar de órgão sem fins lucrativos. 

Art.  6º  -  O Conselho  Escolar  é  concebido,  enquanto  um instrumento  de gestão  colegiada e  de
participação da comunidade escolar e da comunidade local numa perspectiva de democratização da escola
pública.

Art.  7º  - O  Conselho  Escolar  deverá  ser  constituído  pelos  princípios  da  representatividade
democrática  da  proporcionalidade,  da  legitimidade  e  da  coletividade,  devendo  ser  composto  por
representantes da comunidade escolar e da comunidade local com direito a voz e a voto.

Art. 8º - O diretor da Unidade Escolar deverá promover reuniões de estudo do Regimento Interno e
formação dos integrantes do Conselho Escolar. Esta formação pode ser feita nas modalidades presencial ou à
distância.

Art.  9º  -  A atuação e  representação de qualquer  dos integrantes do  Conselho Escolar visará  ao
interesse maior dos educandos inspirados nas finalidades e objetivos da educação pública, definidos no seu
Projeto Político Pedagógico, para assegurar o cumprimento da função da escola que é ensinar.

Art. 10. As ações do Conselho Escolar estarão articuladas com as ações dos profissionais que atuam
na Unidade Escolar, preservada a especificidade de cada área de atuação.

Art.  11. As  ações  do  Conselho  Escolar  deverão  ser  fundamentadas  com  base  nos  seguintes
pressupostos:
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a) A legislação em vigor;
b) A democratização da gestão escolar;
c) As oportunidades de acesso, permanência e qualidade de ensino na escola pública de todos que a

ela têm direito;
d)  A qualidade  de  ensino  e  competência  político-pedagógica  são elementos  indissociáveis  num

projeto democrático de escola pública;
e) A gestão democrática privilegia a legitimidade, a transparência, a cooperação, a responsabilidade,

o  respeito,  o diálogo e  a  interação em todos  os  aspectos  pedagógicos,  administrativos  e  financeiros  da
organização do trabalho escolar. 

CAPÍTULO III
Dos Objetivos

Art. 12. Os objetivos do Conselho Escolar são:
I -  Colaborar  com a gestão  escolar  numa perspectiva democrática  e coletiva,  de acordo  com as

propostas educacionais contidas no Projeto Político Pedagógico da instituição;
II - Oportunizar o exercício  da cidadania no  interior  da instituição,  articulando a  integração  e  a

participação dos diversos segmentos da comunidade escolar e da comunidade local na construção de uma
escola pública de qualidade, laica, gratuita e universal;

III - Estabelecer, para o âmbito da instituição, diretrizes e critérios gerais relativos à sua organização,
funcionamento  e  articulação  com  a  comunidade  de  forma  compatível  com  as  orientações  da  política
educacional  da  Secretaria Municipal de  Educação  de  São  Sebastião  do  Paraíso,  participando  e
responsabilizando-se social e coletivamente, pela implementação de suas deliberações;

IV - Acompanhar o trabalho pedagógico desenvolvido pela comunidade escolar, propondo quando se
fizerem necessárias,  intervenções pedagógicas e/ou medidas  educativas visando à melhoria da qualidade
social da educação escolar;

V  - Acompanhar o cumprimento da função social  e da especificidade do trabalho pedagógico da
escola, de modo que as organizações das atividades educativas estejam pautadas nos princípios da gestão
democrática;

VI -  Articular ações pedagógicas para promover o respeito, coibir a violência, discriminação e o
preconceito no âmbito escolar;

VII -  Promover  ações  que  garantam  respeito  às  especificidades  culturais,  regionais,  religiosas,
étnicas,  raciais e de diversidade sexual dos estudantes,  bem como o tratamento pedagógico, ético e  não
discriminatório, possibilitando as condições necessárias para a aprendizagem de todos os estudantes;

VIII - Oferecer aos estudantes condições de igualdade no acesso, permanência, inclusão e sucesso,
respeitando a diversidade no processo de ensino e aprendizagem.

TÍTULO II
Do Conselho Escolar

CAPÍTULO I
Da Constituição e Representação
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Art. 13. O Conselho Escolar deve ser constituído de acordo com os princípios da representatividade
e da proporcionalidade e deve ser composto por representantes da comunidade escolar e da comunidade local
com direito a voz e a voto.

§ 1º O Conselheiro titular terá direito a voz e a voto em todas as reuniões que estiver presente.
§ 2º O Conselheiro suplente terá direito a voz em todas as reuniões que estiver presente e somente

terá direito a voto na ausência do titular do segmento que representa.

Art.  14.  O  Diretor  da  Unidade  Escolar  é  membro  nato  do  Conselho  Escolar,  não  havendo
necessidade de ser eleito.

Parágrafo Único. O Diretor fica impedido de participar das reuniões do Conselho Escolar, quando
esta tratar da avaliação do seu desempenho ou tiver o objetivo de analisar sua conduta profissional.

Art. 15. Os representantes do Conselho Escolar serão escolhidos entre seus pares, mediante processo
eletivo de cada segmento escolar, garantindo a representatividade de todos os segmentos.

§ 1º Cada segmento elegerá seu(s) representante(s). 
§ 2º  O quorum para a validade das eleições  será de cinquenta por cento mais  um, em primeira

chamada, e, em segunda, qualquer quorum será admitido.

Art. 16. O Conselho Escolar será composto de maneira equilibrada com representatividade de todos
os segmentos.

Parágrafo Único.  Não havendo um determinado segmento,  o Conselho  se organiza conforme a
realidade da escola, observando que a paridade deve ser respeitada. 

Art. 17.  O Conselho Escolar  da  Escola Municipal  Interventor Noraldino Lima, de acordo com o
princípio da representatividade, previstas nos arts. 14, 15 e 16, são constituídos pelos seguintes membros
titulares:

§ 1º 50% dos membros devem ser profissionais do magistério e servidores administrativos.
§ 2º 50% de alunos a partir de quatorze anos ou a partir do nono ano do Ensino Fundamental Anos

Finais com qualquer idade, pais e/ou responsáveis por alunos e comunidade local.
§ 3º No ato da eleição, para cada representante será eleito também um suplente que o substituirá em

suas ausências ou vacância do cargo. 
§ 4º No ato da eleição, dentre os membros titulares serão eleitos um presidente, um vice-presidente e

um secretário do Conselho Escolar. 

Das Eleições, da Posse e do Exercício

Art. 18.  As eleições do Conselho Escolar realizar-se-ão a cada biênio, em reunião convocada para
este fim, para um mandato de 2 (dois) anos, admitindo-se uma única reeleição consecutiva.

§  1º  Para  dirigir  o  pleito  será  constituída  uma  Comissão  Eleitoral,  com,  pelo menos,  um
representante de cada segmento existente na comunidade escolar e local, eleitos em Assembleia Geral da
Unidade Escolar.

§ 2º Os membros da Comissão Eleitoral, são inelegíveis.
 § 3º A comissão eleitoral deverá eleger entre seus membros um presidente e um secretário.
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 § 4º  A data, horário e local da reunião para a eleição dos representantes do Conselho Escolar será
definida pelo Presidente da Comissão Eleitoral.

Art. 19. O edital de convocação para a eleição dos representantes do Conselho Escolar será expedido
pelo Presidente do Conselho Escolar preferencialmente antes de findar o mandato.

Parágrafo Único. O edital de convocação para as reuniões de eleição dos representantes deverá ser
afixado em local visível da Unidade Escolar, no mínimo 05 (cinco) dias, antes da sua realização durante o
período letivo.

Art. 20. A eleição dos representantes dos segmentos da comunidade escolar e da comunidade local
que integrarão  o  Conselho  Escolar,  bem como a de seus suplentes,  realizar-se-á  na respectiva Unidade
Escolar em cada segmento, por votação direta e secreta e por voto uninominal, na mesma data, observado o
disposto no Regimento Interno do Conselho e o estabelecido na Lei. 

Art. 21. Terão direito a voto nas eleições do Conselho Escolar:
 I - Os alunos a partir de quatorze anos ou a partir do nono ano do Ensino Fundamental Anos Finais
com qualquer idade; 

II - O pai, mãe ou responsável legal pelo aluno, independentemente da idade deste último; 
III - Todos os servidores em exercício na Unidade Escolar na data da eleição;
IV - Representantes da comunidade local.

 Parágrafo Único. Cada eleitor terá direito a apenas um voto na mesma Unidade Escolar, ainda que
faça parte de segmentos diversos, acumule cargos ou tenha mais de um filho nela matriculado. 

Art. 22. Considerar-se-ão, ainda em efetivo exercício, portanto, com direito a voto, os servidores que
estiverem afastados com amparo de acordo com o disposto no art. 98 da Lei Complementar 41, de 21 de
novembro de 2012.

§ 1º Os servidores substitutos terão direito a voto desde que não estejam em substituição a servidores
afastados em decorrência da Lei Complementar 41, de 21 de novembro de 2012.

§ 2º  Cada membro do Conselho  Escolar somente poderá representar  um segmento,  respeitada a
seguinte hierarquia:

I - Representante do magistério;
II - Representante dos servidores públicos em efetivo exercício na Unidade Escolar;
III - Representante de pais e/ou responsável legal pelo aluno;
IV - Representante de alunos.

Art.  23. No caso  de vacância  do  cargo  de qualquer  um dos  Conselheiros  e  não havendo mais
suplentes, serão convocadas novas eleições de representante do respectivo segmento, para complementação
do mandato em vigor, obedecidas às disposições deste Regimento Interno, no art. 19.

Art. 24.  Nenhum dos membros da comunidade escolar e da comunidade local poderão acumular
voto, não sendo também permitidos os votos por procuração. 

Art. 25. Os membros do Conselho Escolar que se ausentarem por 03 (três) reuniões consecutivas no
período de um ano serão destituídos, assumindo os respectivos suplentes.
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Parágrafo Único. As ausências deverão ser justificadas, por escrito ou verbalmente, em reunião do
Conselho e serão analisadas pelos Conselheiros, cabendo-lhes a decisão da aceitação ou não da justificativa
apresentada.

Art. 26. Havendo empate e não havendo renúncia de nenhum dos candidatos a Comissão Eleitoral
constituir-se-á nova eleição, naquele segmento.

Parágrafo Único.  Persistindo o empate a Comissão Eleitoral utilizará os critérios de  desempate,
respeitada a seguinte ordem:

I – Maior Idade;
II – Sorteio.

 Art. 27. O mandato será cumprido integralmente, no período para o qual os representantes foram
eleitos, exceto em caso de destituição ou renúncia.

§ 1º O Conselheiro representante do segmento  de pais,  em caso de transferência  do aluno,  não
poderá  permanecer  no  Conselho  até  o  final  do  período  para  o  qual  foi  eleito  sendo  substituído
automaticamente pelo seu suplente.

§ 2º  O Conselheiro que renunciar ao cargo no Conselho Escolar será substituído automaticamente
pelo seu suplente. 

§ 3º As substituições e renúncias, de qualquer um dos segmentos do Conselho Escolar, deverão ser
justificadas em ata. 
 

Art. 28.  A posse dos representantes eleitos dar-se-á em até 15 (quinze) dias após sua eleição, em
reunião especialmente convocada para esse fim.

Parágrafo Único. O ato de posse dos Conselheiros consistirá de:
 a) Assinatura da Ata de Posse;

b) Ciência do Regimento Interno; 
c) Ciência do Regimento Escolar; 
d) Ciência do Projeto Político Pedagógico da Escola.

CAPÍTULO II
Do Funcionamento do Conselho Escolar 

Art.  29.  O Conselho  Escolar  encaminhará ações  que visem ao  estabelecimento às  diretrizes  de
organização  e  funcionamento  da  Unidade  Escolar  e  sua  articulação  com a  comunidade  nos  limites  da
legislação pertinente, compatíveis com a política educacional da Secretaria Municipal de Educação de São
Sebastião do Paraíso, responsabilizando-se pelas suas deliberações.

Art. 30. A função de membro do Conselho Escolar, em qualquer segmento, não será remunerada. 

Art.  31.  O Conselho  Escolar,  órgão  colegiado,  atuará  através  de reuniões  ordinárias  e  reuniões
extraordinárias quando necessário:
 I  -  As reuniões ordinárias serão trimestrais,  convocadas pelo Presidente do  Conselho ou,  no seu
impedimento, pelo Diretor da Unidade Escolar, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência e com pauta
claramente definida no edital de convocação;
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II - As reuniões extraordinárias realizar-se-ão sempre que necessário:
a) por convocação do Presidente do Conselho;
b) por convocação do Diretor da Unidade Escolar;
c) por solicitação da maioria simples (metade mais um) de seus membros, através de requerimento

dirigido ao Presidente do Conselho especificando o motivo da convocação.

Art.  32. As reuniões  serão realizadas,  em primeira convocação,  com a presença da maioria dos
membros e,  em segunda convocação,  30 (trinta) minutos depois,  com qualquer número de participantes,
desde que convocada desta forma.

§ 1º Não havendo quórum estabelecido, cancela-se a reunião e registra-se a ocorrência em ata que
será assinada pelos presentes.
 § 2º É permitida a participação de pessoas integrantes da comunidade escolar e da comunidade local
nas reuniões do Conselho Escolar, com direito a voz e sem direito a voto, quando constar na pauta, assunto
de seu interesse. 

Art. 33.  As reuniões do Conselho Escolar serão lavradas em atas, em livro próprio para registros,
comunicações e/ou divulgações. 

Art.  34.  As  deliberações  do  Conselho  Escolar  serão  tomadas  por  consenso  após  esgotadas  as
argumentações de seus membros.
 § 1º Entende-se por consenso a unanimidade de opiniões ou, para efeito deste Regimento Interno, a
aprovação da maioria simples dos Conselheiros presentes.

§ 2º Não havendo o consenso previsto no §1º, a matéria será adiada, visando a estudos que embasem
a argumentação dos Conselheiros, em busca do consenso. 

§ 3º A ausência do (s) Conselheiro (s) implica a aceitação das decisões tomadas.

Art. 35. Os Conselheiros eleitos terão igualmente direito a voz e voto, salvo nos assuntos que, por
força legal, sejam restritivos aos que não estiverem no gozo da capacidade civil. 

Art.  36.  O  Conselho  Escolar  busca  defender  os  interesses  coletivos,  por  isso,  ninguém  tem
autoridade especial fora do colegiado só porque faz parte dele.

Art. 37. Para a divulgação das deliberações do Conselho Escolar que devam ser tornadas públicas,
serão utilizados ofícios ou memorandos garantindo um fluxo de comunicação permanente, de modo que as
informações pertinentes sejam divulgadas em tempo hábil. 

Art.  38. Os membros titulares  e  suplentes do Conselho Escolar poderão  participar de cursos de
capacitação/formação continuada,  promovidos pela  Secretaria  de Municipal  de Educação  e  pela  própria
escola. 

CAPÍTULO III
Das Atribuições do Conselho Escolar
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Art. 39. As atribuições do Conselho Escolar são definidas em função das condições reais da Unidade
Escolar, da organicidade do próprio Conselho e das competências dos profissionais em exercício na Unidade
Escolar.

Art. 40. São atribuições do Conselho Escolar:
I - Aprovar o plano administrativo anual, elaborado pela direção da escola, sobre a  programação e

aplicação de recursos financeiros, promovendo alterações, se for o caso;
II - Elaborar juntamente com a comunidade escolar o PDE da escola;
III - Participar da elaboração e aprovação do Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar;
IV  - Acompanhar  a  evolução  dos  indicadores  educacionais  (abandono  escolar,  aprovação,

aprendizagem,  entre  outros)  propondo,  quando  se  fizerem  necessárias,  intervenções  pedagógicas  e/ou
medidas socioeducativas visando à melhoria da qualidade social da educação escolar; 

V - Participar do processo de discussão, elaboração ou alterações do Regimento Escolar; 
VI - Participar  de  discussões  junto  aos  segmentos  das  alterações  curriculares,  metodológicas,

didáticas e administrativas na escola, respeitada a legislação vigente; 
VII - Decidir  sobre  aplicação  de penalidades  e/ou  ações  educativas  aos  alunos  com problemas

disciplinares;
VIII - Participar da Comissão de Avaliação de Desempenho dos servidores efetivos; 
IX - Convocar assembleias gerais da comunidade escolar ou de seus segmentos;
X - Aprovar o seu Regimento Interno e elaborar o plano de formação continuada dos conselheiros

escolares;
XI - Emitir parecer, quando solicitado, sobre a elaboração do Plano de Intervenção

Pedagógica;
XII - Opinar, quando solicitado, sobre a cessão dos espaços escolares para a comunidade; 
XIII - Participar do processo de eleição de dirigente escolar da Rede Municipal;
XIV - Fiscalizar a gestão administrativa, pedagógica e financeira da Unidade Escolar; 
XV - Acompanhar a execução do Projeto Político pedagógico; 
XVI - Fiscalizar a utilização da merenda e do material escolar; 
XVII - Buscar a melhoria das condições de infraestrutura;
XVIII - Assegurar a execução das ações propostas no Plano de Intervenção Pedagógica; 
XIX - Participar da elaboração do calendário escolar no que compete à Unidade Escolar, observada a

legislação vigente;
XX - Incentivar os eventos para interação comunidade/Unidade Escolar;
XXI - Promover relações de cooperação e intercâmbio com outros Conselhos Escolares;
XXII - Apoiar a criação de grêmios estudantis, academia de cultura e outras formas de agremiações

que favoreçam a gestão democrática da escola;
XXIII - Mobilizar e  criar possibilidades para  que as  comunidades escolar  e local  reflitam sobre

questões pedagógicas;
XXIV - Estimular a promoção de eventos educativos envolvendo as comunidades escolar e local;
XXV - Acompanhar os resultados das avaliações internas e externas da instituição;
XXVI - Debater sobre situações de convivência na escola, ajudando a promover uma cultura de paz;
XXVII - Acompanhar a execução do calendário escolar;
XXVIII  –  Apreciar  e  emitir  parecer  sobre desligamento  de um ou mais  membros do  Conselho

Escolar quando do não cumprimento das normas estabelecidas no Regimento Escolar, neste Regimento 
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Interno,  e/ou procedimento incompatível  com a dignidade da função,  encaminhando-o para a Secretaria
Municipal de Educação;

XXIX –  Conhecer  e  acompanhar  o  cumprimento das  normas  disciplinares relativas  a  direitos  e
deveres de todos os elementos da comunidade escolar, dentro dos parâmetros do Regimento Escolar e da
legislação em vigor;

XXX – Promover, sempre que possível, círculos de estudos envolvendo os Conselheiros a partir de
necessidades detectadas, visando a proporcionar um melhor desenvolvimento do seu trabalho;

XXXI – Tomar ciência, visando acompanhamento, de medidas adotadas pelo Diretor nos casos de
doenças contagiosas, irregularidades graves e soluções emergenciais ocorridas na Unidade Escolar;

XXXII  -  Sugerir  à  Secretaria  Municipal  de Educação  a  instauração  de  sindicância  para  apurar
irregularidades quando maioria simples (metade mais um) dos seus membros acharem necessário, a partir de
evidências comprovadas;

XXXIII – Receber e analisar solicitações de qualquer natureza, interpostos por quaisquer membros
dos segmentos, através de seu representante no Conselho, quando esgotadas as possibilidades de solução
pela administração escolar;

XXXIV – Propor ideias para aplicação dos montantes recebidos; 
XXXV - Assessorar, apoiar e colaborar com o Diretor de acordo com a sua competência e em todas

as suas atribuições, com destaque especial para:
a) O cumprimento das disposições legais;
b) A preservação do prédio e dos equipamentos escolares;
c) A divulgação do edital de matrículas;
d)  A aplicação  de sanções  previstas  no  Regimento  Escolar  quando encaminhadas  pelo  Diretor,

Equipe Pedagógica e/ou referendada pelo Conselho de Classe;
e)  Comunicar  a  Secretaria  Municipal  de  Educação  as  medidas  de  emergência,  adotadas  pelo

Conselho Escolar, em casos de irregularidades graves na escola.

Art. 41. Para fins deste Regimento Interno considerar-se-ão irregularidades graves:
a) Aquelas que representam risco de vida e/ou integridade física das pessoas;
b) Aquelas que caracterizem risco ao patrimônio escolar;
c) Desvio de material de qualquer espécie e/ou recursos financeiros;
d) Aquelas que,  comprovadamente,  se configurem como trabalho inadequado,  comprometendo a

aprendizagem e segurança do aluno.
Parágrafo  Único.  A proposição  da  instauração  de  sindicância  será  feita  mediante  instrumento

próprio assinado por todos os proponentes, acompanhada das provas.

SEÇÃO I
Das Atribuições dos Conselheiros 

Art. 42.  A ação de todos os membros será sempre visando ao coletivo e à qualidade do ensino,
evitando-se o trato de interesse individual.

Art.  43.  A atuação  dos  Conselheiros  será  restrita  às  reuniões  do  Conselho,  ficando  vedada  a
interferência no trabalho de qualquer profissional ou aluno.
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Parágrafo  Único.  Os  Conselheiros  poderão,  individual  ou  coletivamente,  agir  junto  a  órgãos
externos quando tal tarefa lhes for delegada em reunião do Conselho.

Art. 44. São atribuições do Presidente do Conselho:
I - Convocar, através de envio de comunicado, todos os Conselheiros com 48 (quarenta e oito) horas

de antecedência, para reunião ordinária, em horário compatível com o da maioria dos Conselheiros e com
pauta claramente definida na convocatória;

II - Convocar,  sempre que justificadas reuniões extraordinárias com 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência e pauta claramente definida;

III – Planejar, organizar, coordenar e presidir as reuniões do Conselho Escolar;
IV - Empenhar pela efetiva realização das decisões do Conselho Escolar;
V - Estimular a participação de todos os Conselheiros em todas as reuniões do Conselho Escolar
VI – Estar inteirado, quanto ao andamento do processo pedagógico, acompanhando a implementação

do Projeto Político Pedagógico;
VII - Diligenciar para o efetivo registro, em ata, das reuniões do Conselho;
VIII - Providenciar as comunicações e divulgações definidas pelo Conselho Escolar, registradas em

ata com a assinatura dos presentes;
IX – Fomentar o processo de eleição do Conselho Escolar de acordo com o previsto no Regimento

Interno;
X –  Encaminhar  para  Secretaria  Municipal  de  Educação  relação  nominal  dos  componentes  do

Conselho  Escolar  e  suplentes  informando o prazo  de vigência  de seu  mandato com a ata  de posse do
Conselho Escolar, logo após a sua constituição ou alteração;

XI – Representar o Conselho Escolar quando designado pelos Conselheiros para qualquer finalidade;
XII  –  Exercer  o  voto  para  fins  de  desempate,  somente  quando  esgotadas  as  possibilidades  de

consenso das deliberações, conforme art. 34;
XIII – Apresentar para análise e aprovação a prestação de contas da Unidade Escolar;
XIV – Cumprir as decisões do Conselho Escolar em consonância com as atribuições definidas em

legislação específica;
XV - Aplicar as penalidades previstas neste Regimento Interno;
XVI - Cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno.

Art. 45. São atribuições dos Conselheiros:
I – Participar de todas as reuniões do Conselho Escolar;
II  – Reunir-se com  seu  segmento,  sempre  que  possível,  para  compartilhar  ideias,  informar

deliberações do Conselho, identificar necessidades e elaborar propostas a serem apresentadas nas reuniões do
Conselho;

III -  Expressar e divulgar as posições de seus pares visando sempre a função social  da Unidade
Escolar;

IV – Contribuir na elaboração do Projeto Político Pedagógico da escola;
V - Estimular a promoção de eventos educativos, envolvendo as comunidades escolar e local;
VI – Acompanhar a execução do calendário escolar, assegurando o cumprimento dos duzentos dias

letivos e das oitocentas horas anuais do efetivo trabalho escolar estabelecido conforme o inciso I, do art. 24
da LDB;
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VII – Discutir com o seu segmento e demais conselheiros, alternativas para promover o respeito às
diversidades étnico-racial, gênero e pessoas com deficiências;

VIII – Apropriar-se dos resultados das avaliações internas e externas da escola, com o objetivo de
acompanhar e propor ações de melhoria da aprendizagem;

IX –  Buscar  a  melhoria  das  condições  de  infraestrutura,  materiais  didáticos  e  pedagógicos  da
Unidade Escolar;

X – Acompanhar a execução dos encaminhamentos gerados no âmbito do Conselho Escolar;
XI – Debater sobre situações de convivência na Unidade Escolar, ajudando a promover uma cultura

de paz;
XII – Participar de reuniões e eventos promovidos pela Unidade Escolar;
XIII -  Coordenar os seus segmentos, realizando entre os seus pares a eleição de representantes do

Conselho;
XIV -  Colaborar  e  auxiliar  o  Diretor  na execução das  medidas  definidas  no  Conselho  Escolar,

desenvolvendo ações no âmbito de sua competência;
XV – Acompanhar a qualidade da educação ofertada pela Unidade Escolar;
XVI – Acompanhar e contribuir com a gestão democrática;
XVII –  Contribuir para que a comunicação e a convivência entre a Unidade Escolar e as famílias

aconteçam de maneira frequente e produtiva;
XVIII – Colaborar com ideias e ações que incentivem a frequência escolar;
XIX - Cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno.

CAPÍTULO IV
Dos Direitos, Deveres, Proibições e Medidas Disciplinares dos Conselheiros

SEÇÃO I
Dos Direitos

Art.  46.  Os Conselheiros além dos direitos assegurados por toda a legislação aplicável,  terão os
seguintes direitos:

I - Participar das reuniões do Conselho, opinando, argumentando e representando seus segmentos;
II - Articular-se com os demais Conselheiros solicitando convocação de reunião extraordinária do

Conselho em conformidade com este Regimento Interno;
III - Receber informações sobre as disposições contidas neste Regimento Interno;
IV - Ser informado, em tempo hábil, de todas as reuniões do Conselho Escolar;
V - Solicitar, em reunião de Conselho, esclarecimentos de qualquer natureza acerca das atividades da

instituição de ensino;
VI - Consultar, quando se fizer necessário, atas e livros do Conselho Escolar;
VII - Votar durante as reuniões do Conselho Escolar;
VIII - Solicitar ao Diretor da Unidade Escolar o uso do espaço físico da mesma, a fim de reunir-se

com seu segmento de forma autônoma para deliberar  assuntos relativos  a  suas atribuições e  deveres de
conselheiro, sem prejuízo das atividades pedagógicas, responsabilizando-se por sua limpeza e conservação

SEÇÃO II
Dos Deveres
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Art. 47. Aos Conselheiros, além de outras atribuições legais, compete:
I - Representar os interesses e reivindicações de seus segmentos;
II - Manter discrição sobre assuntos tratados que não devam ser divulgados;
III - Organizar  seu  segmento  promovendo  eleições  de  representantes  nos  prazos  previstos  no

presente Regimento Interno;
IV - Conhecer e respeitar este Regimento Interno assim como as deliberações do Conselho Escolar;
V - Participar das reuniões do Conselho Escolar e estimular a participação dos demais Conselheiros

nas mesmas;
VI - Justificar, oralmente ou por escrito, suas ausências nas reuniões do Conselho;
VII - Orientar  seus  pares  quanto  a  procedimentos  a  serem  adotados  para  encaminhamento  de

problemas referentes à Unidade Escolar;
VIII  – Atualizar  seu  endereço  e  telefone,  sempre que necessário,  junto  a  secretaria  da Unidade

Escolar.

SEÇÃO III
Das Proibições

Art. 48. Ao Conselheiro, não será permitido:
I - Tomar decisões individuais que venham interferir no processo pedagógico e administrativo;
II - Expor pessoa ou grupo a situações vexatórias;
III - Transferir a outra pessoa o desempenho do encargo que lhe foi confiado;
IV - Interferir no trabalho de qualquer profissional no âmbito da Unidade Escolar;
V - Divulgar assuntos que não se destinem ao domínio público, tratados nas reuniões do Conselho

Escolar.

SEÇÃO IV
Das Medidas Disciplinares

Art.  49.  O membro do Conselho Escolar que deixar de cumprir as disposições deste Regimento
Interno ficará sujeito às seguintes medidas disciplinares:

a) Advertência verbal, em particular, aplicada pelo Presidente do Conselho;
b) Advertência verbal, em reunião do Conselho, com registro em ata e ciência do advertido;
c) Registro, por escrito, aplicada pelo Presidente e ciência do advertido;
d) Afastamento do Conselheiro, por meio de registro em ata, em reunião do Conselho Escolar.

Art. 50. Nenhuma medida disciplinar poderá ser aplicada sem prévia defesa, direito ao contraditório
ou recurso interposto por parte do Conselheiro.

CAPÍTULO V
Dos Direitos Dos Segmentos

Art. 51. Os membros dos segmentos, além dos direitos assegurados por toda a legislação aplicável,
terão os seguintes direitos:

I - Ter conhecimento do Regimento Interno do Conselho Escolar;
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II - Destituir  o  representante  de  seu  segmento  quando  este  não  cumprir  as  atribuições  dos
Conselheiros previstos neste Regimento Interno.

Art.  52.  A  destituição  de  um  Conselheiro  só  poderá  ocorrer  em  Assembleia  do  segmento,
especialmente convocada para este fim, com a presença da maioria de seus integrantes, em conformidade
com este Regimento Interno.

§ 1º A Assembleia de destituição será convocada por 1/5 (um quinto) dos membros dos segmentos,
desde que dada ciência ao Conselheiro e assegurado o seu direito de defesa.

§ 2º  A Assembleia deverá ser registrada, em ata, com assinatura de todos os membros presentes,
constando o motivo da destituição. 

CAPÍTULO VI
Das Disposições Gerais e Transitórias

Art.  53.  O presente  Regimento Interno será  alterado quando necessário,  pelo  Conselho Escolar,
devendo as alterações propostas ser submetidas à apreciação do órgão competente e entrarão em vigor após
sua aprovação.

Art. 54. Os casos omissos neste Regimento Interno serão resolvidos pelo próprio Conselho, ou se for
o caso, terão sua solução orientada pela Secretaria Municipal de Educação de São Sebastião do Paraíso.

Art. 55.  A dissolução do Conselho Escolar somente se efetivará em Assembleia Geral, convocada
para este fim, com aprovação de 2/3 (dois terços) dos presentes e por ato da mantenedora que o instituiu.

Art. 56. Este Regimento entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de
maio de 2025.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 03 de junho de 2025.

MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 6695

“APROVA O REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO ESCOLAR
DA ESCOLA MUNICIPAL MORRO VERMELHO”.

MARCELO DE MORAIS, Prefeito Municipal de São Sebastião do Paraíso/MG, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art.  68,  IV,  da Lei Orgânica do Município  de São Sebastião  do Paraíso e
considerando o disposto na Lei Municipal nº 3561, de 26 de junho de 2009:

DECRETA: 
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Art. 1º – Fica aprovado através do Anexo Único deste Decreto o Regimento  Interno do Conselho
Escolar da Escola Municipal Morro Vermelho.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de
maio de 2025.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 03 de junho de 2025.

MARCELO MORAIS
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

REGIMENTO INTERNO 

TÍTULO I
Das Disposições Preliminares

CAPÍTULO I
Da Instituição Sede e Foro

Art. 1º - O presente Regimento Interno dispõe sobre o Conselho Escolar da Escola Municipal Morro
Vermelho, constituído segundo a Constituição Federal de 1988, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional (LDB 9394/96), Plano Nacional de Educação e as disposições contidas na Lei Municipal nº 3561,
de 26 de junho de 2009.

Art. 2º - O Conselho Escolar da Escola Municipal Morro Vermelho, tem sede no Município de São
Sebastião  do  Paraíso,  estado  de  Minas  Gerais,  e  reger-se-á  pelo  presente  Regimento  Interno  e  pelos
dispositivos legais que lhe forem aplicáveis.

CAPÍTULO II
Da Natureza e dos Fins

Art. 3º - O Conselho Escolar é um órgão colegiado que visa atender às necessidades da comunidade
escolar e comunidade local, participando da gestão escolar de maneira coletiva e democrática. Ele efetiva a
gestão democrática da Unidade Escolar, ao assumir a transparência como princípio, atribui legitimidade às
suas ações e qualidade às articulações com a comunidade escolar e com a comunidade local. O Conselho
pratica  e  afirma tanto  a  autonomia da Unidade Escolar  –  por  meio  de processo  participativo –  quanto
fortalece sua articulação com a comunidade por meio da publicização de suas ações e deliberações. Este
órgão colegiado deve assegurar e garantir que os atos escolares sejam praticados de forma democrática, sem
prevalecer a vontade de um só sujeito, mas de um coletivo, tornando a gestão escolar coletiva e democrática.
O Conselho Escolar possui as seguintes funções:
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I – Deliberativa:  está ligada à autonomia da Unidade Escolar. Por meio dessa função, o Conselho
Escolar  pode deliberar sobre as principais questões pedagógicas,  administrativas e financeiras.  A função
deliberativa é exercida quando o Conselho Escolar toma decisões, coletivamente, que devem ser cumpridas;

II – Consultiva: tem caráter de assessoramento, isto é, quando o Conselho Escolar analisa as questões
encaminhadas pelos diversos segmentos da Unidade Escolar e da comunidade local e apresenta sugestões ou
soluções, que poderão ou não ser acatadas. Para isso, é importante também conhecer a legislação e as normas
vigentes porque são instrumentos que auxiliam legalmente o parecer. É necessário estudar e investigar o
objeto da consulta, para emitir um parecer consciente e que qualifique a resposta do Conselho Escolar;

III  – Fiscalizadora:  é  caracterizada pelo acompanhamento da gestão financeira,  controle  social  e
regulamentação.  Fiscaliza  e  acompanha  o  cumprimento  do  regimento  escolar  e  a  avaliação  das  ações
pedagógicas de forma a contribuir com o bom funcionamento da Unidade Escolar. Essa função se efetiva
quando o Conselho Escolar é revestido de competência legal para fiscalizar o cumprimento de normas e a
legitimidade das ações, aprová-las ou determinar providências para sua alteração;

IV  – Mobilizadora:  representa  a  ação  de chamar,  agregar  as  pessoas  em  torno  de um objetivo
comum.  Na função mobilizadora os conselheiros escolares promovem a participação, de forma integrada,
com  os  segmentos  representativos  da  Unidade  Escolar  e  da  comunidade  local  em  diversas  atividades,
contribuindo, assim, para a efetivação da democracia participativa;

V – Pedagógica: é uma função que mobiliza um conjunto de saberes, valores, afetos constitutivos do
ambiente  da escola.  O exercício  dessa função  se  dá quando mobiliza  e  cria  possibilidades  para  que as
comunidades  escolar  e  local  reflitam sobre  questões  pedagógicas,  fazendo  com  que  cada  um  se  sinta
efetivamente partícipe dos processos educativos da Unidade Escolar. Sua formação prevê a representação de
todos os segmentos que compõem a comunidade escolar e a comunidade local em conformidade com as
Políticas e Diretrizes Educacionais da Secretaria Municipal da Educação observando a Constituição Federal,
a  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação,  o  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente,  o  Projeto  Político
Pedagógico e o Regimento Escolar, para o cumprimento da função social e específica da escola.

Parágrafo  Único.  Para garantir  a  legitimidade do  Conselho  Escolar  é  importante  que se  tenha
representantes da comunidade local  e da comunidade escolar:  alunos, pais e/ou responsáveis por alunos,
membros do magistério e demais servidores públicos em efetivo exercício na unidade escolar. 

Art. 4º -  O Conselho Escolar não tem finalidade e/ou vínculo político-partidário, religioso, racial,
ético ou de qualquer natureza, a não ser aquela que diz respeito diretamente à atividade educativa da Unidade
Escolar, prevista no seu Projeto Político Pedagógico.

Art. 5º - Os membros do Conselho Escolar não receberão qualquer tipo de remuneração ou benefício
pela participação no referido conselho, por se tratar de órgão sem fins lucrativos. 

Art.  6º -   O Conselho  Escolar  é  concebido,  enquanto um instrumento  de gestão  colegiada e de
participação da comunidade escolar e da comunidade local numa perspectiva de democratização da escola
pública.

Art.  7º  - O  Conselho  Escolar  deverá  ser  constituído  pelos  princípios  da  representatividade
democrática  da  proporcionalidade,  da  legitimidade  e  da  coletividade,  devendo  ser  composto  por
representantes da comunidade escolar e da comunidade local com direito a voz e a voto.
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Art. 8º - O diretor da Unidade Escolar deverá promover reuniões de estudo do Regimento Interno e
formação dos integrantes do Conselho Escolar. Esta formação pode ser feita nas modalidades presencial ou à
distância.

Art.  9º  -  A atuação e  representação de qualquer  dos integrantes do  Conselho Escolar visará  ao
interesse maior dos educandos inspirados nas finalidades e objetivos da educação pública, definidos no seu
Projeto Político Pedagógico, para assegurar o cumprimento da função da escola que é ensinar.

Art. 10. As ações do Conselho Escolar estarão articuladas com as ações dos profissionais que atuam
na Unidade Escolar, preservada a especificidade de cada área de atuação.

Art.  11. As  ações  do  Conselho  Escolar  deverão  ser  fundamentadas  com  base  nos  seguintes
pressupostos:

a) A legislação em vigor;
b) A democratização da gestão escolar;
c) As oportunidades de acesso, permanência e qualidade de ensino na escola pública de todos que a

ela têm direito;
d)  A qualidade  de  ensino  e  competência  político-pedagógica  são elementos  indissociáveis  num

projeto democrático de escola pública;
e) A gestão democrática privilegia a legitimidade, a transparência, a cooperação, a responsabilidade,

o  respeito,  o diálogo e  a  interação em todos  os  aspectos  pedagógicos,  administrativos  e  financeiros  da
organização do trabalho escolar. 

CAPÍTULO III
Dos Objetivos

Art. 12. Os objetivos do Conselho Escolar são:
I -  Colaborar  com a gestão  escolar  numa perspectiva democrática  e coletiva,  de acordo  com as

propostas educacionais contidas no Projeto Político Pedagógico da instituição;
II - Oportunizar o exercício  da cidadania no  interior  da instituição,  articulando a  integração  e  a

participação dos diversos segmentos da comunidade escolar e da comunidade local na construção de uma
escola pública de qualidade, laica, gratuita e universal;

III - Estabelecer, para o âmbito da instituição, diretrizes e critérios gerais relativos à sua organização,
funcionamento  e  articulação  com  a  comunidade  de  forma  compatível  com  as  orientações  da  política
educacional  da  Secretaria Municipal de  Educação  de  São  Sebastião  do  Paraíso,  participando  e
responsabilizando-se social e coletivamente, pela implementação de suas deliberações;

IV - Acompanhar o trabalho pedagógico desenvolvido pela comunidade escolar, propondo quando se
fizerem necessárias,  intervenções pedagógicas e/ou medidas  educativas visando à melhoria da qualidade
social da educação escolar;

V  - Acompanhar o cumprimento da função social  e da especificidade do trabalho pedagógico da
escola, de modo que as organizações das atividades educativas estejam pautadas nos princípios da gestão
democrática;

VI -  Articular ações pedagógicas para promover o respeito, coibir a violência, discriminação e o
preconceito no âmbito escolar;
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VII -  Promover  ações  que  garantam  respeito  às  especificidades  culturais,  regionais,  religiosas,
étnicas,  raciais e de diversidade sexual dos estudantes,  bem como o tratamento pedagógico, ético e  não
discriminatório, possibilitando as condições necessárias para a aprendizagem de todos os estudantes;

VIII - Oferecer aos estudantes condições de igualdade no acesso, permanência, inclusão e sucesso,
respeitando a diversidade no processo de ensino e aprendizagem.

TÍTULO II
Do Conselho Escolar

CAPÍTULO I
Da Constituição e Representação

Art. 13. O Conselho Escolar deve ser constituído de acordo com os princípios da representatividade
e da proporcionalidade e deve ser composto por representantes da comunidade escolar e da comunidade local
com direito a voz e a voto.

§ 1º O Conselheiro titular terá direito a voz e a voto em todas as reuniões que estiver presente.
§ 2º O Conselheiro suplente terá direito a voz em todas as reuniões que estiver presente e somente

terá direito a voto na ausência do titular do segmento que representa.

Art.  14.  O  Diretor  da  Unidade  Escolar  é  membro  nato  do  Conselho  Escolar,  não  havendo
necessidade de ser eleito.

Parágrafo Único. O Diretor fica impedido de participar das reuniões do Conselho Escolar, quando
esta tratar da avaliação do seu desempenho ou tiver o objetivo de analisar sua conduta profissional.

Art. 15. Os representantes do Conselho Escolar serão escolhidos entre seus pares, mediante processo
eletivo de cada segmento escolar, garantindo a representatividade de todos os segmentos.

§ 1º Cada segmento elegerá seu(s) representante(s). 
§ 2º  O quorum para a validade das eleições  será de cinquenta por cento mais  um, em primeira

chamada, e, em segunda, qualquer quorum será admitido.

Art. 16. O Conselho Escolar será composto de maneira equilibrada com representatividade de todos
os segmentos.

Parágrafo Único.  Não havendo um determinado segmento,  o Conselho  se organiza conforme a
realidade da escola, observando que a paridade deve ser respeitada. 

Art. 17.  O Conselho Escolar  da Escola Municipal  Morro Vermelho, de acordo com o princípio da
representatividade, previstas nos arts. 14, 15 e 16, são constituídos pelos seguintes membros titulares:

§ 1º 50% dos membros devem ser profissionais do magistério e servidores administrativos.
§ 2º 50% de alunos a partir de quatorze anos ou a partir do nono ano do Ensino Fundamental Anos

Finais com qualquer idade, pais e/ou responsáveis por alunos e comunidade local.
§ 3º No ato da eleição, para cada representante será eleito também um suplente que o substituirá em

suas ausências ou vacância do cargo. 
§ 4º No ato da eleição, dentre os membros titulares serão eleitos um presidente, um vice-presidente e

um secretário do Conselho Escolar. 
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Das Eleições, da Posse e do Exercício

Art. 18.  As eleições do Conselho Escolar realizar-se-ão a cada biênio, em reunião convocada para
este fim, para um mandato de 2 (dois) anos, admitindo-se uma única reeleição consecutiva.

§  1º  Para  dirigir  o  pleito  será  constituída  uma  Comissão  Eleitoral,  com,  pelo menos,  um
representante de cada segmento existente na comunidade escolar e local, eleitos em Assembleia Geral da
Unidade Escolar.

§ 2º Os membros da Comissão Eleitoral, são inelegíveis.
 § 3º A comissão eleitoral deverá eleger entre seus membros um presidente e um secretário.
 § 4º  A data, horário e local da reunião para a eleição dos representantes do Conselho Escolar será
definida pelo Presidente da Comissão Eleitoral. 

Art. 19. O edital de convocação para a eleição dos representantes do Conselho Escolar será expedido
pelo Presidente do Conselho Escolar preferencialmente antes de findar o mandato.
 Parágrafo Único. O edital de convocação para as reuniões de eleição dos representantes deverá ser
afixado em local visível da Unidade Escolar, no mínimo 05 (cinco) dias, antes da sua realização durante o
período letivo.

Art. 20. A eleição dos representantes dos segmentos da comunidade escolar e da comunidade local
que integrarão  o  Conselho  Escolar,  bem como a de seus suplentes,  realizar-se-á  na respectiva Unidade
Escolar em cada segmento, por votação direta e secreta e por voto uninominal, na mesma data, observado o
disposto no Regimento Interno do Conselho e o estabelecido na Lei. 

Art. 21. Terão direito a voto nas eleições do Conselho Escolar:
I - Os alunos a partir de quatorze anos ou a partir do nono ano do Ensino Fundamental Anos Finais

com qualquer idade; 
II - O pai, mãe ou responsável legal pelo aluno, independentemente da idade deste último; 
III - Todos os servidores em exercício na Unidade Escolar na data da eleição;
IV - Representantes da comunidade local.

 Parágrafo Único. Cada eleitor terá direito a apenas um voto na mesma Unidade Escolar, ainda que
faça parte de segmentos diversos, acumule cargos ou tenha mais de um filho nela matriculado. 

Art. 22. Considerar-se-ão, ainda em efetivo exercício, portanto, com direito a voto, os servidores que
estiverem afastados com amparo de acordo com o disposto no art. 98 da Lei Complementar 41, de 21 de
novembro de 2012.

§ 1º Os servidores substitutos terão direito a voto desde que não estejam em substituição a servidores
afastados em decorrência da Lei Complementar 41, de 21 de novembro de 2012.

§ 2º  Cada membro do Conselho  Escolar somente poderá representar  um segmento,  respeitada a
seguinte hierarquia:

I - Representante do magistério;
II - Representante dos servidores públicos em efetivo exercício na Unidade Escolar;
III - Representante de pais e/ou responsável legal pelo aluno;
IV - Representante de alunos.
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Art.  23. No caso  de vacância  do  cargo  de qualquer  um dos  Conselheiros  e  não havendo mais
suplentes, serão convocadas novas eleições de representante do respectivo segmento, para complementação
do mandato em vigor, obedecidas às disposições deste Regimento Interno, no art. 19.

Art. 24.  Nenhum dos membros da comunidade escolar e da comunidade local poderão acumular
voto, não sendo também permitidos os votos por procuração. 

Art. 25. Os membros do Conselho Escolar que se ausentarem por 03 (três) reuniões consecutivas no
período de um ano serão destituídos, assumindo os respectivos suplentes. 

Parágrafo Único. As ausências deverão ser justificadas, por escrito ou verbalmente, em reunião do
Conselho e serão analisadas pelos Conselheiros, cabendo-lhes a decisão da aceitação ou não da justificativa
apresentada.

Art. 26. Havendo empate e não havendo renúncia de nenhum dos candidatos a Comissão Eleitoral
constituir-se-á nova eleição, naquele segmento.

Parágrafo Único.  Persistindo o empate a Comissão Eleitoral utilizará os critérios de  desempate,
respeitada a seguinte ordem:

I – Maior Idade;
II – Sorteio.

Art. 27. O mandato será cumprido integralmente, no período para o qual os representantes foram
eleitos, exceto em caso de destituição ou renúncia.

§ 1º O Conselheiro representante do segmento  de pais,  em caso de transferência  do aluno,  não
poderá  permanecer  no  Conselho  até  o  final  do  período  para  o  qual  foi  eleito  sendo  substituído
automaticamente pelo seu suplente.

§ 2º  O Conselheiro que renunciar ao cargo no Conselho Escolar será substituído automaticamente
pelo seu suplente. 

§ 3º As substituições e renúncias, de qualquer um dos segmentos do Conselho Escolar, deverão ser
justificadas em ata. 
 

Art. 28.  A posse dos representantes eleitos dar-se-á em até 15 (quinze) dias após sua eleição, em
reunião especialmente convocada para esse fim.

Parágrafo Único. O ato de posse dos Conselheiros consistirá de:
 a) Assinatura da Ata de Posse;

b) Ciência do Regimento Interno; 
c) Ciência do Regimento Escolar; 
d) Ciência do Projeto Político Pedagógico da Escola.
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CAPÍTULO II
Do Funcionamento do Conselho Escolar 

Art.  29.  O Conselho  Escolar  encaminhará ações  que visem ao  estabelecimento às  diretrizes  de
organização  e  funcionamento  da  Unidade  Escolar  e  sua  articulação  com a  comunidade  nos  limites  da
legislação pertinente, compatíveis com a política educacional da Secretaria Municipal de Educação de São
Sebastião do Paraíso, responsabilizando-se pelas suas deliberações.

Art. 30. A função de membro do Conselho Escolar, em qualquer segmento, não será remunerada. 

Art.  31.  O Conselho  Escolar,  órgão  colegiado,  atuará  através  de reuniões  ordinárias  e  reuniões
extraordinárias quando necessário:

I  -  As reuniões ordinárias serão trimestrais,  convocadas pelo Presidente do  Conselho ou,  no seu
impedimento, pelo Diretor da Unidade Escolar, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência e com pauta
claramente definida no edital de convocação;

II - As reuniões extraordinárias realizar-se-ão sempre que necessário:
a) por convocação do Presidente do Conselho;
b) por convocação do Diretor da Unidade Escolar;
c) por solicitação da maioria simples (metade mais um) de seus membros, através de requerimento

dirigido ao Presidente do Conselho especificando o motivo da convocação.

Art.  32. As reuniões  serão realizadas,  em primeira convocação,  com a presença da maioria dos
membros e,  em segunda convocação,  30 (trinta) minutos depois,  com qualquer número de participantes,
desde que convocada desta forma.

§ 1º Não havendo quórum estabelecido, cancela-se a reunião e registra-se a ocorrência em ata que
será assinada pelos presentes.
 § 2º É permitida a participação de pessoas integrantes da comunidade escolar e da comunidade local
nas reuniões do Conselho Escolar, com direito a voz e sem direito a voto, quando constar na pauta, assunto
de seu interesse. 

Art. 33.  As reuniões do Conselho Escolar serão lavradas em atas, em livro próprio para registros,
comunicações e/ou divulgações. 

Art.  34.  As  deliberações  do  Conselho  Escolar  serão  tomadas  por  consenso  após  esgotadas  as
argumentações de seus membros.
 § 1º Entende-se por consenso a unanimidade de opiniões ou, para efeito deste Regimento Interno, a
aprovação da maioria simples dos Conselheiros presentes.

§ 2º Não havendo o consenso previsto no §1º, a matéria será adiada, visando a estudos que embasem
a argumentação dos Conselheiros, em busca do consenso. 

§ 3º A ausência do (s) Conselheiro (s) implica a aceitação das decisões tomadas.

Art. 35. Os Conselheiros eleitos terão igualmente direito a voz e voto, salvo nos assuntos que, por
força legal, sejam restritivos aos que não estiverem no gozo da capacidade civil.
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Art.  36.  O  Conselho  Escolar  busca  defender  os  interesses  coletivos,  por  isso,  ninguém  tem
autoridade especial fora do colegiado só porque faz parte dele.

Art. 37. Para a divulgação das deliberações do Conselho Escolar que devam ser tornadas públicas,
serão utilizados ofícios ou memorandos garantindo um fluxo de comunicação permanente, de modo que as
informações pertinentes sejam divulgadas em tempo hábil. 

Art.  38. Os membros titulares  e  suplentes do Conselho Escolar poderão  participar de cursos de
capacitação/formação continuada,  promovidos pela  Secretaria  de Municipal  de Educação  e  pela  própria
escola. 

CAPÍTULO III
Das Atribuições do Conselho Escolar

Art. 39. As atribuições do Conselho Escolar são definidas em função das condições reais da Unidade
Escolar, da organicidade do próprio Conselho e das competências dos profissionais em exercício na Unidade
Escolar.

Art. 40. São atribuições do Conselho Escolar:
I - Aprovar o plano administrativo anual, elaborado pela direção da escola, sobre a  programação e

aplicação de recursos financeiros, promovendo alterações, se for o caso; 
II - Elaborar juntamente com a comunidade escolar o PDE da escola;  
III - Participar da elaboração e aprovação do Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar; 
IV  - Acompanhar  a  evolução  dos  indicadores  educacionais  (abandono  escolar,  aprovação,

aprendizagem,  entre  outros)  propondo,  quando  se  fizerem  necessárias,  intervenções  pedagógicas  e/ou
medidas socioeducativas visando à melhoria da qualidade social da educação escolar; 

V - Participar do processo de discussão, elaboração ou alterações do Regimento Escolar; 
VI - Participar  de  discussões  junto  aos  segmentos  das  alterações  curriculares,  metodológicas,

didáticas e administrativas na escola, respeitada a legislação vigente; 
VII - Decidir  sobre  aplicação  de penalidades  e/ou  ações  educativas  aos  alunos  com problemas

disciplinares;
VIII - Participar da Comissão de Avaliação de Desempenho dos servidores efetivos; 
IX - Convocar assembleias gerais da comunidade escolar ou de seus segmentos;
X - Aprovar o seu Regimento Interno e elaborar o plano de formação continuada dos conselheiros

escolares;
XI - Emitir parecer, quando solicitado, sobre a elaboração do Plano de Intervenção

Pedagógica;
XII - Opinar, quando solicitado, sobre a cessão dos espaços escolares para a comunidade; 
XIII - Participar do processo de eleição de dirigente escolar da Rede Municipal;
XIV - Fiscalizar a gestão administrativa, pedagógica e financeira da Unidade Escolar; 
XV - Acompanhar a execução do Projeto Político pedagógico;
XVI - Fiscalizar a utilização da merenda e do material escolar;
XVII - Buscar a melhoria das condições de infraestrutura;
XVIII - Assegurar a execução das ações propostas no Plano de Intervenção Pedagógica;
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XIX - Participar da elaboração do calendário escolar no que compete à Unidade Escolar, observada a
legislação vigente;

XX - Incentivar os eventos para interação comunidade/Unidade Escolar;
XXI - Promover relações de cooperação e intercâmbio com outros Conselhos Escolares;
XXII - Apoiar a criação de grêmios estudantis, academia de cultura e outras formas de agremiações

que favoreçam a gestão democrática da escola;
XXIII - Mobilizar e  criar possibilidades para  que as  comunidades escolar  e local  reflitam sobre

questões pedagógicas;
XXIV - Estimular a promoção de eventos educativos envolvendo as comunidades escolar e local;
XXV - Acompanhar os resultados das avaliações internas e externas da instituição;
XXVI - Debater sobre situações de convivência na escola, ajudando a promover uma cultura de paz;
XXVII - Acompanhar a execução do calendário escolar;
XXVIII  –  Apreciar  e  emitir  parecer  sobre desligamento  de um ou mais  membros do  Conselho

Escolar  quando do não cumprimento  das  normas estabelecidas  no  Regimento  Escolar,  neste  Regimento
Interno,  e/ou procedimento incompatível  com a dignidade da função,  encaminhando-o para a Secretaria
Municipal de Educação;

XXIX –  Conhecer  e  acompanhar  o  cumprimento das  normas  disciplinares relativas  a  direitos  e
deveres de todos os elementos da comunidade escolar, dentro dos parâmetros do Regimento Escolar e da
legislação em vigor;

XXX – Promover, sempre que possível, círculos de estudos envolvendo os Conselheiros a partir de
necessidades detectadas, visando a proporcionar um melhor desenvolvimento do seu trabalho;

XXXI – Tomar ciência, visando acompanhamento, de medidas adotadas pelo Diretor nos casos de
doenças contagiosas, irregularidades graves e soluções emergenciais ocorridas na Unidade Escolar;

XXXII  -  Sugerir  à  Secretaria  Municipal  de Educação  a  instauração  de  sindicância  para  apurar
irregularidades quando maioria simples (metade mais um) dos seus membros acharem necessário, a partir de
evidências comprovadas;

XXXIII – Receber e analisar solicitações de qualquer natureza, interpostos por quaisquer membros
dos segmentos, através de seu representante no Conselho, quando esgotadas as possibilidades de solução
pela administração escolar;

XXXIV – Propor ideias para aplicação dos montantes recebidos;
XXXV - Assessorar, apoiar e colaborar com o Diretor de acordo com a sua competência e em todas

as suas atribuições, com destaque especial para:
a) O cumprimento das disposições legais;
b) A preservação do prédio e dos equipamentos escolares;
c) A divulgação do edital de matrículas;
d)  A aplicação  de sanções  previstas  no  Regimento  Escolar  quando encaminhadas  pelo  Diretor,

Equipe Pedagógica e/ou referendada pelo Conselho de Classe;
e)  Comunicar  a  Secretaria  Municipal  de  Educação  as  medidas  de  emergência,  adotadas  pelo

Conselho Escolar, em casos de irregularidades graves na escola.

Art. 41. Para fins deste Regimento Interno considerar-se-ão irregularidades graves:
a) Aquelas que representam risco de vida e/ou integridade física das pessoas;
b) Aquelas que caracterizem risco ao patrimônio escolar;

c) Desvio de material de qualquer espécie e/ou recursos financeiros;
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d) Aquelas que,  comprovadamente,  se configurem como trabalho inadequado,  comprometendo a
aprendizagem e segurança do aluno.

Parágrafo  Único.  A proposição  da  instauração  de  sindicância  será  feita  mediante  instrumento
próprio assinado por todos os proponentes, acompanhada das provas.

SEÇÃO I
Das Atribuições dos Conselheiros 

Art. 42.  A ação de todos os membros será sempre visando ao coletivo e à qualidade do ensino,
evitando-se o trato de interesse individual.

Art.  43.  A atuação  dos  Conselheiros  será  restrita  às  reuniões  do  Conselho,  ficando  vedada  a
interferência no trabalho de qualquer profissional ou aluno.

Parágrafo  Único.  Os  Conselheiros  poderão,  individual  ou  coletivamente,  agir  junto  a  órgãos
externos quando tal tarefa lhes for delegada em reunião do Conselho.

Art. 44. São atribuições do Presidente do Conselho:
I - Convocar, através de envio de comunicado, todos os Conselheiros com 48 (quarenta e oito) horas

de antecedência, para reunião ordinária, em horário compatível com o da maioria dos Conselheiros e com
pauta claramente definida na convocatória;

II - Convocar,  sempre que justificadas reuniões extraordinárias com 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência e pauta claramente definida;

III – Planejar, organizar, coordenar e presidir as reuniões do Conselho Escolar;
IV - Empenhar pela efetiva realização das decisões do Conselho Escolar;
V - Estimular a participação de todos os Conselheiros em todas as reuniões do Conselho Escolar
VI – Estar inteirado, quanto ao andamento do processo pedagógico, acompanhando a implementação

do Projeto Político Pedagógico;
VII - Diligenciar para o efetivo registro, em ata, das reuniões do Conselho;
VIII - Providenciar as comunicações e divulgações definidas pelo Conselho Escolar, registradas em

ata com a assinatura dos presentes;
IX – Fomentar o processo de eleição do Conselho Escolar de acordo com o previsto no Regimento

Interno;
X –  Encaminhar  para  Secretaria  Municipal  de  Educação  relação  nominal  dos  componentes  do

Conselho  Escolar  e  suplentes  informando o prazo  de vigência  de seu  mandato com a ata  de posse do
Conselho Escolar, logo após a sua constituição ou alteração;

XI – Representar o Conselho Escolar quando designado pelos Conselheiros para qualquer finalidade;
XII  –  Exercer  o  voto  para  fins  de  desempate,  somente  quando  esgotadas  as  possibilidades  de

consenso das deliberações, conforme art. 34;
XIII – Apresentar para análise e aprovação a prestação de contas da Unidade Escolar;
XIV – Cumprir as decisões do Conselho Escolar em consonância com as atribuições definidas em

legislação específica;
XV - Aplicar as penalidades previstas neste Regimento Interno;
XVI - Cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno.
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Art. 45. São atribuições dos Conselheiros:
I – Participar de todas as reuniões do Conselho Escolar;
II  – Reunir-se com  seu  segmento,  sempre  que  possível,  para  compartilhar  ideias,  informar

deliberações do Conselho, identificar necessidades e elaborar propostas a serem apresentadas nas reuniões do
Conselho;

III -  Expressar e divulgar as posições de seus pares visando sempre a função social  da Unidade
Escolar;

IV – Contribuir na elaboração do Projeto Político Pedagógico da escola;
V - Estimular a promoção de eventos educativos, envolvendo as comunidades escolar e local;
VI – Acompanhar a execução do calendário escolar, assegurando o cumprimento dos duzentos dias

letivos e das oitocentas horas anuais do efetivo trabalho escolar estabelecido conforme o inciso I, do art. 24
da LDB;

VII – Discutir com o seu segmento e demais conselheiros, alternativas para promover o respeito às
diversidades étnico-racial, gênero e pessoas com deficiências;

VIII – Apropriar-se dos resultados das avaliações internas e externas da escola, com o objetivo de
acompanhar e propor ações de melhoria da aprendizagem;

IX –  Buscar  a  melhoria  das  condições  de  infraestrutura,  materiais  didáticos  e  pedagógicos  da
Unidade Escolar;

X – Acompanhar a execução dos encaminhamentos gerados no âmbito do Conselho Escolar;
XI – Debater sobre situações de convivência na Unidade Escolar, ajudando a promover uma cultura

de paz;
XII – Participar de reuniões e eventos promovidos pela Unidade Escolar;
XIII -  Coordenar os seus segmentos, realizando entre os seus pares a eleição de representantes do

Conselho;
XIV -  Colaborar  e  auxiliar  o  Diretor  na execução das  medidas  definidas  no  Conselho  Escolar,

desenvolvendo ações no âmbito de sua competência;
XV – Acompanhar a qualidade da educação ofertada pela Unidade Escolar;
XVI – Acompanhar e contribuir com a gestão democrática;
XVII –  Contribuir para que a comunicação e a convivência entre a Unidade Escolar e as famílias

aconteçam de maneira frequente e produtiva;
XVIII – Colaborar com ideias e ações que incentivem a frequência escolar;
XIX - Cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno.

CAPÍTULO IV
Dos Direitos, Deveres, Proibições e Medidas  Disciplinares dos Conselheiros

SEÇÃO I
Dos Direitos

Art.  46.  Os Conselheiros além dos direitos assegurados por toda a legislação aplicável,  terão os
seguintes direitos:

I  - Participar das reuniões do Conselho, opinando, argumentando e representando seus segmentos;
II - Articular-se com os demais Conselheiros solicitando convocação de reunião extraordinária do

Conselho em conformidade com este Regimento Interno;
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III - Receber informações sobre as disposições contidas neste Regimento Interno;
IV - Ser informado, em tempo hábil, de todas as reuniões do Conselho Escolar;
V - Solicitar, em reunião de Conselho, esclarecimentos de qualquer natureza acerca das atividades da

instituição de ensino;
VI - Consultar, quando se fizer necessário, atas e livros do Conselho Escolar;
VII - Votar durante as reuniões do Conselho Escolar;
VIII - Solicitar ao Diretor da Unidade Escolar o uso do espaço físico da mesma, a fim de reunir-se

com seu segmento de forma autônoma para deliberar  assuntos relativos  a  suas atribuições e  deveres de
conselheiro, sem prejuízo das atividades pedagógicas, responsabilizando-se por sua limpeza e conservação

SEÇÃO II
Dos Deveres

Art. 47. Aos Conselheiros, além de outras atribuições legais, compete:
I - Representar os interesses e reivindicações de seus segmentos;
II - Manter discrição sobre assuntos tratados que não devam ser divulgados;
III - Organizar  seu  segmento  promovendo  eleições  de  representantes  nos  prazos  previstos  no

presente Regimento Interno;
IV - Conhecer e respeitar este Regimento Interno assim como as deliberações do Conselho Escolar;
V - Participar das reuniões do Conselho Escolar e estimular a participação dos demais Conselheiros

nas mesmas; 
VI - Justificar, oralmente ou por escrito, suas ausências nas reuniões do Conselho;
VII - Orientar  seus  pares  quanto  a  procedimentos  a  serem  adotados  para  encaminhamento  de

problemas referentes à Unidade Escolar;
VIII  – Atualizar  seu  endereço  e  telefone,  sempre que necessário,  junto  a  secretaria  da Unidade

Escolar.

SEÇÃO III
Das Proibições

Art. 48. Ao Conselheiro, não será permitido:
I - Tomar decisões individuais que venham interferir no processo pedagógico e administrativo;
II - Expor pessoa ou grupo a situações vexatórias;
III - Transferir a outra pessoa o desempenho do encargo que lhe foi confiado;
IV - Interferir no trabalho de qualquer profissional no âmbito da Unidade Escolar;
V - Divulgar assuntos que não se destinem ao domínio público, tratados nas reuniões do Conselho

Escolar.

SEÇÃO IV
Das Medidas Disciplinares

Art.  49.  O membro do Conselho Escolar que deixar de cumprir as disposições deste Regimento
Interno ficará sujeito às seguintes medidas disciplinares:

a) Advertência verbal, em particular, aplicada pelo Presidente do Conselho;
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b) Advertência verbal, em reunião do Conselho, com registro em ata e ciência do advertido;
c) Registro, por escrito, aplicada pelo Presidente e ciência do advertido;
d) Afastamento do Conselheiro, por meio de registro em ata, em reunião do Conselho Escolar.

Art. 50. Nenhuma medida disciplinar poderá ser aplicada sem prévia defesa, direito ao contraditório
ou recurso interposto por parte do Conselheiro.

CAPÍTULO V
Dos Direitos Dos Segmentos

Art. 51. Os membros dos segmentos, além dos direitos assegurados por toda a legislação aplicável,
terão os seguintes direitos:

I - Ter conhecimento do Regimento Interno do Conselho Escolar;
II - Destituir  o  representante  de  seu  segmento  quando  este  não  cumprir  as  atribuições  dos

Conselheiros previstos neste Regimento Interno.

Art.  52.  A  destituição  de  um  Conselheiro  só  poderá  ocorrer  em  Assembleia  do  segmento,
especialmente convocada para este fim, com a presença da maioria de seus integrantes, em conformidade
com este Regimento Interno.
 § 1º A Assembleia de destituição será convocada por 1/5 (um quinto) dos membros dos segmentos,
desde que dada ciência ao Conselheiro e assegurado o seu direito de defesa.

§ 2º  A Assembleia deverá ser registrada, em ata, com assinatura de todos os membros presentes,
constando o motivo da destituição. 

CAPÍTULO VI
Das Disposições Gerais e Transitórias

Art.  53.  O presente  Regimento Interno será  alterado quando necessário,  pelo  Conselho Escolar,
devendo as alterações propostas ser submetidas à apreciação do órgão competente e entrarão em vigor após
sua aprovação.

Art. 54. Os casos omissos neste Regimento Interno serão resolvidos pelo próprio Conselho, ou se for
o caso, terão sua solução orientada pela Secretaria Municipal de Educação de São Sebastião do Paraíso.

Art. 55.  A dissolução do Conselho Escolar somente se efetivará em Assembleia Geral, convocada
para este fim, com aprovação de 2/3 (dois terços) dos presentes e por ato da mantenedora que o instituiu.

Art. 56. Este Regimento entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de
maio de 2025.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 03 de junho de 2025.

MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6696

“APROVA O REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO ESCOLAR
DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR JOSÉ CARLOS MALDI”.

MARCELO DE MORAIS, Prefeito Municipal de São Sebastião do Paraíso/MG, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art.  68,  IV,  da Lei Orgânica do Município  de São Sebastião  do Paraíso e
considerando o disposto na Lei Municipal nº 3561, de 26 de junho de 2009:

DECRETA: 

Art. 1º – Fica aprovado através do Anexo Único deste Decreto o Regimento  Interno do Conselho
Escolar da Escola Municipal Professor José Carlos Maldi.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de
maio de 2025.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 03 de junho de 2025. 

MARCELO MORAIS
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

REGIMENTO INTERNO 

TÍTULO I
Das Disposições Preliminares

CAPÍTULO I
Da Instituição Sede e Foro

Art.  1º  -  O presente  Regimento  Interno  dispõe  sobre o  Conselho  Escolar  da  Escola  Municipal
Professor José Carlos Maldi, constituído segundo a Constituição Federal de 1988, a Lei de Diretrizes e Bases
da  Educação  Nacional  (LDB 9394/96),  Plano  Nacional  de Educação  e  as  disposições  contidas  na  Lei
Municipal nº 3561, de 26 de junho de 2009.

Art.  2º  -  O  Conselho  Escolar  da  Escola  Municipal  Professor  José Carlos  Maldi,  tem sede  no
Município  de São  Sebastião  do Paraíso,  estado  de Minas  Gerais,  e  reger-se-á  pelo  presente  Regimento
Interno e pelos dispositivos legais que lhe forem aplicáveis.
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CAPÍTULO II
Da Natureza e dos Fins

Art. 3º - O Conselho Escolar é um órgão colegiado que visa atender às necessidades da comunidade
escolar e comunidade local, participando da gestão escolar de maneira coletiva e democrática. Ele efetiva a
gestão democrática da Unidade Escolar, ao assumir a transparência como princípio, atribui legitimidade às
suas ações e qualidade às articulações com a comunidade escolar e com a comunidade local. O Conselho
pratica  e  afirma tanto  a  autonomia da Unidade Escolar  –  por  meio  de processo  participativo –  quanto
fortalece sua articulação com a comunidade por meio da publicização de suas ações e deliberações. Este
órgão colegiado deve assegurar e garantir que os atos escolares sejam praticados de forma democrática, sem
prevalecer a vontade de um só sujeito, mas de um coletivo, tornando a gestão escolar coletiva e democrática.
O Conselho Escolar possui as seguintes funções:

I – Deliberativa:  está ligada à autonomia da Unidade Escolar. Por meio dessa função, o Conselho
Escolar  pode deliberar sobre as principais questões pedagógicas,  administrativas e financeiras.  A função
deliberativa é exercida quando o Conselho Escolar toma decisões, coletivamente, que devem ser cumpridas;

II – Consultiva: tem caráter de assessoramento, isto é, quando o Conselho Escolar analisa as questões
encaminhadas pelos diversos segmentos da Unidade Escolar e da comunidade local e apresenta sugestões ou
soluções, que poderão ou não ser acatadas. Para isso, é importante também conhecer a legislação e as normas
vigentes porque são instrumentos que auxiliam legalmente o parecer. É necessário estudar e investigar o
objeto da consulta, para emitir um parecer consciente e que qualifique a resposta do Conselho Escolar;

III  – Fiscalizadora:  é  caracterizada pelo acompanhamento da gestão financeira,  controle  social  e
regulamentação.  Fiscaliza  e  acompanha  o  cumprimento  do  regimento  escolar  e  a  avaliação  das  ações
pedagógicas de forma a contribuir com o bom funcionamento da Unidade Escolar. Essa função se efetiva
quando o Conselho Escolar é revestido de competência legal para fiscalizar o cumprimento de normas e a
legitimidade das ações, aprová-las ou determinar providências para sua alteração;

IV  – Mobilizadora:  representa  a  ação  de chamar,  agregar  as  pessoas  em  torno  de um objetivo
comum.  Na função mobilizadora os conselheiros escolares promovem a participação, de forma integrada,
com  os  segmentos  representativos  da  Unidade  Escolar  e  da  comunidade  local  em  diversas  atividades,
contribuindo, assim, para a efetivação da democracia participativa;

V – Pedagógica: é uma função que mobiliza um conjunto de saberes, valores, afetos constitutivos do
ambiente  da escola.  O exercício  dessa função  se  dá quando mobiliza  e  cria  possibilidades  para  que as
comunidades  escolar  e  local  reflitam sobre  questões  pedagógicas,  fazendo  com  que  cada  um  se  sinta
efetivamente partícipe dos processos educativos da Unidade Escolar. Sua formação prevê a representação de
todos os segmentos que compõem a comunidade escolar e a comunidade local em conformidade com as
Políticas e Diretrizes Educacionais da Secretaria Municipal da Educação observando a Constituição Federal,
a  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação,  o  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente,  o  Projeto  Político
Pedagógico e o Regimento Escolar, para o cumprimento da função social e específica da escola.

Parágrafo  Único.  Para garantir  a  legitimidade do  Conselho  Escolar  é  importante  que se  tenha
representantes da comunidade local  e da comunidade escolar:  alunos, pais e/ou responsáveis por alunos,
membros do magistério e demais servidores públicos em efetivo exercício na unidade escolar. 

Art. 4º -  O Conselho Escolar não tem finalidade e/ou vínculo político-partidário, religioso, racial,
ético ou de qualquer natureza, a não ser aquela que diz respeito diretamente à atividade educativa da Unidade
Escolar, prevista no seu Projeto Político Pedagógico.
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Art. 5º - Os membros do Conselho Escolar não receberão qualquer tipo de remuneração ou benefício
pela participação no referido conselho, por se tratar de órgão sem fins lucrativos. 

Art.  6º -   O Conselho  Escolar  é  concebido,  enquanto um instrumento  de gestão  colegiada e de
participação da comunidade escolar e da comunidade local numa perspectiva de democratização da escola
pública.

Art.  7º  - O  Conselho  Escolar  deverá  ser  constituído  pelos  princípios  da  representatividade
democrática  da  proporcionalidade,  da  legitimidade  e  da  coletividade,  devendo  ser  composto  por
representantes da comunidade escolar e da comunidade local com direito a voz e a voto.

Art. 8º - O diretor da Unidade Escolar deverá promover reuniões de estudo do Regimento Interno e
formação dos integrantes do Conselho Escolar. Esta formação pode ser feita nas modalidades presencial ou à
distância.

Art.  9º  -  A atuação e  representação de qualquer  dos integrantes do  Conselho Escolar visará  ao
interesse maior dos educandos inspirados nas finalidades e objetivos da educação pública, definidos no seu
Projeto Político Pedagógico, para assegurar o cumprimento da função da escola que é ensinar.

Art. 10. As ações do Conselho Escolar estarão articuladas com as ações dos profissionais que atuam
na Unidade Escolar, preservada a especificidade de cada área de atuação.

Art.  11. As  ações  do  Conselho  Escolar  deverão  ser  fundamentadas  com  base  nos  seguintes
pressupostos:

a) A legislação em vigor;
b) A democratização da gestão escolar;
c) As oportunidades de acesso, permanência e qualidade de ensino na escola pública de todos que a

ela têm direito;
d)  A qualidade  de  ensino  e  competência  político-pedagógica  são elementos  indissociáveis  num

projeto democrático de escola pública;
e) A gestão democrática privilegia a legitimidade, a transparência, a cooperação, a responsabilidade,

o  respeito,  o diálogo e  a  interação em todos  os  aspectos  pedagógicos,  administrativos  e  financeiros  da
organização do trabalho escolar. 

CAPÍTULO III
Dos Objetivos

Art. 12. Os objetivos do Conselho Escolar são:
I -  Colaborar  com a gestão  escolar  numa perspectiva democrática  e coletiva,  de acordo  com as

propostas educacionais contidas no Projeto Político Pedagógico da instituição;
II - Oportunizar o exercício  da cidadania no  interior  da instituição,  articulando a  integração  e  a

participação dos diversos segmentos da comunidade escolar e da comunidade local na construção de uma
escola pública de qualidade, laica, gratuita e universal;
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III - Estabelecer, para o âmbito da instituição, diretrizes e critérios gerais relativos à sua organização,
funcionamento  e  articulação  com  a  comunidade  de  forma  compatível  com  as  orientações  da  política
educacional  da  Secretaria Municipal de  Educação  de  São  Sebastião  do  Paraíso,  participando  e
responsabilizando-se social e coletivamente, pela implementação de suas deliberações;

IV - Acompanhar o trabalho pedagógico desenvolvido pela comunidade escolar, propondo quando se
fizerem necessárias,  intervenções pedagógicas e/ou medidas  educativas visando à melhoria da qualidade
social da educação escolar;

V  - Acompanhar o cumprimento da função social  e da especificidade do trabalho pedagógico da
escola, de modo que as organizações das atividades educativas estejam pautadas nos princípios da gestão
democrática;

VI -  Articular ações pedagógicas para promover o respeito, coibir a violência, discriminação e o
preconceito no âmbito escolar;

VII -  Promover  ações  que  garantam  respeito  às  especificidades  culturais,  regionais,  religiosas,
étnicas,  raciais e de diversidade sexual dos estudantes,  bem como o tratamento pedagógico, ético e  não
discriminatório, possibilitando as condições necessárias para a aprendizagem de todos os estudantes;

VIII - Oferecer aos estudantes condições de igualdade no acesso, permanência, inclusão e sucesso,
respeitando a diversidade no processo de ensino e aprendizagem.

TÍTULO II
Do Conselho Escolar

CAPÍTULO I
Da Constituição e Representação

Art. 13. O Conselho Escolar deve ser constituído de acordo com os princípios da representatividade
e da proporcionalidade e deve ser composto por representantes da comunidade escolar e da comunidade local
com direito a voz e a voto.

§ 1º O Conselheiro titular terá direito a voz e a voto em todas as reuniões que estiver presente.
§ 2º O Conselheiro suplente terá direito a voz em todas as reuniões que estiver presente e somente

terá direito a voto na ausência do titular do segmento que representa.

Art.  14.  O  Diretor  da  Unidade  Escolar  é  membro  nato  do  Conselho  Escolar,  não  havendo
necessidade de ser eleito.

Parágrafo Único. O Diretor fica impedido de participar das reuniões do Conselho Escolar, quando
esta tratar da avaliação do seu desempenho ou tiver o objetivo de analisar sua conduta profissional.

Art. 15. Os representantes do Conselho Escolar serão escolhidos entre seus pares, mediante processo
eletivo de cada segmento escolar, garantindo a representatividade de todos os segmentos.

§ 1º Cada segmento elegerá seu(s) representante(s). 
§ 2º  O quorum para a validade das eleições  será de cinquenta por cento mais  um, em primeira

chamada, e, em segunda, qualquer quorum será admitido.

Art. 16. O Conselho Escolar será composto de maneira equilibrada com representatividade de todos
os segmentos.
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Parágrafo Único.  Não havendo um determinado segmento,  o Conselho  se organiza conforme a
realidade da escola, observando que a paridade deve ser respeitada. 

Art. 17.  O Conselho Escolar  da  Escola Municipal  Professor José Carlos Maldi, de acordo com o
princípio da representatividade, previstas nos arts. 14, 15 e 16, são constituídos pelos seguintes membros
titulares:

§ 1º 50% dos membros devem ser profissionais do magistério e servidores administrativos.
§ 2º 50% de alunos a partir de quatorze anos ou a partir do nono ano do Ensino Fundamental Anos

Finais com qualquer idade, pais e/ou responsáveis por alunos e comunidade local.
§ 3º No ato da eleição, para cada representante será eleito também um suplente que o substituirá em

suas ausências ou vacância do cargo. 
§ 4º No ato da eleição, dentre os membros titulares serão eleitos um presidente, um vice-presidente e

um secretário do Conselho Escolar. 

Das Eleições, da Posse e do Exercício

Art. 18.  As eleições do Conselho Escolar realizar-se-ão a cada biênio, em reunião convocada para
este fim, para um mandato de 2 (dois) anos, admitindo-se uma única reeleição consecutiva.

§  1º  Para  dirigir  o  pleito  será  constituída  uma  Comissão  Eleitoral,  com,  pelo menos,  um
representante de cada segmento existente na comunidade escolar e local, eleitos em Assembleia Geral da
Unidade Escolar.

§ 2º Os membros da Comissão Eleitoral, são inelegíveis.
 § 3º A comissão eleitoral deverá eleger entre seus membros um presidente e um secretário.
 § 4º  A data, horário e local da reunião para a eleição dos representantes do Conselho Escolar será
definida pelo Presidente da Comissão Eleitoral. 

Art. 19. O edital de convocação para a eleição dos representantes do Conselho Escolar será expedido
pelo Presidente do Conselho Escolar preferencialmente antes de findar o mandato.

Parágrafo Único. O edital de convocação para as reuniões de eleição dos representantes deverá ser
afixado em local visível da Unidade Escolar, no mínimo 05 (cinco) dias, antes da sua realização durante o
período letivo.

Art. 20. A eleição dos representantes dos segmentos da comunidade escolar e da comunidade local
que integrarão  o  Conselho  Escolar,  bem como a de seus suplentes,  realizar-se-á  na respectiva Unidade
Escolar em cada segmento, por votação direta e secreta e por voto uninominal, na mesma data, observado o
disposto no Regimento Interno do Conselho e o estabelecido na Lei.

Art. 21. Terão direito a voto nas eleições do Conselho Escolar:
 I - Os alunos a partir de quatorze anos ou a partir do nono ano do Ensino Fundamental Anos Finais
com qualquer idade; 

II - O pai, mãe ou responsável legal pelo aluno, independentemente da idade deste último; 
III - Todos os servidores em exercício na Unidade Escolar na data da eleição;
IV - Representantes da comunidade local.
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 Parágrafo Único. Cada eleitor terá direito a apenas um voto na mesma Unidade Escolar, ainda que
faça parte de segmentos diversos, acumule cargos ou tenha mais de um filho nela matriculado. 

Art. 22. Considerar-se-ão, ainda em efetivo exercício, portanto, com direito a voto, os servidores que
estiverem afastados com amparo de acordo com o disposto no art. 98 da Lei Complementar 41, de 21 de
novembro de 2012.

§ 1º Os servidores substitutos terão direito a voto desde que não estejam em substituição a servidores
afastados em decorrência da Lei Complementar 41, de 21 de novembro de 2012.

§ 2º  Cada membro do Conselho  Escolar somente poderá representar  um segmento,  respeitada a
seguinte hierarquia:

I - Representante do magistério;
II - Representante dos servidores públicos em efetivo exercício na Unidade Escolar;
III - Representante de pais e/ou responsável legal pelo aluno;
IV - Representante de alunos.

Art.  23. No caso  de vacância  do  cargo  de qualquer  um dos  Conselheiros  e  não havendo mais
suplentes, serão convocadas novas eleições de representante do respectivo segmento, para complementação
do mandato em vigor, obedecidas às disposições deste Regimento Interno, no art. 19.

Art. 24.  Nenhum dos membros da comunidade escolar e da comunidade local poderão acumular
voto, não sendo também permitidos os votos por procuração. 

Art. 25. Os membros do Conselho Escolar que se ausentarem por 03 (três) reuniões consecutivas no
período de um ano serão destituídos, assumindo os respectivos suplentes. 

Parágrafo Único. As ausências deverão ser justificadas, por escrito ou verbalmente, em reunião do
Conselho e serão analisadas pelos Conselheiros, cabendo-lhes a decisão da aceitação ou não da justificativa
apresentada.

Art. 26. Havendo empate e não havendo renúncia de nenhum dos candidatos a Comissão Eleitoral
constituir-se-á nova eleição, naquele segmento.

Parágrafo Único.  Persistindo o empate a Comissão Eleitoral utilizará os critérios de  desempate,
respeitada a seguinte ordem:

I – Maior Idade;
II – Sorteio.

Art. 27. O mandato será cumprido integralmente, no período para o qual os representantes foram
eleitos, exceto em caso de destituição ou renúncia.

§ 1º O Conselheiro representante do segmento  de pais,  em caso de transferência  do aluno,  não
poderá  permanecer  no  Conselho  até  o  final  do  período  para  o  qual  foi  eleito  sendo  substituído
automaticamente pelo seu suplente.

§ 2º  O Conselheiro que renunciar ao cargo no Conselho Escolar será substituído automaticamente
pelo seu suplente. 

§ 3º As substituições e renúncias, de qualquer um dos segmentos do Conselho Escolar, deverão ser
justificadas em ata. 
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Art. 28.  A posse dos representantes eleitos dar-se-á em até 15 (quinze) dias após sua eleição, em
reunião especialmente convocada para esse fim.

Parágrafo Único. O ato de posse dos Conselheiros consistirá de:
 a) Assinatura da Ata de Posse;

b) Ciência do Regimento Interno; 
c) Ciência do Regimento Escolar; 
d) Ciência do Projeto Político Pedagógico da Escola.

CAPÍTULO II
Do Funcionamento do Conselho Escolar 

Art.  29.  O Conselho  Escolar  encaminhará ações  que visem ao  estabelecimento às  diretrizes  de
organização  e  funcionamento  da  Unidade  Escolar  e  sua  articulação  com a  comunidade  nos  limites  da
legislação pertinente, compatíveis com a política educacional da Secretaria Municipal de Educação de São
Sebastião do Paraíso, responsabilizando-se pelas suas deliberações.

Art. 30. A função de membro do Conselho Escolar, em qualquer segmento, não será remunerada. 

Art.  31.  O Conselho  Escolar,  órgão  colegiado,  atuará  através  de reuniões  ordinárias  e  reuniões
extraordinárias quando necessário:
 I  -  As reuniões ordinárias serão trimestrais,  convocadas pelo Presidente do  Conselho ou,  no seu
impedimento, pelo Diretor da Unidade Escolar, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência e com pauta
claramente definida no edital de convocação;

II - As reuniões extraordinárias realizar-se-ão sempre que necessário:
a) por convocação do Presidente do Conselho;
b) por convocação do Diretor da Unidade Escolar;
c) por solicitação da maioria simples (metade mais um) de seus membros, através de requerimento

dirigido ao Presidente do Conselho especificando o motivo da convocação.

Art.  32. As reuniões  serão realizadas,  em primeira convocação,  com a presença da maioria dos
membros e,  em segunda convocação,  30 (trinta) minutos depois,  com qualquer número de participantes,
desde que convocada desta forma.

§ 1º Não havendo quórum estabelecido, cancela-se a reunião e registra-se a ocorrência em ata que
será assinada pelos presentes.

§ 2º É permitida a participação de pessoas integrantes da comunidade escolar e da comunidade local
nas reuniões do Conselho Escolar, com direito a voz e sem direito a voto, quando constar na pauta, assunto
de seu interesse. 

Art. 33.  As reuniões do Conselho Escolar serão lavradas em atas, em livro próprio para registros,
comunicações e/ou divulgações. 

Art.  34.  As  deliberações  do  Conselho  Escolar  serão  tomadas  por  consenso  após  esgotadas  as
argumentações de seus membros.
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 § 1º Entende-se por consenso a unanimidade de opiniões ou, para efeito deste Regimento Interno, a
aprovação da maioria simples dos Conselheiros presentes.

§ 2º Não havendo o consenso previsto no §1º, a matéria será adiada, visando a estudos que embasem
a argumentação dos Conselheiros, em busca do consenso. 

§ 3º A ausência do (s) Conselheiro (s) implica a aceitação das decisões tomadas.

Art. 35. Os Conselheiros eleitos terão igualmente direito a voz e voto, salvo nos assuntos que, por
força legal, sejam restritivos aos que não estiverem no gozo da capacidade civil. 

Art.  36.  O  Conselho  Escolar  busca  defender  os  interesses  coletivos,  por  isso,  ninguém  tem
autoridade especial fora do colegiado só porque faz parte dele.

Art. 37. Para a divulgação das deliberações do Conselho Escolar que devam ser tornadas públicas,
serão utilizados ofícios ou memorandos garantindo um fluxo de comunicação permanente, de modo que as
informações pertinentes sejam divulgadas em tempo hábil. 

Art.  38. Os membros titulares  e  suplentes do Conselho Escolar poderão  participar de cursos de
capacitação/formação continuada,  promovidos pela  Secretaria  de Municipal  de Educação  e  pela  própria
escola. 

CAPÍTULO III
Das Atribuições do Conselho Escolar

Art. 39. As atribuições do Conselho Escolar são definidas em função das condições reais da Unidade
Escolar, da organicidade do próprio Conselho e das competências dos profissionais em exercício na Unidade
Escolar.

Art. 40. São atribuições do Conselho Escolar:
I - Aprovar o plano administrativo anual, elaborado pela direção da escola, sobre a  programação e

aplicação de recursos financeiros, promovendo alterações, se for o caso; 
II - Elaborar juntamente com a comunidade escolar o PDE da escola;  
III - Participar da elaboração e aprovação do Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar;
IV  - Acompanhar  a  evolução  dos  indicadores  educacionais  (abandono  escolar,  aprovação,

aprendizagem,  entre  outros)  propondo,  quando  se  fizerem  necessárias,  intervenções  pedagógicas  e/ou
medidas socioeducativas visando à melhoria da qualidade social da educação escolar; 

V - Participar do processo de discussão, elaboração ou alterações do Regimento Escolar;
VI - Participar  de  discussões  junto  aos  segmentos  das  alterações  curriculares,  metodológicas,

didáticas e administrativas na escola, respeitada a legislação vigente;
VII - Decidir  sobre  aplicação  de penalidades  e/ou  ações  educativas  aos  alunos  com problemas

disciplinares;
VIII - Participar da Comissão de Avaliação de Desempenho dos servidores efetivos; 
IX - Convocar assembleias gerais da comunidade escolar ou de seus segmentos;
X - Aprovar o seu Regimento Interno e elaborar o plano de formação continuada dos conselheiros

escolares;
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XI - Emitir parecer, quando solicitado, sobre a elaboração do Plano de Intervenção
Pedagógica;

XII - Opinar, quando solicitado, sobre a cessão dos espaços escolares para a comunidade; 
XIII - Participar do processo de eleição de dirigente escolar da Rede Municipal;
XIV - Fiscalizar a gestão administrativa, pedagógica e financeira da Unidade Escolar; 
XV - Acompanhar a execução do Projeto Político pedagógico; 
XVI - Fiscalizar a utilização da merenda e do material escolar; 
XVII - Buscar a melhoria das condições de infraestrutura;
XVIII - Assegurar a execução das ações propostas no Plano de Intervenção Pedagógica; 
XIX - Participar da elaboração do calendário escolar no que compete à Unidade Escolar, observada a

legislação vigente;
XX - Incentivar os eventos para interação comunidade/Unidade Escolar;
XXI - Promover relações de cooperação e intercâmbio com outros Conselhos Escolares;
XXII - Apoiar a criação de grêmios estudantis, academia de cultura e outras formas de agremiações

que favoreçam a gestão democrática da escola;
XXIII - Mobilizar e  criar possibilidades para  que as  comunidades escolar  e local  reflitam sobre

questões pedagógicas;
XXIV - Estimular a promoção de eventos educativos envolvendo as comunidades escolar e local;
XXV - Acompanhar os resultados das avaliações internas e externas da instituição;
XXVI - Debater sobre situações de convivência na escola, ajudando a promover uma cultura de paz;
XXVII - Acompanhar a execução do calendário escolar;
XXVIII  –  Apreciar  e  emitir  parecer  sobre desligamento  de um ou mais  membros do  Conselho

Escolar  quando do não cumprimento  das  normas estabelecidas  no  Regimento  Escolar,  neste  Regimento
Interno,  e/ou procedimento incompatível  com a dignidade da função,  encaminhando-o para a Secretaria
Municipal de Educação;

XXIX –  Conhecer  e  acompanhar  o  cumprimento das  normas  disciplinares relativas  a  direitos  e
deveres de todos os elementos da comunidade escolar, dentro dos parâmetros do Regimento Escolar e da
legislação em vigor;

XXX – Promover, sempre que possível, círculos de estudos envolvendo os Conselheiros a partir de
necessidades detectadas, visando a proporcionar um melhor desenvolvimento do seu trabalho;

XXXI – Tomar ciência, visando acompanhamento, de medidas adotadas pelo Diretor nos casos de
doenças contagiosas, irregularidades graves e soluções emergenciais ocorridas na Unidade Escolar;

XXXII  -  Sugerir  à  Secretaria  Municipal  de Educação  a  instauração  de  sindicância  para  apurar
irregularidades quando maioria simples (metade mais um) dos seus membros acharem necessário, a partir de
evidências comprovadas;

XXXIII – Receber e analisar solicitações de qualquer natureza, interpostos por quaisquer membros
dos segmentos, através de seu representante no Conselho, quando esgotadas as possibilidades de solução
pela administração escolar;

XXXIV – Propor ideias para aplicação dos montantes recebidos; 
XXXV - Assessorar, apoiar e colaborar com o Diretor de acordo com a sua competência e em todas

as suas atribuições, com destaque especial para:
a) O cumprimento das disposições legais;
b) A preservação do prédio e dos equipamentos escolares;
c) A divulgação do edital de matrículas;

________________________________________________________________________________________________
JORNAL OFICIAL Prefeitura São Sebastião do Paraíso / MG — Edição nº 495 — Ano XXI — 16 de Junho de 2025 — PÁGINA 197



d)  A aplicação  de sanções  previstas  no  Regimento  Escolar  quando encaminhadas  pelo  Diretor,
Equipe Pedagógica e/ou referendada pelo Conselho de Classe;

e)  Comunicar  a  Secretaria  Municipal  de  Educação  as  medidas  de  emergência,  adotadas  pelo
Conselho Escolar, em casos de irregularidades graves na escola.

Art. 41. Para fins deste Regimento Interno considerar-se-ão irregularidades graves:
a) Aquelas que representam risco de vida e/ou integridade física das pessoas;
b) Aquelas que caracterizem risco ao patrimônio escolar;
c) Desvio de material de qualquer espécie e/ou recursos financeiros;
d) Aquelas que,  comprovadamente,  se configurem como trabalho inadequado,  comprometendo a

aprendizagem e segurança do aluno.
Parágrafo  Único.  A proposição  da  instauração  de  sindicância  será  feita  mediante  instrumento

próprio assinado por todos os proponentes, acompanhada das provas.

SEÇÃO I
Das Atribuições dos Conselheiros 

Art. 42.  A ação de todos os membros será sempre visando ao coletivo e à qualidade do ensino,
evitando-se o trato de interesse individual.

Art.  43.  A atuação  dos  Conselheiros  será  restrita  às  reuniões  do  Conselho,  ficando  vedada  a
interferência no trabalho de qualquer profissional ou aluno.

Parágrafo  Único.  Os  Conselheiros  poderão,  individual  ou  coletivamente,  agir  junto  a  órgãos
externos quando tal tarefa lhes for delegada em reunião do Conselho.

Art. 44. São atribuições do Presidente do Conselho:
I - Convocar, através de envio de comunicado, todos os Conselheiros com 48 (quarenta e oito) horas

de antecedência, para reunião ordinária, em horário compatível com o da maioria dos Conselheiros e com
pauta claramente definida na convocatória;

II - Convocar,  sempre que justificadas reuniões extraordinárias com 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência e pauta claramente definida;

III – Planejar, organizar, coordenar e presidir as reuniões do Conselho Escolar;
IV - Empenhar pela efetiva realização das decisões do Conselho Escolar;
V - Estimular a participação de todos os Conselheiros em todas as reuniões do Conselho Escolar
VI – Estar inteirado, quanto ao andamento do processo pedagógico, acompanhando a implementação

do Projeto Político Pedagógico;
VII - Diligenciar para o efetivo registro, em ata, das reuniões do Conselho;
VIII - Providenciar as comunicações e divulgações definidas pelo Conselho Escolar, registradas em

ata com a assinatura dos presentes;
IX – Fomentar o processo de eleição do Conselho Escolar de acordo com o previsto no Regimento

Interno;
X –  Encaminhar  para  Secretaria  Municipal  de  Educação  relação  nominal  dos  componentes  do

Conselho  Escolar  e  suplentes  informando o prazo  de vigência  de seu  mandato com a ata  de posse do
Conselho Escolar, logo após a sua constituição ou alteração;
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XI – Representar o Conselho Escolar quando designado pelos Conselheiros para qualquer finalidade;
XII  –  Exercer  o  voto  para  fins  de  desempate,  somente  quando  esgotadas  as  possibilidades  de

consenso das deliberações, conforme art. 34;
XIII – Apresentar para análise e aprovação a prestação de contas da Unidade Escolar;
XIV – Cumprir as decisões do Conselho Escolar em consonância com as atribuições definidas em

legislação específica;
XV - Aplicar as penalidades previstas neste Regimento Interno;
XVI - Cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno.

Art. 45. São atribuições dos Conselheiros:
I – Participar de todas as reuniões do Conselho Escolar;
II  – Reunir-se com  seu  segmento,  sempre  que  possível,  para  compartilhar  ideias,  informar

deliberações do Conselho, identificar necessidades e elaborar propostas a serem apresentadas nas reuniões do
Conselho;

III -  Expressar e divulgar as posições de seus pares visando sempre a função social  da Unidade
Escolar;

IV – Contribuir na elaboração do Projeto Político Pedagógico da escola;
V - Estimular a promoção de eventos educativos, envolvendo as comunidades escolar e local;
VI – Acompanhar a execução do calendário escolar, assegurando o cumprimento dos duzentos dias

letivos e das oitocentas horas anuais do efetivo trabalho escolar estabelecido conforme o inciso I, do art. 24
da LDB;

VII – Discutir com o seu segmento e demais conselheiros, alternativas para promover o respeito às
diversidades étnico-racial, gênero e pessoas com deficiências;

VIII – Apropriar-se dos resultados das avaliações internas e externas da escola, com o objetivo de
acompanhar e propor ações de melhoria da aprendizagem;

IX –  Buscar  a  melhoria  das  condições  de  infraestrutura,  materiais  didáticos  e  pedagógicos  da
Unidade Escolar;

X – Acompanhar a execução dos encaminhamentos gerados no âmbito do Conselho Escolar;
XI – Debater sobre situações de convivência na Unidade Escolar, ajudando a promover uma cultura

de paz;
XII – Participar de reuniões e eventos promovidos pela Unidade Escolar;
XIII -  Coordenar os seus segmentos, realizando entre os seus pares a eleição de representantes do

Conselho;
XIV -  Colaborar  e  auxiliar  o  Diretor  na execução das  medidas  definidas  no  Conselho  Escolar,

desenvolvendo ações no âmbito de sua competência;
XV – Acompanhar a qualidade da educação ofertada pela Unidade Escolar;
XVI – Acompanhar e contribuir com a gestão democrática;
XVII –  Contribuir para que a comunicação e a convivência entre a Unidade Escolar e as famílias

aconteçam de maneira frequente e produtiva;
XVIII – Colaborar com ideias e ações que incentivem a frequência escolar;
XIX - Cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno.

CAPÍTULO IV
Dos Direitos, Deveres, Proibições e Medidas Disciplinares dos Conselheiros
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SEÇÃO I
Dos Direitos

Art.  46.  Os Conselheiros além dos direitos assegurados por toda a legislação aplicável,  terão os
seguintes direitos:

I - Participar das reuniões do Conselho, opinando, argumentando e representando seus segmentos;
II - Articular-se com os demais Conselheiros solicitando convocação de reunião extraordinária do

Conselho em conformidade com este Regimento Interno;
III - Receber informações sobre as disposições contidas neste Regimento Interno;
IV - Ser informado, em tempo hábil, de todas as reuniões do Conselho Escolar;
V - Solicitar, em reunião de Conselho, esclarecimentos de qualquer natureza acerca das atividades da

instituição de ensino;
VI - Consultar, quando se fizer necessário, atas e livros do Conselho Escolar;
VII - Votar durante as reuniões do Conselho Escolar;
VIII - Solicitar ao Diretor da Unidade Escolar o uso do espaço físico da mesma, a fim de reunir-se

com seu segmento de forma autônoma para deliberar  assuntos relativos  a  suas atribuições e  deveres de
conselheiro, sem prejuízo das atividades pedagógicas, responsabilizando-se por sua limpeza e conservação

SEÇÃO II
Dos Deveres

Art. 47. Aos Conselheiros, além de outras atribuições legais, compete:
I - Representar os interesses e reivindicações de seus segmentos;
II - Manter discrição sobre assuntos tratados que não devam ser divulgados;
III - Organizar  seu  segmento  promovendo  eleições  de  representantes  nos  prazos  previstos  no

presente Regimento Interno;
IV - Conhecer e respeitar este Regimento Interno assim como as deliberações do Conselho Escolar;
V - Participar das reuniões do Conselho Escolar e estimular a participação dos demais Conselheiros

nas mesmas; 
VI - Justificar, oralmente ou por escrito, suas ausências nas reuniões do Conselho;
VII - Orientar  seus  pares  quanto  a  procedimentos  a  serem  adotados  para  encaminhamento  de

problemas referentes à Unidade Escolar;
VIII  – Atualizar  seu  endereço  e  telefone,  sempre que necessário,  junto  a  secretaria  da Unidade

Escolar.

SEÇÃO III
Das Proibições

Art. 48. Ao Conselheiro, não será permitido:
I - Tomar decisões individuais que venham interferir no processo pedagógico e administrativo;
II - Expor pessoa ou grupo a situações vexatórias;
III - Transferir a outra pessoa o desempenho do encargo que lhe foi confiado;
IV - Interferir no trabalho de qualquer profissional no âmbito da Unidade Escolar;

________________________________________________________________________________________________
JORNAL OFICIAL Prefeitura São Sebastião do Paraíso / MG — Edição nº 495 — Ano XXI — 16 de Junho de 2025 — PÁGINA 200



V - Divulgar assuntos que não se destinem ao domínio público, tratados nas reuniões do Conselho
Escolar.

SEÇÃO IV
Das Medidas Disciplinares

Art.  49.  O membro do Conselho Escolar que deixar de cumprir as disposições deste Regimento
Interno ficará sujeito às seguintes medidas disciplinares:

a) Advertência verbal, em particular, aplicada pelo Presidente do Conselho;
b) Advertência verbal, em reunião do Conselho, com registro em ata e ciência do advertido;
c) Registro, por escrito, aplicada pelo Presidente e ciência do advertido;
d) Afastamento do Conselheiro, por meio de registro em ata, em reunião do Conselho Escolar.

Art. 50. Nenhuma medida disciplinar poderá ser aplicada sem prévia defesa, direito ao contraditório
ou recurso interposto por parte do Conselheiro.

CAPÍTULO V
Dos Direitos Dos Segmentos

Art. 51. Os membros dos segmentos, além dos direitos assegurados por toda a legislação aplicável,
terão os seguintes direitos:

I - Ter conhecimento do Regimento Interno do Conselho Escolar;
II - Destituir  o  representante  de  seu  segmento  quando  este  não  cumprir  as  atribuições  dos

Conselheiros previstos neste Regimento Interno.

Art.  52.  A  destituição  de  um  Conselheiro  só  poderá  ocorrer  em  Assembleia  do  segmento,
especialmente convocada para este fim, com a presença da maioria de seus integrantes, em conformidade
com este Regimento Interno.
 § 1º A Assembleia de destituição será convocada por 1/5 (um quinto) dos membros dos segmentos,
desde que dada ciência ao Conselheiro e assegurado o seu direito de defesa.

§ 2º  A Assembleia deverá ser registrada, em ata, com assinatura de todos os membros presentes,
constando o motivo da destituição. 

CAPÍTULO VI
Das Disposições Gerais e Transitórias

Art.  53.  O presente  Regimento Interno será  alterado quando necessário,  pelo  Conselho Escolar,
devendo as alterações propostas ser submetidas à apreciação do órgão competente e entrarão em vigor após
sua aprovação.

Art. 54. Os casos omissos neste Regimento Interno serão resolvidos pelo próprio Conselho, ou se for
o caso, terão sua solução orientada pela Secretaria Municipal de Educação de São Sebastião do Paraíso.
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Art. 55.  A dissolução do Conselho Escolar somente se efetivará em Assembleia Geral, convocada
para este fim, com aprovação de 2/3 (dois terços) dos presentes e por ato da mantenedora que o instituiu.

Art. 56. Este Regimento entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de
maio de 2025.

Prefeitura de São Sebastião do Paraíso, 03 de junho de 2025.

MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 6697

“APROVA O REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO ESCOLAR
DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA MARIA DE LOURDES DIZARÓ”.

MARCELO DE MORAIS, Prefeito Municipal de São Sebastião do Paraíso/MG, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art.  68,  IV,  da Lei Orgânica do Município  de São Sebastião  do Paraíso e
considerando o disposto na Lei Municipal nº 3561, de 26 de junho de 2009:

DECRETA: 
Art. 1º – Fica aprovado através do Anexo Único deste Decreto o Regimento  Interno do Conselho

Escolar da Escola Municipal Professora Maria de Lourdes Dizaró.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de
maio de 2025.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 03 de junho de 2025. 

MARCELO MORAIS
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

REGIMENTO INTERNO 

TÍTULO I
Das Disposições Preliminares

CAPÍTULO I
Da Instituição Sede e Foro
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Art.  1º  -  O presente  Regimento  Interno  dispõe  sobre o  Conselho  Escolar  da  Escola  Municipal
Professora Maria de Lourdes Dizaró, constituído segundo a Constituição Federal de 1988, a Lei de Diretrizes
e Bases da Educação Nacional (LDB 9394/96), Plano Nacional de Educação e as disposições contidas na Lei
Municipal nº 3561, de 26 de junho de 2009.

Art. 2º - O Conselho Escolar da Escola Municipal Professora Maria de Lourdes Dizaró, tem sede no
Município  de São  Sebastião  do Paraíso,  estado  de Minas  Gerais,  e  reger-se-á  pelo  presente  Regimento
Interno e pelos dispositivos legais que lhe forem aplicáveis.

CAPÍTULO II
Da Natureza e dos Fins

Art. 3º - O Conselho Escolar é um órgão colegiado que visa atender às necessidades da comunidade
escolar e comunidade local, participando da gestão escolar de maneira coletiva e democrática. Ele efetiva a
gestão democrática da Unidade Escolar, ao assumir a transparência como princípio, atribui legitimidade às
suas ações e qualidade às articulações com a comunidade escolar e com a comunidade local. O Conselho
pratica  e  afirma tanto  a  autonomia da Unidade Escolar  –  por  meio  de processo  participativo –  quanto
fortalece sua articulação com a comunidade por meio da publicização de suas ações e deliberações. Este
órgão colegiado deve assegurar e garantir que os atos escolares sejam praticados de forma democrática, sem
prevalecer a vontade de um só sujeito, mas de um coletivo, tornando a gestão escolar coletiva e democrática.
O Conselho Escolar possui as seguintes funções:

I – Deliberativa:  está ligada à autonomia da Unidade Escolar. Por meio dessa função, o Conselho
Escolar  pode deliberar sobre as principais questões pedagógicas,  administrativas e financeiras.  A função
deliberativa é exercida quando o Conselho Escolar toma decisões, coletivamente, que devem ser cumpridas;

II – Consultiva: tem caráter de assessoramento, isto é, quando o Conselho Escolar analisa as questões
encaminhadas pelos diversos segmentos da Unidade Escolar e da comunidade local e apresenta sugestões ou
soluções, que poderão ou não ser acatadas. Para isso, é importante também conhecer a legislação e as normas
vigentes porque são instrumentos que auxiliam legalmente o parecer. É necessário estudar e investigar o
objeto da consulta, para emitir um parecer consciente e que qualifique a resposta do Conselho Escolar;

III  – Fiscalizadora:  é  caracterizada pelo acompanhamento da gestão financeira,  controle  social  e
regulamentação.  Fiscaliza  e  acompanha  o  cumprimento  do  regimento  escolar  e  a  avaliação  das  ações
pedagógicas de forma a contribuir com o bom funcionamento da Unidade Escolar. Essa função se efetiva
quando o Conselho Escolar é revestido de competência legal para fiscalizar o cumprimento de normas e a
legitimidade das ações, aprová-las ou determinar providências para sua alteração;

IV  – Mobilizadora:  representa  a  ação  de chamar,  agregar  as  pessoas  em  torno  de um objetivo
comum.  Na função mobilizadora os conselheiros escolares promovem a participação, de forma integrada,
com  os  segmentos  representativos  da  Unidade  Escolar  e  da  comunidade  local  em  diversas  atividades,
contribuindo, assim, para a efetivação da democracia participativa;

V – Pedagógica: é uma função que mobiliza um conjunto de saberes, valores, afetos constitutivos do
ambiente  da escola.  O exercício  dessa função  se  dá quando mobiliza  e  cria  possibilidades  para  que as
comunidades  escolar  e  local  reflitam sobre  questões  pedagógicas,  fazendo  com  que  cada  um  se  sinta
efetivamente partícipe dos processos educativos da Unidade Escolar. Sua formação prevê a representação de
todos os segmentos que compõem a comunidade escolar e a comunidade local em conformidade com as
Políticas e Diretrizes Educacionais da Secretaria Municipal da Educação observando a Constituição Federal, 
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a  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação,  o  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente,  o  Projeto  Político
Pedagógico e o Regimento Escolar, para o cumprimento da função social e específica da escola.

Parágrafo  Único.  Para garantir  a  legitimidade do  Conselho  Escolar  é  importante  que se  tenha
representantes da comunidade local  e da comunidade escolar:  alunos, pais e/ou responsáveis por alunos,
membros do magistério e demais servidores públicos em efetivo exercício na unidade escolar. 

Art. 4º -  O Conselho Escolar não tem finalidade e/ou vínculo político-partidário, religioso, racial,
ético ou de qualquer natureza, a não ser aquela que diz respeito diretamente à atividade educativa da Unidade
Escolar, prevista no seu Projeto Político Pedagógico.

Art. 5º - Os membros do Conselho Escolar não receberão qualquer tipo de remuneração ou benefício
pela participação no referido conselho, por se tratar de órgão sem fins lucrativos. 

Art.  6º -   O Conselho  Escolar  é  concebido,  enquanto um instrumento  de gestão  colegiada e de
participação da comunidade escolar e da comunidade local numa perspectiva de democratização da escola
pública.

Art.  7º  - O  Conselho  Escolar  deverá  ser  constituído  pelos  princípios  da  representatividade
democrática  da  proporcionalidade,  da  legitimidade  e  da  coletividade,  devendo  ser  composto  por
representantes da comunidade escolar e da comunidade local com direito a voz e a voto.

Art. 8º - O diretor da Unidade Escolar deverá promover reuniões de estudo do Regimento Interno e
formação dos integrantes do Conselho Escolar. Esta formação pode ser feita nas modalidades presencial ou à
distância.

Art.  9º  -  A atuação e  representação de qualquer  dos integrantes do  Conselho Escolar visará  ao
interesse maior dos educandos inspirados nas finalidades e objetivos da educação pública, definidos no seu
Projeto Político Pedagógico, para assegurar o cumprimento da função da escola que é ensinar.

Art. 10. As ações do Conselho Escolar estarão articuladas com as ações dos profissionais que atuam
na Unidade Escolar, preservada a especificidade de cada área de atuação.

Art.  11. As  ações  do  Conselho  Escolar  deverão  ser  fundamentadas  com  base  nos  seguintes
pressupostos:

a) A legislação em vigor;
b) A democratização da gestão escolar;
c) As oportunidades de acesso, permanência e qualidade de ensino na escola pública de todos que a

ela têm direito;
d)  A qualidade  de  ensino  e  competência  político-pedagógica  são elementos  indissociáveis  num

projeto democrático de escola pública;
e) A gestão democrática privilegia a legitimidade, a transparência, a cooperação, a responsabilidade,

o  respeito,  o diálogo e  a  interação em todos  os  aspectos  pedagógicos,  administrativos  e  financeiros  da
organização do trabalho escolar. 
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CAPÍTULO III
Dos Objetivos

Art. 12. Os objetivos do Conselho Escolar são:
I -  Colaborar  com a gestão  escolar  numa perspectiva democrática  e coletiva,  de acordo  com as

propostas educacionais contidas no Projeto Político Pedagógico da instituição;
II - Oportunizar o exercício  da cidadania no  interior  da instituição,  articulando a  integração  e  a

participação dos diversos segmentos da comunidade escolar e da comunidade local na construção de uma
escola pública de qualidade, laica, gratuita e universal;

III - Estabelecer, para o âmbito da instituição, diretrizes e critérios gerais relativos à sua organização,
funcionamento  e  articulação  com  a  comunidade  de  forma  compatível  com  as  orientações  da  política
educacional  da  Secretaria Municipal de  Educação  de  São  Sebastião  do  Paraíso,  participando  e
responsabilizando-se social e coletivamente, pela implementação de suas deliberações;

IV - Acompanhar o trabalho pedagógico desenvolvido pela comunidade escolar, propondo quando se
fizerem necessárias,  intervenções pedagógicas e/ou medidas  educativas visando à melhoria da qualidade
social da educação escolar;

V  - Acompanhar o cumprimento da função social  e da especificidade do trabalho pedagógico da
escola, de modo que as organizações das atividades educativas estejam pautadas nos princípios da gestão
democrática;

VI -  Articular ações pedagógicas para promover o respeito, coibir a violência, discriminação e o
preconceito no âmbito escolar;

VII -  Promover  ações  que  garantam  respeito  às  especificidades  culturais,  regionais,  religiosas,
étnicas,  raciais e de diversidade sexual dos estudantes,  bem como o tratamento pedagógico, ético e  não
discriminatório, possibilitando as condições necessárias para a aprendizagem de todos os estudantes;

VIII - Oferecer aos estudantes condições de igualdade no acesso, permanência, inclusão e sucesso,
respeitando a diversidade no processo de ensino e aprendizagem.

TÍTULO II
Do Conselho Escolar

CAPÍTULO I
Da Constituição e Representação

Art. 13. O Conselho Escolar deve ser constituído de acordo com os princípios da representatividade
e da proporcionalidade e deve ser composto por representantes da comunidade escolar e da comunidade local
com direito a voz e a voto.

§ 1º O Conselheiro titular terá direito a voz e a voto em todas as reuniões que estiver presente.
§ 2º O Conselheiro suplente terá direito a voz em todas as reuniões que estiver presente e somente

terá direito a voto na ausência do titular do segmento que representa.

Art.  14.  O  Diretor  da  Unidade  Escolar  é  membro  nato  do  Conselho  Escolar,  não  havendo
necessidade de ser eleito.

Parágrafo Único. O Diretor fica impedido de participar das reuniões do Conselho Escolar, quando
esta tratar da avaliação do seu desempenho ou tiver o objetivo de analisar sua conduta profissional.
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Art. 15. Os representantes do Conselho Escolar serão escolhidos entre seus pares, mediante processo
eletivo de cada segmento escolar, garantindo a representatividade de todos os segmentos.

§ 1º Cada segmento elegerá seu(s) representante(s). 
§ 2º  O quorum para a validade das eleições  será de cinquenta por cento mais  um, em primeira

chamada, e, em segunda, qualquer quorum será admitido.

Art. 16. O Conselho Escolar será composto de maneira equilibrada com representatividade de todos
os segmentos.

Parágrafo Único.  Não havendo um determinado segmento,  o Conselho  se organiza conforme a
realidade da escola, observando que a paridade deve ser respeitada. 

Art. 17.  O Conselho Escolar  da Escola Municipal  Professora Maria de Lourdes Dizaró, de acordo
com o princípio da representatividade,  previstas  nos arts.  14,  15  e  16,  são  constituídos pelos  seguintes
membros titulares:

§ 1º 50% dos membros devem ser profissionais do magistério e servidores administrativos.
§ 2º 50% de alunos a partir de quatorze anos ou a partir do nono ano do Ensino Fundamental Anos

Finais com qualquer idade, pais e/ou responsáveis por alunos e comunidade local.
§ 3º No ato da eleição, para cada representante será eleito também um suplente que o substituirá em

suas ausências ou vacância do cargo.
§ 4º No ato da eleição, dentre os membros titulares serão eleitos um presidente, um vice-presidente e

um secretário do Conselho Escolar.

Das Eleições, da Posse e do Exercício

Art. 18.  As eleições do Conselho Escolar realizar-se-ão a cada biênio, em reunião convocada para
este fim, para um mandato de 2 (dois) anos, admitindo-se uma única reeleição consecutiva.

§  1º  Para  dirigir  o  pleito  será  constituída  uma  Comissão  Eleitoral,  com,  pelo menos,  um
representante de cada segmento existente na comunidade escolar e local, eleitos em Assembleia Geral da
Unidade Escolar.

§ 2º Os membros da Comissão Eleitoral, são inelegíveis.
 § 3º A comissão eleitoral deverá eleger entre seus membros um presidente e um secretário.
 § 4º  A data, horário e local da reunião para a eleição dos representantes do Conselho Escolar será
definida pelo Presidente da Comissão Eleitoral. 

Art. 19. O edital de convocação para a eleição dos representantes do Conselho Escolar será expedido
pelo Presidente do Conselho Escolar preferencialmente antes de findar o mandato.
 Parágrafo Único. O edital de convocação para as reuniões de eleição dos representantes deverá ser
afixado em local visível da Unidade Escolar, no mínimo 05 (cinco) dias, antes da sua realização durante o
período letivo.

Art. 20. A eleição dos representantes dos segmentos da comunidade escolar e da comunidade local
que integrarão  o  Conselho  Escolar,  bem como a de seus suplentes,  realizar-se-á  na respectiva Unidade
Escolar em cada segmento, por votação direta e secreta e por voto uninominal, na mesma data, observado o
disposto no Regimento Interno do Conselho e o estabelecido na Lei. 
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Art. 21. Terão direito a voto nas eleições do Conselho Escolar:
I - Os alunos a partir de quatorze anos ou a partir do nono ano do Ensino Fundamental Anos Finais

com qualquer idade; 
II - O pai, mãe ou responsável legal pelo aluno, independentemente da idade deste último; 
III - Todos os servidores em exercício na Unidade Escolar na data da eleição;
IV - Representantes da comunidade local.

 Parágrafo Único. Cada eleitor terá direito a apenas um voto na mesma Unidade Escolar, ainda que
faça parte de segmentos diversos, acumule cargos ou tenha mais de um filho nela matriculado. 

Art. 22. Considerar-se-ão, ainda em efetivo exercício, portanto, com direito a voto, os servidores que
estiverem afastados com amparo de acordo com o disposto no art. 98 da Lei Complementar 41, de 21 de
novembro de 2012.

§ 1º Os servidores substitutos terão direito a voto desde que não estejam em substituição a servidores
afastados em decorrência da Lei Complementar 41, de 21 de novembro de 2012.

§ 2º  Cada membro do Conselho  Escolar somente poderá representar  um segmento,  respeitada a
seguinte hierarquia:

I - Representante do magistério;
II - Representante dos servidores públicos em efetivo exercício na Unidade Escolar;
III - Representante de pais e/ou responsável legal pelo aluno;
IV - Representante de alunos.

Art.  23. No caso  de vacância  do  cargo  de qualquer  um dos  Conselheiros  e  não havendo mais
suplentes, serão convocadas novas eleições de representante do respectivo segmento, para complementação
do mandato em vigor, obedecidas às disposições deste Regimento Interno, no art. 19.

Art. 24.  Nenhum dos membros da comunidade escolar e da comunidade local poderão acumular
voto, não sendo também permitidos os votos por procuração. 

Art. 25. Os membros do Conselho Escolar que se ausentarem por 03 (três) reuniões consecutivas no
período de um ano serão destituídos, assumindo os respectivos suplentes. 

Parágrafo Único. As ausências deverão ser justificadas, por escrito ou verbalmente, em reunião do
Conselho e serão analisadas pelos Conselheiros, cabendo-lhes a decisão da aceitação ou não da justificativa
apresentada.

Art. 26. Havendo empate e não havendo renúncia de nenhum dos candidatos a Comissão Eleitoral
constituir-se-á nova eleição, naquele segmento.

Parágrafo Único.  Persistindo o empate a Comissão Eleitoral utilizará os critérios de  desempate,
respeitada a seguinte ordem:

I – Maior Idade;
II – Sorteio.

Art. 27. O mandato será cumprido integralmente, no período para o qual os representantes foram
eleitos, exceto em caso de destituição ou renúncia.
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§ 1º O Conselheiro representante do segmento  de pais,  em caso de transferência  do aluno,  não
poderá  permanecer  no  Conselho  até  o  final  do  período  para  o  qual  foi  eleito  sendo  substituído
automaticamente pelo seu suplente.

§ 2º  O Conselheiro que renunciar ao cargo no Conselho Escolar será substituído automaticamente
pelo seu suplente. 

§ 3º As substituições e renúncias, de qualquer um dos segmentos do Conselho Escolar, deverão ser
justificadas em ata. 
 

Art. 28.  A posse dos representantes eleitos dar-se-á em até 15 (quinze) dias após sua eleição, em
reunião especialmente convocada para esse fim.

Parágrafo Único. O ato de posse dos Conselheiros consistirá de:
a) Assinatura da Ata de Posse;
b) Ciência do Regimento Interno; 
c) Ciência do Regimento Escolar; 
d) Ciência do Projeto Político Pedagógico da Escola.

CAPÍTULO II
Do Funcionamento do Conselho Escolar 

Art.  29.  O Conselho  Escolar  encaminhará ações  que visem ao  estabelecimento às  diretrizes  de
organização  e  funcionamento  da  Unidade  Escolar  e  sua  articulação  com a  comunidade  nos  limites  da
legislação pertinente, compatíveis com a política educacional da Secretaria Municipal de Educação de São
Sebastião do Paraíso, responsabilizando-se pelas suas deliberações.

Art. 30. A função de membro do Conselho Escolar, em qualquer segmento, não será remunerada. 

Art.  31.  O Conselho  Escolar,  órgão  colegiado,  atuará  através  de reuniões  ordinárias  e  reuniões
extraordinárias quando necessário:

I  -  As reuniões ordinárias serão trimestrais,  convocadas pelo Presidente do  Conselho ou,  no seu
impedimento, pelo Diretor da Unidade Escolar, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência e com pauta
claramente definida no edital de convocação;

II - As reuniões extraordinárias realizar-se-ão sempre que necessário:
a) por convocação do Presidente do Conselho;
b) por convocação do Diretor da Unidade Escolar;
c) por solicitação da maioria simples (metade mais um) de seus membros, através de requerimento

dirigido ao Presidente do Conselho especificando o motivo da convocação.

Art.  32. As reuniões  serão realizadas,  em primeira convocação,  com a presença da maioria dos
membros e,  em segunda convocação,  30 (trinta) minutos depois,  com qualquer número de participantes,
desde que convocada desta forma.
 § 1º Não havendo quórum estabelecido, cancela-se a reunião e registra-se a ocorrência em ata que
será assinada pelos presentes.
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 § 2º É permitida a participação de pessoas integrantes da comunidade escolar e da comunidade local
nas reuniões do Conselho Escolar, com direito a voz e sem direito a voto, quando constar na pauta, assunto
de seu interesse. 

Art. 33.  As reuniões do Conselho Escolar serão lavradas em atas, em livro próprio para registros,
comunicações e/ou divulgações. 

Art.  34.  As  deliberações  do  Conselho  Escolar  serão  tomadas  por  consenso  após  esgotadas  as
argumentações de seus membros.
 § 1º Entende-se por consenso a unanimidade de opiniões ou, para efeito deste Regimento Interno, a
aprovação da maioria simples dos Conselheiros presentes.

§ 2º Não havendo o consenso previsto no §1º, a matéria será adiada, visando a estudos que embasem
a argumentação dos Conselheiros, em busca do consenso. 

§ 3º A ausência do (s) Conselheiro (s) implica a aceitação das decisões tomadas.

Art. 35. Os Conselheiros eleitos terão igualmente direito a voz e voto, salvo nos assuntos que, por
força legal, sejam restritivos aos que não estiverem no gozo da capacidade civil.

Art.  36.  O  Conselho  Escolar  busca  defender  os  interesses  coletivos,  por  isso,  ninguém  tem
autoridade especial fora do colegiado só porque faz parte dele.

Art. 37. Para a divulgação das deliberações do Conselho Escolar que devam ser tornadas públicas,
serão utilizados ofícios ou memorandos garantindo um fluxo de comunicação permanente, de modo que as
informações pertinentes sejam divulgadas em tempo hábil. 

Art.  38. Os membros titulares  e  suplentes do Conselho Escolar poderão  participar de cursos de
capacitação/formação continuada,  promovidos pela  Secretaria  de Municipal  de Educação  e  pela  própria
escola. 

CAPÍTULO III
Das Atribuições do Conselho Escolar

Art. 39. As atribuições do Conselho Escolar são definidas em função das condições reais da Unidade
Escolar, da organicidade do próprio Conselho e das competências dos profissionais em exercício na Unidade
Escolar.

Art. 40. São atribuições do Conselho Escolar:
I - Aprovar o plano administrativo anual, elaborado pela direção da escola, sobre a  programação e

aplicação de recursos financeiros, promovendo alterações, se for o caso; 
II - Elaborar juntamente com a comunidade escolar o PDE da escola;  
III - Participar da elaboração e aprovação do Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar; 
IV  - Acompanhar  a  evolução  dos  indicadores  educacionais  (abandono  escolar,  aprovação,

aprendizagem,  entre  outros)  propondo,  quando  se  fizerem  necessárias,  intervenções  pedagógicas  e/ou
medidas socioeducativas visando à melhoria da qualidade social da educação escolar; 
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V - Participar do processo de discussão, elaboração ou alterações do Regimento Escolar; 
VI - Participar  de  discussões  junto  aos  segmentos  das  alterações  curriculares,  metodológicas,

didáticas e administrativas na escola, respeitada a legislação vigente; 
VII - Decidir  sobre  aplicação  de penalidades  e/ou  ações  educativas  aos  alunos  com problemas

disciplinares;
VIII - Participar da Comissão de Avaliação de Desempenho dos servidores efetivos; 
IX - Convocar assembleias gerais da comunidade escolar ou de seus segmentos;
X - Aprovar o seu Regimento Interno e elaborar o plano de formação continuada dos conselheiros

escolares;
XI - Emitir parecer, quando solicitado, sobre a elaboração do Plano de Intervenção

Pedagógica;
XII - Opinar, quando solicitado, sobre a cessão dos espaços escolares para a comunidade; 
XIII - Participar do processo de eleição de dirigente escolar da Rede Municipal;
XIV - Fiscalizar a gestão administrativa, pedagógica e financeira da Unidade Escolar; 
XV - Acompanhar a execução do Projeto Político pedagógico;
XVI - Fiscalizar a utilização da merenda e do material escolar;
XVII - Buscar a melhoria das condições de infraestrutura;
XVIII - Assegurar a execução das ações propostas no Plano de Intervenção Pedagógica;
XIX - Participar da elaboração do calendário escolar no que compete à Unidade Escolar, observada a

legislação vigente;
XX - Incentivar os eventos para interação comunidade/Unidade Escolar;
XXI - Promover relações de cooperação e intercâmbio com outros Conselhos Escolares;
XXII - Apoiar a criação de grêmios estudantis, academia de cultura e outras formas de agremiações

que favoreçam a gestão democrática da escola;
XXIII - Mobilizar e  criar possibilidades para  que as  comunidades escolar  e local  reflitam sobre

questões pedagógicas;
XXIV - Estimular a promoção de eventos educativos envolvendo as comunidades escolar e local;
XXV - Acompanhar os resultados das avaliações internas e externas da instituição;
XXVI - Debater sobre situações de convivência na escola, ajudando a promover uma cultura de paz;
XXVII - Acompanhar a execução do calendário escolar;
XXVIII  –  Apreciar  e  emitir  parecer  sobre desligamento  de um ou mais  membros do  Conselho

Escolar  quando do não cumprimento  das  normas estabelecidas  no  Regimento  Escolar,  neste  Regimento
Interno,  e/ou procedimento incompatível  com a dignidade da função,  encaminhando-o para a Secretaria
Municipal de Educação;

XXIX –  Conhecer  e  acompanhar  o  cumprimento das  normas  disciplinares relativas  a  direitos  e
deveres de todos os elementos da comunidade escolar, dentro dos parâmetros do Regimento Escolar e da
legislação em vigor;

XXX – Promover, sempre que possível, círculos de estudos envolvendo os Conselheiros a partir de
necessidades detectadas, visando a proporcionar um melhor desenvolvimento do seu trabalho;

XXXI – Tomar ciência, visando acompanhamento, de medidas adotadas pelo Diretor nos casos de
doenças contagiosas, irregularidades graves e soluções emergenciais ocorridas na Unidade Escolar;

XXXII  -  Sugerir  à  Secretaria  Municipal  de Educação  a  instauração  de  sindicância  para  apurar
irregularidades quando maioria simples (metade mais um) dos seus membros acharem necessário, a partir de
evidências comprovadas;
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XXXIII – Receber e analisar solicitações de qualquer natureza, interpostos por quaisquer membros
dos segmentos, através de seu representante no Conselho, quando esgotadas as possibilidades de solução
pela administração escolar;

XXXIV – Propor ideias para aplicação dos montantes recebidos; 
XXXV - Assessorar, apoiar e colaborar com o Diretor de acordo com a sua competência e em todas

as suas atribuições, com destaque especial para:
a) O cumprimento das disposições legais;
b) A preservação do prédio e dos equipamentos escolares;
c) A divulgação do edital de matrículas;
d)  A aplicação  de sanções  previstas  no  Regimento  Escolar  quando encaminhadas  pelo  Diretor,

Equipe Pedagógica e/ou referendada pelo Conselho de Classe;
e)  Comunicar  a  Secretaria  Municipal  de  Educação  as  medidas  de  emergência,  adotadas  pelo

Conselho Escolar, em casos de irregularidades graves na escola.

Art. 41. Para fins deste Regimento Interno considerar-se-ão irregularidades graves:
a) Aquelas que representam risco de vida e/ou integridade física das pessoas;
b) Aquelas que caracterizem risco ao patrimônio escolar;
c) Desvio de material de qualquer espécie e/ou recursos financeiros;
d) Aquelas que,  comprovadamente,  se configurem como trabalho inadequado,  comprometendo a

aprendizagem e segurança do aluno.
Parágrafo  Único.  A proposição  da  instauração  de  sindicância  será  feita  mediante  instrumento

próprio assinado por todos os proponentes, acompanhada das provas.

SEÇÃO I
Das Atribuições dos Conselheiros 

Art. 42.  A ação de todos os membros será sempre visando ao coletivo e à qualidade do ensino,
evitando-se o trato de interesse individual.

Art.  43.  A atuação  dos  Conselheiros  será  restrita  às  reuniões  do  Conselho,  ficando  vedada  a
interferência no trabalho de qualquer profissional ou aluno.

Parágrafo  Único.  Os  Conselheiros  poderão,  individual  ou  coletivamente,  agir  junto  a  órgãos
externos quando tal tarefa lhes for delegada em reunião do Conselho.

Art. 44. São atribuições do Presidente do Conselho:
I - Convocar, através de envio de comunicado, todos os Conselheiros com 48 (quarenta e oito) horas

de antecedência, para reunião ordinária, em horário compatível com o da maioria dos Conselheiros e com
pauta claramente definida na convocatória;

II - Convocar,  sempre que justificadas reuniões extraordinárias com 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência e pauta claramente definida;

III – Planejar, organizar, coordenar e presidir as reuniões do Conselho Escolar;
IV - Empenhar pela efetiva realização das decisões do Conselho Escolar;
V - Estimular a participação de todos os Conselheiros em todas as reuniões do Conselho Escolar
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VI – Estar inteirado, quanto ao andamento do processo pedagógico, acompanhando a implementação
do Projeto Político Pedagógico;

VII - Diligenciar para o efetivo registro, em ata, das reuniões do Conselho;
VIII - Providenciar as comunicações e divulgações definidas pelo Conselho Escolar, registradas em

ata com a assinatura dos presentes;
IX – Fomentar o processo de eleição do Conselho Escolar de acordo com o previsto no Regimento

Interno;
X –  Encaminhar  para  Secretaria  Municipal  de  Educação  relação  nominal  dos  componentes  do

Conselho  Escolar  e  suplentes  informando o prazo  de vigência  de seu  mandato com a ata  de posse do
Conselho Escolar, logo após a sua constituição ou alteração;

XI – Representar o Conselho Escolar quando designado pelos Conselheiros para qualquer finalidade;
XII  –  Exercer  o  voto  para  fins  de  desempate,  somente  quando  esgotadas  as  possibilidades  de

consenso das deliberações, conforme art. 34;
XIII – Apresentar para análise e aprovação a prestação de contas da Unidade Escolar;
XIV – Cumprir as decisões do Conselho Escolar em consonância com as atribuições definidas em

legislação específica;
XV - Aplicar as penalidades previstas neste Regimento Interno;
XVI - Cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno.

Art. 45. São atribuições dos Conselheiros:
I – Participar de todas as reuniões do Conselho Escolar;
II  – Reunir-se com  seu  segmento,  sempre  que  possível,  para  compartilhar  ideias,  informar

deliberações do Conselho, identificar necessidades e elaborar propostas a serem apresentadas nas reuniões do
Conselho;

III -  Expressar e divulgar as posições de seus pares visando sempre a função social  da Unidade
Escolar;

IV – Contribuir na elaboração do Projeto Político Pedagógico da escola;
V - Estimular a promoção de eventos educativos, envolvendo as comunidades escolar e local;
VI – Acompanhar a execução do calendário escolar, assegurando o cumprimento dos duzentos dias

letivos e das oitocentas horas anuais do efetivo trabalho escolar estabelecido conforme o inciso I, do art. 24
da LDB;

VII – Discutir com o seu segmento e demais conselheiros, alternativas para promover o respeito às
diversidades étnico-racial, gênero e pessoas com deficiências;

VIII – Apropriar-se dos resultados das avaliações internas e externas da escola, com o objetivo de
acompanhar e propor ações de melhoria da aprendizagem;

IX –  Buscar  a  melhoria  das  condições  de  infraestrutura,  materiais  didáticos  e  pedagógicos  da
Unidade Escolar;

X – Acompanhar a execução dos encaminhamentos gerados no âmbito do Conselho Escolar;
XI – Debater sobre situações de convivência na Unidade Escolar, ajudando a promover uma cultura

de paz;
XII – Participar de reuniões e eventos promovidos pela Unidade Escolar;
XIII -  Coordenar os seus segmentos, realizando entre os seus pares a eleição de representantes do

Conselho;
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XIV -  Colaborar  e  auxiliar  o  Diretor  na execução das  medidas  definidas  no  Conselho  Escolar,
desenvolvendo ações no âmbito de sua competência;

XV – Acompanhar a qualidade da educação ofertada pela Unidade Escolar;
XVI – Acompanhar e contribuir com a gestão democrática;
XVII –  Contribuir para que a comunicação e a convivência entre a Unidade Escolar e as famílias

aconteçam de maneira frequente e produtiva;
XVIII – Colaborar com ideias e ações que incentivem a frequência escolar;
XIX - Cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno.

CAPÍTULO IV
Dos Direitos, Deveres, Proibições e Medidas Disciplinares dos Conselheiros

SEÇÃO I
Dos Direitos

Art.  46.  Os Conselheiros além dos direitos assegurados por toda a legislação aplicável,  terão os
seguintes direitos:

I  - Participar das reuniões do Conselho, opinando, argumentando e representando seus segmentos;
II - Articular-se com os demais Conselheiros solicitando convocação de reunião extraordinária do

Conselho em conformidade com este Regimento Interno;
III - Receber informações sobre as disposições contidas neste Regimento Interno;
IV - Ser informado, em tempo hábil, de todas as reuniões do Conselho Escolar;
V - Solicitar, em reunião de Conselho, esclarecimentos de qualquer natureza acerca das atividades da

instituição de ensino;
VI - Consultar, quando se fizer necessário, atas e livros do Conselho Escolar;
VII - Votar durante as reuniões do Conselho Escolar;
VIII - Solicitar ao Diretor da Unidade Escolar o uso do espaço físico da mesma, a fim de reunir-se

com seu segmento de forma autônoma para deliberar  assuntos relativos  a  suas atribuições e  deveres de
conselheiro, sem prejuízo das atividades pedagógicas, responsabilizando-se por sua limpeza e conservação

SEÇÃO II
Dos Deveres

Art. 47. Aos Conselheiros, além de outras atribuições legais, compete:
I - Representar os interesses e reivindicações de seus segmentos;
II - Manter discrição sobre assuntos tratados que não devam ser divulgados;
III - Organizar  seu  segmento  promovendo  eleições  de  representantes  nos  prazos  previstos  no

presente Regimento Interno;
IV - Conhecer e respeitar este Regimento Interno assim como as deliberações do Conselho Escolar;
V - Participar das reuniões do Conselho Escolar e estimular a participação dos demais Conselheiros

nas mesmas; 
VI - Justificar, oralmente ou por escrito, suas ausências nas reuniões do Conselho;
VII - Orientar  seus  pares  quanto  a  procedimentos  a  serem  adotados  para  encaminhamento  de

problemas referentes à Unidade Escolar;

________________________________________________________________________________________________
JORNAL OFICIAL Prefeitura São Sebastião do Paraíso / MG — Edição nº 495 — Ano XXI — 16 de Junho de 2025 — PÁGINA 213



VIII  – Atualizar  seu  endereço  e  telefone,  sempre que necessário,  junto  a  secretaria  da Unidade
Escolar.

SEÇÃO III
Das Proibições

Art. 48. Ao Conselheiro, não será permitido:
I - Tomar decisões individuais que venham interferir no processo pedagógico e administrativo;
II - Expor pessoa ou grupo a situações vexatórias;
III - Transferir a outra pessoa o desempenho do encargo que lhe foi confiado;
IV - Interferir no trabalho de qualquer profissional no âmbito da Unidade Escolar;
V - Divulgar assuntos que não se destinem ao domínio público, tratados nas reuniões do Conselho

Escolar.

SEÇÃO IV
Das Medidas Disciplinares

Art.  49.  O membro do Conselho Escolar que deixar de cumprir as disposições deste Regimento
Interno ficará sujeito às seguintes medidas disciplinares:

a) Advertência verbal, em particular, aplicada pelo Presidente do Conselho;
b) Advertência verbal, em reunião do Conselho, com registro em ata e ciência do advertido;
c) Registro, por escrito, aplicada pelo Presidente e ciência do advertido;
d) Afastamento do Conselheiro, por meio de registro em ata, em reunião do Conselho Escolar.

Art. 50. Nenhuma medida disciplinar poderá ser aplicada sem prévia defesa, direito ao contraditório
ou recurso interposto por parte do Conselheiro.

CAPÍTULO V
Dos Direitos Dos Segmentos

Art. 51. Os membros dos segmentos, além dos direitos assegurados por toda a legislação aplicável,
terão os seguintes direitos:

I - Ter conhecimento do Regimento Interno do Conselho Escolar;
II - Destituir  o  representante  de  seu  segmento  quando  este  não  cumprir  as  atribuições  dos

Conselheiros previstos neste Regimento Interno.

Art.  52.  A destituição  de  um  Conselheiro  só  poderá  ocorrer  em  Assembleia  do  segmento,
especialmente convocada para este fim, com a presença da maioria de seus integrantes, em conformidade
com este Regimento Interno.
 § 1º A Assembleia de destituição será convocada por 1/5 (um quinto) dos membros dos segmentos,
desde que dada ciência ao Conselheiro e assegurado o seu direito de defesa.

 § 2º  A Assembleia deverá ser registrada, em ata, com assinatura de todos os membros presentes,
constando o motivo da destituição. 
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CAPÍTULO VI
Das Disposições Gerais e Transitórias

Art.  53.  O presente  Regimento Interno será  alterado quando necessário,  pelo  Conselho Escolar,
devendo as alterações propostas ser submetidas à apreciação do órgão competente e entrarão em vigor após
sua aprovação.

Art. 54. Os casos omissos neste Regimento Interno serão resolvidos pelo próprio Conselho, ou se for
o caso, terão sua solução orientada pela Secretaria Municipal de Educação de São Sebastião do Paraíso.

Art. 55.  A dissolução do Conselho Escolar somente se efetivará em Assembleia Geral, convocada
para este fim, com aprovação de 2/3 (dois terços) dos presentes e por ato da mantenedora que o instituiu.

Art. 56. Este Regimento entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de
maio de 2025.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 03 de junho de 2025.

MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 6698

“APROVA O REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO ESCOLAR
DA ESCOLA MUNICIPAL SÃO JOSÉ”.

MARCELO DE MORAIS, Prefeito Municipal de São Sebastião do Paraíso/MG, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art.  68,  IV,  da Lei Orgânica do Município  de São Sebastião  do Paraíso e
considerando o disposto na Lei Municipal nº 3561, de 26 de junho de 2009:

DECRETA: 
Art. 1º – Fica aprovado através do Anexo Único deste Decreto o Regimento  Interno do Conselho

Escolar da Escola Municipal São José.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de
maio de 2025.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 03 de junho de 2025. 

MARCELO MORAIS
Prefeito Municipal
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ANEXO ÚNICO

REGIMENTO INTERNO 

TÍTULO I
Das Disposições Preliminares

CAPÍTULO I
Da Instituição Sede e Foro

Art. 1º - O presente Regimento Interno dispõe sobre o Conselho Escolar da Escola Municipal São
José, constituído segundo a Constituição Federal de 1988, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional
(LDB 9394/96), Plano Nacional de Educação e as disposições contidas na Lei Municipal nº 3561, de 26 de
junho de 2009.

Art. 2º - O Conselho Escolar da Escola Municipal São José, tem sede no Município de São Sebastião
do Paraíso, estado de Minas Gerais, e reger-se-á pelo presente Regimento Interno e pelos dispositivos legais
que lhe forem aplicáveis.

CAPÍTULO II
Da Natureza e dos Fins

Art. 3º - O Conselho Escolar é um órgão colegiado que visa atender às necessidades da comunidade
escolar e comunidade local, participando da gestão escolar de maneira coletiva e democrática. Ele efetiva a
gestão democrática da Unidade Escolar, ao assumir a transparência como princípio, atribui legitimidade às
suas ações e qualidade às articulações com a comunidade escolar e com a comunidade local. O Conselho
pratica  e  afirma tanto  a  autonomia da Unidade Escolar  –  por  meio  de processo  participativo –  quanto
fortalece sua articulação com a comunidade por meio da publicização de suas ações e deliberações. Este
órgão colegiado deve assegurar e garantir que os atos escolares sejam praticados de forma democrática, sem
prevalecer a vontade de um só sujeito, mas de um coletivo, tornando a gestão escolar coletiva e democrática.
O Conselho Escolar possui as seguintes funções:
 I – Deliberativa:  está ligada à autonomia da Unidade Escolar. Por meio dessa função, o Conselho
Escolar  pode deliberar sobre as principais questões pedagógicas,  administrativas e financeiras.  A função
deliberativa é exercida quando o Conselho Escolar toma decisões, coletivamente, que devem ser cumpridas;

II – Consultiva: tem caráter de assessoramento, isto é, quando o Conselho Escolar analisa as questões
encaminhadas pelos diversos segmentos da Unidade Escolar e da comunidade local e apresenta sugestões ou
soluções, que poderão ou não ser acatadas. Para isso, é importante também conhecer a legislação e as normas
vigentes porque são instrumentos que auxiliam legalmente o parecer. É necessário estudar e investigar o
objeto da consulta, para emitir um parecer consciente e que qualifique a resposta do Conselho Escolar;

III  – Fiscalizadora:  é  caracterizada pelo acompanhamento da gestão financeira,  controle  social  e
regulamentação.  Fiscaliza  e  acompanha  o  cumprimento  do  regimento  escolar  e  a  avaliação  das  ações
pedagógicas de forma a contribuir com o bom funcionamento da Unidade Escolar. Essa função se efetiva
quando o Conselho Escolar é revestido de competência legal para fiscalizar o cumprimento de normas e a
legitimidade das ações, aprová-las ou determinar providências para sua alteração;
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IV  – Mobilizadora:  representa  a  ação  de chamar,  agregar  as  pessoas  em  torno  de um objetivo
comum.  Na função mobilizadora os conselheiros escolares promovem a participação, de forma integrada,
com  os  segmentos  representativos  da  Unidade  Escolar  e  da  comunidade  local  em  diversas  atividades,
contribuindo, assim, para a efetivação da democracia participativa;

V – Pedagógica: é uma função que mobiliza um conjunto de saberes, valores, afetos constitutivos do
ambiente  da escola.  O exercício  dessa função  se  dá quando mobiliza  e  cria  possibilidades  para  que as
comunidades  escolar  e  local  reflitam sobre  questões  pedagógicas,  fazendo  com  que  cada  um  se  sinta
efetivamente partícipe dos processos educativos da Unidade Escolar. Sua formação prevê a representação de
todos os segmentos que compõem a comunidade escolar e a comunidade local em conformidade com as
Políticas e Diretrizes Educacionais da Secretaria Municipal da Educação observando a Constituição Federal,
a  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação,  o  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente,  o  Projeto  Político
Pedagógico e o Regimento Escolar, para o cumprimento da função social e específica da escola.

Parágrafo  Único.  Para garantir  a  legitimidade do  Conselho  Escolar  é  importante  que se  tenha
representantes da comunidade local  e da comunidade escolar:  alunos, pais e/ou responsáveis por alunos,
membros do magistério e demais servidores públicos em efetivo exercício na unidade escolar. 

Art. 4º -  O Conselho Escolar não tem finalidade e/ou vínculo político-partidário, religioso, racial,
ético ou de qualquer natureza, a não ser aquela que diz respeito diretamente à atividade educativa da Unidade
Escolar, prevista no seu Projeto Político Pedagógico.

Art. 5º - Os membros do Conselho Escolar não receberão qualquer tipo de remuneração ou benefício
pela participação no referido conselho, por se tratar de órgão sem fins lucrativos. 

Art.  6º -   O Conselho  Escolar  é  concebido,  enquanto um instrumento  de gestão  colegiada e de
participação da comunidade escolar e da comunidade local numa perspectiva de democratização da escola
pública.

Art.  7º  - O  Conselho  Escolar  deverá  ser  constituído  pelos  princípios  da  representatividade
democrática  da  proporcionalidade,  da  legitimidade  e  da  coletividade,  devendo  ser  composto  por
representantes da comunidade escolar e da comunidade local com direito a voz e a voto.

Art. 8º - O diretor da Unidade Escolar deverá promover reuniões de estudo do Regimento Interno e
formação dos integrantes do Conselho Escolar. Esta formação pode ser feita nas modalidades presencial ou à
distância.

Art.  9º  -  A atuação e  representação de qualquer  dos integrantes do  Conselho Escolar visará  ao
interesse maior dos educandos inspirados nas finalidades e objetivos da educação pública, definidos no seu
Projeto Político Pedagógico, para assegurar o cumprimento da função da escola que é ensinar.

Art. 10. As ações do Conselho Escolar estarão articuladas com as ações dos profissionais que atuam
na Unidade Escolar, preservada a especificidade de cada área de atuação.

Art.  11. As  ações  do  Conselho  Escolar  deverão  ser  fundamentadas  com  base  nos  seguintes
pressupostos:
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a) A legislação em vigor;
b) A democratização da gestão escolar;
c) As oportunidades de acesso, permanência e qualidade de ensino na escola pública de todos que a

ela têm direito;
d)  A qualidade  de  ensino  e  competência  político-pedagógica  são elementos  indissociáveis  num

projeto democrático de escola pública;
e) A gestão democrática privilegia a legitimidade, a transparência, a cooperação, a responsabilidade,

o  respeito,  o diálogo e  a  interação em todos  os  aspectos  pedagógicos,  administrativos  e  financeiros  da
organização do trabalho escolar.
 

CAPÍTULO III
Dos Objetivos

Art. 12. Os objetivos do Conselho Escolar são:
I -  Colaborar  com a gestão  escolar  numa perspectiva democrática  e coletiva,  de acordo  com as

propostas educacionais contidas no Projeto Político Pedagógico da instituição;
II - Oportunizar o exercício  da cidadania no  interior  da instituição,  articulando a  integração  e  a

participação dos diversos segmentos da comunidade escolar e da comunidade local na construção de uma
escola pública de qualidade, laica, gratuita e universal;

III - Estabelecer, para o âmbito da instituição, diretrizes e critérios gerais relativos à sua organização,
funcionamento  e  articulação  com  a  comunidade  de  forma  compatível  com  as  orientações  da  política
educacional  da  Secretaria Municipal de  Educação  de  São  Sebastião  do  Paraíso,  participando  e
responsabilizando-se social e coletivamente, pela implementação de suas deliberações;

IV - Acompanhar o trabalho pedagógico desenvolvido pela comunidade escolar, propondo quando se
fizerem necessárias,  intervenções pedagógicas e/ou medidas  educativas visando à melhoria da qualidade
social da educação escolar;

V  - Acompanhar o cumprimento da função social  e da especificidade do trabalho pedagógico da
escola, de modo que as organizações das atividades educativas estejam pautadas nos princípios da gestão
democrática;

VI -  Articular ações pedagógicas para promover o respeito, coibir a violência, discriminação e o
preconceito no âmbito escolar;

VII -  Promover  ações  que  garantam  respeito  às  especificidades  culturais,  regionais,  religiosas,
étnicas,  raciais e de diversidade sexual dos estudantes,  bem como o tratamento pedagógico, ético e  não
discriminatório, possibilitando as condições necessárias para a aprendizagem de todos os estudantes;

VIII - Oferecer aos estudantes condições de igualdade no acesso, permanência, inclusão e sucesso,
respeitando a diversidade no processo de ensino e aprendizagem.

TÍTULO II
Do Conselho Escolar

CAPÍTULO I
Da Constituição e Representação
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Art. 13. O Conselho Escolar deve ser constituído de acordo com os princípios da representatividade
e da proporcionalidade e deve ser composto por representantes da comunidade escolar e da comunidade local
com direito a voz e a voto.

§ 1º O Conselheiro titular terá direito a voz e a voto em todas as reuniões que estiver presente.
§ 2º O Conselheiro suplente terá direito a voz em todas as reuniões que estiver presente e somente

terá direito a voto na ausência do titular do segmento que representa.

Art.  14.  O  Diretor  da  Unidade  Escolar  é  membro  nato  do  Conselho  Escolar,  não  havendo
necessidade de ser eleito.

Parágrafo Único. O Diretor fica impedido de participar das reuniões do Conselho Escolar, quando
esta tratar da avaliação do seu desempenho ou tiver o objetivo de analisar sua conduta profissional.

Art. 15. Os representantes do Conselho Escolar serão escolhidos entre seus pares, mediante processo
eletivo de cada segmento escolar, garantindo a representatividade de todos os segmentos.

§ 1º Cada segmento elegerá seu(s) representante(s). 
§ 2º  O quorum para a validade das eleições  será de cinquenta por cento mais  um, em primeira

chamada, e, em segunda, qualquer quorum será admitido.

Art. 16. O Conselho Escolar será composto de maneira equilibrada com representatividade de todos
os segmentos.

Parágrafo Único.  Não havendo um determinado segmento,  o Conselho  se organiza conforme a
realidade da escola, observando que a paridade deve ser respeitada. 

Art.  17.  O  Conselho  Escolar  da  Escola  Municipal  São  José,  de  acordo  com  o  princípio  da
representatividade, previstas nos arts. 14, 15 e 16, são constituídos pelos seguintes membros titulares:

§ 1º 50% dos membros devem ser profissionais do magistério e servidores administrativos.
§ 2º 50% de alunos a partir de quatorze anos ou a partir do nono ano do Ensino Fundamental Anos

Finais com qualquer idade, pais e/ou responsáveis por alunos e comunidade local.
§ 3º No ato da eleição, para cada representante será eleito também um suplente que o substituirá em

suas ausências ou vacância do cargo. 
§ 4º No ato da eleição, dentre os membros titulares serão eleitos um presidente, um vice-presidente e

um secretário do Conselho Escolar. 

Das Eleições, da Posse e do Exercício

Art. 18.  As eleições do Conselho Escolar realizar-se-ão a cada biênio, em reunião convocada para
este fim, para um mandato de 2 (dois) anos, admitindo-se uma única reeleição consecutiva.

§  1º  Para  dirigir  o  pleito  será  constituída  uma  Comissão  Eleitoral,  com,  pelo menos,  um
representante de cada segmento existente na comunidade escolar e local, eleitos em Assembleia Geral da
Unidade Escolar.

§ 2º Os membros da Comissão Eleitoral, são inelegíveis.
 § 3º A comissão eleitoral deverá eleger entre seus membros um presidente e um secretário.
 § 4º  A data, horário e local da reunião para a eleição dos representantes do Conselho Escolar será
definida pelo Presidente da Comissão Eleitoral. 
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Art. 19. O edital de convocação para a eleição dos representantes do Conselho Escolar será expedido
pelo Presidente do Conselho Escolar preferencialmente antes de findar o mandato.
 Parágrafo Único. O edital de convocação para as reuniões de eleição dos representantes deverá ser
afixado em local visível da Unidade Escolar, no mínimo 05 (cinco) dias, antes da sua realização durante o
período letivo.

Art. 20. A eleição dos representantes dos segmentos da comunidade escolar e da comunidade local
que integrarão  o  Conselho  Escolar,  bem como a de seus suplentes,  realizar-se-á  na respectiva Unidade
Escolar em cada segmento, por votação direta e secreta e por voto uninominal, na mesma data, observado o
disposto no Regimento Interno do Conselho e o estabelecido na Lei. 

Art. 21. Terão direito a voto nas eleições do Conselho Escolar:
 I - Os alunos a partir de quatorze anos ou a partir do nono ano do Ensino Fundamental Anos Finais
com qualquer idade; 

II - O pai, mãe ou responsável legal pelo aluno, independentemente da idade deste último; 
III - Todos os servidores em exercício na Unidade Escolar na data da eleição;
IV - Representantes da comunidade local.

 Parágrafo Único. Cada eleitor terá direito a apenas um voto na mesma Unidade Escolar, ainda que
faça parte de segmentos diversos, acumule cargos ou tenha mais de um filho nela matriculado. 

Art. 22. Considerar-se-ão, ainda em efetivo exercício, portanto, com direito a voto, os servidores que
estiverem afastados com amparo de acordo com o disposto no art. 98 da Lei Complementar 41, de 21 de
novembro de 2012.

§ 1º Os servidores substitutos terão direito a voto desde que não estejam em substituição a servidores
afastados em decorrência da Lei Complementar 41, de 21 de novembro de 2012.

§ 2º  Cada membro do Conselho  Escolar somente poderá representar  um segmento,  respeitada a
seguinte hierarquia:

I - Representante do magistério;
II - Representante dos servidores públicos em efetivo exercício na Unidade Escolar;
III - Representante de pais e/ou responsável legal pelo aluno;
IV - Representante de alunos.

Art.  23. No caso  de vacância  do  cargo  de qualquer  um dos  Conselheiros  e  não havendo mais
suplentes, serão convocadas novas eleições de representante do respectivo segmento, para complementação
do mandato em vigor, obedecidas às disposições deste Regimento Interno, no art. 19.

Art. 24.  Nenhum dos membros da comunidade escolar e da comunidade local poderão acumular
voto, não sendo também permitidos os votos por procuração. 

Art. 25. Os membros do Conselho Escolar que se ausentarem por 03 (três) reuniões consecutivas no
período de um ano serão destituídos, assumindo os respectivos suplentes. 

Parágrafo Único. As ausências deverão ser justificadas, por escrito ou verbalmente, em reunião do
Conselho e serão analisadas pelos Conselheiros, cabendo-lhes a decisão da aceitação ou não da justificativa
apresentada.
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Art. 26. Havendo empate e não havendo renúncia de nenhum dos candidatos a Comissão Eleitoral
constituir-se-á nova eleição, naquele segmento.

Parágrafo Único.  Persistindo o empate a Comissão Eleitoral utilizará os critérios de  desempate,
respeitada a seguinte ordem:

I – Maior Idade;
II – Sorteio.

Art. 27. O mandato será cumprido integralmente, no período para o qual os representantes foram
eleitos, exceto em caso de destituição ou renúncia.

§ 1º O Conselheiro representante do segmento  de pais,  em caso de transferência  do aluno,  não
poderá  permanecer  no  Conselho  até  o  final  do  período  para  o  qual  foi  eleito  sendo  substituído
automaticamente pelo seu suplente.

§ 2º  O Conselheiro que renunciar ao cargo no Conselho Escolar será substituído automaticamente
pelo seu suplente. 

§ 3º As substituições e renúncias, de qualquer um dos segmentos do Conselho Escolar, deverão ser
justificadas em ata. 
 

Art. 28.  A posse dos representantes eleitos dar-se-á em até 15 (quinze) dias após sua eleição, em
reunião especialmente convocada para esse fim.

Parágrafo Único. O ato de posse dos Conselheiros consistirá de:
a) Assinatura da Ata de Posse;
b) Ciência do Regimento Interno; 
c) Ciência do Regimento Escolar; 
d) Ciência do Projeto Político Pedagógico da Escola.

CAPÍTULO II
Do Funcionamento do Conselho Escolar 

Art.  29.  O Conselho  Escolar  encaminhará ações  que visem ao  estabelecimento às  diretrizes  de
organização  e  funcionamento  da  Unidade  Escolar  e  sua  articulação  com a  comunidade  nos  limites  da
legislação pertinente, compatíveis com a política educacional da Secretaria Municipal de Educação de São
Sebastião do Paraíso, responsabilizando-se pelas suas deliberações.

Art. 30. A função de membro do Conselho Escolar, em qualquer segmento, não será remunerada. 

Art.  31.  O Conselho  Escolar,  órgão  colegiado,  atuará  através  de reuniões  ordinárias  e  reuniões
extraordinárias quando necessário:
 I  -  As reuniões ordinárias serão trimestrais,  convocadas pelo Presidente do  Conselho ou,  no seu
impedimento, pelo Diretor da Unidade Escolar, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência e com pauta
claramente definida no edital de convocação;

II - As reuniões extraordinárias realizar-se-ão sempre que necessário:
a) por convocação do Presidente do Conselho;
b) por convocação do Diretor da Unidade Escolar;
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c) por solicitação da maioria simples (metade mais um) de seus membros, através de requerimento
dirigido ao Presidente do Conselho especificando o motivo da convocação.

Art.  32. As reuniões  serão realizadas,  em primeira convocação,  com a presença da maioria dos
membros e,  em segunda convocação,  30 (trinta) minutos depois,  com qualquer número de participantes,
desde que convocada desta forma.

§ 1º Não havendo quórum estabelecido, cancela-se a reunião e registra-se a ocorrência em ata que
será assinada pelos presentes.

§ 2º É permitida a participação de pessoas integrantes da comunidade escolar e da comunidade local
nas reuniões do Conselho Escolar, com direito a voz e sem direito a voto, quando constar na pauta, assunto
de seu interesse. 

Art. 33.  As reuniões do Conselho Escolar serão lavradas em atas, em livro próprio para registros,
comunicações e/ou divulgações. 

Art.  34.  As  deliberações  do  Conselho  Escolar  serão  tomadas  por  consenso  após  esgotadas  as
argumentações de seus membros.
 § 1º Entende-se por consenso a unanimidade de opiniões ou, para efeito deste Regimento Interno, a
aprovação da maioria simples dos Conselheiros presentes.

§ 2º Não havendo o consenso previsto no §1º, a matéria será adiada, visando a estudos que embasem
a argumentação dos Conselheiros, em busca do consenso. 

§ 3º A ausência do (s) Conselheiro (s) implica a aceitação das decisões tomadas.

Art. 35. Os Conselheiros eleitos terão igualmente direito a voz e voto, salvo nos assuntos que, por
força legal, sejam restritivos aos que não estiverem no gozo da capacidade civil. 

Art.  36.  O  Conselho  Escolar  busca  defender  os  interesses  coletivos,  por  isso,  ninguém  tem
autoridade especial fora do colegiado só porque faz parte dele.

Art. 37. Para a divulgação das deliberações do Conselho Escolar que devam ser tornadas públicas,
serão utilizados ofícios ou memorandos garantindo um fluxo de comunicação permanente, de modo que as
informações pertinentes sejam divulgadas em tempo hábil. 

Art.  38. Os membros titulares  e  suplentes do Conselho Escolar poderão  participar de cursos de
capacitação/formação continuada,  promovidos pela  Secretaria  de Municipal  de Educação  e  pela  própria
escola. 

CAPÍTULO III
Das Atribuições do Conselho Escolar

Art. 39. As atribuições do Conselho Escolar são definidas em função das condições reais da Unidade
Escolar, da organicidade do próprio Conselho e das competências dos profissionais em exercício na Unidade
Escolar.

________________________________________________________________________________________________
JORNAL OFICIAL Prefeitura São Sebastião do Paraíso / MG — Edição nº 495 — Ano XXI — 16 de Junho de 2025 — PÁGINA 222



Art. 40. São atribuições do Conselho Escolar:
I - Aprovar o plano administrativo anual, elaborado pela direção da escola, sobre a  programação e

aplicação de recursos financeiros, promovendo alterações, se for o caso; 
II - Elaborar juntamente com a comunidade escolar o PDE da escola;  
III - Participar da elaboração e aprovação do Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar;
IV  - Acompanhar  a  evolução  dos  indicadores  educacionais  (abandono  escolar,  aprovação,

aprendizagem,  entre  outros)  propondo,  quando  se  fizerem  necessárias,  intervenções  pedagógicas  e/ou
medidas socioeducativas visando à melhoria da qualidade social da educação escolar;

V - Participar do processo de discussão, elaboração ou alterações do Regimento Escolar;
VI - Participar  de  discussões  junto  aos  segmentos  das  alterações  curriculares,  metodológicas,

didáticas e administrativas na escola, respeitada a legislação vigente;
VII - Decidir  sobre  aplicação  de penalidades  e/ou  ações  educativas  aos  alunos  com problemas

disciplinares;
VIII - Participar da Comissão de Avaliação de Desempenho dos servidores efetivos; 
IX - Convocar assembleias gerais da comunidade escolar ou de seus segmentos;
X - Aprovar o seu Regimento Interno e elaborar o plano de formação continuada dos conselheiros

escolares;
XI - Emitir parecer, quando solicitado, sobre a elaboração do Plano de Intervenção

Pedagógica;
XII - Opinar, quando solicitado, sobre a cessão dos espaços escolares para a comunidade; 
XIII - Participar do processo de eleição de dirigente escolar da Rede Municipal;
XIV - Fiscalizar a gestão administrativa, pedagógica e financeira da Unidade Escolar; 
XV - Acompanhar a execução do Projeto Político pedagógico; 
XVI - Fiscalizar a utilização da merenda e do material escolar; 
XVII - Buscar a melhoria das condições de infraestrutura;
XVIII - Assegurar a execução das ações propostas no Plano de Intervenção Pedagógica; 
XIX - Participar da elaboração do calendário escolar no que compete à Unidade Escolar, observada a

legislação vigente;
XX - Incentivar os eventos para interação comunidade/Unidade Escolar;
XXI - Promover relações de cooperação e intercâmbio com outros Conselhos Escolares;
XXII - Apoiar a criação de grêmios estudantis, academia de cultura e outras formas de agremiações

que favoreçam a gestão democrática da escola;
XXIII - Mobilizar e  criar possibilidades para  que as  comunidades escolar  e local  reflitam sobre

questões pedagógicas;
XXIV - Estimular a promoção de eventos educativos envolvendo as comunidades escolar e local;
XXV - Acompanhar os resultados das avaliações internas e externas da instituição;
XXVI - Debater sobre situações de convivência na escola, ajudando a promover uma cultura de paz;
XXVII - Acompanhar a execução do calendário escolar;
XXVIII  –  Apreciar  e  emitir  parecer  sobre desligamento  de um ou mais  membros do Conselho

Escolar  quando do não cumprimento  das  normas estabelecidas  no  Regimento  Escolar,  neste  Regimento
Interno,  e/ou procedimento incompatível  com a dignidade da função,  encaminhando-o para a Secretaria
Municipal de Educação;
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XXIX –  Conhecer  e  acompanhar  o  cumprimento das  normas  disciplinares relativas  a  direitos  e
deveres de todos os elementos da comunidade escolar, dentro dos parâmetros do Regimento Escolar e da
legislação em vigor;

XXX – Promover, sempre que possível, círculos de estudos envolvendo os Conselheiros a partir de
necessidades detectadas, visando a proporcionar um melhor desenvolvimento do seu trabalho;

XXXI – Tomar ciência, visando acompanhamento, de medidas adotadas pelo Diretor nos casos de
doenças contagiosas, irregularidades graves e soluções emergenciais ocorridas na Unidade Escolar;

XXXII  -  Sugerir  à  Secretaria  Municipal  de Educação  a  instauração  de  sindicância  para  apurar
irregularidades quando maioria simples (metade mais um) dos seus membros acharem necessário, a partir de
evidências comprovadas;

XXXIII – Receber e analisar solicitações de qualquer natureza, interpostos por quaisquer membros
dos segmentos, através de seu representante no Conselho, quando esgotadas as possibilidades de solução
pela administração escolar;

XXXIV – Propor ideias para aplicação dos montantes recebidos; 
XXXV - Assessorar, apoiar e colaborar com o Diretor de acordo com a sua competência e em todas

as suas atribuições, com destaque especial para:
a) O cumprimento das disposições legais;
b) A preservação do prédio e dos equipamentos escolares;
c) A divulgação do edital de matrículas;
d)  A aplicação  de sanções  previstas  no  Regimento  Escolar  quando encaminhadas  pelo  Diretor,

Equipe Pedagógica e/ou referendada pelo Conselho de Classe;
e)  Comunicar  a  Secretaria  Municipal  de  Educação  as  medidas  de  emergência,  adotadas  pelo

Conselho Escolar, em casos de irregularidades graves na escola.

Art. 41. Para fins deste Regimento Interno considerar-se-ão irregularidades graves:
a) Aquelas que representam risco de vida e/ou integridade física das pessoas;
b) Aquelas que caracterizem risco ao patrimônio escolar;
c) Desvio de material de qualquer espécie e/ou recursos financeiros;
d) Aquelas que,  comprovadamente,  se configurem como trabalho inadequado,  comprometendo a

aprendizagem e segurança do aluno.
Parágrafo  Único.  A proposição  da  instauração  de  sindicância  será  feita  mediante  instrumento

próprio assinado por todos os proponentes, acompanhada das provas.

SEÇÃO I
Das Atribuições dos Conselheiros 

Art. 42.  A ação de todos os membros será sempre visando ao coletivo e à qualidade do ensino,
evitando-se o trato de interesse individual.

Art.  43.  A atuação  dos  Conselheiros  será  restrita  às  reuniões  do  Conselho,  ficando  vedada  a
interferência no trabalho de qualquer profissional ou aluno.

Parágrafo  Único.  Os  Conselheiros  poderão,  individual  ou  coletivamente,  agir  junto  a  órgãos
externos quando tal tarefa lhes for delegada em reunião do Conselho.
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Art. 44. São atribuições do Presidente do Conselho:
I - Convocar, através de envio de comunicado, todos os Conselheiros com 48 (quarenta e oito) horas

de antecedência, para reunião ordinária, em horário compatível com o da maioria dos Conselheiros e com
pauta claramente definida na convocatória;

II - Convocar,  sempre que justificadas reuniões extraordinárias com 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência e pauta claramente definida;

III – Planejar, organizar, coordenar e presidir as reuniões do Conselho Escolar;
IV - Empenhar pela efetiva realização das decisões do Conselho Escolar;
V - Estimular a participação de todos os Conselheiros em todas as reuniões do Conselho Escolar
VI – Estar inteirado, quanto ao andamento do processo pedagógico, acompanhando a implementação

do Projeto Político Pedagógico;
VII - Diligenciar para o efetivo registro, em ata, das reuniões do Conselho;
VIII - Providenciar as comunicações e divulgações definidas pelo Conselho Escolar, registradas em

ata com a assinatura dos presentes;
IX – Fomentar o processo de eleição do Conselho Escolar de acordo com o previsto no Regimento

Interno;
X –  Encaminhar  para  Secretaria  Municipal  de  Educação  relação  nominal  dos  componentes  do

Conselho  Escolar  e  suplentes  informando o prazo  de vigência  de seu  mandato com a ata  de posse do
Conselho Escolar, logo após a sua constituição ou alteração;

XI – Representar o Conselho Escolar quando designado pelos Conselheiros para qualquer finalidade;
XII  –  Exercer  o  voto  para  fins  de  desempate,  somente  quando  esgotadas  as  possibilidades  de

consenso das deliberações, conforme art. 34;
XIII – Apresentar para análise e aprovação a prestação de contas da Unidade Escolar;
XIV – Cumprir as decisões do Conselho Escolar em consonância com as atribuições definidas em

legislação específica;
XV - Aplicar as penalidades previstas neste Regimento Interno;
XVI - Cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno.

Art. 45. São atribuições dos Conselheiros:
I – Participar de todas as reuniões do Conselho Escolar;
II  – Reunir-se com  seu  segmento,  sempre  que  possível,  para  compartilhar  ideias,  informar

deliberações do Conselho, identificar necessidades e elaborar propostas a serem apresentadas nas reuniões do
Conselho;

III -  Expressar e divulgar as posições de seus pares visando sempre a função social  da Unidade
Escolar;

IV – Contribuir na elaboração do Projeto Político Pedagógico da escola;
V - Estimular a promoção de eventos educativos, envolvendo as comunidades escolar e local;
VI – Acompanhar a execução do calendário escolar, assegurando o cumprimento dos duzentos dias

letivos e das oitocentas horas anuais do efetivo trabalho escolar estabelecido conforme o inciso I, do art. 24
da LDB;

VII – Discutir com o seu segmento e demais conselheiros, alternativas para promover o respeito às
diversidades étnico-racial, gênero e pessoas com deficiências;

VIII – Apropriar-se dos resultados das avaliações internas e externas da escola, com o objetivo de
acompanhar e propor ações de melhoria da aprendizagem;
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IX –  Buscar  a  melhoria  das  condições  de  infraestrutura,  materiais  didáticos  e  pedagógicos  da
Unidade Escolar;

X – Acompanhar a execução dos encaminhamentos gerados no âmbito do Conselho Escolar;
XI – Debater sobre situações de convivência na Unidade Escolar, ajudando a promover uma cultura

de paz;
XII – Participar de reuniões e eventos promovidos pela Unidade Escolar;
XIII -  Coordenar os seus segmentos, realizando entre os seus pares a eleição de representantes do

Conselho;
XIV -  Colaborar  e  auxiliar  o  Diretor  na execução das  medidas  definidas  no  Conselho  Escolar,

desenvolvendo ações no âmbito de sua competência;
XV – Acompanhar a qualidade da educação ofertada pela Unidade Escolar;
XVI – Acompanhar e contribuir com a gestão democrática;
XVII –  Contribuir para que a comunicação e a convivência entre a Unidade Escolar e as famílias

aconteçam de maneira frequente e produtiva;
XVIII – Colaborar com ideias e ações que incentivem a frequência escolar;
XIX - Cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno.

CAPÍTULO IV
Dos Direitos, Deveres, Proibições e Medidas Disciplinares dos Conselheiros

SEÇÃO I
Dos Direitos

Art.  46.  Os Conselheiros além dos direitos assegurados por toda a legislação aplicável,  terão os
seguintes direitos:

I - Participar das reuniões do Conselho, opinando, argumentando e representando seus segmentos;
II - Articular-se com os demais Conselheiros solicitando convocação de reunião extraordinária do

Conselho em conformidade com este Regimento Interno;
III - Receber informações sobre as disposições contidas neste Regimento Interno;
IV - Ser informado, em tempo hábil, de todas as reuniões do Conselho Escolar;
V - Solicitar, em reunião de Conselho, esclarecimentos de qualquer natureza acerca das atividades da

instituição de ensino;
VI - Consultar, quando se fizer necessário, atas e livros do Conselho Escolar;
VII - Votar durante as reuniões do Conselho Escolar;
VIII - Solicitar ao Diretor da Unidade Escolar o uso do espaço físico da mesma, a fim de reunir-se

com seu segmento de forma autônoma para deliberar  assuntos relativos  a  suas atribuições e  deveres de
conselheiro, sem prejuízo das atividades pedagógicas, responsabilizando-se por sua limpeza e conservação

SEÇÃO II
Dos Deveres

Art. 47. Aos Conselheiros, além de outras atribuições legais, compete:
I - Representar os interesses e reivindicações de seus segmentos;
II - Manter discrição sobre assuntos tratados que não devam ser divulgados;

________________________________________________________________________________________________
JORNAL OFICIAL Prefeitura São Sebastião do Paraíso / MG — Edição nº 495 — Ano XXI — 16 de Junho de 2025 — PÁGINA 226



III - Organizar  seu  segmento  promovendo  eleições  de  representantes  nos  prazos  previstos  no
presente Regimento Interno;

IV - Conhecer e respeitar este Regimento Interno assim como as deliberações do Conselho Escolar;
V - Participar das reuniões do Conselho Escolar e estimular a participação dos demais Conselheiros

nas mesmas; 
VI - Justificar, oralmente ou por escrito, suas ausências nas reuniões do Conselho;
VII - Orientar  seus  pares  quanto  a  procedimentos  a  serem  adotados  para  encaminhamento  de

problemas referentes à Unidade Escolar;
VIII  – Atualizar  seu  endereço  e  telefone,  sempre que necessário,  junto  a  secretaria  da Unidade

Escolar.

SEÇÃO III
Das Proibições

Art. 48. Ao Conselheiro, não será permitido:
I - Tomar decisões individuais que venham interferir no processo pedagógico e administrativo;
II - Expor pessoa ou grupo a situações vexatórias;
III - Transferir a outra pessoa o desempenho do encargo que lhe foi confiado;
IV - Interferir no trabalho de qualquer profissional no âmbito da Unidade Escolar;
V - Divulgar assuntos que não se destinem ao domínio público, tratados nas reuniões do Conselho

Escolar.

SEÇÃO IV
Das Medidas Disciplinares

Art.  49.  O membro do Conselho Escolar que deixar de cumprir as disposições deste Regimento
Interno ficará sujeito às seguintes medidas disciplinares:

a) Advertência verbal, em particular, aplicada pelo Presidente do Conselho;
b) Advertência verbal, em reunião do Conselho, com registro em ata e ciência do advertido;
c) Registro, por escrito, aplicada pelo Presidente e ciência do advertido;
d) Afastamento do Conselheiro, por meio de registro em ata, em reunião do Conselho Escolar.

Art. 50. Nenhuma medida disciplinar poderá ser aplicada sem prévia defesa, direito ao contraditório
ou recurso interposto por parte do Conselheiro.

CAPÍTULO V
Dos Direitos Dos Segmentos

Art. 51. Os membros dos segmentos, além dos direitos assegurados por toda a legislação aplicável,
terão os seguintes direitos:

I - Ter conhecimento do Regimento Interno do Conselho Escolar;
II - Destituir  o  representante  de  seu  segmento  quando  este  não  cumprir  as  atribuições  dos

Conselheiros previstos neste Regimento Interno.
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Art.  52.  A  destituição  de  um  Conselheiro  só  poderá  ocorrer  em  Assembleia  do  segmento,
especialmente convocada para este fim, com a presença da maioria de seus integrantes, em conformidade
com este Regimento Interno.

§ 1º A Assembleia de destituição será convocada por 1/5 (um quinto) dos membros dos segmentos,
desde que dada ciência ao Conselheiro e assegurado o seu direito de defesa.

§ 2º  A Assembleia deverá ser registrada, em ata, com assinatura de todos os membros presentes,
constando o motivo da destituição.

CAPÍTULO VI
Das Disposições Gerais e Transitórias

Art.  53.  O presente  Regimento Interno será  alterado quando necessário,  pelo  Conselho Escolar,
devendo as alterações propostas ser submetidas à apreciação do órgão competente e entrarão em vigor após
sua aprovação.

Art. 54. Os casos omissos neste Regimento Interno serão resolvidos pelo próprio Conselho, ou se for
o caso, terão sua solução orientada pela Secretaria Municipal de Educação de São Sebastião do Paraíso.

Art. 55.  A dissolução do Conselho Escolar somente se efetivará em Assembleia Geral, convocada
para este fim, com aprovação de 2/3 (dois terços) dos presentes e por ato da mantenedora que o instituiu.

Art. 56. Este Regimento entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de 
maio de 2025.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 03 de junho de 2025.

MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 6699

“APROVA O REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO ESCOLAR
DA ESCOLA MUNICIPAL WULFIDA MARCOLINI”.

MARCELO DE MORAIS, Prefeito Municipal de São Sebastião do Paraíso/MG, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art.  68,  IV,  da Lei Orgânica do Município  de São Sebastião  do Paraíso e
considerando o disposto na Lei Municipal nº 3561, de 26 de junho de 2009:

DECRETA: 
Art. 1º – Fica aprovado através do Anexo Único deste Decreto o Regimento  Interno do Conselho

Escolar da Escola Municipal Wulfida Marcolini.  
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Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de
maio de 2025.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 03 de junho de 2025.

MARCELO MORAIS
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

REGIMENTO INTERNO 

TÍTULO I
Das Disposições Preliminares

CAPÍTULO I
Da Instituição Sede e Foro

Art.  1º  -  O presente  Regimento  Interno  dispõe  sobre o  Conselho  Escolar  da  Escola  Municipal
Wulfida Marcolini, constituído segundo a  Constituição Federal  de 1988,  a  Lei  de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional (LDB 9394/96), Plano Nacional de Educação e as disposições contidas na Lei Municipal
nº 3561, de 26 de junho de 2009.

Art. 2º - O Conselho Escolar da Escola Municipal Wulfida Marcolini, tem sede no Município de São
Sebastião  do  Paraíso,  estado  de  Minas  Gerais,  e  reger-se-á  pelo  presente  Regimento  Interno  e  pelos
dispositivos legais que lhe forem aplicáveis.

CAPÍTULO II
Da Natureza e dos Fins

Art. 3º - O Conselho Escolar é um órgão colegiado que visa atender às necessidades da comunidade
escolar e comunidade local, participando da gestão escolar de maneira coletiva e democrática. Ele efetiva a
gestão democrática da Unidade Escolar, ao assumir a transparência como princípio, atribui legitimidade às
suas ações e qualidade às articulações com a comunidade escolar e com a comunidade local. O Conselho
pratica  e  afirma tanto  a  autonomia da Unidade Escolar  –  por  meio  de processo  participativo –  quanto
fortalece sua articulação com a comunidade por meio da publicização de suas ações e deliberações. Este
órgão colegiado deve assegurar e garantir que os atos escolares sejam praticados de forma democrática, sem
prevalecer a vontade de um só sujeito, mas de um coletivo, tornando a gestão escolar coletiva e democrática.
O Conselho Escolar possui as seguintes funções:

I – Deliberativa:  está ligada à autonomia da Unidade Escolar. Por meio dessa função, o Conselho
Escolar  pode deliberar sobre as principais questões pedagógicas,  administrativas e financeiras.  A função
deliberativa é exercida quando o Conselho Escolar toma decisões, coletivamente, que devem ser cumpridas;
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II – Consultiva: tem caráter de assessoramento, isto é, quando o Conselho Escolar analisa as questões
encaminhadas pelos diversos segmentos da Unidade Escolar e da comunidade local e apresenta sugestões ou
soluções, que poderão ou não ser acatadas. Para isso, é importante também conhecer a legislação e as normas
vigentes porque são instrumentos que auxiliam legalmente o parecer. É necessário estudar e investigar o
objeto da consulta, para emitir um parecer consciente e que qualifique a resposta do Conselho Escolar;

III  – Fiscalizadora:  é  caracterizada pelo acompanhamento da gestão financeira,  controle  social  e
regulamentação.  Fiscaliza  e  acompanha  o  cumprimento  do  regimento  escolar  e  a  avaliação  das  ações
pedagógicas de forma a contribuir com o bom funcionamento da Unidade Escolar. Essa função se efetiva
quando o Conselho Escolar é revestido de competência legal para fiscalizar o cumprimento de normas e a
legitimidade das ações, aprová-las ou determinar providências para sua alteração;

IV  – Mobilizadora:  representa  a  ação  de chamar,  agregar  as  pessoas  em  torno  de um objetivo
comum.  Na função mobilizadora os conselheiros escolares promovem a participação, de forma integrada,
com  os  segmentos  representativos  da  Unidade  Escolar  e  da  comunidade  local  em  diversas  atividades,
contribuindo, assim, para a efetivação da democracia participativa;

V – Pedagógica: é uma função que mobiliza um conjunto de saberes, valores, afetos constitutivos do
ambiente  da escola.  O exercício  dessa função  se  dá quando mobiliza  e  cria  possibilidades  para  que as
comunidades  escolar  e  local  reflitam sobre  questões  pedagógicas,  fazendo  com  que  cada  um  se  sinta
efetivamente partícipe dos processos educativos da Unidade Escolar. Sua formação prevê a representação de
todos os segmentos que compõem a comunidade escolar e a comunidade local em conformidade com as
Políticas e Diretrizes Educacionais da Secretaria Municipal da Educação observando a Constituição Federal,
a  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação,  o  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente,  o  Projeto  Político
Pedagógico e o Regimento Escolar, para o cumprimento da função social e específica da escola.

Parágrafo  Único.  Para garantir  a  legitimidade do  Conselho  Escolar  é  importante  que se  tenha
representantes da comunidade local  e da comunidade escolar:  alunos, pais e/ou responsáveis por alunos,
membros do magistério e demais servidores públicos em efetivo exercício na unidade escolar. 

Art. 4º -  O Conselho Escolar não tem finalidade e/ou vínculo político-partidário, religioso, racial,
ético ou de qualquer natureza, a não ser aquela que diz respeito diretamente à atividade educativa da Unidade
Escolar, prevista no seu Projeto Político Pedagógico.

Art. 5º - Os membros do Conselho Escolar não receberão qualquer tipo de remuneração ou benefício
pela participação no referido conselho, por se tratar de órgão sem fins lucrativos. 

Art.  6º  -  O Conselho  Escolar  é  concebido,  enquanto  um instrumento  de gestão  colegiada e  de
participação da comunidade escolar e da comunidade local numa perspectiva de democratização da escola
pública.

Art.  7º  - O  Conselho  Escolar  deverá  ser  constituído  pelos  princípios  da  representatividade
democrática  da  proporcionalidade,  da  legitimidade  e  da  coletividade,  devendo  ser  composto  por
representantes da comunidade escolar e da comunidade local com direito a voz e a voto.

Art. 8º - O diretor da Unidade Escolar deverá promover reuniões de estudo do Regimento Interno e
formação dos integrantes do Conselho Escolar. Esta formação pode ser feita nas modalidades presencial ou à
distância.

________________________________________________________________________________________________
JORNAL OFICIAL Prefeitura São Sebastião do Paraíso / MG — Edição nº 495 — Ano XXI — 16 de Junho de 2025 — PÁGINA 230



Art.  9º  -  A atuação e  representação de qualquer  dos integrantes do  Conselho Escolar visará  ao
interesse maior dos educandos inspirados nas finalidades e objetivos da educação pública, definidos no seu
Projeto Político Pedagógico, para assegurar o cumprimento da função da escola que é ensinar.

Art. 10. As ações do Conselho Escolar estarão articuladas com as ações dos profissionais que atuam
na Unidade Escolar, preservada a especificidade de cada área de atuação.

Art.  11. As  ações  do  Conselho  Escolar  deverão  ser  fundamentadas  com  base  nos  seguintes
pressupostos:

a) A legislação em vigor;
b) A democratização da gestão escolar;
c) As oportunidades de acesso, permanência e qualidade de ensino na escola pública de todos que a

ela têm direito;
d)  A qualidade  de  ensino  e  competência  político-pedagógica  são elementos  indissociáveis  num

projeto democrático de escola pública;
e) A gestão democrática privilegia a legitimidade, a transparência, a cooperação, a responsabilidade,

o  respeito,  o diálogo e  a  interação em todos  os  aspectos  pedagógicos,  administrativos  e  financeiros  da
organização do trabalho escolar. 

CAPÍTULO III
Dos Objetivos

Art. 12. Os objetivos do Conselho Escolar são:
I -  Colaborar  com a gestão  escolar  numa perspectiva democrática  e coletiva,  de acordo  com as

propostas educacionais contidas no Projeto Político Pedagógico da instituição;
II - Oportunizar o exercício  da cidadania no  interior  da instituição,  articulando a  integração  e  a

participação dos diversos segmentos da comunidade escolar e da comunidade local na construção de uma
escola pública de qualidade, laica, gratuita e universal;

III - Estabelecer, para o âmbito da instituição, diretrizes e critérios gerais relativos à sua organização,
funcionamento  e  articulação  com  a  comunidade  de  forma  compatível  com  as  orientações  da  política
educacional  da  Secretaria Municipal de  Educação  de  São  Sebastião  do  Paraíso,  participando  e
responsabilizando-se social e coletivamente, pela implementação de suas deliberações;

IV - Acompanhar o trabalho pedagógico desenvolvido pela comunidade escolar, propondo quando se
fizerem necessárias,  intervenções pedagógicas e/ou medidas  educativas visando à melhoria da qualidade
social da educação escolar;

V  - Acompanhar o cumprimento da função social  e da especificidade do trabalho pedagógico da
escola, de modo que as organizações das atividades educativas estejam pautadas nos princípios da gestão
democrática;

VI -  Articular ações pedagógicas para promover o respeito, coibir a violência, discriminação e o
preconceito no âmbito escolar;

VII -  Promover  ações  que  garantam  respeito  às  especificidades  culturais,  regionais,  religiosas,
étnicas,  raciais e de diversidade sexual dos estudantes,  bem como o tratamento pedagógico, ético e  não
discriminatório, possibilitando as condições necessárias para a aprendizagem de todos os estudantes;
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VIII - Oferecer aos estudantes condições de igualdade no acesso, permanência, inclusão e sucesso,
respeitando a diversidade no processo de ensino e aprendizagem.

TÍTULO II
Do Conselho Escolar

CAPÍTULO I
Da Constituição e Representação

Art. 13. O Conselho Escolar deve ser constituído de acordo com os princípios da representatividade
e da proporcionalidade e deve ser composto por representantes da comunidade escolar e da comunidade local
com direito a voz e a voto.

§ 1º O Conselheiro titular terá direito a voz e a voto em todas as reuniões que estiver presente.
§ 2º O Conselheiro suplente terá direito a voz em todas as reuniões que estiver presente e somente

terá direito a voto na ausência do titular do segmento que representa.

Art.  14.  O  Diretor  da  Unidade  Escolar  é  membro  nato  do  Conselho  Escolar,  não  havendo
necessidade de ser eleito.

Parágrafo Único. O Diretor fica impedido de participar das reuniões do Conselho Escolar, quando
esta tratar da avaliação do seu desempenho ou tiver o objetivo de analisar sua conduta profissional.

Art. 15. Os representantes do Conselho Escolar serão escolhidos entre seus pares, mediante processo
eletivo de cada segmento escolar, garantindo a representatividade de todos os segmentos.

§ 1º Cada segmento elegerá seu(s) representante(s). 
§ 2º  O quorum para a validade das eleições  será de cinquenta por cento mais  um, em primeira

chamada, e, em segunda, qualquer quorum será admitido.

Art. 16. O Conselho Escolar será composto de maneira equilibrada com representatividade de todos
os segmentos.

Parágrafo Único.  Não havendo um determinado segmento,  o Conselho  se organiza conforme a
realidade da escola, observando que a paridade deve ser respeitada. 

Art. 17. O Conselho Escolar da Escola Municipal Wulfida Marcolini, de acordo com o princípio da
representatividade, previstas nos arts. 14, 15 e 16, são constituídos pelos seguintes membros titulares:

§ 1º 50% dos membros devem ser profissionais do magistério e servidores administrativos.
§ 2º 50% de alunos a partir de quatorze anos ou a partir do nono ano do Ensino Fundamental Anos

Finais com qualquer idade, pais e/ou responsáveis por alunos e comunidade local.
§ 3º No ato da eleição, para cada representante será eleito também um suplente que o substituirá em

suas ausências ou vacância do cargo. 
§ 4º No ato da eleição, dentre os membros titulares serão eleitos um presidente, um vice-presidente e

um secretário do Conselho Escolar. 
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Das Eleições, da Posse e do Exercício

Art. 18.  As eleições do Conselho Escolar realizar-se-ão a cada biênio, em reunião convocada para
este fim, para um mandato de 2 (dois) anos, admitindo-se uma única reeleição consecutiva.

§  1º  Para  dirigir  o  pleito  será  constituída  uma  Comissão  Eleitoral,  com,  pelo menos,  um
representante de cada segmento existente na comunidade escolar e local, eleitos em Assembleia Geral da
Unidade Escolar.

§ 2º Os membros da Comissão Eleitoral, são inelegíveis.
§ 3º A comissão eleitoral deverá eleger entre seus membros um presidente e um secretário.

 § 4º  A data, horário e local da reunião para a eleição dos representantes do Conselho Escolar será
definida pelo Presidente da Comissão Eleitoral. 

Art. 19. O edital de convocação para a eleição dos representantes do Conselho Escolar será expedido
pelo Presidente do Conselho Escolar preferencialmente antes de findar o mandato.
 Parágrafo Único. O edital de convocação para as reuniões de eleição dos representantes deverá ser
afixado em local visível da Unidade Escolar, no mínimo 05 (cinco) dias, antes da sua realização durante o
período letivo.

Art. 20. A eleição dos representantes dos segmentos da comunidade escolar e da comunidade local
que integrarão  o  Conselho  Escolar,  bem como a de seus suplentes,  realizar-se-á  na respectiva Unidade
Escolar em cada segmento, por votação direta e secreta e por voto uninominal, na mesma data, observado o
disposto no Regimento Interno do Conselho e o estabelecido na Lei. 

Art. 21. Terão direito a voto nas eleições do Conselho Escolar:
 I - Os alunos a partir de quatorze anos ou a partir do nono ano do Ensino Fundamental Anos Finais
com qualquer idade; 

II - O pai, mãe ou responsável legal pelo aluno, independentemente da idade deste último; 
III - Todos os servidores em exercício na Unidade Escolar na data da eleição;
IV - Representantes da comunidade local.

 Parágrafo Único. Cada eleitor terá direito a apenas um voto na mesma Unidade Escolar, ainda que
faça parte de segmentos diversos, acumule cargos ou tenha mais de um filho nela matriculado. 

Art. 22. Considerar-se-ão, ainda em efetivo exercício, portanto, com direito a voto, os servidores que
estiverem afastados com amparo de acordo com o disposto no art. 98 da Lei Complementar 41, de 21 de
novembro de 2012.

§ 1º Os servidores substitutos terão direito a voto desde que não estejam em substituição a servidores
afastados em decorrência da Lei Complementar 41, de 21 de novembro de 2012.

§ 2º  Cada membro do Conselho  Escolar somente poderá representar  um segmento,  respeitada a
seguinte hierarquia:

I - Representante do magistério;
II - Representante dos servidores públicos em efetivo exercício na Unidade Escolar;
III - Representante de pais e/ou responsável legal pelo aluno;
IV - Representante de alunos.
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Art.  23. No caso  de vacância  do  cargo  de qualquer  um dos  Conselheiros  e  não havendo mais
suplentes, serão convocadas novas eleições de representante do respectivo segmento, para complementação
do mandato em vigor, obedecidas às disposições deste Regimento Interno, no art. 19.

Art. 24.  Nenhum dos membros da comunidade escolar e da comunidade local poderão acumular
voto, não sendo também permitidos os votos por procuração.

Art. 25. Os membros do Conselho Escolar que se ausentarem por 03 (três) reuniões consecutivas no
período de um ano serão destituídos, assumindo os respectivos suplentes. 

Parágrafo Único. As ausências deverão ser justificadas, por escrito ou verbalmente, em reunião do
Conselho e serão analisadas pelos Conselheiros, cabendo-lhes a decisão da aceitação ou não da justificativa
apresentada.

Art. 26. Havendo empate e não havendo renúncia de nenhum dos candidatos a Comissão Eleitoral
constituir-se-á nova eleição, naquele segmento.

Parágrafo Único.  Persistindo o empate a Comissão Eleitoral utilizará os critérios de  desempate,
respeitada a seguinte ordem:

I – Maior Idade;
II – Sorteio.

Art. 27. O mandato será cumprido integralmente, no período para o qual os representantes foram
eleitos, exceto em caso de destituição ou renúncia.

§ 1º O Conselheiro representante do segmento  de pais,  em caso de transferência  do aluno,  não
poderá  permanecer  no  Conselho  até  o  final  do  período  para  o  qual  foi  eleito  sendo  substituído
automaticamente pelo seu suplente.

§ 2º  O Conselheiro que renunciar ao cargo no Conselho Escolar será substituído automaticamente
pelo seu suplente. 

§ 3º As substituições e renúncias, de qualquer um dos segmentos do Conselho Escolar, deverão ser
justificadas em ata. 
 

Art. 28.  A posse dos representantes eleitos dar-se-á em até 15 (quinze) dias após sua eleição, em
reunião especialmente convocada para esse fim.

Parágrafo Único. O ato de posse dos Conselheiros consistirá de:
a) Assinatura da Ata de Posse;
b) Ciência do Regimento Interno; 
c) Ciência do Regimento Escolar; 
d) Ciência do Projeto Político Pedagógico da Escola.

CAPÍTULO II
Do Funcionamento do Conselho Escolar 

Art.  29.  O Conselho  Escolar  encaminhará ações  que visem ao  estabelecimento às  diretrizes  de
organização e funcionamento da Unidade Escolar e sua articulação com a comunidade nos limites da 
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legislação pertinente, compatíveis com a política educacional da Secretaria Municipal de Educação de São
Sebastião do Paraíso, responsabilizando-se pelas suas deliberações.

Art. 30. A função de membro do Conselho Escolar, em qualquer segmento, não será remunerada.

Art.  31.  O Conselho  Escolar,  órgão  colegiado,  atuará  através  de reuniões  ordinárias  e  reuniões
extraordinárias quando necessário:

I  -  As reuniões ordinárias serão trimestrais,  convocadas pelo Presidente do  Conselho ou,  no seu
impedimento, pelo Diretor da Unidade Escolar, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência e com pauta
claramente definida no edital de convocação;

II - As reuniões extraordinárias realizar-se-ão sempre que necessário:
a) por convocação do Presidente do Conselho;
b) por convocação do Diretor da Unidade Escolar;
c) por solicitação da maioria simples (metade mais um) de seus membros, através de requerimento

dirigido ao Presidente do Conselho especificando o motivo da convocação.

Art.  32. As reuniões  serão realizadas,  em primeira convocação,  com a presença da maioria dos
membros e,  em segunda convocação,  30 (trinta) minutos depois,  com qualquer número de participantes,
desde que convocada desta forma.
 § 1º Não havendo quórum estabelecido, cancela-se a reunião e registra-se a ocorrência em ata que
será assinada pelos presentes.
 § 2º É permitida a participação de pessoas integrantes da comunidade escolar e da comunidade local
nas reuniões do Conselho Escolar, com direito a voz e sem direito a voto, quando constar na pauta, assunto
de seu interesse. 

Art. 33.  As reuniões do Conselho Escolar serão lavradas em atas, em livro próprio para registros,
comunicações e/ou divulgações. 

Art.  34.  As  deliberações  do  Conselho  Escolar  serão  tomadas  por  consenso  após  esgotadas  as
argumentações de seus membros.
 § 1º Entende-se por consenso a unanimidade de opiniões ou, para efeito deste Regimento Interno, a
aprovação da maioria simples dos Conselheiros presentes.

§ 2º Não havendo o consenso previsto no §1º, a matéria será adiada, visando a estudos que embasem
a argumentação dos Conselheiros, em busca do consenso. 

§ 3º A ausência do (s) Conselheiro (s) implica a aceitação das decisões tomadas.

Art. 35. Os Conselheiros eleitos terão igualmente direito a voz e voto, salvo nos assuntos que, por
força legal, sejam restritivos aos que não estiverem no gozo da capacidade civil. 

Art.  36.  O  Conselho  Escolar  busca  defender  os  interesses  coletivos,  por  isso,  ninguém  tem
autoridade especial fora do colegiado só porque faz parte dele.
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Art. 37. Para a divulgação das deliberações do Conselho Escolar que devam ser tornadas públicas,
serão utilizados ofícios ou memorandos garantindo um fluxo de comunicação permanente, de modo que as
informações pertinentes sejam divulgadas em tempo hábil.

Art.  38. Os membros titulares  e  suplentes do Conselho Escolar poderão  participar de cursos de
capacitação/formação continuada,  promovidos pela  Secretaria  de Municipal  de Educação  e  pela  própria
escola.

CAPÍTULO III
Das Atribuições do Conselho Escolar

Art. 39. As atribuições do Conselho Escolar são definidas em função das condições reais da Unidade
Escolar, da organicidade do próprio Conselho e das competências dos profissionais em exercício na Unidade
Escolar.

Art. 40. São atribuições do Conselho Escolar:
I - Aprovar o plano administrativo anual, elaborado pela direção da escola, sobre a  programação e

aplicação de recursos financeiros, promovendo alterações, se for o caso; 
II - Elaborar juntamente com a comunidade escolar o PDE da escola;  
III - Participar da elaboração e aprovação do Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar; 
IV  - Acompanhar  a  evolução  dos  indicadores  educacionais  (abandono  escolar,  aprovação,

aprendizagem,  entre  outros)  propondo,  quando  se  fizerem  necessárias,  intervenções  pedagógicas  e/ou
medidas socioeducativas visando à melhoria da qualidade social da educação escolar; 

V - Participar do processo de discussão, elaboração ou alterações do Regimento Escolar; 
VI - Participar  de  discussões  junto  aos  segmentos  das  alterações  curriculares,  metodológicas,

didáticas e administrativas na escola, respeitada a legislação vigente; 
VII - Decidir  sobre  aplicação  de penalidades  e/ou  ações  educativas  aos  alunos  com problemas

disciplinares;
VIII - Participar da Comissão de Avaliação de Desempenho dos servidores efetivos; 
IX - Convocar assembleias gerais da comunidade escolar ou de seus segmentos;
X - Aprovar o seu Regimento Interno e elaborar o plano de formação continuada dos conselheiros

escolares;
XI - Emitir parecer, quando solicitado, sobre a elaboração do Plano de Intervenção

Pedagógica;
XII - Opinar, quando solicitado, sobre a cessão dos espaços escolares para a comunidade; 
XIII - Participar do processo de eleição de dirigente escolar da Rede Municipal;
XIV - Fiscalizar a gestão administrativa, pedagógica e financeira da Unidade Escolar; 
XV - Acompanhar a execução do Projeto Político pedagógico; 
XVI - Fiscalizar a utilização da merenda e do material escolar; 
XVII - Buscar a melhoria das condições de infraestrutura;
XVIII - Assegurar a execução das ações propostas no Plano de Intervenção Pedagógica; 
XIX - Participar da elaboração do calendário escolar no que compete à Unidade Escolar, observada a

legislação vigente;
XX - Incentivar os eventos para interação comunidade/Unidade Escolar;
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XXI - Promover relações de cooperação e intercâmbio com outros Conselhos Escolares;
XXII - Apoiar a criação de grêmios estudantis, academia de cultura e outras formas de agremiações

que favoreçam a gestão democrática da escola;
XXIII - Mobilizar e  criar possibilidades para  que as  comunidades escolar  e local  reflitam sobre

questões pedagógicas;
XXIV - Estimular a promoção de eventos educativos envolvendo as comunidades escolar e local;
XXV - Acompanhar os resultados das avaliações internas e externas da instituição;
XXVI - Debater sobre situações de convivência na escola, ajudando a promover uma cultura de paz;
XXVII - Acompanhar a execução do calendário escolar;
XXVIII  –  Apreciar  e  emitir  parecer  sobre desligamento  de um ou mais  membros do  Conselho

Escolar  quando do não cumprimento  das  normas estabelecidas  no  Regimento  Escolar,  neste  Regimento
Interno,  e/ou procedimento incompatível  com a dignidade da função,  encaminhando-o para a Secretaria
Municipal de Educação;

XXIX –  Conhecer  e  acompanhar  o  cumprimento das  normas  disciplinares relativas  a  direitos  e
deveres de todos os elementos da comunidade escolar, dentro dos parâmetros do Regimento Escolar e da
legislação em vigor;

XXX – Promover, sempre que possível, círculos de estudos envolvendo os Conselheiros a partir de
necessidades detectadas, visando a proporcionar um melhor desenvolvimento do seu trabalho;

XXXI – Tomar ciência, visando acompanhamento, de medidas adotadas pelo Diretor nos casos de
doenças contagiosas, irregularidades graves e soluções emergenciais ocorridas na Unidade Escolar;

XXXII  -  Sugerir  à  Secretaria  Municipal  de Educação  a  instauração  de  sindicância  para  apurar
irregularidades quando maioria simples (metade mais um) dos seus membros acharem necessário, a partir de
evidências comprovadas;

XXXIII – Receber e analisar solicitações de qualquer natureza, interpostos por quaisquer membros
dos segmentos, através de seu representante no Conselho, quando esgotadas as possibilidades de solução
pela administração escolar;

XXXIV – Propor ideias para aplicação dos montantes recebidos; 
XXXV - Assessorar, apoiar e colaborar com o Diretor de acordo com a sua competência e em todas

as suas atribuições, com destaque especial para:
a) O cumprimento das disposições legais;
b) A preservação do prédio e dos equipamentos escolares;
c) A divulgação do edital de matrículas;
d)  A aplicação  de sanções  previstas  no  Regimento  Escolar  quando encaminhadas  pelo  Diretor,

Equipe Pedagógica e/ou referendada pelo Conselho de Classe;
e)  Comunicar  a  Secretaria  Municipal  de  Educação  as  medidas  de  emergência,  adotadas  pelo

Conselho Escolar, em casos de irregularidades graves na escola.

Art. 41. Para fins deste Regimento Interno considerar-se-ão irregularidades graves:
a) Aquelas que representam risco de vida e/ou integridade física das pessoas;
b) Aquelas que caracterizem risco ao patrimônio escolar;
c) Desvio de material de qualquer espécie e/ou recursos financeiros;
d) Aquelas que,  comprovadamente,  se configurem como trabalho inadequado,  comprometendo a

aprendizagem e segurança do aluno.
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Parágrafo  Único.  A proposição  da  instauração  de  sindicância  será  feita  mediante  instrumento
próprio assinado por todos os proponentes, acompanhada das provas.

SEÇÃO I
Das Atribuições dos Conselheiros 

Art. 42.  A ação de todos os membros será sempre visando ao coletivo e à qualidade do ensino,
evitando-se o trato de interesse individual.

Art.  43.  A atuação  dos  Conselheiros  será  restrita  às  reuniões  do  Conselho,  ficando  vedada  a
interferência no trabalho de qualquer profissional ou aluno.

Parágrafo  Único.  Os  Conselheiros  poderão,  individual  ou  coletivamente,  agir  junto  a  órgãos
externos quando tal tarefa lhes for delegada em reunião do Conselho.

Art. 44. São atribuições do Presidente do Conselho:
I - Convocar, através de envio de comunicado, todos os Conselheiros com 48 (quarenta e oito) horas

de antecedência, para reunião ordinária, em horário compatível com o da maioria dos Conselheiros e com
pauta claramente definida na convocatória;

II - Convocar,  sempre que justificadas reuniões extraordinárias com 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência e pauta claramente definida;

III – Planejar, organizar, coordenar e presidir as reuniões do Conselho Escolar;
IV - Empenhar pela efetiva realização das decisões do Conselho Escolar;
V - Estimular a participação de todos os Conselheiros em todas as reuniões do Conselho Escolar
VI – Estar inteirado, quanto ao andamento do processo pedagógico, acompanhando a implementação

do Projeto Político Pedagógico;
VII - Diligenciar para o efetivo registro, em ata, das reuniões do Conselho;
VIII - Providenciar as comunicações e divulgações definidas pelo Conselho Escolar, registradas em

ata com a assinatura dos presentes;
IX – Fomentar o processo de eleição do Conselho Escolar de acordo com o previsto no Regimento

Interno;
X –  Encaminhar  para  Secretaria  Municipal  de  Educação  relação  nominal  dos  componentes  do

Conselho  Escolar  e  suplentes  informando o prazo  de vigência  de seu  mandato com a ata  de posse do
Conselho Escolar, logo após a sua constituição ou alteração;

XI – Representar o Conselho Escolar quando designado pelos Conselheiros para qualquer finalidade;
XII  –  Exercer  o  voto  para  fins  de  desempate,  somente  quando  esgotadas  as  possibilidades  de

consenso das deliberações, conforme art. 34;
XIII – Apresentar para análise e aprovação a prestação de contas da Unidade Escolar;
XIV – Cumprir as decisões do Conselho Escolar em consonância com as atribuições definidas em

legislação específica;
XV - Aplicar as penalidades previstas neste Regimento Interno;
XVI - Cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno.

Art. 45. São atribuições dos Conselheiros:
I – Participar de todas as reuniões do Conselho Escolar;
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II  – Reunir-se com  seu  segmento,  sempre  que  possível,  para  compartilhar  ideias,  informar
deliberações do Conselho, identificar necessidades e elaborar propostas a serem apresentadas nas reuniões do
Conselho;

III -  Expressar e divulgar as posições de seus pares visando sempre a função social  da Unidade
Escolar;

IV – Contribuir na elaboração do Projeto Político Pedagógico da escola;
V - Estimular a promoção de eventos educativos, envolvendo as comunidades escolar e local;
VI – Acompanhar a execução do calendário escolar, assegurando o cumprimento dos duzentos dias

letivos e das oitocentas horas anuais do efetivo trabalho escolar estabelecido conforme o inciso I, do art. 24
da LDB;

VII – Discutir com o seu segmento e demais conselheiros, alternativas para promover o respeito às
diversidades étnico-racial, gênero e pessoas com deficiências;

VIII – Apropriar-se dos resultados das avaliações internas e externas da escola, com o objetivo de
acompanhar e propor ações de melhoria da aprendizagem;

IX –  Buscar  a  melhoria  das  condições  de  infraestrutura,  materiais  didáticos  e  pedagógicos  da
Unidade Escolar;

X – Acompanhar a execução dos encaminhamentos gerados no âmbito do Conselho Escolar;
XI – Debater sobre situações de convivência na Unidade Escolar, ajudando a promover uma cultura

de paz;
XII – Participar de reuniões e eventos promovidos pela Unidade Escolar;
XIII -  Coordenar os seus segmentos, realizando entre os seus pares a eleição de representantes do

Conselho;
XIV -  Colaborar  e  auxiliar  o  Diretor  na execução das  medidas  definidas  no  Conselho  Escolar,

desenvolvendo ações no âmbito de sua competência;
XV – Acompanhar a qualidade da educação ofertada pela Unidade Escolar;
XVI – Acompanhar e contribuir com a gestão democrática;
XVII –  Contribuir para que a comunicação e a convivência entre a Unidade Escolar e as famílias

aconteçam de maneira frequente e produtiva;
XVIII – Colaborar com ideias e ações que incentivem a frequência escolar;
XIX - Cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno.

CAPÍTULO IV
Dos Direitos, Deveres, Proibições e Medidas Disciplinares dos Conselheiros

SEÇÃO I
Dos Direitos

Art.  46.  Os Conselheiros além dos direitos assegurados por toda a legislação aplicável,  terão os
seguintes direitos:

I - Participar das reuniões do Conselho, opinando, argumentando e representando seus segmentos;
II - Articular-se com os demais Conselheiros solicitando convocação de reunião extraordinária do

Conselho em conformidade com este Regimento Interno;
III - Receber informações sobre as disposições contidas neste Regimento Interno;
IV - Ser informado, em tempo hábil, de todas as reuniões do Conselho Escolar;

________________________________________________________________________________________________
JORNAL OFICIAL Prefeitura São Sebastião do Paraíso / MG — Edição nº 495 — Ano XXI — 16 de Junho de 2025 — PÁGINA 239



V - Solicitar, em reunião de Conselho, esclarecimentos de qualquer natureza acerca das atividades da
instituição de ensino;

VI - Consultar, quando se fizer necessário, atas e livros do Conselho Escolar;
VII - Votar durante as reuniões do Conselho Escolar;
VIII - Solicitar ao Diretor da Unidade Escolar o uso do espaço físico da mesma, a fim de reunir-se

com seu segmento de forma autônoma para deliberar  assuntos relativos  a  suas atribuições e  deveres de
conselheiro, sem prejuízo das atividades pedagógicas, responsabilizando-se por sua limpeza e conservação

SEÇÃO II
Dos Deveres

Art. 47. Aos Conselheiros, além de outras atribuições legais, compete:
I - Representar os interesses e reivindicações de seus segmentos;
II - Manter discrição sobre assuntos tratados que não devam ser divulgados;
III - Organizar  seu  segmento  promovendo  eleições  de  representantes  nos  prazos  previstos  no

presente Regimento Interno;
IV - Conhecer e respeitar este Regimento Interno assim como as deliberações do Conselho Escolar;
V - Participar das reuniões do Conselho Escolar e estimular a participação dos demais Conselheiros

nas mesmas; 
VI - Justificar, oralmente ou por escrito, suas ausências nas reuniões do Conselho;
VII - Orientar  seus  pares  quanto  a  procedimentos  a  serem  adotados  para  encaminhamento  de

problemas referentes à Unidade Escolar;
VIII  – Atualizar  seu  endereço  e  telefone,  sempre que necessário,  junto  a  secretaria  da Unidade

Escolar.

SEÇÃO III
Das Proibições

Art. 48. Ao Conselheiro, não será permitido:
I - Tomar decisões individuais que venham interferir no processo pedagógico e administrativo;
II - Expor pessoa ou grupo a situações vexatórias;
III - Transferir a outra pessoa o desempenho do encargo que lhe foi confiado;
IV - Interferir no trabalho de qualquer profissional no âmbito da Unidade Escolar;
V - Divulgar assuntos que não se destinem ao domínio público, tratados nas reuniões do Conselho

Escolar.

SEÇÃO IV
Das Medidas Disciplinares

Art.  49.  O membro do Conselho Escolar que deixar de cumprir as disposições deste Regimento
Interno ficará sujeito às seguintes medidas disciplinares:

a) Advertência verbal, em particular, aplicada pelo Presidente do Conselho;
b) Advertência verbal, em reunião do Conselho, com registro em ata e ciência do advertido;

c) Registro, por escrito, aplicada pelo Presidente e ciência do advertido;
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d) Afastamento do Conselheiro, por meio de registro em ata, em reunião do Conselho Escolar.

Art. 50. Nenhuma medida disciplinar poderá ser aplicada sem prévia defesa, direito ao contraditório
ou recurso interposto por parte do Conselheiro.

CAPÍTULO V
Dos Direitos Dos Segmentos

Art. 51. Os membros dos segmentos, além dos direitos assegurados por toda a legislação aplicável,
terão os seguintes direitos:

I - Ter conhecimento do Regimento Interno do Conselho Escolar;
II - Destituir  o  representante  de  seu  segmento  quando  este  não  cumprir  as  atribuições  dos

Conselheiros previstos neste Regimento Interno.

Art.  52.  A  destituição  de  um  Conselheiro  só  poderá  ocorrer  em  Assembleia  do  segmento,
especialmente convocada para este fim, com a presença da maioria de seus integrantes, em conformidade
com este Regimento Interno.
 § 1º A Assembleia de destituição será convocada por 1/5 (um quinto) dos membros dos segmentos,
desde que dada ciência ao Conselheiro e assegurado o seu direito de defesa.

§ 2º  A Assembleia deverá ser registrada, em ata, com assinatura de todos os membros presentes,
constando o motivo da destituição. 

CAPÍTULO VI
Das Disposições Gerais e Transitórias

Art.  53.  O presente  Regimento Interno será  alterado quando necessário,  pelo  Conselho Escolar,
devendo as alterações propostas ser submetidas à apreciação do órgão competente e entrarão em vigor após
sua aprovação.

Art. 54. Os casos omissos neste Regimento Interno serão resolvidos pelo próprio Conselho, ou se for
o caso, terão sua solução orientada pela Secretaria Municipal de Educação de São Sebastião do Paraíso.

Art. 55.  A dissolução do Conselho Escolar somente se efetivará em Assembleia Geral, convocada
para este fim, com aprovação de 2/3 (dois terços) dos presentes e por ato da mantenedora que o instituiu.

Art. 56. Este Regimento entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de
maio de 2025.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 03 de junho de 2025.

MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6700

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL –
CMPC DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO – MG”. 

MARCELO DE MORAIS, Prefeito Municipal em exercício, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA:
Art. 1º-  Nos termos Lei Municipal n.º 5213, de 11 de dezembro de 2024, artigos 34, 35, 36 e 37,

ficam nomeados os seguintes membros efetivos e suplentes para compor o CONSELHO MUNICIPAL DE
POLÍTICA CULTURAL – CMPC DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO – MG, para um mandato de 02
anos:

I - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
a) TITULARES:
Deborah Andrade de Oliveira e Silva
Janaína de Souza Grilo
Marcela Rodrigues de Souza Duarte
Marcelo Moraes da Silva
Pascoalina Coelho de Souza

b) SUPLENTES:
Betânia Lisboa dos Santos
Caio Márcio Rodrigues David
Rômulo Aguiar Generoso
Rubia Borborema
Sara de Belo Melles

II - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:
a) TITULARES:
Bárbara Ruberti
Cinara Soares Caetano Vanoni
Francisca Helena Eustáquio
Luiz Guilherme da Silva Ribeiro
Vinício José Scarano Pedroso

b) SUPLENTES:
Laura Paschoini
Maiko Bonacini Bessa
Maurício Oliveira Lima
Miguel Félix de Souza
Mônica Rodrigues Pinto
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Art.  2º –  A diretoria do Conselho Municipal de Política Cultural  será composta pelos seguintes
membros após Assembleia Geral realizada no dia 14 de Maio de 2025, no Teatro Municipal Sebastião Furlan,
com mandato de dois anos a contar da presente data:

Presidente: Cinara Soares Caetano Vanoni.
Vice-Presidente: Francisca Helena Eustáquio.
1º Secretária: Marcela Rodrigues de Souza Duarte.
2º Secretária: Pascoalina Coelho de Souza.
Tesoureiro: Vinício José Scarano Pedroso.

Art.  3º -  Os membros mencionados no art.  1º deste  Decreto, nada receberão pelos serviços que
prestarem ao Conselho, porém seus serviços serão considerados de grande relevância para esta comunidade.

Art. 3º - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de São Sebastião do Paraíso, MG, 03 de junho de 2025.

MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 6701

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO INSTITUTO DA PROGRESSÃO
AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCELO DE MORAIS, Prefeito Municipal em exercício, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO  que  as  Leis  Municipais  2987/2002  e  4982/2023  dispõem,  respectivamente,
“Sobre o Plano de Cargos e Carreiras da Prefeitura Municipal” e “Sobre Plano de Carreiras e Remuneração
do Magistério Público Municipal”;

CONSIDERANDO que nos termos dos artigos 2º, XII, 18 e ss., da Lei Municipal 2987/02 e art. 38
e ss, da Lei Municipal 4982/2023, está previsto o Instituto da Progressão do servidor público municipal; 

CONSIDERANDO que a Progressão é a passagem do servidor de um padrão de vencimento para
outro,  imediatamente superior,  dentro  da faixa de vencimentos da classe de cargos a  que pertence,  por
avaliação de desempenho e cumprimento de interstício, obedecidas as normas estabelecidas em Lei;

CONSIDERANDO  que  para  fins  de  análise  e  deferimento  da  progressão,  foram  realizadas
avaliações de desempenho de todos os servidores que cumpriram com o interstício de três anos no cargo e
que os atos coletivos de progressão deverão ser baixados por ato administrativo do poder público;

CONSIDERANDO que  desde  que  atendidos  os  demais  requisitos  legais,  os  benefícios  da
progressão  e  promoção  funcional  previstos  nas  normas  da  carreira  do  serviço  público  não  configuram
aumento de despesa vedada pela Lei de Responsabilidade Fiscal 101/2000 ou ato vedado pela legislação
Eleitoral 9.504/1997. 
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DECRETA:
Art. 1º Fica concedido a partir do mês de maio de 2025, aos Servidores Públicos Municipais abaixo

relacionados, o benefício da Progressão, previsto nos artigos 2º, XII e 18 e ss., da Lei Municipal 2987/2002,
e do art. 38 e ss. da Lei Municipal 4982/2023:
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Art. 2o O servidor que entender que sua progressão tenha sido feito em desacordo com as normas
constantes das Leis Municipais 2987/2002 e 4982/2023, poderá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da
publicação deste Decreto, dirigir-se ao Sr. Prefeito Municipal, através de petição de revisão de progressão,
devidamente fundamentada e protocolada.

Art. 3o Este Decreto entrará em vigor  na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de
01.05.2025,  exceto  quanto  a  servidora  MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA,  Mat.  28,  cujos  efeitos
retroagirão a data de 01.03.2025 e  JOSÉ ANTÔNIO RODARTE, Mat. 5154, cujos efeitos retroagirão a
data de 01.04.2025.  

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 03 de junho 2025.

MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 6702

“APROVA O REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO ESCOLAR
DA ESCOLA MUNICIPAL CAMPOS DO AMARAL”.

MARCELO DE MORAIS, Prefeito Municipal de São Sebastião do Paraíso/MG, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art.  68,  IV,  da Lei Orgânica do Município  de São Sebastião  do Paraíso e
considerando o disposto na Lei Municipal nº 3561, de 26 de junho de 2009:

DECRETA: 
Art. 1º – Fica aprovado através do Anexo Único deste Decreto o Regimento  Interno do Conselho

Escolar da Escola Municipal Campos do Amaral.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de
maio de 2025.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 03 de junho de 2025. 

MARCELO MORAIS
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

REGIMENTO INTERNO 

TÍTULO I
Das Disposições Preliminares
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CAPÍTULO I
Da Instituição Sede e Foro

Art.  1º  -  O presente  Regimento  Interno  dispõe  sobre o  Conselho  Escolar  da  Escola  Municipal
Campos do Amaral, constituído segundo a Constituição Federal de 1988,  a Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional (LDB 9394/96), Plano Nacional de Educação e as disposições contidas na Lei Municipal
nº 3561, de 26 de junho de 2009.

Art. 2º - O Conselho Escolar da Escola Municipal Campos do Amaral, tem sede no Município de
São Sebastião do Paraíso, estado de Minas Gerais, e reger-se-á pelo presente Regimento Interno e pelos
dispositivos legais que lhe forem aplicáveis.

CAPÍTULO II
Da Natureza e dos Fins

Art. 3º - O Conselho Escolar é um órgão colegiado que visa atender às necessidades da comunidade
escolar e comunidade local, participando da gestão escolar de maneira coletiva e democrática. Ele efetiva a
gestão democrática da Unidade Escolar, ao assumir a transparência como princípio, atribui legitimidade às
suas ações e qualidade às articulações com a comunidade escolar e com a comunidade local. O Conselho
pratica  e  afirma tanto  a  autonomia da Unidade Escolar  –  por  meio  de processo  participativo –  quanto
fortalece sua articulação com a comunidade por meio da publicização de suas ações e deliberações. Este
órgão colegiado deve assegurar e garantir que os atos escolares sejam praticados de forma democrática, sem
prevalecer a vontade de um só sujeito, mas de um coletivo, tornando a gestão escolar coletiva e democrática.
O Conselho Escolar possui as seguintes funções:
 I – Deliberativa:  está ligada à autonomia da Unidade Escolar. Por meio dessa função, o Conselho
Escolar  pode deliberar sobre as principais questões pedagógicas,  administrativas e financeiras.  A função
deliberativa é exercida quando o Conselho Escolar toma decisões, coletivamente, que devem ser cumpridas;

II – Consultiva: tem caráter de assessoramento, isto é, quando o Conselho Escolar analisa as questões
encaminhadas pelos diversos segmentos da Unidade Escolar e da comunidade local e apresenta sugestões ou
soluções, que poderão ou não ser acatadas. Para isso, é importante também conhecer a legislação e as normas
vigentes porque são instrumentos que auxiliam legalmente o parecer. É necessário estudar e investigar o
objeto da consulta, para emitir um parecer consciente e que qualifique a resposta do Conselho Escolar;

III  – Fiscalizadora:  é  caracterizada pelo acompanhamento da gestão financeira,  controle  social  e
regulamentação.  Fiscaliza  e  acompanha  o  cumprimento  do  regimento  escolar  e  a  avaliação  das  ações
pedagógicas de forma a contribuir com o bom funcionamento da Unidade Escolar. Essa função se efetiva
quando o Conselho Escolar é revestido de competência legal para fiscalizar o cumprimento de normas e a
legitimidade das ações, aprová-las ou determinar providências para sua alteração;

IV  – Mobilizadora:  representa  a  ação  de chamar,  agregar  as  pessoas  em  torno  de um objetivo
comum.  Na função mobilizadora os conselheiros escolares promovem a participação, de forma integrada,
com  os  segmentos  representativos  da  Unidade  Escolar  e  da  comunidade  local  em  diversas  atividades,
contribuindo, assim, para a efetivação da democracia participativa;

V – Pedagógica: é uma função que mobiliza um conjunto de saberes, valores, afetos constitutivos do
ambiente  da escola.  O exercício  dessa função  se  dá quando mobiliza  e  cria  possibilidades  para  que as
comunidades escolar e local reflitam sobre questões pedagógicas, fazendo com que cada um se sinta 
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efetivamente partícipe dos processos educativos da Unidade Escolar. Sua formação prevê a representação de
todos os segmentos que compõem a comunidade escolar e a comunidade local em conformidade com as
Políticas e Diretrizes Educacionais da Secretaria Municipal da Educação observando a Constituição Federal,
a  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação,  o  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente,  o  Projeto  Político
Pedagógico e o Regimento Escolar, para o cumprimento da função social e específica da escola.

Parágrafo  Único.  Para garantir  a  legitimidade do  Conselho  Escolar  é  importante  que se  tenha
representantes da comunidade local  e da comunidade escolar:  alunos, pais e/ou responsáveis por alunos,
membros do magistério e demais servidores públicos em efetivo exercício na unidade escolar. 

Art. 4º -  O Conselho Escolar não tem finalidade e/ou vínculo político-partidário, religioso, racial,
ético ou de qualquer natureza, a não ser aquela que diz respeito diretamente à atividade educativa da Unidade
Escolar, prevista no seu Projeto Político Pedagógico.

Art. 5º - Os membros do Conselho Escolar não receberão qualquer tipo de remuneração ou benefício
pela participação no referido conselho, por se tratar de órgão sem fins lucrativos. 

Art.  6º  -  O Conselho  Escolar  é  concebido,  enquanto  um instrumento  de gestão  colegiada e  de
participação da comunidade escolar e da comunidade local numa perspectiva de democratização da escola
pública.

Art.  7º  - O  Conselho  Escolar  deverá  ser  constituído  pelos  princípios  da  representatividade
democrática  da  proporcionalidade,  da  legitimidade  e  da  coletividade,  devendo  ser  composto  por
representantes da comunidade escolar e da comunidade local com direito a voz e a voto.

Art. 8º - O diretor da Unidade Escolar deverá promover reuniões de estudo do Regimento Interno e
formação dos integrantes do Conselho Escolar. Esta formação pode ser feita nas modalidades presencial ou à
distância.

Art.  9º  -  A atuação e  representação de qualquer  dos integrantes do  Conselho Escolar visará  ao
interesse maior dos educandos inspirados nas finalidades e objetivos da educação pública, definidos no seu
Projeto Político Pedagógico, para assegurar o cumprimento da função da escola que é ensinar.

Art. 10. As ações do Conselho Escolar estarão articuladas com as ações dos profissionais que atuam
na Unidade Escolar, preservada a especificidade de cada área de atuação.

Art.  11. As  ações  do  Conselho  Escolar  deverão  ser  fundamentadas  com  base  nos  seguintes
pressupostos:

a) A legislação em vigor;
b) A democratização da gestão escolar;
c) As oportunidades de acesso, permanência e qualidade de ensino na escola pública de todos que a

ela têm direito;
d)  A qualidade  de  ensino  e  competência  político-pedagógica  são elementos  indissociáveis  num

projeto democrático de escola pública;
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e) A gestão democrática privilegia a legitimidade, a transparência, a cooperação, a responsabilidade,
o  respeito,  o diálogo e  a  interação em todos  os  aspectos  pedagógicos,  administrativos  e  financeiros  da
organização do trabalho escolar.

CAPÍTULO III
Dos Objetivos

Art. 12. Os objetivos do Conselho Escolar são:
I -  Colaborar  com a gestão  escolar  numa perspectiva democrática  e coletiva,  de acordo  com as

propostas educacionais contidas no Projeto Político Pedagógico da instituição;
II - Oportunizar o exercício  da cidadania no  interior  da instituição,  articulando a  integração  e  a

participação dos diversos segmentos da comunidade escolar e da comunidade local na construção de uma
escola pública de qualidade, laica, gratuita e universal;

III - Estabelecer, para o âmbito da instituição, diretrizes e critérios gerais relativos à sua organização,
funcionamento  e  articulação  com  a  comunidade  de  forma  compatível  com  as  orientações  da  política
educacional  da  Secretaria Municipal de  Educação  de  São  Sebastião  do  Paraíso,  participando  e
responsabilizando-se social e coletivamente, pela implementação de suas deliberações;

IV - Acompanhar o trabalho pedagógico desenvolvido pela comunidade escolar, propondo quando se
fizerem necessárias,  intervenções pedagógicas e/ou medidas  educativas visando à melhoria da qualidade
social da educação escolar;

V  - Acompanhar o cumprimento da função social  e da especificidade do trabalho pedagógico da
escola, de modo que as organizações das atividades educativas estejam pautadas nos princípios da gestão
democrática;

VI -  Articular ações pedagógicas para promover o respeito, coibir a violência, discriminação e o
preconceito no âmbito escolar;

VII -  Promover  ações  que  garantam  respeito  às  especificidades  culturais,  regionais,  religiosas,
étnicas,  raciais e de diversidade sexual dos estudantes,  bem como o tratamento pedagógico, ético e  não
discriminatório, possibilitando as condições necessárias para a aprendizagem de todos os estudantes;

VIII - Oferecer aos estudantes condições de igualdade no acesso, permanência, inclusão e sucesso,
respeitando a diversidade no processo de ensino e aprendizagem.

TÍTULO II
Do Conselho Escolar

CAPÍTULO I
Da Constituição e Representação

Art. 13. O Conselho Escolar deve ser constituído de acordo com os princípios da representatividade
e da proporcionalidade e deve ser composto por representantes da comunidade escolar e da comunidade local
com direito a voz e a voto.

§ 1º O Conselheiro titular terá direito a voz e a voto em todas as reuniões que estiver presente.
§ 2º O Conselheiro suplente terá direito a voz em todas as reuniões que estiver presente e somente

terá direito a voto na ausência do titular do segmento que representa.
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Art.  14.  O  Diretor  da  Unidade  Escolar  é  membro  nato  do  Conselho  Escolar,  não  havendo
necessidade de ser eleito.

Parágrafo Único. O Diretor fica impedido de participar das reuniões do Conselho Escolar, quando
esta tratar da avaliação do seu desempenho ou tiver o objetivo de analisar sua conduta profissional.

Art. 15. Os representantes do Conselho Escolar serão escolhidos entre seus pares, mediante processo
eletivo de cada segmento escolar, garantindo a representatividade de todos os segmentos.

§ 1º Cada segmento elegerá seu(s) representante(s). 
§ 2º  O quorum para a validade das eleições  será de cinquenta por cento mais  um, em primeira

chamada, e, em segunda, qualquer quorum será admitido.

Art. 16. O Conselho Escolar será composto de maneira equilibrada com representatividade de todos
os segmentos.

Parágrafo Único.  Não havendo um determinado segmento,  o Conselho  se organiza conforme a
realidade da escola, observando que a paridade deve ser respeitada. 

Art. 17. O Conselho Escolar da Escola Municipal Campos do Amaral, de acordo com o princípio da
representatividade, previstas nos arts. 14, 15 e 16, são constituídos pelos seguintes membros titulares:

§ 1º 50% dos membros devem ser profissionais do magistério e servidores administrativos.
§ 2º 50% de alunos a partir de quatorze anos ou a partir do nono ano do Ensino Fundamental Anos

Finais com qualquer idade, pais e/ou responsáveis por alunos e comunidade local.
§ 3º No ato da eleição, para cada representante será eleito também um suplente que o substituirá em

suas ausências ou vacância do cargo. 
§ 4º No ato da eleição, dentre os membros titulares serão eleitos um presidente, um vice-presidente e

um secretário do Conselho Escolar. 

Das Eleições, da Posse e do Exercício

Art. 18.  As eleições do Conselho Escolar realizar-se-ão a cada biênio, em reunião convocada para
este fim, para um mandato de 2 (dois) anos, admitindo-se uma única reeleição consecutiva.

§  1º  Para  dirigir  o  pleito  será  constituída  uma  Comissão  Eleitoral,  com,  pelo menos,  um
representante de cada segmento existente na comunidade escolar e local, eleitos em Assembleia Geral da
Unidade Escolar.

§ 2º Os membros da Comissão Eleitoral, são inelegíveis.
 § 3º A comissão eleitoral deverá eleger entre seus membros um presidente e um secretário.
 § 4º  A data, horário e local da reunião para a eleição dos representantes do Conselho Escolar será
definida pelo Presidente da Comissão Eleitoral. 

Art. 19. O edital de convocação para a eleição dos representantes do Conselho Escolar será expedido
pelo Presidente do Conselho Escolar preferencialmente antes de findar o mandato.
 Parágrafo Único. O edital de convocação para as reuniões de eleição dos representantes deverá ser
afixado em local visível da Unidade Escolar, no mínimo 05 (cinco) dias, antes da sua realização durante o
período letivo.
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Art. 20. A eleição dos representantes dos segmentos da comunidade escolar e da comunidade local
que integrarão  o  Conselho  Escolar,  bem como a de seus suplentes,  realizar-se-á  na respectiva Unidade
Escolar em cada segmento, por votação direta e secreta e por voto uninominal, na mesma data, observado o
disposto no Regimento Interno do Conselho e o estabelecido na Lei. 

Art. 21. Terão direito a voto nas eleições do Conselho Escolar:
 I - Os alunos a partir de quatorze anos ou a partir do nono ano do Ensino Fundamental Anos Finais
com qualquer idade; 

II - O pai, mãe ou responsável legal pelo aluno, independentemente da idade deste último; 
III - Todos os servidores em exercício na Unidade Escolar na data da eleição;
IV - Representantes da comunidade local.

 Parágrafo Único. Cada eleitor terá direito a apenas um voto na mesma Unidade Escolar, ainda que
faça parte de segmentos diversos, acumule cargos ou tenha mais de um filho nela matriculado. 

Art. 22. Considerar-se-ão, ainda em efetivo exercício, portanto, com direito a voto, os servidores que
estiverem afastados com amparo de acordo com o disposto no art. 98 da Lei Complementar 41, de 21 de
novembro de 2012.

§ 1º Os servidores substitutos terão direito a voto desde que não estejam em substituição a servidores
afastados em decorrência da Lei Complementar 41, de 21 de novembro de 2012.

§ 2º  Cada membro do Conselho  Escolar somente poderá representar  um segmento,  respeitada a
seguinte hierarquia:

I - Representante do magistério;
II - Representante dos servidores públicos em efetivo exercício na Unidade Escolar;
III - Representante de pais e/ou responsável legal pelo aluno;
IV - Representante de alunos.

Art.  23. No caso  de vacância  do  cargo  de qualquer  um dos  Conselheiros  e  não havendo mais
suplentes, serão convocadas novas eleições de representante do respectivo segmento, para complementação
do mandato em vigor, obedecidas às disposições deste Regimento Interno, no art. 19.

Art. 24.  Nenhum dos membros da comunidade escolar e da comunidade local poderão acumular
voto, não sendo também permitidos os votos por procuração. 

Art. 25. Os membros do Conselho Escolar que se ausentarem por 03 (três) reuniões consecutivas no
período de um ano serão destituídos, assumindo os respectivos suplentes. 

Parágrafo Único. As ausências deverão ser justificadas, por escrito ou verbalmente, em reunião do
Conselho e serão analisadas pelos Conselheiros, cabendo-lhes a decisão da aceitação ou não da justificativa
apresentada.

Art. 26. Havendo empate e não havendo renúncia de nenhum dos candidatos a Comissão Eleitoral
constituir-se-á nova eleição, naquele segmento.

Parágrafo Único.  Persistindo o empate a Comissão Eleitoral utilizará os critérios de  desempate,
respeitada a seguinte ordem:

I – Maior Idade;
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II – Sorteio.

Art. 27. O mandato será cumprido integralmente, no período para o qual os representantes foram
eleitos, exceto em caso de destituição ou renúncia.

§ 1º O Conselheiro representante do segmento  de pais,  em caso de transferência  do aluno,  não
poderá  permanecer  no  Conselho  até  o  final  do  período  para  o  qual  foi  eleito  sendo  substituído
automaticamente pelo seu suplente.

§ 2º  O Conselheiro que renunciar ao cargo no Conselho Escolar será substituído automaticamente
pelo seu suplente. 

§ 3º As substituições e renúncias, de qualquer um dos segmentos do Conselho Escolar, deverão ser
justificadas em ata. 
 

Art. 28.  A posse dos representantes eleitos dar-se-á em até 15 (quinze) dias após sua eleição, em
reunião especialmente convocada para esse fim.

Parágrafo Único. O ato de posse dos Conselheiros consistirá de:
a) Assinatura da Ata de Posse;
b) Ciência do Regimento Interno; 
c) Ciência do Regimento Escolar; 
d) Ciência do Projeto Político Pedagógico da Escola.

CAPÍTULO II
Do Funcionamento do Conselho Escolar 

Art.  29.  O Conselho  Escolar  encaminhará ações  que visem ao  estabelecimento às  diretrizes  de
organização  e  funcionamento  da  Unidade  Escolar  e  sua  articulação  com a  comunidade  nos  limites  da
legislação pertinente, compatíveis com a política educacional da Secretaria Municipal de Educação de São
Sebastião do Paraíso, responsabilizando-se pelas suas deliberações.

Art. 30. A função de membro do Conselho Escolar, em qualquer segmento, não será remunerada. 

Art.  31.  O Conselho  Escolar,  órgão  colegiado,  atuará  através  de reuniões  ordinárias  e  reuniões
extraordinárias quando necessário:
 I  -  As reuniões ordinárias serão trimestrais,  convocadas pelo Presidente do  Conselho ou,  no seu
impedimento, pelo Diretor da Unidade Escolar, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência e com pauta
claramente definida no edital de convocação;

II - As reuniões extraordinárias realizar-se-ão sempre que necessário:
a) por convocação do Presidente do Conselho;
b) por convocação do Diretor da Unidade Escolar;
c) por solicitação da maioria simples (metade mais um) de seus membros, através de requerimento

dirigido ao Presidente do Conselho especificando o motivo da convocação.

Art.  32. As reuniões  serão realizadas,  em primeira convocação,  com a presença da maioria dos
membros e,  em segunda convocação,  30 (trinta) minutos depois,  com qualquer número de participantes,
desde que convocada desta forma.
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§ 1º Não havendo quórum estabelecido, cancela-se a reunião e registra-se a ocorrência em ata que
será assinada pelos presentes.

§ 2º É permitida a participação de pessoas integrantes da comunidade escolar e da comunidade local
nas reuniões do Conselho Escolar, com direito a voz e sem direito a voto, quando constar na pauta, assunto
de seu interesse. 

Art. 33.  As reuniões do Conselho Escolar serão lavradas em atas, em livro próprio para registros,
comunicações e/ou divulgações. 

Art.  34.  As  deliberações  do  Conselho  Escolar  serão  tomadas  por  consenso  após  esgotadas  as
argumentações de seus membros.

§ 1º Entende-se por consenso a unanimidade de opiniões ou, para efeito deste Regimento Interno, a
aprovação da maioria simples dos Conselheiros presentes.

§ 2º Não havendo o consenso previsto no §1º, a matéria será adiada, visando a estudos que embasem
a argumentação dos Conselheiros, em busca do consenso. 

§ 3º A ausência do (s) Conselheiro (s) implica a aceitação das decisões tomadas.

Art. 35. Os Conselheiros eleitos terão igualmente direito a voz e voto, salvo nos assuntos que, por
força legal, sejam restritivos aos que não estiverem no gozo da capacidade civil. 

Art.  36.  O  Conselho  Escolar  busca  defender  os  interesses  coletivos,  por  isso,  ninguém  tem
autoridade especial fora do colegiado só porque faz parte dele.

Art. 37. Para a divulgação das deliberações do Conselho Escolar que devam ser tornadas públicas,
serão utilizados ofícios ou memorandos garantindo um fluxo de comunicação permanente, de modo que as
informações pertinentes sejam divulgadas em tempo hábil. 

Art.  38. Os membros titulares  e  suplentes do Conselho Escolar poderão  participar de cursos de
capacitação/formação continuada,  promovidos pela  Secretaria  de Municipal  de Educação  e  pela  própria
escola. 

CAPÍTULO III
Das Atribuições do Conselho Escolar

Art. 39. As atribuições do Conselho Escolar são definidas em função das condições reais da Unidade
Escolar, da organicidade do próprio Conselho e das competências dos profissionais em exercício na Unidade
Escolar.

Art. 40. São atribuições do Conselho Escolar:
I - Aprovar o plano administrativo anual, elaborado pela direção da escola, sobre a  programação e

aplicação de recursos financeiros, promovendo alterações, se for o caso; 
II - Elaborar juntamente com a comunidade escolar o PDE da escola;  
III - Participar da elaboração e aprovação do Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar;
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IV  - Acompanhar  a  evolução  dos  indicadores  educacionais  (abandono  escolar,  aprovação,
aprendizagem,  entre  outros)  propondo,  quando  se  fizerem  necessárias,  intervenções  pedagógicas  e/ou
medidas socioeducativas visando à melhoria da qualidade social da educação escolar;

V - Participar do processo de discussão, elaboração ou alterações do Regimento Escolar;
VI - Participar  de  discussões  junto  aos  segmentos  das  alterações  curriculares,  metodológicas,

didáticas e administrativas na escola, respeitada a legislação vigente;
VII - Decidir  sobre  aplicação  de penalidades  e/ou  ações  educativas  aos  alunos  com problemas

disciplinares;
VIII - Participar da Comissão de Avaliação de Desempenho dos servidores efetivos; 
IX - Convocar assembleias gerais da comunidade escolar ou de seus segmentos;
X - Aprovar o seu Regimento Interno e elaborar o plano de formação continuada dos conselheiros

escolares;
XI - Emitir parecer, quando solicitado, sobre a elaboração do Plano de Intervenção

Pedagógica;
XII - Opinar, quando solicitado, sobre a cessão dos espaços escolares para a comunidade; 
XIII - Participar do processo de eleição de dirigente escolar da Rede Municipal;
XIV - Fiscalizar a gestão administrativa, pedagógica e financeira da Unidade Escolar; 
XV - Acompanhar a execução do Projeto Político pedagógico; 
XVI - Fiscalizar a utilização da merenda e do material escolar; 
XVII - Buscar a melhoria das condições de infraestrutura;
XVIII - Assegurar a execução das ações propostas no Plano de Intervenção Pedagógica; 
XIX - Participar da elaboração do calendário escolar no que compete à Unidade Escolar, observada a

legislação vigente;
XX - Incentivar os eventos para interação comunidade/Unidade Escolar;
XXI - Promover relações de cooperação e intercâmbio com outros Conselhos Escolares;
XXII - Apoiar a criação de grêmios estudantis, academia de cultura e outras formas de agremiações

que favoreçam a gestão democrática da escola;
XXIII - Mobilizar e  criar possibilidades para  que as  comunidades escolar  e local  reflitam sobre

questões pedagógicas;
XXIV - Estimular a promoção de eventos educativos envolvendo as comunidades escolar e local;
XXV - Acompanhar os resultados das avaliações internas e externas da instituição;
XXVI - Debater sobre situações de convivência na escola, ajudando a promover uma cultura de paz;
XXVII - Acompanhar a execução do calendário escolar;
XXVIII  –  Apreciar  e  emitir  parecer  sobre desligamento  de um ou mais  membros do  Conselho

Escolar  quando do não cumprimento  das  normas estabelecidas  no  Regimento  Escolar,  neste  Regimento
Interno,  e/ou procedimento incompatível  com a dignidade da função,  encaminhando-o para a Secretaria
Municipal de Educação;

XXIX –  Conhecer  e  acompanhar  o  cumprimento das  normas  disciplinares relativas  a  direitos  e
deveres de todos os elementos da comunidade escolar, dentro dos parâmetros do Regimento Escolar e da
legislação em vigor;

XXX – Promover, sempre que possível, círculos de estudos envolvendo os Conselheiros a partir de
necessidades detectadas, visando a proporcionar um melhor desenvolvimento do seu trabalho;

XXXI – Tomar ciência, visando acompanhamento, de medidas adotadas pelo Diretor nos casos de
doenças contagiosas, irregularidades graves e soluções emergenciais ocorridas na Unidade Escolar;
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XXXII  -  Sugerir  à  Secretaria  Municipal  de Educação  a  instauração  de  sindicância  para  apurar
irregularidades quando maioria simples (metade mais um) dos seus membros acharem necessário, a partir de
evidências comprovadas;

XXXIII – Receber e analisar solicitações de qualquer natureza, interpostos por quaisquer membros
dos segmentos, através de seu representante no Conselho, quando esgotadas as possibilidades de solução
pela administração escolar;

XXXIV – Propor ideias para aplicação dos montantes recebidos; 
XXXV - Assessorar, apoiar e colaborar com o Diretor de acordo com a sua competência e em todas

as suas atribuições, com destaque especial para:
a) O cumprimento das disposições legais;
b) A preservação do prédio e dos equipamentos escolares;
c) A divulgação do edital de matrículas;
d)  A aplicação  de sanções  previstas  no  Regimento  Escolar  quando encaminhadas  pelo  Diretor,

Equipe Pedagógica e/ou referendada pelo Conselho de Classe;
e)  Comunicar  a  Secretaria  Municipal  de  Educação  as  medidas  de  emergência,  adotadas  pelo

Conselho Escolar, em casos de irregularidades graves na escola.

Art. 41. Para fins deste Regimento Interno considerar-se-ão irregularidades graves:
a) Aquelas que representam risco de vida e/ou integridade física das pessoas;
b) Aquelas que caracterizem risco ao patrimônio escolar;
c) Desvio de material de qualquer espécie e/ou recursos financeiros;
d) Aquelas que,  comprovadamente,  se configurem como trabalho inadequado,  comprometendo a

aprendizagem e segurança do aluno.
Parágrafo  Único.  A proposição  da  instauração  de  sindicância  será  feita  mediante  instrumento

próprio assinado por todos os proponentes, acompanhada das provas.

SEÇÃO I
Das Atribuições dos Conselheiros 

Art. 42.  A ação de todos os membros será sempre visando ao coletivo e à qualidade do ensino,
evitando-se o trato de interesse individual.

Art.  43.  A atuação  dos  Conselheiros  será  restrita  às  reuniões  do  Conselho,  ficando  vedada  a
interferência no trabalho de qualquer profissional ou aluno.

Parágrafo  Único.  Os  Conselheiros  poderão,  individual  ou  coletivamente,  agir  junto  a  órgãos
externos quando tal tarefa lhes for delegada em reunião do Conselho.

Art. 44. São atribuições do Presidente do Conselho:
I - Convocar, através de envio de comunicado, todos os Conselheiros com 48 (quarenta e oito) horas

de antecedência, para reunião ordinária, em horário compatível com o da maioria dos Conselheiros e com
pauta claramente definida na convocatória;

II - Convocar,  sempre que justificadas reuniões extraordinárias com 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência e pauta claramente definida;

III – Planejar, organizar, coordenar e presidir as reuniões do Conselho Escolar;
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IV - Empenhar pela efetiva realização das decisões do Conselho Escolar;
V - Estimular a participação de todos os Conselheiros em todas as reuniões do Conselho Escolar
VI – Estar inteirado, quanto ao andamento do processo pedagógico, acompanhando a implementação

do Projeto Político Pedagógico;
VII - Diligenciar para o efetivo registro, em ata, das reuniões do Conselho;
VIII - Providenciar as comunicações e divulgações definidas pelo Conselho Escolar, registradas em

ata com a assinatura dos presentes;
IX – Fomentar o processo de eleição do Conselho Escolar de acordo com o previsto no Regimento

Interno;
X –  Encaminhar  para  Secretaria  Municipal  de  Educação  relação  nominal  dos  componentes  do

Conselho  Escolar  e  suplentes  informando o prazo  de vigência  de seu  mandato com a ata  de posse do
Conselho Escolar, logo após a sua constituição ou alteração;

XI – Representar o Conselho Escolar quando designado pelos Conselheiros para qualquer finalidade;
XII  –  Exercer  o  voto  para  fins  de  desempate,  somente  quando  esgotadas  as  possibilidades  de

consenso das deliberações, conforme art. 34;
XIII – Apresentar para análise e aprovação a prestação de contas da Unidade Escolar;
XIV – Cumprir as decisões do Conselho Escolar em consonância com as atribuições definidas em

legislação específica;
XV - Aplicar as penalidades previstas neste Regimento Interno;
XVI - Cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno.

Art. 45. São atribuições dos Conselheiros:
I – Participar de todas as reuniões do Conselho Escolar;
II  – Reunir-se com  seu  segmento,  sempre  que  possível,  para  compartilhar  ideias,  informar

deliberações do Conselho, identificar necessidades e elaborar propostas a serem apresentadas nas reuniões do
Conselho;

III -  Expressar e divulgar as posições de seus pares visando sempre a função social  da Unidade
Escolar;

IV – Contribuir na elaboração do Projeto Político Pedagógico da escola;
V - Estimular a promoção de eventos educativos, envolvendo as comunidades escolar e local;
VI – Acompanhar a execução do calendário escolar, assegurando o cumprimento dos duzentos dias

letivos e das oitocentas horas anuais do efetivo trabalho escolar estabelecido conforme o inciso I, do art. 24
da LDB;

VII – Discutir com o seu segmento e demais conselheiros, alternativas para promover o respeito às
diversidades étnico-racial, gênero e pessoas com deficiências;

VIII – Apropriar-se dos resultados das avaliações internas e externas da escola, com o objetivo de
acompanhar e propor ações de melhoria da aprendizagem;

IX –  Buscar  a  melhoria  das  condições  de  infraestrutura,  materiais  didáticos  e  pedagógicos  da
Unidade Escolar;

X – Acompanhar a execução dos encaminhamentos gerados no âmbito do Conselho Escolar;
XI – Debater sobre situações de convivência na Unidade Escolar, ajudando a promover uma cultura

de paz;
XII – Participar de reuniões e eventos promovidos pela Unidade Escolar;
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XIII -  Coordenar os seus segmentos, realizando entre os seus pares a eleição de representantes do
Conselho;

XIV -  Colaborar  e  auxiliar  o  Diretor  na execução das  medidas  definidas  no  Conselho  Escolar,
desenvolvendo ações no âmbito de sua competência;

XV – Acompanhar a qualidade da educação ofertada pela Unidade Escolar;
XVI – Acompanhar e contribuir com a gestão democrática;
XVII –  Contribuir para que a comunicação e a convivência entre a Unidade Escolar e as famílias

aconteçam de maneira frequente e produtiva;
XVIII – Colaborar com ideias e ações que incentivem a frequência escolar;
XIX - Cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno.

CAPÍTULO IV
Dos Direitos, Deveres, Proibições e Medidas Disciplinares dos Conselheiros

SEÇÃO I
Dos Direitos

Art.  46.  Os Conselheiros além dos direitos assegurados por toda a legislação aplicável,  terão os
seguintes direitos:

I - Participar das reuniões do Conselho, opinando, argumentando e representando seus segmentos;
II - Articular-se com os demais Conselheiros solicitando convocação de reunião extraordinária do

Conselho em conformidade com este Regimento Interno;
III - Receber informações sobre as disposições contidas neste Regimento Interno;
IV - Ser informado, em tempo hábil, de todas as reuniões do Conselho Escolar;
V - Solicitar, em reunião de Conselho, esclarecimentos de qualquer natureza acerca das atividades da

instituição de ensino;
VI - Consultar, quando se fizer necessário, atas e livros do Conselho Escolar;
VII - Votar durante as reuniões do Conselho Escolar;
VIII - Solicitar ao Diretor da Unidade Escolar o uso do espaço físico da mesma, a fim de reunir-se

com seu segmento de forma autônoma para deliberar  assuntos relativos  a  suas atribuições e  deveres de
conselheiro, sem prejuízo das atividades pedagógicas, responsabilizando-se por sua limpeza e conservação

SEÇÃO II
Dos Deveres

Art. 47. Aos Conselheiros, além de outras atribuições legais, compete:
I - Representar os interesses e reivindicações de seus segmentos;
II - Manter discrição sobre assuntos tratados que não devam ser divulgados;
III - Organizar  seu  segmento  promovendo  eleições  de  representantes  nos  prazos  previstos  no

presente Regimento Interno;
IV - Conhecer e respeitar este Regimento Interno assim como as deliberações do Conselho Escolar;
V - Participar das reuniões do Conselho Escolar e estimular a participação dos demais Conselheiros

nas mesmas; 
VI - Justificar, oralmente ou por escrito, suas ausências nas reuniões do Conselho;
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VII - Orientar  seus  pares  quanto  a  procedimentos  a  serem  adotados  para  encaminhamento  de
problemas referentes à Unidade Escolar;

VIII  – Atualizar  seu  endereço  e  telefone,  sempre que necessário,  junto  a  secretaria  da Unidade
Escolar.

SEÇÃO III
Das Proibições

Art. 48. Ao Conselheiro, não será permitido:
I - Tomar decisões individuais que venham interferir no processo pedagógico e administrativo;
II - Expor pessoa ou grupo a situações vexatórias;
III - Transferir a outra pessoa o desempenho do encargo que lhe foi confiado;
IV - Interferir no trabalho de qualquer profissional no âmbito da Unidade Escolar;
V - Divulgar assuntos que não se destinem ao domínio público, tratados nas reuniões do Conselho

Escolar.

SEÇÃO IV
Das Medidas Disciplinares

Art.  49.  O membro do Conselho Escolar que deixar de cumprir as disposições deste Regimento
Interno ficará sujeito às seguintes medidas disciplinares:

a) Advertência verbal, em particular, aplicada pelo Presidente do Conselho;
b) Advertência verbal, em reunião do Conselho, com registro em ata e ciência do advertido;
c) Registro, por escrito, aplicada pelo Presidente e ciência do advertido;
d) Afastamento do Conselheiro, por meio de registro em ata, em reunião do Conselho Escolar.

Art. 50. Nenhuma medida disciplinar poderá ser aplicada sem prévia defesa, direito ao contraditório
ou recurso interposto por parte do Conselheiro.

CAPÍTULO V
Dos Direitos Dos Segmentos

Art. 51. Os membros dos segmentos, além dos direitos assegurados por toda a legislação aplicável,
terão os seguintes direitos:

I - Ter conhecimento do Regimento Interno do Conselho Escolar;
II - Destituir  o  representante  de  seu  segmento  quando  este  não  cumprir  as  atribuições  dos

Conselheiros previstos neste Regimento Interno.

Art.  52.  A  destituição  de  um  Conselheiro  só  poderá  ocorrer  em  Assembleia  do  segmento,
especialmente convocada para este fim, com a presença da maioria de seus integrantes, em conformidade
com este Regimento Interno.

§ 1º A Assembleia de destituição será convocada por 1/5 (um quinto) dos membros dos segmentos,
desde que dada ciência ao Conselheiro e assegurado o seu direito de defesa.
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§ 2º  A Assembleia deverá ser registrada, em ata, com assinatura de todos os membros presentes,
constando o motivo da destituição.

CAPÍTULO VI
Das Disposições Gerais e Transitórias

Art.  53.  O presente  Regimento Interno será  alterado quando necessário,  pelo  Conselho Escolar,
devendo as alterações propostas ser submetidas à apreciação do órgão competente e entrarão em vigor após
sua aprovação.

Art. 54. Os casos omissos neste Regimento Interno serão resolvidos pelo próprio Conselho, ou se for
o caso, terão sua solução orientada pela Secretaria Municipal de Educação de São Sebastião do Paraíso.

Art. 55.  A dissolução do Conselho Escolar somente se efetivará em Assembleia Geral, convocada
para este fim, com aprovação de 2/3 (dois terços) dos presentes e por ato da mantenedora que o instituiu.

Art. 56. Este Regimento entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de
maio de 2025.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 03 de junho de 2025.

MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 5239
PROJETO DE LEI Nº 5710

“DENOMINA UMA VIA PÚBLICA AINDA SEM DENOMINAÇÃO
DE RUA WALDIR ANICETO DA SILVA”.

A Câmara Municipal  de São Sebastião do Paraíso no uso de suas  atribuições  legais  aprova e  o
Prefeito Municipal sanciona a seguinte lei:

Art. 1º -  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a denominar uma via pública ainda sem
denominação de Rua “WALDIR ANICETO DA SILVA”, em homenagem póstuma à sua saudosa pessoa.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 14 de maio de 2025.

MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal
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LEI MUNICIPAL Nº 5240
PROJETO DE LEI Nº 5711

“DENOMINA UMA VIA PÚBLICA AINDA SEM DENOMINAÇÃO
DE RUA LUDGERO DE OLIVEIRA”.

  
A Câmara Municipal  de São Sebastião do Paraíso no uso de suas  atribuições  legais  aprova e  o

Prefeito Municipal sanciona a seguinte lei:

Art.  1º - Fica o Poder Executivo Municipal  autorizado a denominar uma via pública ainda sem
denominação de “LUDGERO DE OLIVEIRA”, em homenagem póstuma ao exemplar chefe de família.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 14 de maio de 2025.

MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 5241
PROJETO DE LEI Nº 5686

“DENOMINA O CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL QUE SERÁ CONSTRUÍDO
NO BAIRRO ALTO PARAÍSO DE CENTRO MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO INFANTIL SEBASTIÃO PIMENTA MONTANS”. 

O  Prefeito  Municipal  de  São  Sebastião  Do  Paraíso,  Estado  de  Minas  Gerais,  no  uso  de  suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, em seu nome, sanciona a seguinte lei: 

Art.  1º -  Fica o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  denominar  o  prédio  escolar  que será
construído  no  Bairro  Alto  Paraíso  de  “CENTRO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  INFANTIL
SEBASTIÃO PIMENTA MONTANS”, em homenagem póstuma à sua saudosa pessoa. 

Art. 2º Fica revogada a Lei Municipal nº 4.594, de 11 de junho de 2019.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 14 de maio de 2025.

MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal
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LEI MUNICIPAL Nº 5242
PROJETO DE LEI Nº 5721 

“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL 2703/2000,
QUE INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO”.

O  Prefeito  Municipal  de  São  Sebastião  do  Paraíso,  Estado  de  Minas  Gerais,  no  uso  de  suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, em seu nome, sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - O art. 4º, da Lei Municipal 2703/2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.  4º – A Secretaria Municipal de Cultura  e Turismo dará suporte  material  e pessoal para o
funcionamento do Conselho.

Art. 2º - Esta Lei entrará vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 20 de maio de 2025.

MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 5243
PROJETO DE LEI Nº 5723

“ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL 5173/2024, QUE INSTITUI A POLÍTICA
MUNICIPAL DE TURISMO NO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO”.

O  Prefeito  Municipal  de  São  Sebastião  do  Paraíso,  Estado  de  Minas  Gerais,  no  uso  de  suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, e em seu nome, sanciona a seguinte lei:

Art.  1º  - O inciso “I”,  do art.  7º,  da Lei Municipal  5173/2024,  passa a  vigorar  com a seguinte
redação:

Art. 7º …
I – Órgão de Turismo Municipal – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo;
…

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 20 de maio de 2025.

MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal
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LEI MUNICIPAL Nº 5244
PROJETO DE LEI Nº 5716

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
À DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO PROGRAMA DO MUNICÍPIO

DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025”.

O  Prefeito  Municipal  de  São  Sebastião  do  Paraíso,  Estado  de  Minas  Gerais,  no  uso  de  suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, em seu nome, sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Nos termos do art. 41 II, da Lei Federal nº 4.320/64, fica o Poder Executivo autorizado a
abrir, mediante Decreto, no presente exercício, Crédito Adicional Especial, até o montante de R$ 374.858,72
(trezentos e setenta e quatro mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e setenta e dois centavos), para
atendimento  às  dotações  do  Orçamento  Programa  do  exercício  fluente,  conforme  as  seguintes
discriminações: 

Ficha Órgão Dotação Valores (R$)

XXX 02015003 08 244 08 03 2.320 335041 R$374.858,72
Total geral R$374.858,72

Art. 2o – Para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o art. 1º desta Lei, serão
utilizados  recursos  provenientes  de  superávit  financeiro  DR  2.661  (Recursos  Financeiros  de
Cofinanciamento  Estadual  da  Proteção  Social  Especial  para  Pessoas  com  Deficiência  –  Centro  Dia,
repassados na modalidade “fundo a fundo” através do Piso Mineiro de Assistência Social), sendo autorizado
pelo art. 43, §1º item I, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art.  3º - Fica o  Poder  Executivo  autorizado a  suplementar,  através  de Decreto,  as  dotações  de
créditos adicionais especiais abertos no art. 1º desta Lei Municipal, até o percentual de 30% (trinta por cento)
do valor total dos mesmos.

Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado, em virtude da abertura do Crédito Adicional Especial
acima, a correspondente adequação do PPA e da LDO vigentes no exercício corrente.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 27 de maio de 2025.

MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal
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LEI MUNICIPAL Nº 5245
PROJETO DE LEI Nº 5717

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR À DOTAÇÃO
DO ORÇAMENTO PROGRAMA DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO

PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025”.

O  Prefeito  Municipal  de  São  Sebastião  do  Paraíso,  Estado  de  Minas  Gerais,  no  uso  de  suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, em seu nome, sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Nos termos do art. 41 I, da Lei Federal nº 4.320/64, fica o Poder Executivo autorizado a
abrir,  mediante  Decreto,  no  presente  exercício,  Crédito  Adicional  Suplementar,  até  o  montante  de  R$
300.000,00  (trezentos  mil  reais),  para  atendimento  às  dotações  do  Orçamento  Programa  do  exercício
fluente, conforme as seguintes discriminações:

Ficha Órgão Dotação Valores (R$)

1825 02015002 08 244 08 03 2.255 335041 R$ 300.000,00
Total geral R$ 300.000,00

Art. 2o – Para atender a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 1º desta Lei,
serão utilizados recursos de superávit financeiro DR 2.660 provenientes de Exercícios anteriores (Recursos
oriundos de Transferência do Fundo Nacional de Assistência Social, provenientes de emendas individuais
impositivas ao Orçamento da União, nos termos do art. 166-A da Constituição Federal), sendo autorizado
pelo art. 43, § 1º, item I, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art.  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado,  em  virtude  da  abertura  do  Crédito  Adicional
Suplementar acima, a correspondente adequação do PPA e da LDO vigentes no exercício corrente.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 27 de maio de 2025.

MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal
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LEI MUNICIPAL Nº 5246
PROJETO DE LEI Nº 5718

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR À DOTAÇÃO
DO ORÇAMENTO PROGRAMA DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO

PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025”.

O  Prefeito  Municipal  de  São  Sebastião  do  Paraíso,  Estado  de  Minas  Gerais,  no  uso  de  suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, em seu nome, sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Nos termos do art. 41 I, da Lei Federal nº 4.320/64, fica o Poder Executivo autorizado a
abrir,  mediante  Decreto,  no  presente  exercício,  Crédito  Adicional  Suplementar,  até  o  montante  de
R$2.038.786,07 (dois milhões,  trinta e oito mil  setecentos e oitenta e seis reais e sete centavos) para
atendimento  às  dotações  do  Orçamento  Programa  do  exercício  fluente,  conforme  as  seguintes
discriminações: 

Ficha Órgão Dotação Valores (R$)
1826 02015004 08 243 08 01 2.132 335041 FMCA R$900.000,00
1827 02015004 08 243 08 01 2.132 339039 FMCA R$41.855,08

Total geral R$941.855,08

Ficha Órgão Dotação Valores (R$)
1828 02015001 08 241 08 03 2.450 335041 FMDI R$1.000.000,00
1829 02015001 08 241 08 03 2.450 339039 FMDI R$96.930,99

Total geral R$1.096.930,99

Art. 2o – Para atender a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 1º desta Lei,
serão utilizados recursos provenientes de superávit financeiro DR 2.501 (Outros recursos não vinculados)
oriundos de destinações fiscais recebidos através do Fundo Municipal de Infância e da Adolescência e Fundo
Municipal do Idoso, sendo autorizado pelo art. 43, §1º, item I, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art.  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado,  em  virtude  da  abertura  do  Crédito  Adicional
Suplementar acima, a correspondente adequação do PPA e da LDO vigentes no exercício corrente.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 27 de maio de 2025.

MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal
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LEI MUNICIPAL Nº 5247
PROJETO DE LEI Nº 5719 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR À DOTAÇÃO
DO ORÇAMENTO PROGRAMA DO MUNICÍPIO DE

SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025”.

O  Prefeito  Municipal  de  São  Sebastião  do  Paraíso,  Estado  de  Minas  Gerais,  no  uso  de  suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, em seu nome, sanciona a seguinte lei:

Art. 1º -  Nos termos do art. 41 I, da Lei Federal nº 4.320/64, fica o Poder Executivo autorizado a
abrir,  mediante  Decreto,  no  presente  exercício,  Crédito  Adicional  Suplementar,  até  o  montante  de  R$
315.006,53 (trezentos e quinze mil e seis reais e cinquenta e três centavos), para atendimento às dotações
do Orçamento Programa do exercício fluente, conforme as seguintes discriminações: 

  
Ficha Órgão Dotação Valores (R$)
1831 02015003 08 244 08 03 2.320 339039 R$ 215.006,53
1832 02015003 08 244 08 03 2.320 449052 R$ 100.000,00

Total geral R$ 315.006,53

Art. 2o – Para atender a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 1º desta Lei,
serão  utilizados  recursos  provenientes  de  superávit  financeiro  DR  2.661  (Recursos  Financeiros  de
Cofinanciamento  Estadual,  repassados  na  modalidade  “fundo  a  fundo”  através  do  Piso  Mineiro  de
Assistência Social), sendo autorizado pelo art. 43, §1º, item I, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art.  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado,  em  virtude  da  abertura  do  Crédito  Adicional
Suplementar acima, a correspondente adequação do PPA e da LDO vigentes no exercício corrente.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 27 de maio de 2025.

MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal
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LEI MUNICIPAL Nº 5248
PROJETO DE LEI Nº 5720

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL À DOTAÇÃO
DO ORÇAMENTO PROGRAMA DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO

PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025”.

O  Prefeito  Municipal  de  São  Sebastião  do  Paraíso,  Estado  de  Minas  Gerais,  no  uso  de  suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, em seu nome, sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Nos termos do art. 41, II, da Lei Federal nº 4.320/64, fica o Poder Executivo autorizado a
abrir, mediante Decreto, no presente exercício, Crédito Adicional Especial, até o montante de R$28.013,96
(vinte e oito mil  e treze reais e noventa e seis centavos),  para atendimento às dotações do Orçamento
Programa do exercício fluente, conforme as seguintes discriminações:

Ficha Órgão Dotação Valores (R$)
XXXX 02015002 08 244 08 03 X.XXX 319004 PROCADSUAS R$19.813,96
XXXX 02015002 08 244 08 03 X.XXX 319013 PROCADSUAS R$2.700,00
XXXX 02015002 08 244 08 03 X.XXX 319016 PROCADSUAS R$1.000,00
XXXX 02015002  08 244 08 03 X.XXX 339030 PROCADSUAS R$2.000,00
XXXX 02015002 08 244 08 03 X.XXX 339046 PROCADSUAS R$1.500,00
XXXX 02015002 08 244 08 03 X.XXX 339047 PROCADSUAS R$500,00
XXXX 02015002 08 244 08 03 X.XXX 339093 PROCADSUAS R$500,00

Total geral R$ 28.013,96

Art. 2o – Para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o art. 1º desta Lei, serão
utilizados recursos provenientes de superávit financeiro DR 2.660 (Recursos Financeiros de Incremento ao
Cofinanciamento Federal, repassados na modalidade “fundo a fundo” através do Programa de Fortalecimento
Emergencial  do  Cadastro  Único  no  Sistema  Único  de  Assistência  Social  -  PROCADSUAS),  sendo
autorizado pelo art. 43, §1º, item I, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art.  3º - Fica o  Poder  Executivo autorizado a  suplementar,  através  de Decreto,  as  dotações  de
créditos adicionais especiais abertos no art. 1º desta Lei Municipal, até o percentual de 30% (trinta por cento)
do valor total dos mesmos.

Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado, em virtude da abertura do Crédito Adicional Especial
acima, a correspondente adequação do PPA e da LDO vigentes no exercício corrente.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 27 de maio de 2025.

MARCELO DE MORAIS - Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 25/2025 P.A.D. 

“NOMEIA NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 41/2012 – ESTATUTO DO SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL, COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

REFERENTE A SERVIDORA J.A.E., MAT. 9305”.

MARCELO DE MORAIS, Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO que J.A.E.,  Mat. 9305, é servidora pública deste município, desde 01.05.2012,
com aprovação em concurso, no cargo de Médica Plantonista, lotada na Secretaria Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO que  de  acordo  com  as  informações  prestadas  pela  Secretaria  Municipal  de
Saúde,  através  do  Ofício  nº  18/2025-UPA,  a  referida  servidora  poderá  estar  infringindo  o  Estatuto  do
Servidor Público Municipal e o Código de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, pois conforme
apuradas  denúncias  da Equipe de Enfermagem,  Equipe Médica e  Membros da Coordenação,  a  referida
servidora mantém como hábito o atraso na chegada aos plantões, superando algumas vezes a marca de 40
(quarenta) minutos de atraso. Que a referida conduta trata-se de prática frequente e corriqueira, sem melhora
no comportamento funcional,  mesmo após ter  sido sofrido dois Processos Administrativos Disciplinares,
bem como após ter sido orientada verbalmente diversas vezes pela antiga Diretoria Técnica e pela Nova
Diretoria  Técnica  da  unidade.  Que  a  mencionada  servidora  se  ausenta  da  UPA –  Unidade  de  Pronto
Atendimento  sem justificativas, autorização ou aviso prévio a ninguém da Equipe Médica, enfermagem ou
Coordenação,  configurando  riscos  aos  pacientes  e  prejuízo  aos  mesmos  e  ao  fluxo  de atendimento  da
Unidade de Pronto Atendimento. 

CONSIDERANDO que a referida servidora pode estar procedendo de forma grave, infringindo ao
disposto art. 148: são deveres do servidor: I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo; II - ser
leal  às instituições a que servir;  III- observar  as normas legais e  regulamentares;  IV- cumprir as ordens
superiores,  exceto  quando  manifestamente  ilegais;  V-  atender  com  presteza:  a)  ao  público  em  geral,
prestando  as  informações  requeridas,  ressalvadas  as  protegidas  por  sigilo;  b)  à  expedição  de  certidões
requeridas para defesa de direito ou esclarecimento de situações de interesse pessoal; c) às requisições para a
defesa da Fazenda Pública; VII - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público; IX-
manter conduta compatível com a moralidade administrativa; X- ser assíduo e pontual ao serviço. Art. 149:
Ao servidor é proibido: I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe
imediato; IV- opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou execução de serviço;
IX- valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da função
pública; XV- proceder de forma desidiosa; XVIII- exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com
o exercício  do cargo ou função e com o horário de trabalho; todos da Lei Complementar Municipal  nº
41/2012  que  “DISPÕE  SOBRE  O  NOVO  REGIME  JURÍDICO  ÚNICO  DOS  SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO, DAS AUTARQUIAS E DAS
FUNDAÇÕES  MUNICIPAIS”,  cuja  comprovação  das  irregularidades recomenda,  essencialmente  a
aplicação das penas  de suspensão,  advertência,  demissão,  cassação  de aposentadoria ou disponibilidade,
destituição de cargo em comissão, destituição de função comissionada.

CONSIDERANDO que diante dos princípios que regem a Administração Pública é dever  desta
promover a apuração de quaisquer possíveis irregularidades praticadas por servidores, zelando para o bom
andamento das atividades da administração. 

________________________________________________________________________________________________
JORNAL OFICIAL Prefeitura São Sebastião do Paraíso / MG — Edição nº 495 — Ano XXI — 16 de Junho de 2025 — PÁGINA 266



RESOLVE: 
Art.  1°  Nomear  nos  termos  do  art.  176,  181,  182  e  183,  da  LC  41/12,  COMISSÃO  DE

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, para apurar as supostas irregularidades citadas acima,
bem como ao final formular relatório conclusivo para que sejam tomadas as providências cabíveis à espécie.

A Comissão será constituída pelos seguintes membros:

PRESIDENTE: Dr. Luciano Constantini – Médico - Mat. 16499.

MEMBROS: Débora Talita Dantzger Torresilha – Enfermeira - Mat. 6678; e
Reginaldo Afonso de Paula – Enfermeira - Mat. 7947.

A Comissão terá amplos poderes para requisitar documentos existentes no arquivo desta Prefeitura
Municipal e desenvolver outros procedimentos destinados a bem desempenhar a função que lhe é conferida,
tudo de acordo com a Lei pertinente, devendo finalizar os trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias conforme
dispõe o art. 186, da LC nº 41/2012,  atentando-se para o que dispõe o art. 184, da LC 41/2012, quanto ao
sigilo necessário à elucidação dos fatos. 

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 02 de junho de 2025.

MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 26/2025 P.A.D.

MARCELO DE MORAIS, Prefeito Municipal em exercício, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
Art. 1º  De acordo com o art. 186 da LC 41/2012 e atendendo a pedido da Comissão Processante,

designada através da Portaria 17/2025, fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 31.05.2025, o
prazo para conclusão do Processo Administrativo que apura supostas irregularidades funcionais cometidas
pela servidora A.K.P.O. Mat.13327.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de
31.05.2025.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 03 de junho de 2025.

MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 27/2025 – P.A.D.

MARCELO DE MORAIS, Prefeito Municipal em exercício, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
Art. 1º -  Nos termos do art. 186, da LC 41/2012 e atendendo a pedido da Comissão Processante,

designada através da Portaria 22/2025, fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 08.06.2025, o
prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, que apura supostas irregularidades funcionais
cometidas pelo servidor F.M. Mat. 7257.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 05 de junho de 2025.

MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 28/2025 -P.A.D.

“SUBSTITUI MEMBRO DA PORTARIA Nº 22/2025 – P.A.D., DE 09.04.2025, QUE INSTAURA
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DO SERVIDOR F.M., MATRÍCULA Nº
7257, OCUPANTE DO CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO III, LOTADO NA SECRETARIA

MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E PLANEJAMENTO URBANO”.

MARCELO DE MORAIS, Prefeito Municipal de São Sebastião do Paraíso/MG, no uso de suas
atribuições legais;

CONSIDERANDO que alegando impedimento de ordem pessoal o Sr. Wilian Gonzaga Pizante,
membro da comissão designada através da Portaria 22/2025 – P.A.D., solicita sua substituição de membro na
comissão sindicante inicialmente instituída;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 182, da Lei Complementar nº 41/2012 –  ESTATUTO
DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL,  o Processo Administrativo Disciplinar deverá ser conduzido
por comissão composta por 03 (três) servidores efetivos e estáveis, de mesmo nível funcional, designados
pela autoridade competente.

RESOLVE:
Art. 1º –  Em substituição  ao servidor  WILIAN GONZAGA PIZANTE – MAT.  004,  nomeado

através da Portaria  nº 22/2025 – P.A.D., fica nomeado o servidor  JOÃO BUGANÇA JÚNIOR – MAT.
13249, ficando a comissão assim composta:
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PRESIDENTE: Aparecido Vieira da Cruz – Mat. 846.

MEMBROS: João Bugança Júnior– Mat. 13249; e
João Humberto Vieira – Mat. 020.  

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 05 de junho de 2025.

MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2974

“NOMEIA SERVIDORES PÚBLICOS PARA O ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
DO CONTRATO Nº 111/2025, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 –

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1348/2025, BEM COMO SUA EXECUÇÃO”.

MARCELO DE MORAIS, Prefeito do Município de São Sebastião do Paraíso, no uso de suas
atribuições legais;

CONSIDERANDO que o Município de São Sebastião do Paraíso efetivou o Contrato nº 111/2025
com a empresa L.D.A Pintura e Construções Ltda., situada na Rua José Borges Gonçalves, 446 – Residencial
Santa  Joana  –  São  Paulo/SP,  inscrita  no  CNPJ/MF sob o  nº  51.948.617/0001-74,  relativo  ao  Processo
Administrativo  nº  1348/2025,  na  modalidade  Pregão  Eletrônico  nº  002/2025,  cujo  objeto  trata-se  da
execução de pintura,  adequação e demarcação em piso de 02 (duas) Quadras Poliesportivas,  sendo uma
situada na Rua Comendador José Honório s/nº, no Distrito da Guardinha, e a outra situada na Rua Tarcílio
G.Lopes, nº 95 Parque São Francisco, São Sebastião do Paraíso/MG.

CONSIDERANDO que o art. 117 e ss. da Lei Federal nº 14.133/2021 estabelece que é dever da
Administração Pública Municipal acompanhar e fiscalizar todos os contratos que celebra durante toda a sua
execução e que o Sistema de Controle Interno da Prefeitura Municipal em consonância com as orientações
do  egrégio  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Minas  Gerais  apontam  para  a  importância  do  citado
acompanhamento, fiscalização e recebimento dos serviços contratados.

RESOLVE:
Art.  1º –  Ficam nomeados  os servidores abaixo  relacionados como sendo os responsáveis pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, bem como de sua execução:
a)  SR.  JOSÉ  MARIA  SOARES,  Mat.  6573,  Engenheiro  Civil,  como  o  responsável  por

acompanhar,  fiscalizar  e  elaborar  relatórios  de  execução  física  dos  serviços  prestados,  emitir  termo
provisório e definitivo circunstanciado de recebimento das obras ou serviços de engenharia nos termos do
art. 140, da Lei Federal nº 14.133/2021, e preenchimento das informações relacionadas ao módulo “Obras”
no Sistema de Informações de Serviços de Engenharia e Obras Públicas de Minas Gerais – SISOP/MG até o
5º dia útil de cada mês. 
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b) SRA. PATRÍCIA DONIZETE VENERANDO BALDO– Mat. 8826 – Agente Administrativo II,
responsável por fiscalizar todas as obrigações da Contratada, previstas no contrato administrativo, elaborar
relatórios e fiscalizar a regularidade no recolhimento das contribuições sociais, FGTS, INSS, registro dos
empregados da empresa contratada, bem como acompanhar sua execução financeira.

Parágrafo Único. Fica designado o  SR.  DANIEL DUARTE NAVES –  Mat.16771 – Secretário
Municipal de Esporte e Lazer, como Gestor do Contrato.

Art. 2º - Compete ainda ao(s) servidor(es) designado(s) na alínea “a” do artigo 1º:
I – Acompanhar todas as etapas de execução, atestar os boletins de medições do andamento da obra,

opinar sobre aditamentos contratuais de serviços e prazos;
II – Viabilizar solução de incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas nos desenhos e

demais elementos de projeto e as dúvidas e questões pertinentes às obras em execução;
III – Determinar a restauração de qualquer serviço que não seja executado em conformidade com o

projeto, normas técnicas ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do contrato;
IV – Comunicar ao Gestor do Contrato e à Assessoria de Controle Interno, por escrito, a ocorrência

de circunstâncias que sujeitam a paralisação da obra, multa à contratada ou rescisão contratual.

Art. 3º – A fiscalização do contrato e sua execução deverá ser exercida de forma rigorosa durante
todo o tempo de sua vigência, independentemente de haver ou não serviços a serem medidos.

Art.  4º  –  Os  relatórios  emitidos  pelos  servidores  acima  nomeados  deverão  ser  anexados  às
respectivas Notas de Empenhos para posterior liquidação e pagamento.

Art. 5º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de
20.05.2025. 

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 02 de junho de 2025.

MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2975

“SUBSTITUI MEMBRO DA PORTARIA 2901, DE 07 DE JUNHO DE 2024, QUE DISPÕE
SOBRE A DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO –

COMTUR - GESTÃO 2024/2026”.

MARCELO DE MORAIS, Prefeito de São Sebastião do Paraíso, MG, no uso de suas atribuições
legais.
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RESOLVE:
Art. 1º  Em substituição ao membro RONALDO ALVES NETO, nomeado  através do art. 1º, da

Portaria  2901/2024,  fica  nomeada  a  senhora  KELLY  PASCHOAL MACHADO, para  comporem  o
Conselho Municipal de Turismo - COMTUR.     

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso/MG, 03 de junho de 2025. 

MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2976

“NOMEIA A COMISSÃO ORGANIZADORA DA VIII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O Prefeito Municipal de São Sebastião do Paraíso, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 68, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município de São Sebastião do Paraíso.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica convocada a VIII Conferência Municipal de Saúde de São Sebastião do Paraíso/MG,

conforme determinação do Decreto Municipal nº 6677, de 28 de maio de 2025, expedido pela Prefeitura
Municipal de São Sebastião do Paraíso.

Art. 2º - A VIII Conferência Municipal de Saúde de São Sebastião do Paraíso será presidida pelo
Secretário Municipal de Saúde, Adriano Lopes da Siqueira e na sua impossibilidade, pela Presidente Interina
do Conselho Municipal de Saúde de São Sebastião do Paraíso.

Art. 3º - A VIII Conferência Municipal de Saúde de São Sebastião do Paraíso será realizada no dia
04 de julho de 2025, das 8:00 às 17:00 horas, no Teatro Municipal Sebastião Furlan, situado na Praça dos
Imigrantes, 100 – Lagoinha.

Art. 4º - A VIII Conferência Municipal de Saúde de São Sebastião do Paraíso terá uma Comissão
Organizadora que se responsabilizará por todas as atividades de sua execução.

Art. 5º - A Comissão organizadora terá a seguinte composição:

I - PRESIDENTE: Renusa Campos Costa Lattaro

II – MEMBROS
Adriana Rogeri Franco
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Angelita Maria de Oliveira
Daniela Fernandes de Souza
Elice Regina de Lima
José Adriano Venturini
Márcia Cristina Fernandes
Natália Batista Andrade
Renato Alves França

Art. 6º - A composição dos delegados da VIII Conferência Municipal de Saúde de São Sebastião do
Paraíso será paritária.

Art. 7º - A Secretaria Municipal de Saúde dará o apoio necessário ao desenvolvimento das atividades
da Comissão Organizadora.

Art. 8º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 05 de junho de 2025.

MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal

SECRETARIA de SAÚDE
____________________________________________________________

PORTARIA SMS Nº 104/2025

“ALTERA A PORTARIA Nº 006 DE 05 DE ABRIL DE 2017, QUE ESTABELECE A CRIAÇÃO
E IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE DISPENSAÇÃO

DE FRALDAS DESCARTÁVEIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ADRIANO  LOPES  DE  SIQUEIRA, Secretário  Municipal  de  Saúde  e  Gestor  Municipal  do
SUS/FMS, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Termo de Compromisso e Posse nº
1.847 de 01 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO a  Portaria  GM/MS nº 6.613,  de 13 de fevereiro  de 2025,  do Ministério  da
Saúde, que altera o Anexo LXXVII da Portaria de Consolidação GM/MS nº 5, de 28 de setembro de 2017,
para estabelecer a gratuidade dos medicamentos do elenco do Programa Farmácia Popular do Brasil para o
tratamento de incontinência urinária e diabetes mellitus associada a doença cardiovascular, extinguindo a
modalidade do copagamento do Programa;
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CONSIDERANDO a necessidade de atualizar e aperfeiçoar o Protocolo de Dispensação de fraldas
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e da Assistência Social no Município;

CONSIDERANDO a relevância de estabelecer critérios claros e transparentes para a dispensação de
fraldas, assegurando que os recursos sejam destinados prioritariamente àqueles que mais necessitam;

CONSIDERANDO o Protocolo, parte integrante do Anexo I desta Portaria, cujo objetivo é definir
diretrizes para a dispensação de fraldas descartáveis disponibilizadas aos usuários do SUS, pela Secretaria de
Saúde de São Sebastião do Paraíso;

CONSIDERANDO  que o  Protocolo,  norteará  a  forma e  critérios  de dispensação  de fraldas  no
Município;

CONSIDERANDO que o  referido  Protocolo foi  apresentado e  ratificado pelos  conselheiros  do
Conselho Municipal de Saúde em reunião ocorrida no dia 06 de maio de 2025;

RESOLVE:
Art. 1°. Alterar o Anexo I da Portaria nº 006/2017, substituindo-o pelo que consta no Anexo I desta

Portaria nº 103/2025.
Parágrafo  único. A partir  da publicação  desta  Portaria,  o  fornecimento  de fraldas  descartáveis

ocorrerá estritamente nos moldes do Protocolo constante no Anexo I.

Art.  2º. Revogadas  as  disposições  em  contrário,  esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura de São Sebastião do Paraíso, 29 de maio de 2025.

ADRIANO LOPES DE SIQUEIRA
Secretário Municipal de Saúde — Gestor Municipal do SUS/FMS

ANEXO I

PROTOCOLO DE DISPENSAÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS

PREFEITO MUNICIPAL: Marcelo Morais
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE: Adriano Lopes de Siqueira

MÉDICO RESPONSÁVEL; Vanessa Helena de Lima de Pádua

1. OBJETIVO DO PROTOCOLO

Este  protocolo  tem  como  objetivo  definir  diretrizes  para  a  dispensação  de  fraldas  descartáveis
disponibilizadas pela Secretaria de Saúde de São Sebastião do Paraíso, através das seguintes medidas:

 Organizar o fluxo de pacientes com prescrição e indicação de fraldas descartáveis com intuito de
racionalizar de forma responsável e técnica a sua utilização;

 Evitar  o  uso  excessivo  ou  mesmo  não  recomendado  de  fraldas  descartáveis,  utilizando  com
racionalidade os recursos públicos;
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 Estabelecer  critérios  de  dispensação  das  fraldas  descartáveis,  baseado em  evidências  científicas
atualizadas, considerando os mecanismos disponíveis e adaptados à nossa realidade;

 Promover capacitação para os profissionais de saúde.

2. INTRODUÇÃO

Fralda é um insumo de utilização íntima para armazenar as necessidades fisiológicas não controladas
pelos  pacientes.  É  utilizada  tanto  por  jovens,  adultos  e  idosos  de  acordo  com  a necessidade  e
comprometimento de saúde. 

A incontinência urinária é uma das principais enfermidades na qual se torna necessária a utilização
de fraldas. Nela há perda de urina involuntária, causando desconforto e doenças devido às bactérias nela
contidas. Tem-se também a incontinência fecal, acarretando também em infecções e até lesões se não houver
cuidados suficientes. (SOARES, 2009, p 02).

Os  principais  tipos  de  incontinência  são  Bexiga  Neurogênica  Reflexa,  Bexiga  Neuropática  não
inibida e Cólon Neurogênico, estando associadas a Demência na Doença de Alzheimer, Demência Vascular,
Demência na Doença de Parkinson, Retardo Mental Grave, Paralisia Cerebral, Paraplegia, Tetraplegia, Lesão
Encefálica  Anóxica,  Hemorragia  Intracerebral,  Acidente  Vascular  Cerebral,  Espinha  Bífida,  Sequela  de
Traumatismo Intracraniano, Sequela de Fratura de Coluna Vertebral. 

Além da incontinência urinária e fecal, a maior indicação para o uso crônico de fraldas se encontra
nas pessoas acamadas. Estar acamado depende de inúmeros fatores e tipos diferentes de doenças. 

Necessitam do uso de fraldas os pacientes portadores de doenças crônico-degenerativas, patologias
que necessitem de cuidados especiais e aqueles com incapacidade funcional provisória ou permanente.

2.1 Incontinência Urinária
A Incontinência Urinária (IU) ou perda involuntária de urina é um sério problema de saúde que afeta

milhões de pessoas e pode ocorrer em qualquer idade, tendendo a manifestar-se mais frequentemente com o
aumentar da idade, principalmente, nas mulheres, na perimenopausa.

A prevalência da Incontinência Urinária é maior nas mulheres que nos homens entre os 50 e 75 anos,
não  apresentando variações por  sexo na idade mais  avançada.  Estima-se que entre  as pessoas  idosas,  a
prevalência de IU é de aproximadamente 10 a 15% entre os homens e de 20 a 35% entre as mulheres. Idosos
institucionalizados e os providos de internação hospitalar recente, apresentem incontinência urinária de 25 a
30%. 

Ao menos que sejam investigados, as pessoas não relatam Incontinência Urinária. A ocorrência de
Incontinência Urinária tende a aumentar à medida que aumentam o número de medicamentos em uso e as
comorbidades.  Predispõe à  infecções,  do trato  urinário  e  genital;  provoca maceração  e  ruptura  da pele;
facilita a formação de úlceras por pressão, celulites; contribui para disfunção sexual e para perda da função
renal;  afeta  a  qualidade  do  sono  (normalmente  interrompendo-o)  e  predispõe  à  ocorrência  de  quedas.
Algumas vezes, é o primeiro e único sintoma de infecção do trato urinário. A IU tem grande impacto sobre a
qualidade de vida das pessoas causando, geralmente, grande constrangimento e  induzindo ao isolamento
social e à depressão. A qualidade de vida é adversamente afetada pela Incontinência Urinária, havendo uma
tendência à autopercepção negativa de saúde por parte das pessoas. Constitui uma das principais causas de
institucionalização de idosos.
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2.1.1 Prática Clínica
A Incontinência  Urinária pode ser definida como “a perda de urina em quantidade e  frequência

suficientes para causar um problema social ou higiênico”. Pode variar desde um escape ocasional até uma
incapacidade total  para segurar  qualquer quantidade de urina.  Ela se deve,  com frequência,  à  alterações
específicas do corpo em decorrência de doenças, uso de medicamentos ou pode representar o início de uma
doença.  Entre as mulheres,  a  principal  alteração  é  a redução da pressão máxima de fechamento uretral,
consequência  de  danos  secundários  a  partos,  cirurgias,  radiação,  tabagismo,  obesidade,  distúrbios
neurológicos, da redução da vascularização e hipotrofia dos tecidos que revestem e envolvem a uretra,  a
bexiga e a vagina e outros.  Entre os homens,  o aumento da próstata é, provavelmente, o principal  fator
responsável pelas alterações do fluxo urinário. Algumas alterações da função vesical e da uretra ocorrem em
ambos os sexos e incluem redução da contratilidade e da capacidade vesical, declínio da habilidade para
retardar a micção, aumento do volume residual (para não mais de 50 a 100 ml) e aparecimento de contrações
vesicais não inibidas pelo detrusor. Alterações da mobilidade, da destreza manual (dificultando a retirada
rápida das vestes), da motivação e a tendência a excretar maiores volumes após deitar-se (em consequência
da maior filtração renal) também predispõem a pessoa  à incontinência.

É de primordial importância que esse problema seja abordado na rotina de avaliação de toda pessoa,
pois habitualmente, a pessoa com incontinência urinária não comparece à consulta por esse problema, nem
dá essa informação de maneira voluntária. Isso se deve fundamentalmente à vergonha sentida e à crença de
ser esta condição uma consequência inevitável do envelhecimento. As causas de incontinência urinária  na
pessoa podem ser divididas em agudas (temporárias) e crônicas.

As Causas Agudas (devem ser descartadas antes de se realizar qualquer outra intervenção):
 Endócrinas — hiperglicemia, hiperpotassemia, diabetes, vaginite atrófica. A hipotrofia dos tecidos

periuretrais e vaginais ocorre em mulheres após a menopausa e implicam adelgaçamento epitelial
com perda do selo mucoso da uretra, irritação local, mucosa vaginal friável, com petéquias e eritema.
A incontinência é caracterizada por urgência e disúria.

 Psicológicas — depressão (quando severa, pode levar a pessoa a não se importar com perda urinária
ou reduzir a iniciativa de chegar ao banheiro) ideias delirantes.

 Farmacológicas  — Efeitos  adversos  tratamentos  medicamentosos.  Os  principais  fármacos  ou
substâncias  que  podem  causar  Incontinência  são:  diuréticos,  anticolinérgicos,  antidepressivos,
antipsicóticos,  hipnóticos  sedativos,  narcóticos,  agonista  alfa  adrenérgico,  antagonista  alfa
adrenérgico, bloqueadores de cálcio, cafeína e álcool.

 Infecciosas — Infecção do trato urinário (ITU) sintomática é uma importante causa transitória de
incontinência urinária, uma vez que os sintomas de urgência miccional e disúria podem ser intensos
a ponto de não permitir a chegada ao banheiro a tempo;

 Neurológicas  —  Doença  vascular  cerebral,  Doença  de  Parkinson,  Hidrocefalia  normotensa;
Delirium - deve ser identificado, principalmente pela eventual morbimortalidade de sua causa de
base. Uma vez revertida essa causa, tanto o delirium como a incontinência precipitada normalmente
se resolvem (A ITU assintomática, muito comum em idosos, não é causa de incontinência); Redução
da consciência – perda da capacidade voluntária de contração esfincteriana.

 Redução da mobilidade pode impedir a pessoa de acessar o banheiro a tempo e pode ser causada por
fatores  físicos  (limitação  ao  leito  ou  cadeira  de  rodas)  ou  dificuldades  de  deambulação,  por
neuropatia diabética ou osteoartrose, má acuidade visual etc.
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 Excesso de débito urinário — pode ocorrer em condições como hiperglicemia e hipercalcemia e
com o uso de diuréticos, inclusive cafeína e álcool.

 Obstipação Intestinal —  impactação fecal  (fecaloma) que pode levar a incontinência urinária  e
fecal e deve-se fazer suspeita em caso da coexistência de ambas as condições. O mecanismo pode
envolver o estímulo mecânico de receptores opioides ou da uretra e bexiga. A remoção do fecaloma
resolve ambas as condições. 
As causas crônicas podem ser divididas em quatro grupos, cujos sintomas e causas mais frequentes

podem ser assim resumidos em: ESFORÇO, URGÊNCIA, SOBREFLUXO, FUNCIONAL.

2.1.2 Sintomas
Escape involuntário de urina (quase sempre em pequenas quantidades) com aumentos da pressão

intra-abdominal (ex: tosse, risos ou exercício)
Extravasamento de urina (quase sempre volumes grandes, ainda que seja variável) pela incapacidade

para retardar a micção após perceber a sensação de plenitude vesical.
Escape de urina (quase sempre em pequenas quantidades) secundária a esforço mecânico sobre a

bexiga distendida ou por outros efeitos da retenção urinária e a função esfincteriana.
Escape de urina relacionado com a incapacidade para usar  o vaso  sanitário  por  dano da função

cognitiva ou física, falta de disposição psicológica ou barreiras no ambiente.

2.1.3 Causas comuns
Debilidade e lassidão do assoalho pélvico, que provoca hipermobilidade da base vesical e da uretra

proximal.
Debilidade do esfíncter uretral ou da saída da bexiga, quase sempre por cirurgia ou traumatismo. 
Hiperatividade do detrusor, isolada ou associada a:

 Condições locais como uretrite, cistite, tumores, litíase, diverticulose
 Alterações do SNC como AVC, demência, parkinsonismo, lesão espinhal.
 Obstrução anatômica: pela próstata ou por uma cistocele grande.
 Bexiga hipocontrátil associada a diabetes mellitus ou lesão medular.
 Demência grave.
 Imobilidade.
 Depressão.

2.1.4 Classificação da IU segundo tipo, sintomas e causas comuns
Avaliação da Incontinência Urinária (IU):
Quando a pessoa idosa relata perda involuntária de urina, isso deve ser minuciosamente investigado. 
A construção  de  um  Diário  Miccional  também  auxilia  a  avaliação  da  IU.  Incluir  histórico  de

constipação intestinal, uso de enemas ou laxantes. As perguntas a seguir auxiliam na investigação da história
clínica:

Como ocorre a perda urinária (descreva o problema)?
Quando ocorre?
Há quanto tempo ocorre?
Quando esta condição se tornou um problema?
Quantas vezes ela ocorre ao dia?
Há consciência da necessidade de urinar antes do escape?
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Há imediatamente consciência de que está se urinando?
Fica molhado/a, a maior parte do dia?
Usa fraldas ou outros absorventes para evitar acidentes? Se sim, ocasionalmente ou o tempo todo?
Evita situações sociais por causa desse problema?
Há uma infecção do trato urinário agora? Há antecedentes?
É mais difícil controlar a urina ao tossir, se esforçar, espirrar ou rir?
É mais difícil controlar a urina quando se está correndo, pulando ou caminhando?
A incontinência é pior ao se ficar sentado ou parado?
Apresenta obstipação intestinal?
Há algo que se possa fazer para reduzir ou evitar os acidentes?
Já foi tratado para essa condição antes? Se sim, com sucesso?
Tentou fazer exercícios do assoalho pélvico (Kegel)? Se sim, com sucesso?
Que cirurgias já realizou? Que lesões teve?
Que medicamentos usa?
Costuma tomar café? Quanto?
Ingere bebidas alcoólicas? Quanto? Com que frequência?
Fuma? Quantos cigarros ao dia?
Há outros sintomas presentes?
O exame físico consiste em uma avaliação abdominal, genital, pélvica (mulher), retal e neurológica.

2.1.5 Tratamento
O processo diagnóstico pode identificar claramente o tipo e causa da incontinência. Todos os fatores

que possam precipitar uma incontinência transitória devem ser avaliados e manejados. Medidas gerais devem
fazer parte da orientação de todas as pessoas com incontinência e incluem:

 Evitar ingestão de grandes quantidades de líquidos quando não houver disponibilidade de banheiros
acessíveis

 Evitar alimentos como cafeína e bebidas alcoólicas
 Tratar adequadamente quadros de obstipação intestinal crônica
 As principais  ações  terapêuticas  indicadas  nas  incontinências  urinárias  agudas  podem ser  assim

resumidas:
 Não utilize sondas vesicais, pois podem causar ou exacerbar o delirium.
 Tratamento local baseado em aplicações locais de estrógenos com creme vaginal, preferencialmente

a base de estriol, 2ml, 1 a 2 x por semana.

A) Antibioticoterapia
Se ao  término do tratamento a  incontinência  não se resolver,  buscar  outras causas  e não repetir

tratamento a menos que haja documentação de resistência bacteriana.
Se  possível,  retirar  todos  os  fármacos  que  possam  causar  incontinência.  Em  caso  de  anti-

hipertensivo  mude  para  outra  classe.  Em  caso  de  antidepressivos  tricíclicos,  mude  para  inibidores  de
recaptação de serotonina.

• Limitar a ingestão de líquidos a 1,5 litros/dia e orientar a não tomá-los após as 20 horas.
• Em caso de diabetes mellitus, dê tratamento específico.
• Fisioterapia e modificações no domicílio tendem a facilitar o deslocamento da pessoa.  O uso de

papagaios ou comadres pode auxiliar.
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• Tratar a obstipação e remover fecaloma quando existente.
• Exercícios para soalho pélvico (Kegel)
• Reorientação de controle miccional

A primeira  linha  de  tratamento  para  incontinência  urinária  de  urgência  é  a  comportamental.
Reorientação  de  controle  miccional.  Fixar  horário  para  micção.  Adaptações  ambientais  que  facilitem a
chegada ao banheiro.
Uso de fralda descartável ou sonda externa. 

B) Treinamento vesical
Indicado para pessoas com incontinência de urgência, com capacidade física e mental preservadas e

motivados para o treinamento. Tem por objetivo suprimir a instabilidade e aumentar a capacidade vesical por
meio de técnicas de fortalecimento. Consiste em estabelecer pequenos intervalos entre as micções e aumentá-
los progressivamente até atingir três ou quatro horas sem incontinência. A pessoa é instruída para, durante os
episódios de urgência levantar-se ou sentar-se lentamente, inspirar profundamente e expirar lentamente, ao
mesmo tempo que tenta contrair a musculatura pélvica.  Após sentir controlada a sensação de urgência a
pessoa deve dirigir-se ao banheiro, lentamente.

Tem por objetivo aumentar a força e o volume dos músculos do assoalho pélvico, a partir de uma
avaliação prévia. Inclui os exercícios de Kegel, os cones vaginais, o biofeedack e a estimulação elétrica. São
indicadas, somente, após diagnóstico e devem ser orientadas ou acompanhadas por profissionais treinados. 

 Exercícios de Kegel: podem ser realizados em qualquer lugar, sentada, em pé ou deitada. Primeiro, a
pessoa deve identificar onde se localizam os seus músculos pélvicos. Uma maneira de fazê-lo é
começar a urinar e então tentar prender a urina. Se conseguir pelo menos diminuir o jato de urina, é
porque está usando os músculos corretos. A pessoa não deve contrair os músculos das nádegas ou os
músculos abdominais.  Para  um treinamento de força eficaz,  recomenda-se de 8 a 12 contrações
lentas e  próximas da força máxima, com período de manutenção da contração de pelo menos 6
segundos, em três séries, 3 a 4 vezes por semana.

 Cones  vaginais:  consiste  na  introdução  vaginal  de  cones  com  diferentes  pesos.  Para  retê-los  é
necessário a contração da musculatura do assoalho pélvico. Fáceis de executar e de baixo custo.

 A Eletroestimulação e  o Biofeedback:  são  técnicas que também podem ser  utilizadas  com bons
resultados, embora necessitem de profissionais especializados e aparelhos especiais, disponíveis em
centros especializados. 
Além  do  fortalecimento  do  assoalho  pélvico,  outras  medidas  preventivas  também  podem  ser

adotadas tais como:
 Eliminação ou diminuição do uso de álcool ou café em demasia.
 Diminuição do uso de cigarros.
 Uso  adequado  de  medicações  como  diuréticos,  beta  bloqueadores,  antiespasmódicos,

antidepressivos, anti-histamínicos e medicamentos para tosse/gripe.

C) Medidas farmacológicas
Em todas as pessoas nos quais se inicia o tratamento medicamentoso, deve-se observar o surgimento

dos seguintes efeitos secundários relacionados aos fármacos: Oxibutinina e Tolterodina: Retenção aguda de
urina, Constipação, Deterioração da cognição, Xerostomia (redução da saliva). Terazocina: Hipotensão
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A pessoa deve  de ser  avaliada  após  duas  semanas  do  início  de alguma intervenção  e  deve  ser
orientada a comparecer imediatamente em caso de retenção aguda de urina ou qualquer outra intercorrência.
Se o tratamento for eficiente, os intervalos entre as consultas dependerão das outras doenças apresentadas. Se
a incontinência urinária for o único problema, o seguimento deve ser feito a cada 4 a 6 meses, em caso de
boa resposta terapêutica.

2.2 Quando Encaminhar ao Especialista
A  pessoa  deverá  ser  encaminhada  ao  urologista,pediatra  ou  geriatra,  quando  as  medidas

implementadas  para  tratar  a  incontinência  urinária  temporária  fracassarem  ou  se  a  pessoa  apresenta
incontinência urinária crônica que não melhora com as medidas iniciais. Cabe ressaltar, que mesmo que a
pessoa seja acompanhada por especialista, a equipe da Atenção Básica deverá manter o acompanhamento da
mesma.

A retenção  aguda de  urina é  uma emergência  real,  que pode se  manifestar  como incontinência
urinária,  delirium ou deficit  funcional,  ainda  que sem presença de dor,  e  deve ser  tratada por meio  de
sondagem vesical,  encaminhando-se imediatamente ao serviço de urgência ou emergência.  A prevalência
varia de 30 a 60%, dependendo da idade e do grau de fragilidade do idoso. Não é considerada consequência
inevitável  do  envelhecimento  fisiológico  ou  senescência.  Apesar  da  sua  frequência  e  das  repercussões
funcionais, é a queixa mais negligenciada no exame clínico usual. A presença de incontinência urinária deve
ser  prontamente reconhecida,  solicitando-se ao paciente a  descrição da sua micção  (volume,  frequência,
intervalo, aspecto, etc.), dando-se ênfase na presença de urgência miccional e noctúria, sintomas comumente
associados à incontinência urinária. O diagnóstico de incontinência urinária deve ser seguido por uma ampla
investigação das possíveis causas. 

A incontinência urinária (IU) pode ser de curta duração ou de longa duração. A IU de curta duração
geralmente apresenta causas transitórias (fecaloma, ITU, fármacos, etc.), enquanto que a IU de longa duração
pode ser de urgência, de esforço, de transbordamento ou mista, dependendo da causa subjacente. 

2.3 Incontinência Anal
Entre as pessoas que apresentam incontinência anal (IA),o uso de fraldas é comum para minimizar os

constrangimentos  decorrentes  desta  condição  clínica.  Entretanto,  o  seu  uso,  quando  feito  de  forma
inadequada, pode levar a riscos da ocorrência de lesões cutâneas e úlceras por pressão. Diante disso, cabe ao
profissional da saúde orientar as pessoas com IA e/ou seus cuidadores para a necessidade de trocas regulares,
mudanças de decúbito, uso de cremes e pomadas, entre outros cuidados. Entre as possibilidades terapêuticas
utilizadas para a abordagem da incontinência anal, está a orientação para que seja realizado modificação nos
hábitos alimentares  com o objetivo de restabelecer  um trânsito intestinal compatível  com o controle das
eliminações intestinais por meio do controle da frequência e da consistência das fezes.  Cabe também ao
profissional de saúde conhecer e avaliar o uso de medicações que possam contribuir com o aparecimento da
IA tais  como os  beta  bloqueadores,  os  nitratos,  os  antagonistas  dos  canais  de  cálcio,  os  inibidores  da
recaptação de serotonina, o sildenafil, alguns antibióticos, laxantes, digoxina, orlistate e metformina, entre
outras,  e  orientar  aqueles  que  as  utilizam  a  minimizar  seus  efeitos  adversos  para  o  surgimento  da
incontinência  anal.  As  pessoas  incontinentes  também devem ser  orientadas  quanto  às  possibilidades  de
tratamento: conservadores, da fisioterapia, do biofeedback e de cirurgias, a exemplo da esfincteroplastia, ou
seja, a criação de um neoesfincter ou a construção de uma colostomia.
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3. MINISTÉRIO DA SAÚDE

O Ministério da Saúde por meio do programa Farmácia Popular, disponibiliza
à população a aquisição de fraldas geriátricas descartáveis gratuitamente (PORTARIA
GM/MS Nº 6.613, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025), seguindo os seguintes critérios:

 O paciente  deverá  ter idade igual  ou superior  a  60  (sessenta)  anos ou  ser
pessoa  com  deficiência,  e  deverá  apresentar  prescrição,  laudo  ou  atestado
médico que indique a necessidade do uso de fralda geriátrica, no qual conste,
na  hipótese  de  paciente  com  deficiência,  a  respectiva  Classificação
Internacional de Doenças(CID). 

Para  a  obtenção das  fraldas  geriátricas  pelo  Programa Farmácia  Popular  do  Brasil(PFPB),  o
paciente deve comparecer a um estabelecimento credenciado, identificado pela logomarca do “Programa
Farmácia  Popular  do  Brasil”  (ou  consultar  a  relação  de  farmácias  credenciadas  através  do  link:
https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/sectics/farmacia-popular)  apresentando  os  seguintes
documentos:

 Documento oficial com foto e número do CPF ou documento de identidade que conste o número do
CPF;

 Receita médica dentro do prazo de validade, tanto do SUS quanto de serviços particulares.

Limite  de  04  unidades  de  fraldas  por  dia,  podendo  ser  adquiridas  40  fraldas  a  cada  10  dias,
totalizando 120 fraldas por mês.

Pacientes acamados ou impossibilitados de comparecerem ao estabelecimento:
Para  os  pacientes  acamados  ou  impossibilitados  de  comparecem  ao  estabelecimento,  o

representante legal ou procurador deverá encaminhar-se até um estabelecimento credenciado e identificado
pela logomarca do PFPB, e apresentar os seguintes documentos:

 Receita médica dentro do prazo de validade, tanto do SUS quanto de serviços particulares;
 Beneficiário titular da receita: documento oficial com foto e CPF ou documento de identidade que

conste  o  número  do  CPF,  salvo  menor  de  idade,  que  permite  a  apresentação  da  certidão  de
nascimento ou registro geral(RG).

Representante legal:
 Documento oficial com foto e CPF ou documento de identidade que conste o número do CPF.
 Declarado por sentença judicial;
 Portador de instrumento público de procuração que outorgue plenos poderes ou poderes específicos

para aquisição de medicamentos e/ou fralda geriátrica junto ao PFPB;
 Portador  de instrumento  particular  de procuração com reconhecimento  de firma,  que outorgue

plenos poderes ou poderes específicos para aquisição de medicamentos e/ou fralda geriátrica junto
ao PFPB; e

 Portador  de identidade  civil  que comprove a  responsabilidade pelo  menor  de idade,  titular  da
receita médica.

Fonte: www.gov.br - PROGRAMA FARMÁCIA POPULAR
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4.  PROTOCOLO MUNICIPAL DE SÃO  SEBASTIÃO DO PARAÍSO/MG DE FRALDAS
GERIÁTRICAS

Serão atendidos, somente os usuários que comprovadamente,  necessitem de mais  de 04 (quatro)
fraldas por dia e provenientes de Serviços Públicos Municipais de Saúde de São Sebastião do Paraíso, ou no
caso de serem atendidos inicialmente por Unidade Privada de Saúde, deverão procurar a Unidade de Saúde
da Família (USF) ou o Serviço de Atendimento Domiciliar onde está cadastrado para acompanhamento.

A solicitação inicial deverá ser feita pelo médico da USF ou do Serviço de Atendimento Domiciliar
após  avaliação  e  diagnóstico  médico,  sendo  preenchido  corretamente  o  Formulário  de  Justificativa  de
Solicitação Extra de Fraldas Geriátricas, conforme Anexo I deste protocolo.

O FORNECIMENTO DE FRALDAS GERIÁTRICAS PELO MUNICÍPIO SE RESTRINGIRÁ, APENAS
AOS CASOS QUE NECESSITAREM DE MAIS DE 04 (QUATRO) FRALDAS POR DIA.
SERÃO  FORNECIDAS  NO  MÁXIMO  120 (CENTO  E  VINTE)  UNIDADES  DE  FRALDAS
GERIÁTRICAS  DESCARTÁVEIS  MENSALMENTE,  PARA  CADA  USUÁRIO  CADASTRADO,
SUFICIENTES PARA 04 (QUATRO) TROCAS DIÁRIAS. 

4.1 Da inclusão para o recebimento de fraldas geriátricas fornecidas pelo município
Serão incluídos no Formulário de Justificativa de Solicitação Extra de Fraldas Geriátricas (Anexo I),

os usuários  que possuam indicação  para a utilização  de fraldas geriátricas  conforme as  doenças  e  seus
respectivos  CID-10  (Classificação  Internacional  de  Doenças)  listados  abaixo  e,  que  precisem,
comprovadamente, de mais de 04 (quatro) fraldas por dia.

 F00 - DEMÊNCIA NA DOENÇA DE ALZHEIMER
 F01 - DEMÊNCIA VASCULAR
 F02.3 - DEMÊNCIA NA DOENÇA DE PARKINSON
 F72 - RETARDO MENTAL GRAVE
 G82 - PARAPLEGIA E TETRAPLEGIA
 G83.4 - SÍNDROME DA CAUDA EQUINA
 G83.8 - OUTRAS SÍNDROMES PARALÍTICAS ESPECIFICADAS
 G83.9 - SÍNDROME PARALÍTICA NÃO ESPECIFICADA 
 G93.1 - LESÃO ENCEFÁLICA ANÓXICA
 I61 - HEMORRAGIA INTRACEREBRAL
 I64 - ACIDENTE VASCULAR CEREBRAL NÃO ESPECIFICADO COMO HEMORRÁGICO OU

ISQUÊMICO
 I69 - SEQUELAS DE DOENÇAS CEREBROVASCULARES
 K59.2 - CÓLON NEUROGÊNICO NÃO CLASSIFICADO EM OUTRA PARTE
 N31.0 - BEXIGA NEUROPÁTICA NÃO INIBIDA NÃO CLASSIFICADA EM OUTRA PARTE
 R19.4 - ALTERAÇÃO DO HÁBITO INTESTINAL
 R39 - OUTROS SINTOMAS E SINAIS RELATIVOS AO APARELHO URINÁRIO
 T83  -  COMPLICAÇÕES  DE  DISPOSITIVOS  PROTÉTICOS,  IMPLANTES  E  ENXERTOS

GENITO URINÁRIOS
 T91 - SEQUELAS DE TRAUMATISMOS DO PESCOÇO E DO TRONCO
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O médico(a) de referência do usuário deverá realizar a reavaliação no prazo máximo de 180 (cento e
oitenta)dias,  com o objetivo  de definir a necessidade de continuidade ou suspensão do fornecimento de
fraldas geriátricas.

4.2 Prescrição
As prescrições de fraldas geriátricas deverão ser realizadas por médicos por intermédio do SUS,

respeitando os CIDs elencados no item 4.1 deste protocolo, sendo que terão 30 (trinta) dias para efeito de
dispensação na rede municipal, a partir da data de sua emissão.

Deverá ser válida pelo período máximo de 6 (seis)meses, podendo ser renovada conforme avaliação
médica.

Serão  vetados  a  dispensação/fornecimento  de  fraldas  geriátricas  de  prescrições  que  contenham
rasuras e que estejam com letra ilegível, com a finalidade de preservar a segurança do usuário.

O FORNECIMENTO DE FRALDAS GERIÁTRICA PELO MUNICÍPIO SE RESTRINGIRÁ, APENAS
AOS CASOS QUE NECESSITAREM DE MAIS DE 04 (QUATRO) FRALDAS POR DIA.
SERÃO  FORNECIDAS  NO  MÁXIMO  120 (CENTO  E  VINTE)  UNIDADES  DE  FRALDAS
GERIÁTRICAS  DESCARTÁVEIS  MENSALMENTE,  PARA  CADA  USUÁRIO  CADASTRADO,
SUFICIENTES PARA 04 (QUATRO) TROCAS DIÁRIAS. 

4.3 Documentação Necessária
O programa destina-se exclusivamente aos moradores do município de São Sebastião do Paraíso e

para o recebimento dos produtos é necessário estar nos critérios de inclusão, realizar o cadastro do usuário
mantendo toda documentação necessária atualizada, bem como a prescrição médica.

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA CADASTRO E RENOVAÇÃO DE PACIENTES
 Identidade do paciente (cópia);
 Comprovante de endereço atual (cópia);
 CPF do usuário e/ou responsável (cópia);
 Prescrição (receita) médica com a quantidade de fraldas necessárias para 01 mês, a ser renovada pelo

médico da USF ou do Serviço de Atendimento Domiciliar;
 Formulário de Justificativa de Solicitação Extra de Fraldas Geriátricas (fornecido pela Secretaria

Municipal de Saúde, a ser preenchido pelo médico responsável), conforme Anexo I, a ser renovado a
cada 6 meses;

 A renovação ocorre semestralmente e são necessários: receita médica e o Formulário de Justificativa
para Solicitação Extra de fraldas Geriátricas (Anexo I) atualizados.

4.4 Dispensação
As fraldas geriátricas serão entregues somente aos pacientes ou responsáveis legais.
Não é  permitido sob hipótese alguma comercializar  ou doar os produtos recebidos da Secretaria

Municipal  de  Saúde,  sob  pena  de  incorrer  nas  penalidades  legais  cabíveis,  uma  vez  que  os  produtos
dispensados são de uso exclusivo do paciente cadastrado.

________________________________________________________________________________________________
JORNAL OFICIAL Prefeitura São Sebastião do Paraíso / MG — Edição nº 495 — Ano XXI — 16 de Junho de 2025 — PÁGINA 282



A quantidade de produto recebida na data de inclusão poderá a qualquer momento sofrer alteração,
como acréscimos, reduções ou suspensões, dependendo da evolução do paciente e de acordo com os critérios
e limites para o fornecimento de fraldas geriátricas descritos neste protocolo.  

Portanto, a quantidade de produto dispensado ao mês pode variar de acordo com o diagnóstico e
evolução do quadro clínico. Salienta-se que poderão ocorrer casos em que não serão dispensados 100% da
quantidade de produtos que o paciente necessita e utiliza por mês, tendo em vista que é apenas um auxílio.

ATENÇÃO: Receita e formulário emitido a menos de 1(um) mês.

4.5 Critérios de Desligamento
 Ausência de renovação;
 Mudança de cidade;
 Óbito;
 Alta médica, considerando que não ser mais necessária a utilização do insumo;
 Utilização  inadequada das  fraldas,  como comercialização,  doação,  uso  inadequado,  sob  pena de

sanções legais;
 Não comparecimento por 02 (dois) meses seguidos ou 03 (três) meses intercalados para a retirada

das fraldas.

5. PROTOCOLO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO PARA DISPENSAÇÃO
DE FRALDAS DESCARTÁVEIS MODELOS INFANTIS:

O  município  de  São  Sebastião  do  Paraíso,  atenderá  aos  pacientes  que  fazem  uso  de  fraldas
descartáveis modelos infantis (tradicionais, básicos), que não foram beneficiados pelo Programa Farmácia
Popular do Ministério da Saúde e que se enquadrem neste protocolo municipal.

Serão atendidos, somente os usuários provenientes de Serviços Públicos Municipais de Saúde de São
Sebastião do Paraíso, ou no caso de serem atendidos inicialmente por Unidade Privada de Saúde, deverão
procurar  a  Unidade  de  Saúde  da  Família  (USF)  ou  o  Serviço  de  Atendimento  Domiciliar  onde  está
cadastrado para acompanhamento.

A solicitação inicial deverá ser feita pelo médico da USF ou do Serviço de Atendimento Domiciliar
após avaliação e diagnóstico médico, sendo preenchido  corretamente o Formulário Para Dispensação de
Fraldas Modelos Infantis, conforme Anexo II deste protocolo.

5.1. Inclusão
Serão incluídos no Protocolo de Dispensação de Fraldas Descartáveis Modelos Infantis os usuários

que  possuam  indicação  para  a  utilização  de  fraldas  conforme  as  doenças  e  seus  respectivos  CID-10
(Classificação Internacional de Doenças) listados abaixo:

 F00 - DEMÊNCIA NA DOENÇA DE ALZHEIMER
 F01 - DEMÊNCIA VASCULAR
 F02.3 - DEMÊNCIA NA DOENÇA DE PARKINSON
 F72 - RETARDO MENTAL GRAVE
 G82 - PARAPLEGIA E TETRAPLEGIA
 G83.4 - SÍNDROME DA CAUDA EQUINA
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 G83.8 - OUTRAS SÍNDROMES PARALÍTICAS ESPECIFICADAS
 G83.9 - SÍNDROME PARALÍTICA NÃO ESPECIFICADA
 G93.1 - LESÃO ENCEFÁLICA ANÓXICA
 I61 - HEMORRAGIA INTRACEREBRAL
 I64 - ACIDENTE VASCULAR CEREBRAL NÃO ESPECIFICADO COMO HEMORRÁGICO OU

ISQUÊMICO
 I69 - SEQUELAS DE DOENÇAS CEREBROVASCULARES
 K59.2 - CÓLON NEUROGÊNICO NÃO CLASSIFICADO EM OUTRA PARTE
 N31.0 - BEXIGA NEUROPÁTICA NÃO INIBIDA NÃO CLASSIFICADA EM OUTRA PARTE
 R19.4 - ALTERAÇÃO DO HÁBITO INTESTINAL
 R39 - OUTROS SINTOMAS E SINAIS RELATIVOS AO APARELHO URINÁRIO
 T83  -  COMPLICAÇÕES  DE  DISPOSITIVOS  PROTÉTICOS,  IMPLANTES  E  ENXERTOS

GENITO URINÁRIOS
 T91 - SEQUELAS DE TRAUMATISMOS DO PESCOÇO E DO TRONCO

O médico(a) de referência do usuário deverá realizar a reavaliação no prazo máximo de 180 (cento e
oitenta)dias,  com o objetivo  de definir a necessidade de continuidade ou suspensão do fornecimento de
fraldas modelos infantis.

5.2 Prescrição
As prescrições de fraldas deverão ser realizadas por médicos por intermédio do SUS, sendo que terão

30 (trinta) dias para efeito de dispensação na rede municipal, a partir da data de sua emissão.
Deverá  ser  válida  pelo  período  máximo  de  06  (seis)  meses,  podendo  ser  renovada  conforme

avaliação médica.
Serão vetados a dispensação/fornecimento de fraldas de prescrições que contenham rasuras e que

estejam com letra ilegível, com a finalidade de preservar a segurança do usuário.

SERÃO  FORNECIDAS  NO  MÁXIMO  120 (CENTO  E  VINTE)  UNIDADES  DE  FRALDAS
DESCARTÁVEIS MENSALMENTE, PARA CADA USUÁRIO CADASTRADO, SUFICIENTES PARA
04  (QUATRO)  TROCAS  DIÁRIAS.  EXCETUAM-SE  DESSA CONDIÇÃO  OS  PACIENTES  NOS
QUAIS  O  MÉDICO  JULGUE  NECESSÁRIO  A  UTILIZAÇÃO  DE  MAIS  FRALDAS  POR  DIA,
ELABORANDO  PARECER  TÉCNICO  PARA  CONCESSÃO  DE  FRALDAS  DESCARTÁVEIS  E
PREENCHENDO FORMULÁRIO ESPECÍFICO, CONSTANTE NO ANEXO III DESTE PROTOCOLO.

5.3 Documentação necessária
O programa destina-se exclusivamente aos moradores do município de São Sebastião do Paraíso e

para o recebimento dos produtos é necessário estar nos critérios de inclusão, realizar o cadastro do usuário
mantendo toda documentação necessária atualizada, bem como a prescrição médica.
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DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA CADASTRO E RENOVAÇÃO DE PACIENTES
 Identidade do paciente (cópia);
 Comprovante de endereço atual (cópia);
 CPF do usuário e/ou responsável (cópia);
 Prescrição (receita) médica com a quantidade de fraldas necessárias para 01 mês, a ser renovada pelo

médico da USF ou do Serviço de Atendimento Domiciliar;
 Formulário para solicitação de fraldas preenchido adequadamente;
 Formulário para solicitação de fraldas extras, quando necessário.

ATENÇÃO: Receita e formulário emitido a menos de 1(um) mês.

5.4 Dispensação
As fraldas  descartáveis modelos infantis  serão  entregues  somente aos pacientes  ou responsáveis

legais.
Não é  permitido sob hipótese alguma comercializar  ou doar os produtos recebidos da Secretaria

Municipal  de  Saúde,  sob  pena  de  incorrer  nas  penalidades  legais  cabíveis,  uma  vez  que  os  produtos
dispensados são de uso exclusivo do paciente cadastrado.

A quantidade de produto recebida na data de inclusão poderá a qualquer momento sofrer alteração,
como acréscimos, reduções ou suspensões, dependendo da evolução do paciente e de acordo com os critérios
para o fornecimento de fraldas descartáveis modelos infantis descritos no protocolo do programa. 
Portanto, a quantidade de produto dispensado ao mês pode variar de acordo com o diagnóstico e evolução do
quadro clínico. Salienta-se que poderão ocorrer casos em que não serão dispensados 100% da quantidade de
produtos que o paciente necessita e utiliza por mês, tendo em vista que o programa é um auxílio. 

5.5 Critérios de Desligamento
 Ausência de renovação;
 Mudança de cidade;
 Óbito;
 Alta médica, considerando que não é mais necessária a utilização do insumo;
 Utilização  inadequada das  fraldas,  como comercialização,  doação,  uso  inadequado sob  pena  de

sanções legais;
 Não comparecimento por 02(dois) meses seguidos ou 03 (três) meses intercalados para a retirada das

fraldas.
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ANEXO I

FORMULÁRIO DE JUSTIFICATIVA SOLICITAÇÃO
EXTRA DE FRALDAS GERIÁTRICAS DESCARTÁVEIS 

Unidade Básica de Saúde:____________________________________________________________

IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE
Nome:__________________________________________________ Prontuário _________________
Nome do Responsável:_________________________________________________________________
Data de Nascimento:__________________________ Idade:_____________ Sexo:_______________
Endereço:_______________________________________________ Bairro:______________________
DIAGNÓSTICO (Obrigado assinalar o CID-10 da patologia)
(  ) F00 - DEMÊNCIA NA DOENÇA DE ALZHEIMER (  ) F01 - DEMÊNCIA VASCULAR
(  ) F02.3 - DEMÊNCIA NA DOENÇA DE PARKINSON 
(  ) F72 - RETARDO MENTAL GRAVE (  ) G82 - PARAPLEGIA E TETRAPLEGIA
(  ) G83.4 - SÍNDROME DA CAUDA EQUINA
(  ) G83.8 - OUTRAS SÍNDROMES PARALÍTICAS ESPECIFICADAS
(  ) G83.9 - SÍNDROME PARALÍTICA NÃO ESPECIFICADA
(  ) G83.4 - SÍNDROME DA CAUDA EQUINA (  ) G93.1 - LESÃO ENCEFÁLICA ANÓXICA
(  ) I61 - HEMORRAGIA INTRACEREBRAL
(  ) I64 - ACIDENTE VASCULAR CEREBRAL NÃO ESPECIFICADO COMO HEMORRÁGICO OU
ISQUÊMICO
(  ) I69 - SEQUELAS DE DOENÇAS CEREBROVASCULARES
(  ) K59.2 - CÓLON NEUROGÊNICO NÃO CLASSIFICADO EM OUTRA PARTE
(  ) N31.0 - BEXIGA NEUROPÁTICA NÃO INIBIDA NÃO CLASSIFICADA EM OUTRA PARTE
(  ) R19.4 - ALTERAÇÃO DO HÁBITO INTESTINAL
(  ) R39 - OUTROS SINTOMAS E SINAIS RELATIVOS AO APARELHO URINÁRIO
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(  )T83 - COMPLICAÇÕES DE DISPOSITIVOS PROTÉTICOS, IMPLANTES E ENXERTOS GENITO
URINÁRIOS
(  )T91 - SEQUELAS DE TRAUMATISMOS DO PESCOÇO E DO TRONCO

TAMANHO DA FRALDA (Assinalar o tamanho)
(  ) Fralda descartável geriátrica P
(  ) Fralda descartável geriátrica M
(  ) Fralda descartável geriátrica G
(  ) Fralda descartável geriátrica EG

QUANTIDADE NECESSÁRIA: (Máximo de quatro fraldas por dia):__________________ fraldas por dia.

JUSTIFICATIVA PARA SOLICITAÇÃO EXTRA DE FRALDAS GERIÁTRICAS
Justificativa (descrever os motivos para o paciente necessitar de mais fraldas que as fornecidas pela Farmácia
Popular) 
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________

Data:____/____/________ ______________________________________
Assinatura e Carimbo do profissional de saúde

ANEXO II 

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS MODELOS INFANTIS

Unidade Básica de Saúde:______________________________________________________________

IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE
Nome:____________________________________________ PRONTUÁRIO _____________________
Nome do Responsável: ________________________________________________________________
CNS:__________________________________ Data de Nascimento: ___________________________
Idade:______________ Sexo:_______________
Endereço:_______________________________________________ Bairro:________________

DIAGNÓSTICO (Obrigado assinalar o CID-10 da patologia)
(  ) F00 - DEMÊNCIA NA DOENÇA DE ALZHEIMER
(  ) F01 - DEMÊNCIA VASCULAR  (  ) F02.3 - DEMÊNCIA NA DOENÇA DE PARKINSON 
(  ) F72 - RETARDO MENTAL GRAVE (  ) G82 - PARAPLEGIA E TETRAPLEGIA
(  ) G83.4 - SÍNDROME DA CAUDA EQUINA
(  ) G83.8 - OUTRAS SÍNDROMES PARALÍTICAS ESPECIFICADAS
(  ) G83.9 - SÍNDROME PARALÍTICA NÃO ESPECIFICADA
(  ) G83.4 - SÍNDROME DA CAUDA EQUINA
(  ) G93.1 - LESÃO ENCEFÁLICA ANÓXICA
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(  ) I61 - HEMORRAGIA INTRACEREBRAL
(  ) I64 - ACIDENTE VASCULAR CEREBRAL NÃO ESPECIFICADO COMO HEMORRÁGICO OU
ISQUÊMICO
(  ) I69 - SEQUELAS DE DOENÇAS CEREBROVASCULARES
(  ) K59.2 - CÓLON NEUROGÊNICO NÃO CLASSIFICADO EM OUTRA PARTE
(  ) N31.0 - BEXIGA NEUROPÁTICA NÃO INIBIDA NÃO CLASSIFICADA EM OUTRA PARTE (  )
R19.4 - ALTERAÇÃO DO HÁBITO INTESTINAL
(  ) R39 - OUTROS SINTOMAS E SINAIS RELATIVOS AO APARELHO URINÁRIO
(  ) T83 - COMPLICAÇÕES DE DISPOSITIVOS PROTÉTICOS, IMPLANTES E ENXERTOS GENITO
URINÁRIOS
(  ) T91 - SEQUELAS DE TRAUMATISMOS DO PESCOÇO E DO TRONCO

TAMANHO DA FRALDA MODELO INFANTIL(Assinalar o tamanho)
(  ) Fralda descartável modelo infantil P
(  ) Fralda descartável modelo infantil M
(  ) Fralda descartável modelo infantil G
(  ) Fralda descartável modelo infantil EG
(  ) Fralda infanto juvenil

QUANTIDADE NECESSÁRIA: (Máximo de quatro fraldas por dia): _________________ fraldas por dia

 DATA ___/___/_____                                               ______________________________________
Assinatura e Carimbo do profissional de saúde

ANEXO III

JUSTIFICATIVA PARA SOLICITAÇÃO EXTRA DE
FRALDAS DESCARTÁVEIS MODELOS INFANTIS

Unidade Básica de Saúde:___________________________________________

IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE
Nome:______________________________________________________ PRONTUÁRIO ___________
Nome do Responsável:_________________________________________________________________
CNS:__________________________________ Data de Nascimento:____________________________
Idade:_____________ Sexo: ______________
Endereço:_______________________________________________ Bairro:______________________

DADOS DA UNIDADE DE REFERÊNCIA 
Unidade Básica de Saúde:_______________________________________________________________
Médico Responsável:__________________________________________________________________
Enfermeiro Responsável:_______________________________________________________________
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Justificativa (descrever os motivos para o paciente necessitar de mais fraldas) 
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
Esse usuário é atendido com avaliação médica por parte da unidade e com que frequência?
_______________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
Outras observações: 
_______________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________

Data:____/____/________ ______________________________________
Assinatura e Carimbo do profissional de saúde

PORTARIA Nº 105/2025

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DOS MEMBROS DO NÚCLEO DE SEGURANÇA
DO PACIENTE (NSP) DO AMBULATÓRIO MUNICIPAL SANTA MARIA,

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ADRIANO  LOPES  DE  SIQUEIRA, Secretário  Municipal  de  Saúde  e  Gestor  Municipal  do
SUS/FMS, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Termo de Compromisso e Posse nº
1.847 de 01 de janeiro de 2025,

RESOLVE: 
Art. 1º. Alterar membros da equipe do Núcleo de Segurança do Paciente (NSP) do Ambulatório

Municipal Santa Maria, nomeados através da Portaria SMS nº 87/2024 de 28 de junho de 2024.

Art. 2º. O Núcleo de Segurança do Paciente (NSP) do Ambulatório Municipal Santa Maria passa a
ter a seguinte composição:

a) Angela dos Santos Guiraldeli – Coordenadora do Ambulatório (Presidente);
b) Fabíola Aparecida dos Santos – Enfermeira;
c) Fabíola Arantes Ferreira – Enfermeira;
d) Luciana Gonzales de Pádua – Enfermeira;
e) Raquel Zunica Janoni – Diretora Técnica dos Médicos Ambulatório;
f) Salatiel Henrique Alves – Farmacêutico.

Art.  3º Revogadas  as  disposições  em  contrário,  esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
assinatura.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 11 de junho de 2025.

ADRIANO LOPES DE SIQUEIRA
Secretário Municipal de Saúde — Gestor Municipal do SUS/FMS
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EDITAL 004/2025 – JULGAMENTO DOS AUTOS DE INFRAÇÕES – LIMPEZA DE TERRENOS –
LEI MUNICIPAL Nº 4778/2021

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO

Considerando  que  a  notificação  do  Auto  de  Infração  nº  154/2025  foi  encaminhada  por
correspondência com Aviso de Recebimento (AR), conforme previsto no art. 7º, inciso I, da Lei Municipal nº
4.778/2021,  tendo sido  recebida  no  endereço  de correspondência  constante  no  Cadastro  Imobiliário  da
Prefeitura em 05/02/2025, por pessoa identificada como Vilma Prado;

Considerando que não houve apresentação de defesa no prazo legal de 10 (dez) dias úteis, conforme
art. 8º da referida Lei;

Considerando que foi  realizada reinspeção no imóvel em data posterior,  sendo constatado que o
terreno continuava sujo, nos termos dos incisos I e II do art. 3º da Lei nº 4.778/2021;

Considerando que foi aplicada a penalidade de multa na proporção de 2% do Valor de Referência do
Município (VRM) por metro quadrado, conforme redação dada pela Lei nº 4.983/2023 ao art. 11 da Lei nº
4.778/2021;

Considerando que o julgamento do processo administrativo  e  guia  de multa  foram enviados  por
correspondência  ao mesmo endereço,  mas  retornou com o  motivo  “Não procurado”,  impossibilitando a
ciência formal da decisão;

Considerando o disposto no art. 7º, inciso II,  §2º,  inciso I,  da Lei Municipal nº 4.778/2021, que
autoriza a notificação por meio de edital público no Jornal Oficial do Município nos casos de devolução da
correspondência por mudança não informada;

Diante de todo o exposto, com fundamento nos dispositivos legais citados, determino:
a) A aplicação da penalidade de multa no valor de R$ 1276,15, considerando a área de 250 m²,

conforme cadastro no sistema da Prefeitura Municipal, com base na Lei Municipal nº 4.778/2021, art. 11;
b) O encaminhamento dos dados do imóvel ao setor competente da Prefeitura para eventual inclusão

em  cronograma  de  limpeza,  conforme  art.  12  da  mesma Lei,  ficando  o  proprietário  responsável  pelas
despesas decorrentes da execução, sem prejuízo da penalidade pecuniária;

c)  A publicação  desta  decisão  no  Jornal  Oficial  do  Município,  conforme  art.  11,  §2º,  da  Lei
Municipal nº 4.778/2021, com os seguintes dados:

Conforme o art. 11, §2º, da Lei Municipal nº 4.778/2021, o proprietário poderá solicitar a guia de
arrecadação municipal pelo e-mail terrenos@ssparaiso.mg.gov.br ou presencialmente na sede da Divisão de
Vigilância Sanitária Municipal (Rua Tiradentes, nº 1011 – Centro, São Sebastião do Paraíso – MG, CEP
37950-030). O prazo para pagamento da multa é de 30 (trinta) dias úteis a contar da data da publicação deste
edital.
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Decorrido esse prazo sem quitação, o débito será inscrito em dívida ativa pelo setor competente da
Prefeitura Municipal, nos termos do art. 14 da Lei Municipal nº 4.778/2021.

São Sebastião do Paraíso, 09 de Junho de 2025.

GUILHERME FIRMINO DUARTE
Referência Técnica da Vigilância Sanitária

EDITAL 005/2025 – JULGAMENTO DOS AUTOS DE INFRAÇÕES – LIMPEZA DE TERRENOS –
LEI MUNICIPAL Nº 4778/2021

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO

Considerando  que  a  notificação  do  Auto  de  Infração  nº  154/2025  foi  encaminhada  por
correspondência com Aviso de Recebimento (AR), conforme previsto no art. 7º, inciso I, da Lei Municipal nº
4.778/2021,  tendo sido  recebida  no  endereço  de correspondência  constante  no  Cadastro  Imobiliário  da
Prefeitura em 05/02/2025, por pessoa identificada Rosana Fatima Rocha;

Considerando que não houve apresentação de defesa no prazo legal de 10 (dez) dias úteis, conforme
art. 8º da referida Lei;

Considerando que foi  realizada reinspeção no imóvel em data posterior,  sendo constatado que o
terreno continuava sujo, nos termos dos incisos I e II do art. 3º da Lei nº 4.778/2021;

Considerando que foi aplicada a penalidade de multa na proporção de 2% do Valor de Referência do
Município (VRM) por metro quadrado, conforme redação dada pela Lei nº 4.983/2023 ao art. 11 da Lei nº
4.778/2021;

Considerando que o julgamento do processo administrativo  e  guia  de multa  foram enviados  por
correspondência  ao mesmo endereço,  mas  retornou com o  motivo  “Não procurado”,  impossibilitando a
ciência formal da decisão;

Considerando o disposto no art. 7º, inciso II,  §2º,  inciso I,  da Lei Municipal  nº 4.778/2021, que
autoriza a notificação por meio de edital público no Jornal Oficial do Município nos casos de devolução da
correspondência por mudança não informada;

Diante de todo o exposto, com fundamento nos dispositivos legais citados, determino:
a) A aplicação da penalidade de multa no valor de R$ 1276,15, considerando a área de 250 m²,

conforme cadastro no sistema da Prefeitura Municipal, com base na Lei Municipal nº 4.778/2021, art. 11;
b) O encaminhamento dos dados do imóvel ao setor competente da Prefeitura para eventual inclusão

em  cronograma  de  limpeza,  conforme  art.  12  da  mesma Lei,  ficando  o  proprietário  responsável  pelas
despesas decorrentes da execução, sem prejuízo da penalidade pecuniária;
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c)  A publicação  desta  decisão  no  Jornal  Oficial  do  Município,  conforme  art.  11,  §2º,  da  Lei
Municipal nº 4.778/2021, com os seguintes dados:

Conforme o art. 11, §2º, da Lei Municipal nº 4.778/2021, o proprietário poderá solicitar a guia de
arrecadação municipal pelo e-mail terrenos@ssparaiso.mg.gov.br ou presencialmente na sede da Divisão de
Vigilância Sanitária Municipal (Rua Tiradentes, nº 1011 – Centro, São Sebastião do Paraíso – MG, CEP
37950-030). O prazo para pagamento da multa é de 30 (trinta) dias úteis a contar da data da publicação deste
edital.

Decorrido esse prazo sem quitação, o débito será inscrito em dívida ativa pelo setor competente da
Prefeitura Municipal, nos termos do art. 14 da Lei Municipal nº 4.778/2021.

São Sebastião do Paraíso, 09 de Junho de 2025.

GUILHERME FIRMINO DUARTE
Referência Técnica da Vigilância Sanitária

EDITAL 006/2025 – JULGAMENTO DOS AUTOS DE INFRAÇÕES – LIMPEZA DE TERRENOS –
LEI MUNICIPAL Nº 4778/2021

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO

Considerando que as notificações dos Autos de Infração abaixo relacionadas foram publicadas no
Jornal Oficial da Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, edição nº 0492, de 01 de Maio de 2025 e
edição nº 0493, de 16 de Maio de 2025, contendo o prazo de 10 dias úteis para apresentação da defesa pelos
proprietários, titulares do seu domínio útil ou os seus possuidores a qualquer título.

Considerando que não houve apresentação de defesa no prazo previsto por parte dos proprietários,
titulares do seu domínio útil ou os seus possuidores a qualquer título.

Considerando as manifestações nos processos das autoridades autuantes e toda documentação até
aqui apresentada, resta-me dizer.

Considerando que não foi apresentada a defesa e de acordo com o relatado pela autoridade autuante,
determino: a) a aplicação de penalidade de multa na proporção de 2% (um por cento) do Valor de Referência
do  Município  (VRM)  por  metro  quadrado  de  terreno,  utilizando  com  base  o  Cadastro  Imobiliário  da
Prefeitura; b) o encaminhamento dos dados do imóvel ao setor competente da Prefeitura para a realização da
limpeza do terreno por meios de serviço de capina mecânica e/ou manual e/ou roçagem do mato manual e/ou
mecânica e/ou remoção de detritos, entulhos, lixos, pneus, materiais, móveis, carcaças de veículo ou outros
objetos que possam ser fonte de acúmulo de água ou proliferação de animais peçonhentos, ficando o seu
proprietário  obrigado  ao  pagamento  das  despesas  efetuadas  sem  prejuízo  das  penalidades  pecuniárias
cabíveis; c) a publicação desta decisão no Jornal Oficial do Municipal, conforme art. 11, parágrafo 2º, da Lei
Municipal nº 4778/2021.
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Conforme art. 11, parágrafo 2º, da Lei Municipal nº 4778/2021, a multa será gerada com prazo de
pagamento de 30 (trinta) dias úteis a contar da data da publicação e o proprietário deverá solicitar a guia de
arrecadação  municipal  via  e-mail  através  do  endereço  eletrônico  terrenos@ssparaiso.mg.gov.br,  ou
pessoalmente na sede da Divisão de Vigilância Sanitária Municipal (Rua Tiradentes, nº 1011 – Centro, São
Sebastião do Paraíso, MG, CEP 37950-030).

Conforme art. 11, parágrafo 2º, da Lei Municipal nº 4778/2021, a multa será gerada com prazo de
pagamento de 30 (trinta) dias úteis a contar da data da publicação e o proprietário deverá solicitar a guia de
arrecadação municipal via e-mail através do endereço eletrônico terrenos@ssparaiso.mg.gov.br, ou 
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pessoalmente na sede da Divisão de Vigilância Sanitária Municipal (Rua Tiradentes, nº 1011 – Centro, São
Sebastião do Paraíso, MG, CEP 37950-030).

São Sebastião do Paraíso, 09 de Junho de 2025.

GUILHERME FIRMINO DUARTE
Referência Técnica da Vigilância Sanitária

EDITAL 05/2025 – NOTIFICAÇÕES DOS AUTOS DE INFRAÇÕES – LIMPEZA DE TERRENOS –
LEI MUNICIPAL Nº 4778/2021

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO

Considerando que os proprietários, titulares do seu domínio útil ou os seus possuidores a qualquer
título, ficam obrigados a conservar limpos, capinados, roçados e drenados seus terrenos localizados em zona
urbana, edificados ou não, conforme art. 1º da Lei Municipal nº 4778/2021, sob pena de aplicação de sanções
administrativas previstas na referida Lei;

Considerando que constatada pela fiscalização a existência de terreno que infrinja algum dispositivo
desta Lei, será lavrado o competente Auto de Infração;

Considerando a previsão, conforme § 2º do inciso II do art. 7º da Lei Municipal nº 4778/2021, da
possibilidade de notificação do Auto de Infração via edital público no Jornal do Município quando frustrada
a  entrega  de  correspondência  com  Aviso  de  Recebimento  –  AR  no  endereço  constante  no  Cadastro
Imobiliário da Prefeitura Municipal;

Considerando que foram frustradas as tentativas de notificação via correspondência registrada com
Aviso  de  Recebimento  (AR)  nos  endereços  cadastrados  dos  imóveis  relacionados  abaixo,  comprovadas
conforme devolução da correspondência e do AR, com informação prestada pelo carteiro;

Ficam  NOTIFICADOS os proprietários,  titulares  do seu domínio útil  ou os  seus possuidores a
qualquer  título  dos  terrenos  abaixo  relacionados,  da  autuação  pelo  fato  de  não  ter  procedido  à
limpeza/capina/roçada/drenagem  do  terreno  localizado  no  endereço  mencionado,  a  fim  de  atender  ao
disposto no art. 1º da Lei Municipal nº 4778/2021.
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De acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº 4778/2021, o infrator terá o prazo de 10 (dez) dias
úteis a  contar  da  data  de  recebimento  da  correspondência ou  da  publicação  no  Jornal  Oficial  do
Município da notificação do Auto de Infração, para apresentar defesa.

Conforme o  art.  9º  da Lei Municipal  nº 4778/2021,  a  defesa poderá ser apresentada via  e-mail
através  do  endereço  eletrônico  terrenos@ssparaiso.mg.gov.br,  ou  pessoalmente  na  sede  da  Divisão  de
Vigilância Sanitária  Municipal  (Rua Tiradentes,  nº  1011 – Centro,  São Sebastião do Paraíso,  MG, CEP
37950-030) contendo os seguintes documentos:  I – Cópia do Auto de Infração; II – Ofício devidamente
fundamentando as razões de defesa; III – Outros documentos que o infrator julgar necessários à sua defesa.

É competente para assinar a defesa, segundo o § 1º do art. 9º da Lei Municipal nº 4778/2021: I – O
proprietário do imóvel, mediante apresentação de documentos que comprovem a propriedade; II – O titular
do seu domínio útil, mediante apresentação de documentos que comprovem o domínio; III – O seu possuidor
a  qualquer  título,  mediante  apresentação  de  documentos  que  comprovem  a  posse  do  terreno;  IV –  O
procurador com poderes para tal.

Conforme § 2º do art. 9º da Lei Municipal nº 4778/2021, o infrator poderá solicitar em sua defesa,
caso queira, nova inspeção para comprovação da limpeza do terreno realizada nos moldes do art. 4º da
Lei Municipal nº 4778/2021, cuja vistoria da autoridade fiscal deverá comprovar o alegado.

Protocolada a defesa, a autoridade fiscal emitirá seu manifesto no prazo de até 10 (dez) dias úteis,
contados da apresentação da mesma. A autoridade julgadora terá até 20 (vinte) dias úteis a contar da data de
recebimento do manifesto da autoridade autuante para emitir julgamento. 

Julgada procedente a defesa, o Auto de Infração será arquivado sem aplicação de penalidade, dando
ciência ao infrator. Não apresentada a defesa ou se julgada improcedente, será aplicada penalidade de multa
na proporção de 2% (dois por cento) do Valor de Referência do Município (VRM) por metro quadrado de
terreno, utilizando-se com base o Cadastro Imobiliário da Prefeitura, devendo nos casos de reincidência a
referida penalidade pecuniária ser cominada em dobro.

 
São Sebastião do Paraíso, 09 de Junho de 2025. 
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